
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

ali 	 DECRETO N 2  687, DE 26 DE MAIO DE 1988. 

"Declara de utilidade pública, p.j 
ra fins de desapropriaço, o irr 
vel que se descreve". 

NAMIR LIJIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, con 
feridas pela Lei Orgnica do Município, 

=DECRETA= 

Art. lQ 	É declarado de utilidade pública, 	para 
fins de desapropriaço, o imóvel que consta ser de propriedade 	do 
Sr. Alrriro Martins de Oliveira, situado no lugar denominado "Inver- 
nada", no distrito de Taba•í, neste Município, a seguir descrito: 

"Uma área de terras, sem benfeitorias, com a extefl 
so superficial de 10.000,00 m 2  (dez mil metros 
quadrados), em forma de quadrado, com os 4 lados 
medindo 100,00 rr, dividindo-se, pelo Leste, 	corr 
uma estrada particular, e, pelo Norte, Sul e Oes-
te, com área remanescente do expropriado, dentro 
de um todo maior, corr 80,0 ha, que se divide, pelo 
Norte, corp a Estrada Geral TK-77; pelo Sul, com o 
Arroio Santa Cruz; pelo Leste, com ditas de Sera - 
fim Pereira de Souza, e, pelo Oeste, com ditas de 
Eva Martins de Oliveira. A área expropriada dista 
330,00 m da Estrada Geral TK-77, e encontra-se 
transcrita no Ofício do Registro de Imóveis desta 
Comarca sob o n 2  8.297, às fis. 01, Livro n 2  2". 
Art. 2Q - A referida desapropriaço se faz neces- 

séria para o funcionamento, no local, de praça de esportes para 	a 
comunidade do distrito de Taba.f. 
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Art. 32 - Fica o expropriante autorizado a invocar 

o caráter de urgência do •processo judicial de desapropriaçêo, para 

os fins do disposto no artigo 15, do Decreto-Lei n 2  3.365, de 

21.07.41, alterado pela Lei n 9  2.706, de 21.06.56. 

Art. 49 - O presente Decreto entra em vigor na da-

ta de sua publicaço, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 	26 

de maio de 1988. 

2 
-'-i'  

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

P 	 Gravjna 
Secre 	o da Administraço 
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DECRETO N 9  688, DE 27 DE MAIO DE 1988. 

"Altera tarifas da travessia 

do Rip Taquari, entre os mu-

nicípios de Taquari e Gene - 

ral Cmara". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiçóes legais, co.ri 

feridas pela Lei Orgnica do Município, 

=DECRETA= 

Prt. 12 - Ficam alteradas as tarifas cobradas 	na 

travessia do Rio Taquari, entre os municípios de Taquari e General 

Cêrrara, que passam a ser as seguintes: 

Jan'anta .............................Cz$ 	327,00 

Carrinho-truque .....................Cz$ 	310,00 

Caminho-toco ....................... Cz$ 	255,00 

Ônibus ..............................Cz$ 	218,00 

Carro pequeno 

(automóvel, jeep, camionete) ........Cz$ 109,00 

Veículo (traço animal) .............Cz$ 	64,00 

Motocicleta .........................Cz$ 	55,00 

Animal em tropa por cabeça ..........Cz.$ 	28,00 

Trator..............................Cz$ 	109,00 

Art.. 2 - O horério de travessia do Rio Taquari é 

o compreendido das 5,00 às 23,00 horas, diariamente. 

Art. 32 - A tabela constante do artigo 1 9  do pre-

sente.Decreto, quando o rio estiver acima do seu nível normal, est. 

belecido pela Capitania dos Portos, ficaré reajustada de acordo com 

as tarifas seguintes: 

ADMINISTRAÇÃO: 
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J an'anta .............................Cz$ 	420,00 

Caminho-truque ............. Cz$ 396,00 

Caminho-toco .......................Cz$ 	327,00 

Ônibus ..............................Cz$ 	283,00 

Carro pequeno 

(automóvel, jeep, camionete) ........Cz$ 142,00 

Veículo (traço animal) .............Cz$ 	87,00 

Motocicleta .........................Cz$ 	73,00 

Animal em tropa por cabeça ..........Cz$ 	33,00 

Trator ............................... Cz$ 	142,00 

Art. 42 - Fica limitado o número de passagens ven-

didas diretamente na Secretaria da Fazenda às empresas usuérias do 

serviço, em número de 50 (cinqUenta), de cada espécie da tabela 

constante do artigo 1 9  do presente Decreto. 

Art. 52 - A Secretaria Municipal da Fazenda notifi 

caré as empresas, quando do pagamento das passagens na Tesouraria 

da Municipalidade, de que as mesmas no tero validade para a tra-

vessia quando o rio estiver fora do leito. 

Art. 6 - P Secretaria Municipal da Fazenda fica 

autorizada a receber os vales-passagens das empresas sediadas neste 

Município e que se utilizam do serviço de travessia. 

§ l 	Os vales-passagens de que trata o "caput" 

deste artigo devero ser fornecidos pela empresa interessada e pre-

viamente aprovados pelo Secretério Municipal da Fazenda. 

§ 22 - No último dia útil de cada mas, a Secreta - 

ria Municipal da Fazenda somaré os vales-passagens, com o preço do 

dia, e erpitiré conhecimento, notificando a empresa ao pagamento. 

§ 39 - A empresa que deixar de efetuar o pagamento 

dos vales-passagens até o quinto dia útil do rrs subseqUente a que 

se referirem as passagens, teré essa concesso cancelada, e elevaqo 

o débito Dívida Ativa. 
., 
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Art. 72 - Este Decretõ entra em vigor na data 	de 

sua puh1icaço, revogadas as disposjçes em contrário, especifica - 
mente o Decreto n 9  681, de 9 de n'aio de 1988. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 	27 
de maio de 1988. 

r 

'f Luiz7 Jantsch 
feito Municipal 

Registr -se e publique-se: 

Pe 	Danhlo cia Cos a Gravina 
Sc etrio da Adn'inistraço 
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Estado do Rio Grande do Sul 

IH 	 DECRETO N 2  689, DE 1 2  DE JIJN'HO DE 1988. 

"Fixa novos níveis de diérias ao 

pessoal da Prefeitura, bem corro 

critérios para sua concesso". 

NAMIR [VIL JNTSCH, Prefeito Municipal de Taqua-

ri, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe co 

fere a Lei Orgnica do Município, 

=DECRETA= 

trt. 1 - So fixadas as diérias atribuídas ao 

pessoal da Prefeitura, quando em viagem de serviço para fora do Mu-

nic.ípio, em Cz$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos cruzados), sem per-

noite, e Cz$ 4.000,00 (quatro mil cruzados), com pernoite. 

rt. 2 - So fixadas as diérias atribuídas aos 

Secretérios Municipais e ao Procurador Jurídico do Município, quan-

do em viagem para fora do Município, em Cz$ 2.000,00 (dois mil cru-

zados) sem pernoite, e Cz$ 6.000,00 (seis mil cruzados) com pernoi- 

te. 

do o deslocamento 

e quatro) horas. 

do o deslocamento 

sendo a diéria do 

retõrno. 

Art. 39 - A diéria 

do funcionério for 

Prt. 42 - 	diéria 

do funcionério for 

último dia calcula 

sem 

por 

com 

por 

ia d' 

pernoite seré devida quap 

tempoinferior a 24 (vinte 

pernoite seré devida quan-

tempo superior a um dia 

acordo com o horério 	de 

	

Art. 52 - Quando o deslocamento do servidor 	for 

para fora do Estado do Rio Grande do Sul, os valores das diérias s 

ro multiplicados por 2 (dois). 

	

rt. 6 - f'os funcionérios e servidores que 	s, 
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deslocarem para o interior do Municfpio sera fornecida a alimenta - 
çêo, caso no haja possibilidades de fazerem a mesma em suas resi- 
dências. 

Art. 72 - O deslocamento do servidor, cujo hor- 
rio de saída e retorno ocorrer dentro do mesmo turnode trabalho 
nêo dará direito ao recebimento de diária. 

Art. 82 - As dirias sero requeridas pelos Secr 
trios, em requisiço própria, justificando o motivo da viagem, 	e 

autorizadas pelo Prefeito Municipal. 
Art. 92 - Este Decreto entra em vigor na dãta de 

sua publicaço, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em l 
de junho de 1988. 

LI 

N a,i("L u i z /J  a n t s c h 
Prefeito Municipal 

Registre;se e publique-se: 
15 

PedroflhiÚTtCOfa G r a v i na 
7/-.  Seçreario da Administraçao 
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Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 2  690, DE 14 DE JUNHO DE 1988. 

UFixa tabela de preços a ser 

cobrada pelos coletivos mu-

nicipais". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taqua-

ri, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiç6es que lhe 

confere a Lei 0rgnica do Munic{pio, 

= D E C R E T A = 

Art. i - É fixada a seguinte tabela de preços a 

ser cobrada pelos coletivos municipais de Taquari. 

Per{metro urbano ...................Cz$ 	40,00 

Zona rural - Rinc 	So Jos ......Cz$ 40,00 

Art. 2 - A presente tabela dever. ser fixada em 

lugar vis{vel ao passageiro. 

Art. 3 - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 14 

de junho de 1988. 

NaLuiz Jantsch 

Registre-se e publique-se: 	 Prefeito Municipal 

Pjna 

Secret ri da Administraç.o 
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DECRETO N 2  691, DE 5 DE JULHO DE 1988. 

"Altera tarifas da travessia 

do Rio Taquari, entre os mu-

nicípios de Taquari e Gene-

ral Carrara». 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es legais 

conferidas pela Lei Orgnica do Município, 

= D E C R E T A = 

Art. 1 9  - Ficam alteradas as tarifas cobradas 	na 

travessia do Rio Taquari, entre os municípios de Taquari e General 

Cmara, que passam a ser as seguintes: 

Jamanta ..............................Cz$ 	3814,00 

Caminho-truque ......................Cz$ 	36 14,00 

Caminho-toco ........................Cz$ 	300,00 

Ônibus ................................Cz$ 	256,00 

Carro pequeno 

(automóvel, jeep, camionete) .........Cz$ 128,00 

Veículo (traço animal) ..............Cz$ 	75,00 

Moto c i c 1 e t a .......................... C z .$ 	64,00 

Animal em tropa por cabeça ...........Cz$ 	33,00 

Trator ...............................Cz$ 	128,00 

Art. 2 - O horério de travessia do Rio Taquari é 

o compreendido das 5,00 às 23,00 horas, diariamente. 

Art. 39 - A tabela constante do artigo 1 9  do pre-

sente Decreto, quando o rio estiver acima do seu nível normal, es-

tabelecido pela Capitania dos Portos, ficará reajustada de acordo 

com as tarifas seguintes: 
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Jarra nt a .............................. C z $ 	493,00  

Caminho-truque .......................Cz$ 	1465,00 

Cammnho-toco ........................ Cz$3814,00 

Ônibus ................................Cz$ 332,00 

Carro pequeno 

(automóvel, jeep, camionete) .........Cz$ 	166,00 

Veículo (traço animal) ..............Cz$ 	102,00 

Motocicleta ..........................Cz$ 	85 9 00 

Animal em tropa por cabeça ...........Cz$ 	38,00 

Trator ...............................Cz$ 	166,00 

Art. 11 9  - Fica limitado o número de passagens ven-

didas diretamente na Secretaria da Fazenda às empresas usuérias do 

serviço, em número de 50 (cinqüenta), de cada espécie da tabela 

constante do artigo 1 2  do presente Decreto. 

Art. 59 - A Secretaria Municipal da Fazenda notifi 

caré as empresas, quando do pagamento das passagensna Tesouraria 

da Municipalidade, de que as mesmas no tero validade para a tra-

vessia quando o rio estiver fora do leito. 

Art. 6 - A Secretaria Municipal da Fazenda 	fica 

autorizada a receber os vales-passagens das empresas sediadas nes-

te Município e que se utilizam do serviço de travessia. 

§1 2  -0s vales-passagens de que trata o 	"caput" 

deste artigo devero ser fornecidos pela empresa interessada e pr 

viamente aprovados pelo Secretério Municipal da Fazenda. 

§ 2 - No último dia útil de cada mas, a Secreta-

ria Municipal da Fazenda somaré os vales-passagens, com o preço do 

dia, e emitiré conhecimento, notificando a empresa ao pagamento. 

§ 32 - A empresa que deixar de efetuar o pagamento 

dos vales-passagens até o quinto dia útil do ms subseqüente a que 

se referirem as passagens, teré essa concesso cancelada, e eleva-

do o débito Divida A.tiva. \. 

ADMINISTRAÇÃO: 

Namir Luiz .Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 

Rua Osvaldo Aranha, 1;790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653-1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

• • • 	 - 3 - 

Art. 7 - Este Decreto entra em vigor na data 	de 

sua publicaço, revogadas as disposiçes em contrário, especifica-

mente o Decreto n 2  688, de 27 de maio de 1988. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 5 de 

julho de 1988. 

Na/Luiz/antsch 

P/efeito M'unicipal 

Registre- 	e publique-se: 
II 	- 

rtjio

110 ciw -----&vina 
Secr 	da Administraço 
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DECRETO N 2  692, DE 6 DE JULHO DE 1988. 

"Abre crehto suplementar e apon-

ta como recurso a arrecadação a 

maior a se verificar no exerci-

cio". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiç6es que lhe confere a 

Lei organica do Munic{pio, e de conformidade com o disposto na Lei 

n 2  1.275, de 6.7.88, 

=DECRETA= 

Art. 1 9  - Fica aberto credito suplementar no montante 

de Cz$ 186.643.204,00 (cento e oitenta e seis milh6es, seiscentos e 

quarenta e trs mil e duzentos e quatro cruzados), para atender as 

seguintes despesas: 

CÂMARA MUNICIPAL 

3.1.3.2 - Outros Serviços de Terc.e Encargos ..... Cz$ 	500.000,00 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ..........................Cz$ 	3.169.778,00 

3.1.2.0 - Material de Consumo ....................Cz$ 	735.128,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos .......Cz$ 	864.527,00 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ..........................Cz$ 	2.487.070,00 

3.1.2.0 - Material de Consumo ....................Cz$ 	618.540,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos .......Cz$ 	1.031.000,00 

4.1.2.0 - Equipamento e Material Permanente ......Cz$ 	115.000,00 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ..........................Cz$ 	418.759,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

ADMINISTRAÇÃO: 
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3.1.1.1 - 	 Pessoal 	Civil ........................... Cz$ 3.524.864,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos .  ........ Cz$ 711.759,00 

3.1.9.1 - 	 Sentenças 	Judiciais ..................... Cz$ 1.000.000,00 

3.2.6.5 - 	 Juros 	e 	Outras 	D{vidas .................. Cz$ 6.000.000,00 

4.3.5.1 - Amortização da D{vida Contratada ........ Cz$ 800.000,00 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

3.1.1.1 - 	 Pessoal 	Civil ........................... CZ$ 28.740.819,00 

3.1.2.0 - 	Material 	de 	Consumo ..................... Cz$ 2.708.640,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos ........ Cz$ 5.000.000,00 

3.2.5.4 - Apoio Financeiro 	. Estudantes ........... Cz$ 1.200.000,00 

4.1.1.0 - 	 Obras 	e 	Instalaç6es ..................... Cz$ 5.600.000,00 

4.1.2.0 - Equipamento e Material Permanente ....... Cz$ 1.000.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

SERVIÇOS URBANOS 

3.1.1.1 - 	 Pessoal 	Civil ........................... Cz$ 4.373.689,00 

3.1.2.0 - 	Material 	de 	Consumo ..................... Cz$ 14.750.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos ........ Cz$ 4.520.000,00 

4.1.1.0 - 	 Obras 	e 	Instalaç6es ..................... Cz$ 3.200.000,00 

4.2.1.0 - 	Aquisição 	de 	Imcveis .................... Cz$ 2.000.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

D.M.E.R. 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ...........................Cz$ 	18.704.874,00 

3.1.2.0 - Material de Consumo .....................Cz$ 	18.000.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos ........Cz$ 24.706.180,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

SERVIÇOS HIDROVIARIOS 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ...........................Cz$ 	1.400.585,00 

3.1.2.0 - Material de Consumo .....................Cz$ 

ENCARGOS GERAIS DOMUNIC±PI0 

SAÚDE - F.P.M. 

ADMINISTRAÇÃO: 

Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653.1266 

768. 297,00 

2.. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

QUA RI 

3.1.2.0 - Material de Consumo .....................Cz$ 	1.308.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos ........Cz$ 	5.000.000,00 

4.1.1.0 - Obras e Instalaç6es .....................Cz$ 	4.000.000,00 

4.1.2.0 - Equipamento e Material Permanente .......Cz$ 	341.528,00 

4.1.3.0 - Invest.em Regime de Execuç.o Especial .Cz$ 	4.000.000,00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

BEM ESTAR SOCIAL 

3.1.1.3 - Obrigaç6es Patronais ....................Cz$ 	6.537.080,00 

3.2.5.1 - Inativos ................................Cz$ 	5.984.819,00 

3.2.5.2 - Pensionistas .............................Cz$ 	553.523,00 

3.2.8.0 - Contribuição ao PASEP - FPM .............Cz$ 	268.745,00 

Art. 2 - Servirá de recurso para cobertura do crdi-

to de que trata o artigo 1 9 , a arrecadação a maior a se verificar no 

corrente exerc{cÏo, no valor de Cz$ 186.643.204,00 (cento e oitenta 

e seis milh6es, seiscentos e quarenta e trs mil e duzentos e quatro 

cruzados). 

Art. 3 2 	Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 6 	de 

julho de 1988. 

Nam -'Luiz ,cJantsch 

Registre-se e publique-se: 
	 Prefeito Municipal 

Pedro Dani,1P~5~~a Costa Gr, vina 

SecretaJda Administraçao 

ADMINISTRAÇÃO: 
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PIREFEITURA MUMICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 2  693, DE 15 DE JULHO DE 1988. 

"Declara de utilidade piliblica, 

para fins de desapropriaço 

o imovel que se descreve" 

NAMIR LUIZ JANTSCH. Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul, no, uso de suas atribuiç6es legais, con 

feridas pela Lei Orgânica do Munic{pio, 

=DECRETA= 

Art. l - É declarado de utilidade piiblica, para fins 

de desapropriaço, o im6vel que consta ser de propriedade do Sr. 

Günther Gauby Fleischhut, situado no lugar denominado "Bom Jardim", 

a seguir descrito: 

"Uma área de terras, sem benfeitorias, com a área su-

perficial de 2.305,95 m 2  (dois mil, trezentos e cinco 

metros e noventa e cinco decímetros quadrados), de 

forma irregular, encravada em um todo maior, com 

187.920,00 m 2  (cento e oitenta e sete mil, novecentos 

e vinte metros quadrados), de propriedade de 	Günter 

Gauby Fleischhut, medindo 60,00 m, ao Norte, e, 	se- 

guindo no sentido anti-horário, 40,00 m à Oeste, 

10,00 m ao Sul, passando a contornar o Cemitrio exis 

tente, dentro da área a ser desapropriada, com 14,10m 

à Leste, 21,20 m ao Sul, e 14,10 m á Oeste, dividindo 

-se novamente ao Sul, com a estrada, por dois segmen-

tos de reta, de 17,00 m e 16,50 m, passando a dividir 

-se, à Leste, ainda com a área maior, com 57,00 m, en 

contrando o ponto de origem. Dita área dista 212,00 m 

da estrada principal, municipal, e encontra-se matr 
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culada sob o n 2  3.567, livro n 2  2, folhas 01, no Ofi-

cio do Registro de Imoveis da Comarca de Taquari'. 

Art. 22 - A referida desapropriaç.o se faz necessria 

para a ampliação do Cemitrio de Bom Jardim. 

Art. 32 - Fica o expropriante autorizado a invocar o 

carter de urgncia do processo judicial de desapropriaçao, para os 

fins do disposto no artigõ 15, do Decreto-Lei n 2  3.365, de. 21.7.41, 

alterado pela Lei n 2  2.706, de 21.6.56. 

Art. 42 - O presente Decreto entra em vigor na 	data 

de sua publicação, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em .15 de 

julho de 1988. 

r 

Nam).'Lui/Jantsch 

P/efeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

10 

edro 	ilo da C 

o 

 s aravina 

Secr ta io da Administraç.o 
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TAQUARI 

PREFEITURA MUMICIPAL DE TABUARI. 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 9  694, DE 15 DE JULHO DE 1988. 

"Declara de utilidade publica, 

para fins de desapropriaço 

o imovel que se descreve". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es legais, con 

feridas pela Lei Org&nica do Município, 

=DECRETA= 

Art. i - É declarada de utilidade pública, para fins 

de desapropriaço, por via amigvel ou judicial, um imvel, locali-

zado na zona urbana deste Município, na Rua 7 de Setembro, que cons 

ta ser de propriedade do Sr. Valberto W. Mariante e Sr. 	Emiliana 

Martins Azambuja, constitu{do de um terreno, sem benfeitorias, com 

a extensão superficial de 244,00 m (duzentos e quarenta e quatro 

metros quadrados), com 4,00 m de largura na frente, ao Leste, com a 

Rua 7 de Setembro; fundos, com a mesma largura, ao Oeste, divide-se 

compropriedade do Sr. Valberto W. Mariante; ao Sul, com o comprimen 

to de 61,00 m, divide-se com a Viela 320; e, ao Leste, com o mesmo 

comprimento, divide-se, em parte, com 30,50 m, com 	propriedade de 

Emiliana Martins Azambuja, e, em parte, numa extensão de 30,50 m 

com ditas de Valberto W. Mariante. As proporç6es do terreno, decla-

radas de utilidade pública, no imvel aqui caracterizado, em área 

quadrada, constitui-se da seguinte forma: Valberto W. Mariante 

122,00 m 2  , e Emiliana Martins Azambuja, 122,00 m . Dito imvel est 

localizado no quarteirão n 9  108, formado pelas ruas 7 de Setembro 

Rodrigo Vilanova e So Jos. 

Art. 2 - A referida desapropriaço se faz necessri 

para a amp1iaço de rua j existente. 
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Art. 32 - Fica o expropriante autorizado a invocar o 

carter de urgncia do processo judicial de desapropriaç.o, para os 

fins do disposto no artigo 15, do Decreto-Lei n 9  3.365, de 21.7.41, 

alterado pela Lei n 9  2.706, de 21.6.56. 

Art. 49 - O presente Decreto entra em vigor na 	data 

de sua publicação, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 15 de 

julho de 1988. 

Nam 4uiz antsch 

P efeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

11 

P 	 Costa G 	ina 

Secre ro da Administrao 
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DECRETO N 695, DE 2 DE AGOSTO DE 1988. 

"Fixa novas tarifas a serem 

cobradas pelos txis do Mu 

nic{pio" 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul, nouso de suas atribuiç6es legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

=DECRETA= 

Art. l - So fixadas as novas tarifas a serem cobra 

das pelos txis do Município, com os seguintes valores: 

CORRIDA MíNIMA - ponto de refergncia: 

IPE, Praça D. Pedro II, Rua 

Ernanuel Haetinger e Rua Ce- 

ci Leite Costa .........................Cz$ 300,00 

Passo da Barca, FECOTRIGO 

SETA, TATEC, Passo da Alde- 

ia, Coqueiros (ata a Igre - 

ja), Bairro Lo Alvim Fal - 

ler (ata a escola da Cola - 

nia 20 de Setembro) ....................Cz$ 380,00 

SATIPEL, DEFENSA .......................Cz$ 450,00 

Asilo, Estação Experimental 

a ate a escola do Rinco 

So Jos ............................... Cz$ 750,00 

Mm rodado no asfalto ...................Cz$ 100,00 

Mm rodado em estrada de chão ...........Cz$ 135,00 

Hora parada ............................Cz$ 500, 
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§ 1 - Todo o serviço com hora marcada sofrerá 	um 

acréscimo de Cz$ 135,00 (cento e trinta e cinco cruzados). 

§ 22 - Aos domingos e feriados, os serviços terão um 

acrscimo de 20/o (vinte por cento), nas corridas dentro do per{me-

tro urbano. 

§ 39 - Das 22,00 s 06,00 horas, ocorrera mais 	um 

acrscimo de 20/o (vinte por cento). 

§ 42 - Em horrios para casamentos, batizados e fune 

rais, os preços serão a combinar. 

Art. 2 - A presente tabela devera ser afixada em lu 

gar visivel ao passageiro. 

Art. 32 - Este Decreto entrara em vigor na data 	de 

sua publicaçao, revogadas as disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 2 de 

agosto de 1988. 

N7/Luiz , ntsch 

P éfeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

Pedro Danilo da Costa Gravina 

Secretrio da Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 2  696, DÉ 5 DE AGOSTO DE 1988. 

'Fixa tabela de preços a ser 

cobrada pelós coletivos mu-

nicipais" 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiç6es que lhe confere 

a Lei organica do Município, 

= D E C R E T A = 

Art. 12 - É fixada a seguinte tabela de preços 	a 

ser cobrada pelos coletivos municipais de Taquari: 

Per{metro urbano ......................Cz$ 50,00 

Zona rural - Rincao So Jose ..........Cz$ 5000 

Art. 22 - A presente tabela devera ser fixada 	em 

lugar vis{vel ao passageiro. 

Art. 32 - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua pub1icaço, revogadas as disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 5 de 

agosto de 1988. 

Na1 zJants c h 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

Administ av i na Secr 

	

	 raçao io da 
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DECRETO N2 697 9 	DE 5 DE AGOSTO DE 1988. 

"Altera tarifasda travessia do 

Rio Taquari, entre os Municí - 

pios de Taquari e General Crna 

ra". 

NAMIR LUIZ J.ANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

DE C R E T A 

Art. 12 - Ficam alteradas as tarifas cobradas na tra 

vessia do Rio Taquari, entre os municípios de Taquari e General 

Câmara, que passam a ser as seguintes: 

Jamanta ................................Cz$ 160,00 

Caminhão-Truque ........................Cz$ 135,00 

Caminhão-Toco ..........................Cz$ 360,00 

Onibus .................................Cz$ 306,00 

Carro Pequeno 

(automóvel, jeep, camionete) ...........Cz$ 153,00 

Veículo (tração animal) ................Cz$ 90,00 

Motocicleta ............................Cz$ 77,00 

Animal em tropa po cabeça ..............Cz$ 40,00 

Trator................................. Cz$153,00 

Art. 22 - O horário de travessia do Rio Taquari á o 

compreendido das 5,00 às 23,00  horas, diariamente. 

Art. 32 - A tabela constante do artigo 12  do presen-

te Decreto, quando o Rio estiver acima do seu nível normal, esta-

belecido pela Capitania dos Portos, ficará reajustada de acordo' 
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com as tarifas seguintes: 

Jamanta ...............................Cz$ 590,00 

Caminhão-Truque .......................Cz$ 555,00 

Caminhão-Toco ......................... Cz$ 1460,00 

Ônibus ................................ Cz$396,00 

Carro Pequeno 

(automóvel, Jeep, Camionete) ..........Cz$ 200,00 

Veículo (tração animal) ...............Cz$ 122 9 00 

Motocicleta ...........................CZ$ 101,00 

Animal em tropa por cabeça ............CZ$ 115,00 

Trator ................................Cz$ 200 9 00 

Art. 149 - Fica limitado o número de passagens vendi- 

das diretamente na Secretaria da Fazenda às empresas usuárias do 

serviço, em nmero de 50 (cinqt'tenta), de cada espácie da tabela 

constante do artigo 1 2  do presente Decreto. 

Art. 59 - A Secretaria Municipal da Fazenda notifica 

rá as empresas, quando do pagamento das passagens na Tesouraria 

da Municipalidade, de que as mesmas não terão validade para a tra 

vessia quando o rio estiver fora do leito. 

Art.. 6 9  - A Secretaria Municipal da Fazenda fica au-

torizada a receber os vales-passagens das empresas sediadas neste 

Município e que se utilizam do serviço de travessia. 

§Y12 - Os vales-passagens de que trata o"caput" des 

te artigo deverão ser fornecidos pela empresa interessada e previ 

amente aprovados pelo Secretário Municipal da Fazenda. 

§ 29 - No ultimo dia útil de cada mas, a Secretaria' 

Municipal da Fazenda somaiá os vales-passagens, com o preço do 

dia, e emitirá conhecimento, notificando a empresa ao pagamento. 

§ 39 - A empresa que deixar de efetuar o pagamento 

dos vales-passagens atá o quinto dia utii do mssubseqllente 
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que se referirem as passagens, teraí essa concessão cancelada, 	e 

elevado o d4bito à Dívida Ativa. 

Art. 72 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogàdas as disposições em contrário, especificamen-

te o Decreto n 2  691 de 5 de julho de 1988. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 5 de a 

gosto de 1988. 

ir- 

Nam)tLuiz (Jantsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

Gravina 

Secet rio da Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 2  698, DE 15 DE AGOSTO DE 1988. 

"Revoga o Decreto n 2  617, de 25.05.87, 

• 	 e nomeia integrantes da Diretoria da 

EJORA e dá outras providncias'. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taqua-

ri, estado do Rio Grande Sul, no uso das atribuiç6es legais e de 

conform-idade com o art. 13 dos Estatutos da Empresa Jornà]Jstica 

e de Radiodifus.o Açoriana - EJORA -, aprovado pela Lei n 2  1.121, 

de 13 de abril de 1984, 

=DECRETA= 

Art. 1 - Ficam nomeados os integrantes da Dire-

tona da Empresa Jornallstica e de Radiodifusão Açoriana - EJORA 

-, composta de um Diretor-Presidente, de um Diretor-Técnico e de 

um Diretor-Financeiro: 

Diretor-Presidente e Diretor-Tcnico: 	Valdir 

Fritz de Souza. 

Diretor-Financeiro: José da Silva Tedesco. 

Art. 2 - Fica revogado o Decreto n 2  617, de 25 

de maio de 1987. 

Art. 3 - Este Decreto entra em vigor na 	data 

de sua pub]icaçao. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 15 

de agosto de 1988. 

Registre-se e publique-se: 	 N/Lu7Jantsch 

Se oda 	

Prefeito Municipal 

Pedro 

Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 9  699, 	DE 15 DE AGOSTO DE 1988. 

Nomeia novos membros para Comiss.o 

Esportiva do Pavi1ho Arthur 	da 

Costa e Silva e revoga o 	Decreto 

n 2  529, de 09/04/85'. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es legais, con 

feridas pela Lei organica do Munic{pio, 

=DECRETA= 

Art. 12 - So nomeados novos membros para Comissão 

Esportiva do Pavilhão Arthur da Costa e Silva, ficando a mesma as-

sim constitu{da: 

Presidente: 	 Adilar de Borba 

Vice-Presidente: 	Nelson Bayer 

1 2  Secretrio: 	 Ivo dos Santos Lautert 

22 Secretario: 	 José Marçal Pereira 

12 Tesoureiro: 	 Maria Rosilene C. Freitas 

2 2  Tesoureiro: 	 Pedro Danilo C. Gravina 

Departamento de 

Promoçes: 	 Jos Valmor Pereira 

Valdir Fritz de Souza 

Eraldo Brando de Carvalho 

Departamento de 

Patrim6nio: 	 Manoel Pereira Arce 

Caetano de Souza 

João Ant6nio dos Santos 

Departamento de 

Esportes: 	 Anselmo Roque Volkmer 

ELE 
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PRE EITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
-. 	 Estado do Rio Grande do Sul 

AQUARI 

-Antnio Carlos C. Dutra 

Jose Carlos E. Machado 

Art. 2 - Este Decreto entra em vigor em 14 de ju-

lho de 1988, revogadas as disposiçes em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 15 de 

agosto de 1988. 

ri 

NamyLuiz 'antsch 

Prefeito Municipal 

Regisr, -se e publique-se: 

6 Yauii 
Jose Marçal Pereira 

Oficial de Gabinete 
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DECRETO N 2  700, DE 22 DE AGOSTO DE 1988. 

"Fixa tabela de preços a ser 

cobrada pelos coletivos mu-

nicipais". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipalde Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiç6es que lhe confere 

a Lei organica do MunicÍpi, 

=DECRETA= 

Art. l - É fixada a seguinte tabela de preços 	a 

ser cobrada pelos coletivos municipais de Taquari: 

Per{metro urbano ....................Cz$ 50,00 

Zona rural - Rinco So Jos ........Cz$ 67,00 

Art. 22 - A presente tabela deverá ser fixada em lu 

gar vis{vel ao passageiro. 

Art. 39 - Este Decreto entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 22 de 

agosto de 1988. 

/ 

Na 	Luiz Jantsch 

Plefeito Municipal 

Re ub1ique-se: 

Jos Marçal Pereira 

Oficial de Gabinete 

ADMINISTRAÇÃO: 

Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 

Rua Osvaldo Aranha. 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 2  701, DE 25 DE AGOSTO DE 1988. 

Fixa novas tarifas a serem 

cobradas pélos taxis do Mu 

nic pio'. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiçes legais, 

=DECRETA= 

Art. 12 - So fixadas as novas tarifas a serem cobra-

das pelos tds do Munic{pio, com os seguintes valores: 

Corrida Mínima - ponto de referncia: 

IPE, Praça D. Pedro II, Rua Emanuel 

Haetinger e Rua Ceci Leite Costa ........ Cz$.35O.,OO 

Passo da Barca, FECOTRIGO, SETA, TA 

TEC, Passo da Aldeia, Coqueiros (a- 

té a Igreja), Vila Lo Alvim Falier 

(ate a escola da Col6nia 20 de .Se-

tembro..................................Cz$ 450,00 

SATIPEL, DEFENSA ........................Cz$ 550,00 

Asilos, Estaçao Experimental e até 

a escola do Rinco So Jos .............Cz$ 900,00 

km rodado no asfalto ....................Cz$ 120,00 

km rodado em estrada de chão ............Cz$ 160,00 

Hora parada .............................Cz$ 600,00 

§ 12 - Todo o serviço com hora marcada sofrera um a-

crscimo de Cz$ 160,00 (cento e sessenta cruzados). 

§ 2 - Aos domingos e feriados, os serviços terão um 

acrscimo de 20/o (vinte por cento), nas corridas dentro do períme - 

tro urbano. 

2 
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§ 39 - Das 22,00 as 06,00 horas, ocorrera mais um a-

crscimo de 20/o (vinte por cento). 

§ 4 - Em horrios para casamentos, batizados e fune-

rais, os preços serão a combinar. 

Art. 2 - A presente tabela dever. ser afixada em lu-

gar vislvel ao passageiro. 

Art. 39 - Este Decreto entrara em vigor na data 	de 

sua publicação, revogadas as disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 25 de 

agosto de 1988. 

4rk

Na 	Lui 	ntsch  

Prefeito Municipal 

Regis ,y.se e publique-se: 

Jose Marçal Pereira 

Oficial de Gabinete 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 9  702, DE 12 DE SETEMBRO DE 1988. 

"Face situaç.o extraordinria de 

força maior, decreta estado de 

emergncia no Munic{pio" 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari. usando 

das atribuiç6es que lhe confere a Lei organica do Munic{pio, e 

Considerando as enchentes ocorridas no Município, que a-

tingiram residncias urbanas e rurais, da cidade e vilas operrÍas, e 

deixaram submersa a ponte que liga ao Bairro Caramujo; 

Considerando, também, a para1isaç.o da travessia entre os 

munic{pios deTaquri e General Câmara, atravs da Barca do Passo do 

Taquari, e danos em pontes, pontilh6es, estradas da sede e interior 

boeiros e prejuízos a pavimentaço de diversas artrias da cidade, 

=DECRETA= 

Art. 1 - Fica decretado estado de emergência no munic{-

pio de Taquari, pelo tempo necessrio a regu1arizaço dos serviços pú 

blicos, prestação de socorros e assistncia geral, de urgncia e 

que, por levantamento global, se possa estimar e conhecer a extensão 

dos preju{zos. 

Art. 2 2  - O presente Decreto entra em vigor nesta data 

revogadas as disposiç6es .em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 12 de setem 

bro de 1988. 

— 

Na4í' Lui' Jantsch 

Registre-se e publique-se: 

e r 	 ta 	vina 

Secr t lo da Admlnistraço 

ADMINISTRAÇÃO: 
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DECRETO N 2  703, DE 16 DE SETEMBRO DE 1988. 

'Fixa tabelade preços a ser 

cobrada pelos coletivos mu-

nicipais". 

• 	 NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taqua- 

ri, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiç5es que lhe con 

fere a Lei organica do Munic{pio, 

=DECRETA= 

Art. 12 - É fixada a seguinte tabela de preços a 

ser cobrada pelos coletivos municipais de Taquari: 

Per{rnetro urbano ......  ............. Cz$ 60,00 

Zona rural 	Rincão São Jos .......Cz$ 80,00 

Art. 22 - A presente tabela devera ser fixada em 

lugar vis{vel ao passageiro. 

Art. 39 - Este Decreto entrara em vigor na 	data 

de sua publicação, revogadas as disposiç6es em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 16 

de setembro de 1988. 

Nami,fZuiz J/antsch 

ito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

1, 

Pe 	 Costa G vina 

Secre ro da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 
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III 	 DECRETO N 9  704, DE 19 DE SETEMBRO DE 1988. 

tFixa novos nÍveis de diárias ao 

pessoal da Prefeitura, bem como 

criterios para sua concessao'. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul, no úso das atribuiç6es que lhe confere 

a Lei Orgânica do MunicÍpio, 

=DECRETA= 

Art. 12 - So fixadas as dirias atribuÍdas ao pes 

soai. da Prefeitura, quando em viagem de serviço para fora do Munic{ 

pio, em Cz$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos cruzados), sem pernoite, 

e Cz$ 6.000,00 (seis mil cruzados), com pernoite. 

Art. 22 - S.o fixadas as diárias atribuÍdas aos Se 

cretários Municipais e ao Procurador JurÍdico do Município, quando 

em viagem para fora do MunicÍpio, em Cz$ 3.500,00 (trs mil e qui-

nhentos cruzados) sem pernoite, e Cz$ 8.000,00 (oito mil cruzados) 

com pernoite. 

Art. 39 - A diária sem pernoite será devida quando 

o deslocamento do funcionário for por tempo inferior a 24 (vinte e 

quatro) horas. 

Art. 42 - A diária com pernoite será devida quando 

o deslocamento do funcionario for por tempo superior a um dia, sen-

do a diária do último dia calculada de acordo com o horário de re-

torno. 

Art. 52 - Quando o deslocamento do servidor for pa 

ra fora do Estado do Rio Grande do Sul, os valores das diarias se-

ro multiplicados por 2 (dois). 

Art. 6 - Aos funcionários e servidores que se cs 
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locarem para o interior do Munic{pio será fornecida a al.imentaço, 

caso no haja possibilidades de fazerem a mesma em suas residncias. 

Art. 7 9 	O deslocamento do servidor, cujo horrio 

de sa{da e retorno ocorrer dentro do mesmo turno de trabalho, no 

dará direito ao recebimento de diria. 

Art. 8Q 	As dirias serao requeridas pelos Secre- 

trios, em requisição prcpria, justificando o motivo da viagem, 	e 

autorizadas pelo Prefeito Municipal. 

Art. 9 - Este Decreto entra em vigor na data 	de 

sua publicação, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 	1.9 

de setembro de 1988. 

e 

Na r Luz Jantsch 

refeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

Pedro D 510 da Costaavina 

Secre 	•o da Administraç.o 

ADMINISTRAÇÃO: 
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DECRETO N 9  705, DE 19 DE SETEMBRO DE 1988. 

'Abre crdito suplementar e aponta 

como recurso a arrecadaç.o a maior 

a se verificar no exercÍcio, pro-

veniente de auxÍlio da Unio'. 

NAMIR LUIZ JANTSCH., Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul, •no uso das atribuiç6es que lhe confere a 

Lei organica do MunicÍpio, e de conformidade com os artigos 4 .2 e 43 

da Lei n 9  4.320, de 17.03.64, e artigo 42  da Lei n 2  1.249, de 

24.11.87, 

- D E C R E T A - 

Art. 1 - Fica aberto credito suplementar no valor de 

Cz$ 300.000,00 (trezentos mil cruzados), para atender as seguintes 

despesas: 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

SAÚDE - F.P.M. 

4.1.2.0 - Equipamento e Material Permanente .....Cz$ 300.000,00 

Art. 22 - Servira de recurso para cobertura do crdi-

to de que trata o artigo 12,  a arrecadação a maior a se verificar 

no corrente exercÍcio, proveniente de auxÍlio da Unido, no valor de 

Cz$ 300.000,00 (trezentos mil cruzados). 

Art. 32 - Este Decreto entrara em vigor na data 	de 

sua publicação, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 1.9 	de 

setembro de 1988. 

:egistre- 	e publique-se: 	 Nam 	uiz antsch 

Prefeito Municipal 

ecrear o da Administraçao 
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DECRETO N 706, DE 26 DE SETEMBRO DE 11988. 

"Fixa nov.as  tarifas a serem 

cobradas pelos Táxis do Mu 

nicípio". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

=DECRETA 

Art. 1 - São fixadas as novas tarifas a serem cobra 

das pelos Táxis do Município, com os seguintes valores: 

Corrida Mínima - ponto de referência: 

IPE, Praça D. Pedro II, Rua Emanuel 

Haetinger e Rua Ceci Leite Costa .......Cz$ 420,00 

Passo da Barca, FECOTRIGO, SETA,TATEC, 

Passo da Aldeia, Coqueiros (até a Igreja), 

Vila Léo Alvim Failer (até a Escola Col6 - 

fia 20 de Setembro .....................Cz$ 550,00 

SATIPEL, DEFENSA .......................Cz$ 650,00 

LI. Asilos, Estação Experimental e até 

a Escola do Rincão São José ..........Cz$ 1.100,00 

Km rodado no asfalto ...................Cz$ 150,00 

Km rodado em estrada de chão ...........Cz$ 190,00 

Hora parada ...........................Cz$ 700,00 

§ 1 - Todo o serviço com hora marcada sofrerá 	um 

acréscimo de Cz$ 190,00 (cento e noventa cruzados). 

§ 2 - Aos domingos e feriados, os serviços terão um 

acréscimo de 20% (vinte por cento), nas corridas dentro do perím - 

tro urbano. 
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§ 32 - Das 22,00 as 06,00 horas, ocorrerá mais um 	a- 

créscimo de 20% (vinte por cento). 

§ 142• Em horários para casamentos, batizados e fune - 

rais, os preços serão a combinar. 

Art. 22 - A presente tabela deverá ser afixada em lugar 

visível ao passageiro. 

Art. 32 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 26 de se-

tembro de 1988. 

uiz/Jantsch 

efeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

avina 

secretrXo da Administração 
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III 	 DECRETO N2 707 7  DE 29 DE SETEMBRO DE 1988. 

"Altera ta.rifas da traves-

sia do Rio Taquari, entre 

os Municípios de Taquari' 

e General Câmara". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, con 

feridas pela Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A 

Art. 12 - Ficam alteradas as tarifas cobradas 	na 

travessia do Rio Taquari, entre os Municípios de Taquari e General' 

Câmara, que passam a ser as seguintes: 

Jamanta ................................Cz$ 570,00 

Caminhão Truque ........................Cz$ 535,00 

Caminhão Toco .......................... C z $L1115,O0 

Onibus .................................Cz$ 380,00 

Carro Pequeno ........... 

(autom6vel, jeep,camionete) ............CZ$ 190 9 00 

Veículo (tração animal) ................Cz$ 110,00 

Motocicleta ............................Cz$ 	95,00 

Animal em tropa por •cabeça .............Cz$ 	50,00 

Trator .................................Cz$ 190,00 

Art. 22 - O horário de travessia do Rio Taquari 

o compreendido das 5,00 ãs 23,00 horas, diariamente. 

Art. 32 - A tabela constante do artigo 12  do pre - 

sente Decreto, quando o Rio estiver acima de seu nível normal, esta 

belecido pela Capitania dos Portos, ficará reajustada de acordo cqm 

ADMINISTRAÇÃO: 
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as tarifas seguintes: 	 . 

Jamanta................................... Cz$ 730,00 

Caminhão 	Truque 	.......................... Cz 685 9 00 

Caminhão-Toco ............................. Cz$ 570 9 00 

Õnibus .................................... Cz$ 1490,00 

Carro Pequeno 

(automóvel, 	Jeep, 	camionete) .............. Cz$ 245,00 

Veículo 	(tração 	animal) ................... Cz$ 150,00 

Motocicleta ............................... Cz$ 125,00 

Animal 	em 	tropa 	por 	cabeça ................ Cz$ 55,00 

Trator .................................... Cz$ 2145,00 

Art. 42 - Fica limitado o número de passagens vendi 

das diretamente na secretaria da Fazenda às empresas usuárias 	do 

serviço, em número de 50 (cinquenta), de cada espócie da tabela 

constante do artigo 12  do presente Decreto. 

Art. 52 - A secretaria Municipal da Fazenda notifica-

rá as Empresas, quanto do pagamento das passagens na tesouraria da 

Municipalidade, de que as mesmas não terão validade para a travessi 

a quando o Rio estiver fora do leito. 

Art. 62 - A Secretaria Municipal da Fazenda fica auto 

rizada a receber os vales-passagens das empresas sediadas neste Mu-

nicípio e que se utilizam do serviço de travessia. 

§ 1 - Os vales-passagens de que trata o caput deste 

artigo deverão ser fornecidos pela empresa interessada e e previa - 

mente aprovados pelo Secretário Municipal da Fazenda. 

§ 22 - No último dia útil de cada mas, a Secretaria 

Municipal da Fazenda somará os vales passagens, com o preço do dia, 

e emitirá conhecimento, notificando a Empresa ao pagamento. 

§ 32 - A empresa que deixar de efetuar o pagamento \' 
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dos vales-passagens até o quinto dia útil do ms subsequente 	a 

que se referirem as passagens, terá essa concessão cancelada, 	e 

elevado o débito à Divida Ativa. 

Art. 7.2 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contr.rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 29 	de 

setembro de 1988. 

* 

N a/L u i z a n t s c h 
 

m'r 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

lp 

Pedro 	 ravina 

Secr à o da Administraçâlo 
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DECRETO N 2  708, DE 5 DE OUTUBRO DE 1988. 

"Declara de utilidade pública, para 

fins de desapropriaço, os imveis 

situados na zona urbana deste Muni 

cípio, no quarteirão formado pela 

Av. Lautert Filho, Rua Álvaro Hau-

bert, Rua José Porf{rio da Costa e 

Av. Ceci Leite Costa, que constam 

ser de propriedade dos Srs. Adal - 

berto Renner Kern e Amaro Gomes de 

Oliveira" 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es legais 	e 

de acordo como disposto no art. 14, inciso V, e artigo 44, inciso 

1, letra d), da Lei organica do Munic{pio, 

=DECRETA= 

Art. 1 9 	Ficam declarados de utilidade pública, pa 

ra fins de desapropriaç.o, por via amigvel ou judicial, dois imc-

veis localizados na zona urbana deste Municlpio, no quarteirão for 

mado pela Av. Lautert Filho, Rua Álvaro Haubert, Rua José Porf{rio 

da Costa e Av. Ceci Leite Costa, assim descritos: Lote 1-A, de pro 

priedade do sr. Adalberto Renner Kern: Um terreno, sem benfeito- 

rias, medindo 634,04 m 2  de área, com as seguintes medidas e con-

frontaç6es: ao Norte, com 13,50m de largura, a entestar com lote 

remanescente 01; ao Sul, com 10,70m de largura, a entestar com ter 

renos da Prefeitura Municipal (Lote A); ao Leste, com 52,40m de 

comprimento, a dividir-se com terreno de José Renato da Silva e 

ao Oeste, com igual comprimento, a dividir-se com o Lote 2-A. Dit 

ADMINISTRAÇÃO: 

Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653-1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

—2- 

lote esta encravado, distando 40,00m da Av. Lautert Filho, lado {rn 

par. Lote 2-A, de propriedade do Sr. Amaro Gomes de Oliveira: 	Um 

terreno, sem benfeitorias, medindo 639,28 m de área, com as 	se- 

guintes medidas e confrontaç6es: ao Norte, com 13,50m de largura 

a entestar com lote remanescente 02; ao Sul, com 10,90m de largu - 

ra, a entestar com terrenos da Prefeitura Municipal (Lote A); 	ao 

Leste, com 52,40m de comprimento., a dividir-se com Lote 1-A e, ao 

Oeste, com igual comprimento, a dividir-se com o Cemiterio Munici-

pal. Dito lote esta encravado, distando 30,40m daAv. Lautert. Fi-

lho, lado ímpar. 

Art. 2 - A referida desapropriaço se faz neces-

sria para a ampliação do Cemitrio Municipal. 

Art. 3 - Fica o expropriante autorizado a invocar 

o carter de urgncia do processo judicial de desapropriaço, para 

os fins do disposto no art. 15, do Decreto-Lei nQ 3.365, de 21 de 

julho de 1941, alterado pela Lei n 2  2.706, de 21 de junho de 1956. 

Art. 4 - O presente Decreto entra em vigor na data 

de sua pub1icaço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 5 de 

outubro de 1988. 

Naq 	Lui Jantsc h 

Prefeito Municipal 

Jose Marçal Pereira 

Oficial de Gabinete 
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DECRETO N9 	709 7 	DE 	11 	DE OUTUBRO DE 	1988. 

"Altera tarifas da travessia do 

Rio Taquari, entre os Municípios' 

de Taquari e General Câmara" 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

=DECRETA 	 1. 

Art. 12 - Ficam alteradas as tarifas cobradas 	na 

travessia do Rio Taquari, entre os Municípios de Taquari e General 

Câmara, que passam a ser as seguintes: 

Jamanta ................................Cz$ 735,00 

Caminhão Truque ........................Cz$ 700,00 

Caminhão Toco ..........................Cz$ 580,00 

Onibus ................................. Cz$500,00 

Carro pequeno ............... 

(automével, jeep, camionete) ...........Cz$ 2145,00 

Veículo (tração animal) ................Cz$ 1 140 9 00 

Motocicleta ............................Cz$ 130,00 

Animal em tropa por cabeça .............Cz$ 70,00 

Trator ................................. CZ$2 215,O0 

Art. 29 - O horário de travessia do Rio Taquari é 

o compreendido das 5,00 horas às 23 horas, diariamente. 

Art. 39 - A tabela constante do artigo 12  do pre- 

sente Decreto, quando o Rio estiver acima de seu nível normal 

estábelecido pela Capitania dos Portos, ficará reajustada de acor 

do com as tarifas seguintes:  

ADMINISTRAÇÃO: 
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Jamanta ................................. Cz$9 110,00 

Caminhão Truque ......................... Cz$890,00 

Caminhão-Toco ...........................Cz$ 710,00 

Onibus .................................. Cz$630,00 

Carro Pequeno 

(automóvel, Jeep, camionete) ............Cz$ 320,00 

Veículo (tração animal) .................Cz$ 200,00 

Motocicleta ............................. Cz$160,00 

Animal em tropa por cabeça ..............Cz$ 8040 

Trator ..................................Cz$ 320,00 

Art. LQ - Fica limitado o número de passagens vendi- 

das diretamente na secretària da Fazenda às Empresas usuérias •do 

serviço, em número de 50 (cinqienta), de cada espécie da tabela 

constante do artigo 12 do presente Decreto. 

Art. 52 - A Secretaria Municipal da Fazenda notifica 

rã as Empresas, quanto do pagamento das passagens na tesouraria 

da Municipalidade, de que as mesmas não terão validade para a tra 

vessia quando o Rio estiver fora do leito. 

Art..69 - A Secretaria Municipal da Fazenda fica auto 

rizada a receber os vales-passagens das empresas sediadas neste 

Município e que se utilizam do servio de travessia. 

§ 12 - Os vales-passagens de que trata o caput deste 

artigo deverão ser fornecidos pela Empresa interessada e previa 

mente aprovados pelo Secretário Municipal daFazenda. 

§ 2 - No último dia útil de cada mas, a secretaria' 

Municipal da Fazenda somará os vales-passagens, com o preço do 

dia, e emitiráconhecimento, notificando a Empresa ao pagamento. 

§ 32 - A Empresa que deixar de efetuar o pagamento 

dos vales-passagens até o quinto dia útil do ms subseqiente 	a 

que se referirem as passagens, terá essa concessão cancelada, s 
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elevado o débito à DÍvida Ativa. 

Art. 7 2  - Este Decreto entra em vigor na data de su 

a publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 11 de 

outubro de 1988. 

NayJ7 uiz4'antsch 

Pefeito Municipal 

Registr-se e publique-se: 

vina 

Sec odaAdminis tração 
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DECRETO N 2  710, 	DE 	25 	DE OUTUBRO DE 1988. 

"Declara pontos facultativos". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiç6es que lhe confere a 

Lei Organica do Município, 

=DECRETA 

Art. 1 - So declarados pontos facultativos os dias 

1 9  de novembro de 1988, em substituiço ao dia 28 de outubro de 

1988, "Dia do Funcionário Público", e o dia 2 de novembro de 1988 

"Dia de Finados". 

Art. 2 - Este Decreto entra-em vigor na data de sua 

publicaço, revogadas as disposiçes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 25 	de 

outubro de 1988. 

NamiLuiz antsch  

Prefeito I'Iunicipal 

Regj1fe-se e publique-se: 

Jose Marçal Pereira 

Oficial de Gabinete 
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QUAR 

-- 	 DECRETO N 2  711, DE 31 DE OUTUBRO DE 1988. 

"Fixa tabela de preços a ser 

cobrada pelos coletivos mu-

n i ci pais" 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Esta 

do do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiçes que lhe confere 	a 

Lei Orgânica do Munic{pio, 

=DECRETA= 

Art. l - É fixada a seguinte tabela de preços a ser co 

brada pelos coletivos municipais de Taquari. 

Peimetro urbano .................Cz$ 	80,00; 

Zona rural - Rinco So Jos .....Cz$ 100,00. 

Art. 2 - Apresente tabela devera ser fixada em lugar 

visível ao passageiro. 

Art. 32 - Este Decreto entrara em vigor no dia l de n .  

vembro de 1988, revogadas as disposiçes em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 31 de ou-

tubro de 1988. 

r 

Na,4r_ Lu. i)/Jantsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

Gravina 

Administraço 

ADMINISTRAÇÃO: 

Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653-1067 e 653-1266 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE .  TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N2  711, DE 7DE NOVEMBRODE 1988. 

Altera tarifas da travessia do Rio 

Taquari, entre os Municipios de 

Taquari e General Camara'. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es legais, con - 

feridas pela Lei Orgânica do Munic{pio, 

= D E C R E T A= 

Art. 12 - Ficam alteradas as tarifas cobradas na tra-

vessia do Rio Taquari, entre os Munic{pios de Taquari e General Ci-

mara, que passam a ser as seguintes: 

Jamanta ................................Cz$ 910,00 

Caminhão Trüque ........................Cz$ 860,00 

Camino Toco ...........................Cz$ 720,00 

Ônibus .................................Cz$ 620,00 

Carro Pequeno 

(automvel, ,jeep, camionete) ...........Cz$ 300,00 

Ve{culo (tração animal) ................Cz$ 170,00 

Motocicleta ............................Cz$ 160,00 

Animal em tropa por cabeça .............Cz$ 85,00 

Trator .................................Cz$ 300,00 

Art. 2 - O horrio de travessia do Rio Taquari 

o compreendido das 5,00 horas às 23,00 horas, diariamente. 

Art. 32 - A tabela constante do artigo 12  do presen-

te Decreto, quando o Rio estiver acima de seu nÍvel normal, estabe-

lecido pela Capitania dos Portos, ficara reajustada de acordo com 

as tarifas seguintes: 

ADMINISTRAÇÃO: 

Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653-1266 



&fAt!IUÁI til 
Estado do Rio Grande do Su.I 

IAQU 

-2- 

Jamanta ...................................Cz$ 1.160,00 

Caminhão-Truque .........................Cz$ 1.060,00 

Caminho-T6co ......... ........ ........... Cz$ 	915,00 

Ônibus ...................................Cz$ 	780 9 00 

Carro Pequeno 

(automvel, Jeep, camionete) ..............Cz$ 	400,00 

Ve{culo (tração animal) ............ ...... Cz$ 	250,00 

Motocicleta .............................Cz$ 	200,00 

Animal em tropa por cabeça ..............Cz$ 	100,00 

Trator ...................................Cz$ 	400,00 

Art. 4 - Fica limitado o numero de passagens vendi-

das diretamente na Secretaria da Fazenda às Empresas Usurias 	do 

serviço, em número de 50 (cinquenta), de cada espcie da tabel.a 

constante do artigo 12 do presente Decreto. 

Art. 5 - A Secretaria Munictpal da Fazenda üot&fa 

ra as Empresas, quando do pagamento das passagens na tesouraria da 

Municipalidade, de que as mesmas n.o terão validade para a travessi 

a quando o Rio estiver fora do leito. 

Art. 6 - A Secretaria Municipal da Fazendafica auto 

rizada a receber os vales-passagens das Empresas sediadas neste Mu-

nicipio e que se utilizam do serviço de travessia. 

§ 1 - Os vales-passagens de que trata o caput deste 

artigo deverão ser fornecidos pela Empresa interessada e previamen-

te aprovados pelo Secretario Municipalda Fazenda. 

§ 22 - No último dia útil de cada ms a Secretaria 

Municipal da Fazenda somara os vales-passagens, com o preço do dia, 

e emitirá conhecimento, notificando a Empresa ao pagamento. 

§ 32 - A Empresa que deixar de efetuar o pagamento 

dos vales-passagens até o quinto dia útil do ms subsequente a que 

se referirem as passagens, terá essa concessão cancelada, e elevad 

ADMINISTRAÇÃO: 
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o dbito 	Divida Ativa.. 

Art. 7 - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu 

1icaço, revogadas as disposiç6es. em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE .TAQUARI, em .7 de no 

vembro de 1988. 

/ 

NzJantsch 

Prefeito Municipal. 

Registre-se e publique-se: 

Pedro 	 ravina 

Secret r 	da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 2  713, DE 7 DE NOVEMBRO DE 1988. 

"Cria Pont.o de Taxi na Rua 

4 de Julho, Vila Alta, em 

Paverama, e da denomina - 

ço". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado doRio Grande do Sul, no uso das atribuiç6es que lhe confere 

a Lei organica do Munic{pio,. 

=DECRETA= 

Art. l - Fica criado um Ponto de T.xi na Rua 4 de 

Julho, Vila Alta, em Paverama. 

Art. 2 	O Ponto de Txi de que tratao artigo 	l 

passa a denominar-se "Praça Olmiro Pacheco' 

Art. 3 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 7 de 

novembro de 1988. 

\ 

Na 	Lui Jantsch 

Prefeito Municipal 

Regir, se e publique-se: 

d 
Jose Marçal Pe'eira 

Oficial de Gabinete 

ADMINISTRAÇÃO: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n 2  714, 	de 12  de dezembro de 1988. 

"Fixa valor de comercialização do 

disco fonogrficõ 'Taquari: Hi-

nos e Canç6es' e d. outras provi 

dncias". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiçes que lhe confere' 

a Lei organica do Município, 

=DECRETA= 

Art. 12 - É fixado o valor de comercialização do dis-

co fonogrfico 'Taquari: Hinos e Canç6es' em importância correspon 

dente a 0,2 OTNs (Obrigaç6es do Tesouro Nacional), para aquisiço 

por entidades culturais, assistenciais, educativas e religiosas, e 

em 0,4 OTNs para os demais adquirentes, porunidade. 

Art. 22 - O valor constante do artigo 12 	para paga- 

mento à vista, a ser efetuado junto ao Setor de Tesouraria da Pre-

feitura Municipal. 

-' •1 
	 Art. 32 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicaç.o, revogadas as disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 12 	de 

dezembro de 1988. 

N am) 	uiiÁan ts c h 

Registre-se e publique-se: 
	 Prefeito Municipal 

edro 	ilo 	 avina 

Secre 	io da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 653-1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n 2  715, 	de lQ de dezembro de 1988. 

"Reajusta o valor da UPM - Unidade de 

Padrão Monetrio -, como base de ci 

culo para o exeró{cio de 1989". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal dë Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiç6es que lhe confere 

a Lei 0rgnica do Município, e de conformidade com o pargrafo úni 

co do art. 1 9  da Lei n 2  1.106, de 18.11.83, e pargrafo único do 

art. 131 doCcdigo Tributrio Municipal (Lei n 9  1.109, de 22.11.83), 

=DECRETA= 

Art. l - Fica reajustado, para Cz$ 8.618,40 (oito 

mil, seiscentos e dezoito cruzados e quarenta centavos), o valor 

da UPM - Unidade de Padrão Monetrio -, como base de c1cu10 para 

o exerc{cio de 1989. 

Art. 2 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 1 2  de 

dezembro de 1988. 

Nami, Lui Jantsch 

Registre-se e publique-se: 
	 Prefeito Municipal 

Pe 	 ravina 

Secret io da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n 2  716, 	de 1 2  de dezembro de 1988. 

"Fixa os valores venais do 	terreno 

padro, do métro quadrado de 	rea 

constru{da e db  metro quadrado de 

rea corrigida, para o exerc{cio de 

1989, e d outras providncias". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipalde Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiç6es que lhe confere 

a Lei organica do Município, e de conformidade com o a.rt. 9, para 

grafo único, e art. 11 da Lei n 9  1.109, de 22.11.83, 

= D E C R E T A = 

Art. l - So fixados os valores venais do 	terreno 

padrão e do metro quadrado de área corrigida, para cicu10 e co-

brança dos Impostos Territorial e Predial, no exerc{cio de 1989 

de acordo com a divisão da cidade em zonas e setores, conforme dis 

criminaç.o abaixo: 

7CJTA 1 

Setor "A" - Cz$ 317.440,54 	= 4.782,88 

Setor "8" - Cz$ 288.582,34 	= 4.348,09 

Setor "C" - Cz$ 269.343,48 	= 4.058,21 

Setor  - Cz$ 211.627,00 	= 3.188,56 

Setor  - Cz$ 182.768,80 	= 2.753,77 

Setor "1" - Cz$ 135.587,83 	= 2.042,92 

Setor "J" - Cz$ 134.671,74 	= 2.029,10 

Setor "K' - Cz$ 115.432,88 	= 1.739,22 

Setor "L" - Cz$ 96.194,11 	= 1.449,34 

ZONA 2 

Setor "A" - Cz$ 192.388,22 	= 2.553,59 

ADMINISTRAÇÃO: 
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Setor  - Cz$ 144.291,17 	= 2.174,00 

Setor  - Cz$ 115.432,88 	= 1.739,22 

ZONA 3 

Setor "8" - Cz$ 144.291,17 	= 2.174,00 

Setor "C' - Cz$ 76.955,26 	= 1.159,45 

ZONA 4 

Setor "A" - Cz$ 173.149,37 	= 2.608,87 

Setor 'C" - Cz$ 144.291,17 	= 2.174,00 

Setor  - Cz$ 134.671,74 	= 2.029,10 

Setor  - Cz$ 125.052,31 	= 1.884,12 

:Setor  - Cz$ 115.432,88 	= 1.739,22 

Setor "H" - Cz$ 96.194,11 	= 1.449,34 

Setor "1" - Cz$ 86.574,68 	= 1.304,44 

Setor  - Cz$ 76.955,26 	= 1.159,45 

Setor  - Cz$ 57.716,40 	= 869,57 

Setor  - Cz$ 48.097,06 	= 724,67 

ZONA 5 

Sétor "A" - Cz$ 269.343,48 	= 4.058,21 

Setor "0" - Cz$ 192.388,22 	= 2.898,67 

Setor  - Cz$ 163.529,94 	= 2.463,89 

Setor  - Cz$ 153.910,51 	= 2.318,99 

Setor  - Cz$ 144.291,17 	= 2.174,00 

Setor "H" - Cz$ 125.052,31 	= 1.884,12 

Setor "1" - Cz$ 115.432,88 	= 1.739,22 

Setor  - Cz$ 96.194,11 	= 1.449,34 

Setor  - Cz$ 86.574,68 	= 1.304,44 

ZONA 6 

Setor "A" - Cz$ 163.529,94 = 	2.463,89 

Setor "B" - Cz$ 153.910,51 = 	2.318,99 

Setor "C" - Cz$ 144.291,17 = 	2.174,00 

ADMIN ISTRAÇÃO: 
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Setor "D" - Cz$ 134.671,74 	= 2.029,10 

Setor "E' - Cz$ 115.432,88 	= 1.532,17 

Setor "F" - Cz$ 96.194,11 	= . 	 . 	1.449,34 

Setor "J" - Cz$ 57.716,40 	= 	. 766,05 

ZONA 7 

Setor  - Cz$ 134.671,74 	= 2.029,10 

Setor  - Cz$ 96.194,11 	= . 	 1.449,34 

Setor  - Cz$ 86.574,68 	= . 	 1.304,44 

Setor  - Cz$ 76.955,26 	= 1.159,45 

Setor  - Cz$ 67.335,83 	= 1.014,55 

Setor  - Cz$ 57.716,40 	= 869,57 

r7fl,STA 	O 

Setor "A" - Cz$ 192.388,22 = 	 2.898,67 

Setor "B"- Cz$ 173.149,37 = 	 2.608,87 

Setor "O" - Çz$ 96.194,11 = 	 1.449,34 

Setor "D" - Cz$ 76.955,26 = 	 1.021,42 

§ 12 - Aos terrenos localizados em áreas alagadiças 

ou acidentadas, para fins de base de c1cu1o, será atribu{do o va-

lor do terreno padr.o mais baixo, dentro da respectiva zona. 

§ 2 - Para fins de c1cu10 do Imposto Territorial 

quando a área for igual ou superior a 100.000 m2, servirá de base 

de c1cu10 o terreno padrão de valor mais baixo, dentro da respe - 

ctiva zona. 

§ 32 - Aos ter,renos encravados ser.o fixadas testadas 

simblicas de 1,00 m, e o valor venal será de 50/o (cinqüenta 	por 

cento) do valor do terreno padrão do último setor da zona a que 

pertencer. 

Art. 2 - Para efeito de calculo e cobrança do Impos-

to Predial, no ano de 1989, serão adotados os seguintes valores 

por metro quadrado de área constru{da: 

ADMIN ISTRAÇÃO: 
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PRÉDIOS DE ALVENARIA 

Rústico .......................... Cz$ 2.510,17 

Simples ........................... Cz$ 3.765,30 

Mdio ............................. Cz$ 5.020,68 

Bom .............................. Cz$ 6.275,81 

Muito 	Bom ........................ Cz$ 7.531,19 

Fino 	Superior .................... Cz$ 8.786,32 

PRÉDIOS MISTOS 

Rústico .......................... Cz$ 1.882,61 

Simples .......................... Cz$ 2.845,00 

Mdio ............................. z$ 3.472,56 

Bom .............................. Cz$ 4.727,69 

PRÉDIOS DE MADEIRA 

Rústico .......................... Cz$ 1.255,13 

Simples .......................... Cz$ 1.589,62 

Mdio ............................ Cz$ 1.882,61 

Bom .............................. Cz$ 3.168,40 

Muito 	Bom ........................ Cz$ 3.765,30 

Art. 32 - A cobrança da Taxa de Serviços Urbanos é ba 

seada no valor da UPM - Unidade de Padrão Monetrio -, institu{da' 

pela Lei Municipal n 2  1.106, de 18.11.83, que, a. partir de 12  de 

janeiro de 1989, ser. de Cz$ 8.618,40 (oito mil, seiscentos e de-

zoito cruzados e quarenta centavos). 

Pargrafo único - A base de c1cu10 para cobrança das 

Taxas de Serviços Urbanos será o metro linear de testada: 

Coleta de lixo .............- 	0,5/o = Cz$ 43,09 

I1uminaço pública em 

imoveis nao sujeitos 

a tarifas da CEEE ..........- 	0,5/o = Cz$ 43,09 

Taxa de Expediente .........- 	1,0/o = Cz$ 86,18 

ADMINISTRAÇÃO: 
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Art. 4 - Este Decreto entra em vigor em 1 2  de janei-

ro de 1989, revogadas as disposiçes em contrrio. 

GABINETE DO. PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 1 2  de 

dezembro de 1988. 

Nam%V Luiz/Jantsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

o 

Pedro Da 	o da Costa G 	•na 

Secreta io da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
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DECRETO N 2  717, de 8 de dezembro de 1988. 

'Altera tarifas da travessia do Rio Ta 

quari, entre õs MunicÍpios de Taquari 

e Géneral Camara' 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es legais, conferidas 

pela Lei Org3nica do MunicÍpio, 

= DE C R,E T.A = 

Art. 1- Ficam alteradas as tarifas cobradas na travessia 

do Rio Taquari, entre os MunicÍpios de Taquari e General. C&mara 

passam a ser as seguintes: 

Jamanta ................................ Cz$ 1.150,00 

Caminhão 	Truque ............... ......... Cz$ 1.090,00 

Caminhão 	Toco .......................... Cz$ 910,00 

Ônibus ................................. Cz$ 780,00 

Carro Pequeno 

(automve1, 	Jeep 	camionete) ............ Cz$ 380,00 

VeÍculo 	(tração 	animal) ................ Cz$ 220,00 

Motocicleta ............................ Cz$ 200,00 

Animal 	em 	tropa por 	cabeça ............. Cz$ 110,00 

Trator .................................Cz$ 380,00 

Art. 2 - O horário de travessia do Rio Taquari, e 	0 

compreendido das 5,00 horas às 23,00 horas, diariamente. 

Art. 3 - A tabela constante do artigo 1 9  do presente 

Decreto, quando o Rio estiver acima de seu nÍvel normal, estabele 

cido pela Capitania dos Portos, ficara reajustada de acordo com 

as tarifas seguintes: 

ADMINISTRAÇÃO: 
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Jamanta ................................. Cz$ 1.470,00 

Caminhão-Truque ......................... Cz$ 1.340,00 

Caminh.o-Toco ........................... Cz$ 1.160,00 

Ônibus ................................... Cz$ 990,00 

Carro Pequeno 

(automvel, 	Jeep 	Camionete) .............. Cz$ 510,00 

Ve{culo 	(tração 	animal) ................. Cz$ 320,00 

Motocicleta ........................ ..... Cz$ 260,00 

Animal 	em 	tropa por 	cabeça ............... Cz$ 130,00 

Trator ..................................Cz$ 510,00 

Art. 42 - Fica limitado o número de passagens vendidas 

diretamente na Secretaria da Fazenda s Empresas Usurias do Ser-

viço, em número de cinquenta, de cada espcie da tabela constante 

do artigo 12 do presente Decreto. 

Art. 52 - A Secretaria Municipal da Fazenda notificara 

as Empresas, quando do pagamento das passagens na tesouraria da 

Municipalidade, de que as mesmas no terão validade para a traves 

sia quando o Rio estiver fora do leito. 

Art. 6- A Secretaria Municipal da Fazenda fica autori 

zada .a receber os vales passagens das Empresas sediadas neste Nu-. 

nic{pio e que se utilizam do serviço de travessia. 

§ l - Os vales-passagens de que trata o caput deste a 

rtigo deverão ser fornecidos pela Empresa interessada e previamen 

te aprovadas pelo Secretrio Municipal da Fazenda. 

§ 22 - No último dia útil de cada ms a Secretaria Mu-. 

nicipal da Fazenda somarâ os vales-passagens, como o preço do dia 

e emitirá conhecimento, notificando a Empresa do pagamento. 

§ 32 - A Empresa que deixar de efetuar o pagamento dos 

vales-passagens até o quinto dia útil de cada ms subsequente a 

que se referirem as passagens, terá essa concessão cancelada, 

ADMINISTRAÇÃO: 
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elevado o dbito à dívida ativa. 

Art. 72 - Este Decreto éntra em vigor na data de sua' 

publicação, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPALDE TAQUARI, em 8 
	Nn- 

dezembro de 1988. 

Na 	LuirJantsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se , publique-se: 

Pedro D 	 avina 

Secr t.árj46 da Administraço 

ADMINISTRAÇÃO: 
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Decreto n 2  718, de 9 de dezembro de 1988. 

"Fixa tabela de preços a ser 

cobrada pelos coletivos mu-

nicipais" 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiç6es qúe lhe confe-

re a Lei organica do Munic{pio, 

- D E C R E T A - 

Art. 1 - É fixada a seguinte tate1a de preços a ser 

cobrada pelos coletivos municipais deTaquari: 

Per{metro urbano .................Cz$ 100,00; 

Zona rural - Rinco So Jos ..... CZ$ 130,00. 

Art. 2 - A presente tabela devera ser fixada em lu 

gar vis{vel ao passageiro. 

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revógadas as disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 9 	de 

dezembro de 1988. 

Na 	Lui Jantsch 

Prefeito Municipal 

Jose Marçal Pereira 

Oficial de Gabinete 

ADMINISTRAÇÃO: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
- 	 Estado do Rio Grande do Sul 

AR' 

Decreto n 2  719, de 13 de dezembro de 1988. 

'Abre credito suplementar e aponta 

como recurso a redução de dotaç.o 

orçamentaria' 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari. Esta 

do do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiç6es que lhe confere 	o 

artigo 14, inciso V, da Lei ürg&nica do Munic{p.io, e de conformida-

de com os artigos 42 e 43, da Lei n 2  4.320, de 17.03.64, e artigo 

42, da Lei n 2  1.249, de 24.11.87, 

 - 

 

DECRETA - 

Art. 12 - Fica aberto crdito suplementar no valor 	de 

Cz$ 100.000,00 (cem mil cruzados), para atender as seguintes despe-

sas: 	CÂMARA MUNICIPAL 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ............................Cz$ 100.000,00 

Art. 22 - Para cobertura do crdito de que trata o arti 

go 12,  e apontada a redução da seguinte dotaço orçamentria, no va 

lor de Cz$ 100.000,00 (cem mil cruzados): 

CÂMARA MUNICIPAL 

4.1.2.0 - Equipamento e Material Permanente ........Cz$ 100.000,00 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 13 de de-

zembro de 1988. 	 .
Ik 

Na 	Lui Jantsch 

Registre-se e publique-se: 	 - Prefeito Municipal 

Graina 

Secret&r da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI. 
Estado do Rio Grande do Sul 

-- 	 Decreto fl 2  720, de 19de dezembro de 1988. 

"Fixa novas tarifas a serem 

cobradas pelos taxis do Nu 

nic{pio'. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es legais, 

 - 

 

DECRETA - 

Art. l - So fixadas as novas tarifas a serem cobra-

das pelos taxis do Munic{pio, com os seguintes valores: 

Corrida N{nima - ponto de referncia: 

IPE, Praça D. Pedro II, Rua 

Emanuel Haetinger e Rua Ce- 

ci Leite Costa .........................Cz$ 700,00 

Passo daBarca, FECOTRIGO 

SETA, TATEC, Passo da Alde-

ia, Coqueiros (até a Igreja), 

Bairro Lo Alvim Faller (at 

	

a Escola Col6nia 20) ..................Cz$ 	850,00 

SATIPEL, DEFENSA ......................Cz$ 1.000,00 

Asilos, Estaço Experimen - 

tal e até a Escola do Rin-

c.o S.o Jos ..........................Cz$ 1.800,00 

km rodado no asfalto ..................Cz$ 	230,00 

km rodado em estrada de chão ..........Cz$ 	300,00 

Hora parada ...........................Cz$ 1.050,00 

§ l - Todo o serviço com hora marcada sofrera um a- 

crscimo de Cz$ 285,00 (duzentos e oitenta e cinco cruzados). 

§ 2 - Aos domingos e feriados, os serviços terão 

ir 
ADMINISTRAÇÃO: 

Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado 10 Rio Grande do Sul 

—2- 

acrscimo de 20/o (vinte por cento), nas corridas dentro do períme-

tro urbano. 

§ 32 - Das 22,00 às•6,O0 horas, ocorrera mais um 	a- 

õrscimo de 20/o (vinte põr cento). 

§ 4 - Em horarios para casamentos, batizados e fune-

rais, os preços serão a combinar 

Art. 2 - A presente tabela deverá ser afixada em lu-

gar visível ao passageiro. 

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 19 de 

dezembro de 1988. 

/ 
Na Z Jantsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

PeIro Danilo da Costa Gravina 

Secretrio da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653-1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n 2  721, 	de lgde dezembro de 1988. 

Face situação extraordinria de 

força maior, decreta. estado de 

emergncia no Munic{pio'. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiç6es que lhe confere 

a Lei organica do Munic{pio, artigos 2 2  e 14, inciso V, em razão 

do vendaval e chuva de granizo que se abateu sobre o Municipio, em 

data de 17 de dezembro de 1988, destruindo ó patrim6nio público 

como escolas e a garagem do Parque de Mquinas da Municipalidade 

e particular, como residncias, galp6es, avirios, sedes desporti-

vas e lavouras de milho e melancia, 

 - 

 

DECRETA - 

Art. 1 - Fica decretado estadõ de émergncia no muni 

cípio de Taquari, pelo tempo necessrio a regularização dos servi-

ços públicos, a prestaç.o de socorros e assistncia geral, de ur-

gncia e que, por levantamento global, se possa estimar e conhecer 

a extensão dos preju{zos. 

Art. 2 - As despesas decorrentes deste Decreto cor-

rer.o à cõnta de dotaç6es orçamentarias existentes. 

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 19 de 

dezembro de 1988. 

Registre-se e publique-se: 

Pdro Danilo da Costa Gravina 

Secretario da Administração 

1p  
N 	 c h 

Prefeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO: 

Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n 2  722, 	de 19 de dezembro de 1988. 

"Abre crdito suplementar e apon 

ta como •recurso a redução de do 

taçao orçamentaria". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiç6es que lhe confe-

re a Lei Orgânica do Munic{pio, e de conformidade com os 	artigos 

42 e 43, da Lei n 2  4.320, de 17.03.64, e artigo 4, da Lei n 2  

1.249, de 24.11.87, 

- DECRETA - 

Art. 1 - Fica aberto credito suplementar no valor 

de Cz$ 60.000,00 (sessenta mil cruzados), para atender as seguin - 

tes despesas: CÂMARA MÜNICIPAL 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ............................Cz$ 60.000,00 

Art. 2 - Para cobertura do crdito de que trata 	o 

artigo l, 	apontada a redução da seguinte dotação orçamentria 

no valor de Cz$ 60.000,00 (sessenta mil cruzados): 

CÂMARA MUNICIPAL 

4.1.2.0 - Equipamento e Material Permanente .......Cz$ 60.000,00 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 19 de 

dezembro de 1988. 

Registre-Eie e publique-se: 

feLo aniloda Cos t a Gr av i na 
Secretario da Administraç.o 

Nar4 Luy'Jantsch 

Prefeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO: 

Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE,  TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n 9  723, 	de 20de dezembro de 1988. 

ri 

"Abre crdito suplementar e aponta 

como recurso a arrecadação a maior 

a se verificar no exerc{cio". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Préfeito Municipal. de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiç6es que, lhe confere 

a Lei organica do Munic{pio,e de conformidade .com o art. 2, da 

Lei n 2  1.286, de 25 de outubro de 1988, 

 - 

 

DECRETA - 

Art. 1 - Fica aberto crdito suplementar •no montante 

de Cz$ 1.751.000,00 (hum milhão., setecentos e cinqüenta e um mil 

cruzados), para atender as seguintes despesas: 

SECRETARIA DA EDUCACÃO E CULTURA 

3.2.3.1 - Subvenç6es Sociais ...................Cz$ 1.751.000,00 

Art. 22 - Servira de recurso para cobertura do crdi-

to de que trata o art. 1, a arrecadação 'a maior a se verificar no 

exerc{cio, no valor de Cz$ 1.751.000,00 (hum mi1ho, setecentos e 

cinqüenta e um mil cruzados). 

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

pub1icaço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 20 de 

dezembro de 1988. 

Na$./Lui7Jantsch 

Prefeito Municipal 

Jose Marçal Pereira 

Oficial de Gabinete 

ADMINISTRAÇÃO: 

Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE,  TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n 9  724, de 30 de dezembro de 1988. 

	

- 	 Revoga o Decreto n 2  617, 

	

• 	
de 25 de maio de 1987. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Mu'niçipal de Taqua 

ri, Estado, do Rio Grande do Sul, no uso das' atribuiç'6es legais e 

de conformidade com o art. 13 d'os Estatutos da Empresa Jornal{sti 

ca e de Radiodifuso Açoriana - EJORA -, aprovado pela Lei n 2  

	

1.121, 'de 13 de abril de 1984, 	' 

=DECRETA= 

Art. 12, - Fica revogado o Decreto n 9  617, de 25 de 

maio de 1987. 

Art. 2'- Este Decreto entra em vigor em 30 de de-

zembro de 1988, revogadas as disposiçes emcontrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 30 

de dezembro de 1988. 

Nai/ Jantsch 

Prefeit(Municipal 

Registre-se e publique-se: 

dro ~anilo Costa Gravina 

Secretrio da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 TeIs.: (051)653.1067 e 653-1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 2  725, 04 de janeiro de 1989. 

"Altera tarifas da Travessia do Rio Taquari, 

entre os Municípios de Taquari e General ca 

mara." 

CELSO LUIS MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, RS, no uso de 

suas atribuiç6es legais, conferias pela Lei organica do Munic{- 

pio: 
	 ru 

= D E C R E T A = 

Art. lQ - Ficam alteradas as tarifas cobradas na trave 

asia do Rio Taquari, entre os municípios de Taquari e General 

Carnara, passam a ser as seguintes: 
2 	10 

Jamanta ...................................Cz$ 1.430,00 	-2-' 

Caminhao 	Truque ........................... 1.355,00 
L.SO 

Caminhao 	Toco ............................. 1.130,00 

Ônibus .................................... 970,00 

Carro PeQueno 
r 1 

473, QQ_M 
O3 

2-9--OO 

135,00 . 

4L3__QQ 0,6' 

Art. 2 - O horario de travessia do Rio Taquari, e 	o 

compreendido das 05:00 horas .s 23:00 horas, diariamente. 	 o A-- 	'O 	A 	 -.--l-,-. 	,-. 	 -.4-- .-..-. 	1 O 	.- 	 -..-.... 4-.-. 

	

- 	aL_, V .L O. L. Sf1 LO 1., ali , O LIS) O.L L. .1. 	J- 	LIS) 	O O 011 5 O 

Decreto, quando o rio estiver acima do seu nÍvel normal, estabe 

lecido pela Capitanhia dos Portos, ficara reajustada de acordo 

com as tarifas seguintes: 
2, 

Jamanta ...................................Cz$1.830,00- 
-.  

Caminhao truque ............................1.670,00 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Automvel , Jeep, Caminoneta ................. 

VeÍculos (Traçao Animal) .................. 

Motocicleta............................... 

Animal em Tropa por Cabeça ................ 

Trator .................................... 



-- 

	 Estado do Rio Grande do Sul 

1,95 

Caminha toco 	 . Cz$ 1.445,00 

Onibus................................... 1 . 230 , 00  

Carro pequeno 
4 SI 

Automvel, 	jeep, 	caminoneta .............. 635,00 

Ve{culos(traç.o 	animal) .................. 400,00 

Motocicleta ............................... 310 , 00  

Animal 	tropa por 	cabeça .................. 160,00 

Trator ................................... 	635,00 

Art. 49 - Fica limitado os números de passagens vendi-

das diretamente na Tesouraria da Prefeitura Municipal, às empre 

sas usuriaS do serviço, em número de 50(cinquenta)de cada con-

forme tabela constante no art. 1 2  do presente Decreto. 

Art. 59 - A Secretaria Municipal da Fazenda, notifica-

rã as empresas, quando do pagamento das passagens na Tesouraria 

da Municipalidade, de que as mesmas no ter.o validade para tra 

vessia, quando o rio estiver fora do leito normal. 

Art. 6 - A Secretaria da Fazenda ficara autorizada a 

receber os vales das empresas sediadas neste Munic{pio e que u-

tilizam do serviço de travessia. 

- Os Vales-passagens de que trata o caput deste ar 

tigo deverão ser fornecidos pela Empresa interessada e previame 

nte aprovadas pelo Secretrio Municipal da Fazenda. 

- No último dia útil de cada ms a Secretaria Muni 

cipal da Fazenda somara os valores ou vales-passagens, com 	o 

preço do dia e emitira conhecimento, notificando a Empresa 	do 

pagamento. 

§39_ A Empresa que deixar de efetuar o pagamento dos 

valores ou vales-passagens at o quinto dia útil de cada ms su 

bsequente a que se referirem às passagens, terá essa concessão 

cancelada, e elevado o dbito à d{vida ativa. 

ADMINISTRAÇÃO: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 72 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

pub1icaço, revogadas as disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de ja-

neiro de 1989. 

C EL S O ART INS 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registre-se e publique-se 

Rudimar  

Secretnio da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luz Martins - João Vilmar Martins 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 2  726, DE 13 DE JANEIRO DE 1989. 

"FIXA NOVAS TARIFAS A SEREM CO-

BRADAS PELOS TÁXIS DO MUNICÍPIO". 

CELSO LUIS MARTINS, Prefeito Municipal de Taqua 

ri,RS, no uso de suas atribuiç5es legais, conferidas pela Lei Or-

ganica do Munic{pio: 

= D E C R E T A = 

Art. 1 - S.o fixadas as novas tarifas a serem 

cobradas pelos txis do MunicÍpio, com os seguintes valores: 

1- Corrida mÍnima - ponto de referncia: 

IPE, Praça D.Pedro II, Rua Emanuel Haetin- 

ger e Rua Ceci Leite Costa .............Cz$ 1. 000,00 

2-Passo da Barca, FECOTRIGO, SETA, TATEC, 

Passo da Aldeia, Coqueiros(ate a Igreja) 

Vila Lo Alvim Faller(até a escola da Co 

i6nia 20 de setembro) ...................Cz$ 1.500,00 

3-SATIPEL, DEFENSA .......................Cz$ 2.000,00 

4-Asilo, Estação Experimental(at a escola 

	

do Rinco So Jose .....................Cz$ 	3.500,00 

	

5-1Km rodado no Asfalto ...................Cz$ 	400,00 

6-Km rodado estrada de chio ..............Cz$ 500,00 

7-Hora parada ............................Cz$ 2.000,00 

§ 12 - Todo o serviço com hora marcada sofre 

ra acrscimo de cz$ 200,00(duzentos cruzados). 

§ 2 - Aos domingos e feriados, os serviços 

terão acréscimo de 20(vinte) por cento, nas corridas dentro 

do perímetro urbano. 

§ 32 - Das 22,00 às 06,00 horas, ocorrera 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI. 
Estado do Rio Grande do Sul 

mais um acrscimo de 20/o(vinte por cento). 

§ 42 - Em horários para casamento, batizados 

e funerais, os preços serão a combinar. 

Art. 2 - A presente tabela deverá ser fixa-

da em lugar vislvel ao passageiro. 

Art. 32 - Este Decreto entrara em vigor 	na 

data de sua pub1icaç.o, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 

DE JANEIRO DE 1989. 

CELSO LUIS MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

Regist b1jque5e  

Ru d i P_-gWde Sou z a 

Secretario da Administrac.o 
ADMINISTRAÇAO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martns 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Su! 

DECRETO N 9  727, DE 23 DE JANEIRO DE 1989. 

"FIXA NOVOS NÍVEIS DE DIÀRIAS AO 
PESSOAL DA PREFEITURA, BEM CO-
MO CRITÉRIOS PARA SUA CONCESSÃO'. 

CELSO LUIS MARTINS, Prefeito Municipal de Ta-
quari,RS. no uso de suas atribuiç6es legais, lhe confere a Lei 
Org.nica do Munic{pio: 

=DECRETA= 

Art. l - São fixadas as dirias atribuidas ao 
pessoal da Prefeitura, quando de viagem de serviço para fora do 
MunicÍpio em ncz$ 5,00(cinco cruzados novos), sem pernoite e, 
ncz$ lO,OO(dez cruzados novos)com pernoite. 

Art. 2 2 	São fixadas as diárias atribuidas 
aos Secretarios do MunicÍpio e acessores jurÍdicos do Município 
quando em viagem fora do Municipio em Ncz$ 7,00 ( sete cruzados) 
novos) sem pernoite, e em Ncz$ 15,00(quinze cruzados novos) com 
pernoite. 

Art. 3 - Quando o deslocamento do servidor for 
fora do Estado, os valores das dirias serão multiplicadas por 
3( treis). 

Art. 4 - As dirias serão requeridas pelos Se-
cretrios, em requisão prcEpria, justificando o motivo da viagem 
e autorizadas pelo Prefeito Municipal. 

Art. 5 - Revogadas as disposiçes em contrrio 
este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 	23 

DE JANEIRO DE 1989. 

CELSO LUIS MARTINS 
PREFEITO MUNICIPAL 

'-.. WRudi  ar 	eSouz a 
Secretario da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luz Martins - João Vilmar Martins 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado cio Rio Grande do Su! 

DECRETO N 2  728, 	27 DE JANEIRO DE 1989. 

Regulamenta o Imposto Sobre Venda a 

Varejo de Combustíveis Líquidos e 

Gasosos' 

CELSO LUIS MARTINS, Prefeito Municipal de Taqua 

ri, RS, no uso de suas atribuiç6es legais, conferidas pela Lei Or 

gnica do Município 

=DECRETA= 

Art. l- Constituem espcies de combustíveis lí 

quidos e gasosos para efeitos de lançamento e cobrança do Imposto 

sobre a Varejo de Combust{veis Líquidos e Gasosos, os seguintes 

produtos: 

1- gasolina automotiva 

gasolina de aviação 

querosene iluminante 

querosene de aviação 

g.s liquefeito de petrleo 

VII-lcool etÍlico ou metÍlico para fins carbu-

rantes; 

VIu-Óleo combustÍveis (fuel-oil, signal-oil,etc.) 

aditivo para combustÍvel 

quaisquer outras espcies de combustÍveis 

LÍquidos e gasosos no especificados nos i-

tens anteriores, exceto oleo diesel. 

Art. 22 - Venda a varejo de combustíveis.liqui-

dos e gasosos a realizada em qualquer quantidade, a consumidor 

final, pessoa fÍsica ou jurÍdica, independentemente da forma de 

fornecimento e acondicionamento. 

Art. 32 - O contribuinte do imposto ao promover 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

a sua inscrição no Cadastro de Contribuinte do Município o far em 

formulrio prprio estabelecido pela administração e devera apre- 

sentar comprovante de inscrição perante a Receita Federal(CGC 	ou 

CPF), contrato social, no caso de pessoa juridica ou carteira 	de 

identidade, quando pessoa física. 

Art. 4 - Para efeitos de incidncia do imposto 

de venda a varejo de combust{veis líquidos e gasosos considera-se 

realizada e acabada a operação a operação no local da entrega do 

produto ao consumidor final. 

Art. 5 2  - Procedida a inscrição o contribuinte 

receber documento indicando o número de inscrição no cadastro do 

Nunic{pio o qual constar. obrigatoriamente nos documentos fiscais 

que utilizar especialmente nas guias de recolhimento do imposto. 

Art. 6 - O imposto será recolhido em documento 

de arrecadação, segundo formulrio adotado pela administraço que 

conter, no m{nimo os seguintes elementos: 

1- Razão social ou nome do contribuinte 
N. no cadastro do municipio(inscriço) 
Ms de competncia; 

Montante da receita realizada no ms de compe 
tencia; 
Quantidade unitria de cada espécie de combus 
tivel vendida no ms de competncia e preço u 
nitario; 
Alíquota incidente; 

VIU- Valor do imposto; 
VIII- Valor, em destaque, da multa, juros e corre-

ço monetria, quando incidentes. 

Art. 7 9  - Para efeitos de controle do recolhimen 
to do imposto devido, os contribuintes deverão manter em cada es-
tabelecimento livro de registro de entrada e sa{das dirias de uni 
dades de combustiveis vendidas consignadas nos boletins do movimen 
to diario realizado(boletim CNP), bem como o valor da receita dii-
ria. 

Art. 8 - Os livros de registros dirios só pode 
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ro ser utilizados depois de autenticados pela autoridade fiscal 
competente. 

Art. 9 - Para efeitos de controle do imposto 
devido serão consideradas tambm, alm de outros documentos, es-
pecialmente as notas de venda expedidas pelas emdpresas distri-
buidoras perante estas ou as que se encontrem com os contribuin-
tes. 

Art. 10 - Fica dispensada a emissão de nota 

fiscal na venda a varejo de combust{veis líquidos quando pratica 

da atravs de bombas utilizadas para essa finalidade com contro-

le de preço digitado. 

§ Pargrafo único - Nos demais casos em vigor 

será obrigatriamente a emissão de nota fiscal. 

Art. ll - Este decreto entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiç6es em contr.rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 

DE JANEIRO DE 1989. 

CELSO LUIS MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registre-se e publique-se 

Rudimar Aguiar de Souza 

Secretario da Administração 
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DECRETO N 2  729, DE 30 DE JANEIRO DE 1989. 

"Abre crdito suplementar e aponta como 

recurso a rec1uço da dotação orçamenta 

ria". 

CELSO LUIS MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, 

RS, no uso de suas atribuiç6es legais, quelhe confere o Artigo 14 

inciso V, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com os ar 

tigos 42 e 43, da Lei nQ 4.320, de 17.03.64, e artigo 49  da Lei n 

1.266, de 30 de novembro de 1988: 

=D E C R E T A = 

Art. IP - É aberto crdito suplementar no valor de 

ncz$ 20.000,00(vinte mil cruzados novos), para atender a seguinte 

despesa: 

05. SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.9.2 - Despesas de Exercicio Anterior .................ncz$ 20.000,00 

Art. 2 2  Servir 	o recurso para cobertura do crdi 

to que trata o art. l, apontada a redução da seguinte dotação or 

çamentaria. 

3.2.6.5 - Juros de outras d{vidas ........................ncz$ 20.000,00 

Art. 3 - Este Decreto entrara em vigor na data de 

sua pub1icaço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 DE JA 

IRO DE 1989. 

CELS 	MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

gie=7—Rublique-se 

dirnar Agufde Souza 

cretrio da Administraço 
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DECRETO N 9  729, DE 30 DE JANEIRO DE 1989. 

'Abre credito suplementar e aponta como 

recurso a reduqo da dotação orçaínent 

ria' 

CELSO LUIS MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, 

RS, no uso de suas atribuiç6es legais, quelhe confere o Artigo 14 

inciso V, da Lei 0rgnica do Município, e de conformidade com os ar 

tigos 42 e 43, da Lei n 9  4.320, de 17.03.64, e artigo 49  da Lei n 9  

1.266, de 30 de novembro de 988: 

=D E C R E T A = 

Art. 1 9  - E aberto credito suplementar no valor de 

ncz$ 20.000,00(vinte mil cruzados novos), para atender a seguinte 

despesa: 

05. SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.9.2 - Despesas de ExercÍcio Anterior .................ncz$ 20.000,00 

Ar. 2 - Servirá o recurso pera cobci'ura do credi 

to que trata o art. 1, e apontada a redução da seguinte dotação or 

çamentaria. 

3.2.6.5 	Juros de outras dÍvidas ........................ncz$ 20.000,00 

Art. 39 - Este Decreto entrara em vigor na data de 

sua pub1icaço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 DE JA 

NEIRO DE 1989. 

CELS0T2IÍIS MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

ip-tp 	ique-se 
1 

udimar Ãg de Souza 

cretrio da Adríinistraço 
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DECRETO N 2  730, DE 30 JANEIRO DE 1989. 

Declara ponto facultativo. 

CELSO LUIS MARTINS, Prfeito Municipal de Taquari, no 

uso de suas atribuiç6es legais, que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município: 

= D E C R E T A = 

Art. 12 - É declarado facultativo os dias 06 de feve 

reiro de 1989, segunda-feira, vspera de carnaval(feriado nacio-

nal) e 08 de fevereiro, quarta-feira, at s 12:00 horas, reini-

ciando-se o expediente normal no turno da tde, nos horrios ha-

bituais. 

A.rt. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicaçao, revogadas as disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 
	

DE 

JANEIRO DE 1989. 

CELS MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registre- 	ublique-se 

/ 

RurAgui ou z a 

Secret.rio da Administração 
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DECRETO Nk 730, DE 30 JANEIRO DE 1989. 

11 Declara ponto facultativo". 

CELSO LUIS MARTINS, Prfeito Municipal de Taquari, no 

uso de suas atribuiç6es legais, que lhe confere a Lei Organicado 

Município: 

= D E C R E T A = 

Art. JQ - É declarado facultativo os dias 06 de fege 

seiro de 1989, segunda-feira, véspera de carnaval(feriado nacio-

nal) e 08 de fevereiro, quarta-feira, até às 12:00horas, reini-

dando-se o expediente normal no turno da tarde, nos horírios ha-

bituais. 

Art. 2 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

pub1icaç.o, revogadas as disposiçaes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 
	

DE 

JANEIRO DE 1989. 

CELSO LUIS MARTINS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registre-a 	ubi. ique-se 

ouza 

Secretr10 da Adm1nistr3ço 
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DECRETO N 2  731 9  DE 09 DE FEVEREIRO DE 1.989. 

"Altera tarifas da Travessia do Rio Ta-
quari, entre os MunicÍpios de Taquari 
e General Câmara". 

CELSO LUIS MARTINS, Prefeito Municipal, RS, no uso de 
suas atribuiç6es legais, conferidas pela Lei Orgânica do Municipio: 

=D±C R E T A = 

Art. l - Ficam alteradas as tarifas cobradas na traves-
sia do Rio Taquari, entre os MunicÍpios de Taquari e General Câmara, 
passam a ser as seguintes: 

Jamanta...................................Ncz$ 2,10 
Caminhão 	Truque ............................N 1,80 
Caminhãotoco 	............................. 1,50 
Õnibus..................................... 1, 20  
Carro Pequeno: 
AutomEvel,jeep, 	caminoneta ................. 0,70 

VeÍculos 	(tração 	animal) ................... 0,30 
Motocicleta ................................ 0,35 
Animal 	em tropa por cabeça ................. 0,18 
Trator..................................... 0 , 70  

Art. 2 - O horârio de travessia do Rio Taquari, é 	o 
compreendido das 05:00 horas às 23:00 horas, diariamente. 

Art. 32 - A tabela constante do artigo 1 9  do presente De 
ereto, quando o rio estiver acima do nÍvel normal estabelecido pela 
Capitanhia dos Portosa, ficará reajustado de acordocom as tarifas se 
guintes: 

Jamanta .................................... Ncz$2,70 
Caminhão truque .............................2,30 
Caminhãotoco ...............................1,90 
Ônibus..................................... 1 ,50  
Carro Pequeno: - 
Automóvel, jeep, camioneta ................0,90 
VeÍculos (tração animal) ...................0,30 
Motocicleta ................................0, 40  
Animal tropa por cabeça ....................0,20 
Trator...................................... O 90 
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¼ 

• 	 Art. 4 - Fica Limitado os números de passagens vendi- 
das diretamente na Tesouraria da Prefeitura Municipal, às Empresas 
usurias do serviço, em número de 50(cinquenta) de cada conforme 
tabela constante no art. 1 2  do presente Decreto. 

Art. 5 2  - A Secretaria Municipal da Fazenda, rxotificar 
as empresas, quando do pagamento das passagens na Tesouraria da Mu-
nicipalidade, de que as mesrnasn.o terão validade para travessia, 
quando o rio estiver fora do leito normal. 

Art. 6 - A Secretaria da Fazenda ficara autorizada a 
receber os vales das empresas sediadas neste Município e que utili-
zam do serviço de travessia. 

§ 12 Os Vales-passagens de que trata o caput deste artigo 
tigo deverão ser fornecidos pela empresa interessada e previamente 
aprovadas pelo Secretario Municipal da Fazenda. 

§ 2- NO último dia útil de cada ms a Secretaria Muni-
cipal da Fazenda somara os valores ou vales-passagens, com o preço 
do dia e em{tirá cpnhecimento, notificando a Empresa do pagamento. 

§ 39_ A Eippresa que deixará de efetuar o pagamento dos 
valores ou vales-passagens at o quinto dia útil de cada ms subse-
qsuente a que se referirem as passagens, terá essa concessão viance~
lada, e elevado o débito à d{vida ativa. 

Art. 72 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PkEFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI,09 DE FEVEREI 
RO DE 1989. 

CELSO 	S MARTINS 
PREFEITO i[4UNICIPAL 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

RUD IMAR 	 QUZA 
SEGRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
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TAQUARI 

DECRETO N 9  732, DE 23 de fevereiro de 1989. 

"Declara de Utilidade pública, 

para fins de desapropriaço o 

imvel que se descreve". 

CELSO LUIS MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari,RS, 

no uso de suas atribuiç6es legais e de acordo com o disposto no art 

14, inciso v, e art. 44, inciso 1, letra d, da Lei Orgânica do Muni-

cipio: 

-DECRETA- 

Art. 1 2 	Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desa- 

propriaç.o, por via amigvel ou judicial, um imvel localizado 	na 

Zona urbana deste Município, no quarteirão formado pelas ruas Campo 

Rornero, Rua da Paz, Rodovia Aleixo Rocha da Silva e Alcides Cardoso, 

assim discrito: Um Terreno, sem benfeitorias, com superf{cie de hum 

mil e seiscentos metros quadrados(1.600m2), localizado na zona urba-

na desta cidade de Taquari,RS, a rua da Paz, no quarteirão n 116 

formado pelas as ruas da Paz , Campo Romero, Aleixo Rocha da Silva e 

Pontes Filho, lado de numeração par, distenta 90,00m, mais ou menos 

da esquina formada pelas ruas da Paz e Campo Romero, com as seguinte 

medidas e confrontaç6es: ao sul, com alargura de dezesseis metros 

(16,00) 9  à referida Rua da Paz, ao Norte com as mesmas medidas largu 

ra (16,00) dezesseis metros, com terrenos de Miguel P. Martins; 	ao 

Leste medindo cem metros(lOO,OOm) com terrenos da viúva Const.ncia 

Azevedo; e , ao Oeste, com mesma medida (100,00m) com terrenos 	da 

sucess.o de Miguel P. Martins. 

Art. 2 - A referida desapropriaço se faz necessria para amplia-

ço da Rua Borges de Medeiros. 

At. 3 - Fica o expropriante autorizado a invocar o carter 	de 

urgncia do processo judicial de desapropriaço, para fins do dispos 
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c2 

to no art. 15, do Decreto-Lei n 3.365 de 21 de julho de 1941, ai-

terado pela lei n 2  2.706, de 21 de junho •de 1956. 

Art. 4 - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publi 

caço, revogadas as disposiçes em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 	de 

fevereiro de 1989. 

Celsouis Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

.Rumagu-4-e Souza 

Secretario da Administração 
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DECRETO N 2  733, DE 03 DE MARÇO DE 1989. 

"Regulamenta o Imposto de Transmis-

so Inter-Vivos, por ato oneroso 

de bens e do direitos reais a eles 

relativos e da outras providncias'.' 

CELSO LUIS MARTINS, Prefeito Municipal de Taqua 

ri, RS, no uso de suas atribuiç6es legais, conferidas pela Lei 0rg-

nica do MunicÍpio: 

D E C R E T A 

Art. l -Ficareg nentado no Municipio, O impos 

to sobre a transmissão "Inter-Vivos", por ato oneroso , de bens im 

veis e de direitos reais a eles relativos - ITBI. 

Art. 22 - O imposto sobre a transmissão "Inter-

Vivos", por ato oneroso de bens irnveis e de direitos reais a çles 

relativos, tem como fato gerador: 

1- a transmiss.o, a qualquer tÍtulo, da proprie 

dade ou do domÍnio útil de bens imceis por natureza ou acessão físi-

ca, como definidos na lei civil; 

a transmissão, a qualquer tÍtulo de direito 

reais sobre imveis, exceto os de garantia; 

a cessao de direitos relativos às transmis-

s6es referidas nos itens anteriores. 

Art. 32 - Considera-se ocorrido o fato gerador: 

1- na adjudicação e na arrematação, na data da 

assinatura do respectivo auto; 

II- na adjudicação sujeita & licitaçao e na adju 

dicaç.o compulsria, na data em que transitar em julgado a sentença 

adjudicação compulsria, na data em que transitar em julgado a senten 
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ça adjucatria; 

III- na dissolução da sociedade conjugal, rela-

tivamente ao que exceder à meação, na data em que transitar em jul 

gado a sentença que homologar ou decidir a partilha; 

no usufruto de imvel, decretado pelo juiz 

da Execuç.o, na data em que transitar em julgado a sentença que 	o 

constituir; 

na extinção de usufruto, na data em que oco 

rrer o fato ou ato jurÍdico determinante da consolidaç.o da proprie 

dade na pessoa do nú-proprietrio; 

na remissão, na data do depsito em juízo; 

na data da formalização do ato ou negccio 

jurÍdico: 

na compra e venda pura ou condicional; 

na daço dopagamento; 

nomandato em causa prc5pria e seus substabe 

lecimentos 

na permuta; 

na cessão de contrato de promessa de com-

pra e venda; 

na transmissão do domÍnio útil; 

na instituÍço de usufruto. convencional; 

nas demais transmiss6es de bens imcveis ou 

de direitos reais sobre os mesmos, no previstas nas alÍneas ante-

riores, incluÍda .a cessão de direitos a aquisição. 

Pargrafo único - Na dissolução da sociedade 

conjugal, o excesso de meação, para fins do imposto,e o valor em 

bens imc5veis, incluÍdõno quinho de um dos cSnjuges, que ultrapa 

sse 50 /o do total partilhvel. 

Art. 49 - Considerarn-se bens imveis para os 
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fins do imposto: 

1- o solo com sua superfície, os seus acess-

rios e adjacncias naturais, compreendendo as rvores e os frutos 

pendentes, o espaço deres e o subsolo; 

II- tudo quanto o homem incorporar permanente 

mente ao solo, como as construç6es e a semente lançada à terra, de 

modo que no se possa retirar sem destruiço, modificação, fratura 

ou dano. 

Art. 52 - Contribuinte do imposto e: 

1- nas cess6es de direito, o cedente; 

II- na permuta, cada um dos permutantes 	em 

relação ao imôvel ou ao direito adquirido; 

III- nas demais transmisses, o adquirente do 

imovel ou do direito transmitido. 

Art. 62 - A base de calculo do imposto é 	o 

valor venal do imvel objeto da transmisso ou da cessão de direi-

tos reais a ele relativos, no momentoda avaliação fiscal. 

§ l - Na avaliação fiscal dos bens imveis 

ou dos direitos reais a eles relativos poderio ser considerados, 

dentre outros elementos, os valores correntes das transaç6es de 

bens da mesma natureza no mercado imobilirio, valores de cadastro 

declaração do contribuinte na guia de imposto, caracter{stica 	do 

imc5vel como forma, dimenss6es, tipo, utilização, estado de conser 

vaço, custo unitrio de construção, infraestrutura urbana, e va- 

- lores das áreas vizinhas ou situadas em zonas economicamente equi 

valentes. 

§ 22 - A avaliação prevalecera pelo prazo de 

60 dias, contados da data em tiver sido realizada, findo os quais 

sem o pagamento do imposto, devera ser feita nova avaliação. 

Art. 	- .So, tambm , bases de calculo do 

imposto: 	 - 
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1- o valor venal do imovel aforado, na trans-

missão do dom{nio útil; 

o valor venal do imovel objeto de institui 

ço ou de extinção de usufruto; 

a avaliação fiscal ou preço pago, se este 

for maior, na arrematação e na adjudicação de imévei. 

Art. 8 - No se inclui na avaliaç.o fiscal 

do imvel o valor da construção executado pelo adquirente e compro-

vada mediante exibição dos seguintes docurttentos: 

1- projeto aprovado e licenciado para a cons- 

truço. 

II- notas fiscais do material adquirido para 

a construção; 

III- por quaisquer outros meios de provas id6ne-

as, a critrio do fisco. 

Art. 9 - A Alíquota do imposto : 

1- mas transmiss6es compreendidas no sistema 

financeiro da habitação: 

sobre o valor efetivamente financiado, 

0,5 /0; 

sobre o valor restante; 2/o; 

II- nas demais transmiss6es: 2/o 

§ l - A adjudicação de imvel pelocredor 

hipotecrio ou a sua arremataç.o por terceiro estao sujeitas a al{ " 

quota de 2/o, mesmo que bem tenha sido adquirido, antes da adjudica 

ço, com financiamentos do Sistema Financeiro da Habitação. 

§ 2 - No se considera como parte financiada 

para fins de aplicação da alíquota de 0,5/o, o valor do Fundo de Ga 

rantia por tempo de serviço liberado para aquisição do imvel. 

Art. lOQ- No pagamento do imposto nosra drii 

do parcelamento , devendo o mesmo se efetuar nos prazos previstos 
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no art. 13, ou em .Banco credenciado pelo Município ou Tesouraria da 

Secretaria da Fazenda mediante apresentação da guia do imposto, ob-

servando o prazo de validade da avaliação fiscal, fixado no pargra 

fo 22  do artigo 6. 

Art. 11 2  - A Secretaria Municipal da Fazenda 

instituira os modelos da guia a que se refere o artigo anterior e 

expedira as isntruç6es relativas à sua impressão pelos estabeleci-

mentos graficos, ao seu preenchimento pelos contribuintes e destina 

ço das suas vias. 

Art. 12 - A guia processada em estabelecimen-

to bancrio será quitada mediante aposição de carimbo idendificador 

da agncia e autenticaç.o mec&nica que informe a data, a import&n-

cia paga, o número da operação e o da caixa recebedora. 

Art. 13 2  - O imposto ser pago: 

1- na transmissão de bens imveis ou na cessão 

de direitos reais a eles relativos, que se formalizar por escritura 

pública, antes de sua lavratura; 

na transmissão de bens imveis ou na ces-

so e direitos reais a eles relativos, que se formalizar por escri 

to particular, no prazo de 15 dias contados data de assinatura des 

te e antes de sua transcrição no of{cio competente; 

na arremataço, no prazo de 60 dias conta 

dos da assinatura do auto e antes da expedição da respectiva carta; 

na adjudicaç.o, no prazo de 60 dias conta-

dos da data da assinatura do auto ou, havendo 1icitaço, do trnsi-

to em julgado da setença de adjudicação e antes da expedição da res 

pectiva carta; 

na adjudicação compuls5ria,noprazo de 60 di 

as, contados da data em que transitar em julgado a setença de adju-

dicaço e antes de sua transcrição no ofício competente: 
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VI- na extinção do usufruto, no prazo de 120 di 

as, contados do fato ou ato jur{dico determinante da estinço e 

antes da lavratura, se por escritura públi- 

ca; 

antes do cancelamento da averbaço no of{cio 

competente, nos demais casos; 

na dissolução da sociedade conjugal relati- 

vamente ao valor que exceder à meação ,no prazo de 30 dias contados 

da data em que transitar em julgado a setença homologatria do cdl- 

culo; 

na remissão, no prazo de 60 dias,contados 

da data do depsito e antes da expedição da respectiva carta; 

no usufruto de imvel concedido pelo ju{z 

de Execuço,no prazo de 60 dias, contados da data da publicação da 

setença e antes da expedição da carta de constituÍço; 

x- nas cess6es de direitos hereditârios: 

antes de lavrada a escritura publica, se 

contrato tiver por objeto bem imvel certo e determinado; 

no prazo de 30 dias, contados da data 	em 

que transitar em julgado a setença homo1ogatria do c1cu1o: 

1- Nos casos em que somente com a partilha se 

puder constatar que a cessão implica a transmissao do imve1; 

11-quando a cessão se formalizar nos autos do 

inventrio, mediante termo de cessão ou desistncia; 

XII- nas transmiss6es de bens imveis ou direi 

tos reais a eles relativos no referidos nos incisos anteriores,no 

prazo de 30 dias,contados da ocorrncia do fato gerador e antes do 

registro do ato no of{cio competente. 

Art. 14 - Fica facultado o pagamento antecipa 

do do imposto correspondente 	extinção do usufruto, quando da alie 
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naçao do imovel com reserva daquele direito na pessoa alienante,ou 

com a sua concomitante instituição em favor de terceiro. 

Pargrafo Único - O pagamento antecipado nos 

moldes deste artigo elide a exigilidade do imposto quando da ocor-

rncia do fato gerador da respectiva obrigaço tributaria. 

Art. 15 - Fica prorrogado para o primeiro 

dia útil subseqüente o término do prazo de pagamento do imposto 

que recair em dia que n.o ocorra expediente normal na Prefeitura 

Municipal e no Banco credenciado. 

Art. 16 - O imposto no incide: 

1- na transmissão do dom{nio direto ou na IU. 

propriedade; 

II- na desincorporaçao dos bens ou dos direi-

tos anteriormente transmitidos ao patrim6nio de pessoa jur{dica, 

em realização de capital, quando reverterem aos primitivos alienan 

tes; 

III - na transmissão ao alienante anterior, em 

razão do desfazimento da alienação condicional, ou com pacto comis 

srio, pelo no cumprimento da condição ou pela falta de pagamen-

to do preço; 

na retrovenda e na volta dos bens ao dom 

nio do alienante em razão da compra e vénda com pacto de melhor 

comprador. 

no usucapiao; 

na extinção de condom{nio, sobre o valor 

que no exceder ao da quota-parte de cada cond6minio; 

na transmissão de direitos possessrios; 

na promessa de compra e venda; 

na incorporação de bens ou de direitos a 

eles relativos,ao patrim6nio da pe \ a urdica, para integraliza- 
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ç.o de cota de capital; 

X- na transmissão de bens imvel ou de direi-

tos a eles relativos, decorrente de fusão , incorporação ou extin-

ço de pessoa jur{dica. 

§ l - o disposto no inciso II, deste artigo, 

somente tem aplicação se os primitivos alienantes receberem os 

mesmos bens ou direitos em pagamento de sua participaço,total ou 

parcial, no Capital social da pessoa jurÍdica. 

§ 22 - As disposiç6es dos incisos IX e X des-

te Artigo n.o se aplicam quando a pessoa jurídica adquirente tenha 

como atividade prepoderante a compra e venda desses bens ou direi-

tos, locação de bens imveis ou arrendamento mercantil. 

§ 32 - Considera-se caracterizada a ativida-

de prepoderante referida no pargrafo anterior quando mais de 50/o 

(cinquenta por cento) da receita operacional da pessoa jurÍdica a-

dquirente nos 2(dois) anos seguintes 	aquisição de vendas, admi- 

nistraço ou sucessão de direitos à aquisição de imveis. 

§ 4 - Verificada a prepoder&ncia a que se 

referem os pargrafos anteriores tornar-se-á devido o imposto nos 

termos da Lei vigente à data da aquisição e sobre o valor atuali-

zado do imvel dos direitos sobre eles. 

Art. 17 - É isenta di pagamento do imposto 

a primeira aquisição: 

1- de terreno, situado:em zona urbana ou ru-

ral, quando este se destinar i. construção da casa propria e cuja 

avaliação fiscal no ultrapasse Ncz$ 1.852,00; 

II- da casa prpria, situada em zona urbana 

ou rural cuja avaliação fiscal no seja superior a Ncz$ 9.256,00; 

§ 12 - os valores referidos serão atualiza-

dos mensalmente pela variação do I.P.C. 

§ 22 - para efeitos do disposto nos incisos 
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1 e II deste artigo, considera-se: 

primeira aquisição: a realizada por pes-

soa que comprovensere1rpria, ou seu c6njuge, proprietrio de 

terreno ou outro imvel edificado no município, no momento da 

transmissão ou cessao; 

casa prpria: o imvel que se destinar 

residncia do adquirente, com animo definitivo. 

§ 3 - o imposto ddispensado nos termos 	do 

inciso 1 deste artigo torna-se-á devido na data da aquisiçao do 

imvel, se o beneficirio no apresentar a fiscalizaçao, no prazo 

de 12 meses, contados da data de aquisio, prova de licenciamento 

para construir, fornecida pela Prefeitura Municipal ou, se antes 

de esgotado o referido prazo, der ao imcvel destinaçao diversa. 

§ 4 - As isenç6es de que tratam os incisos 1 

e II deste artigo nao abrangem as aquisiç6es de imveis destinados 

recreaçao. ao  lazer ou para veraneio. 

Art. 18 - As situraç.oes de imunidade nao 

incidancia e isenç6es tributarias ficam condicionadas ao seu reco-

nhecimento pelo Secretario Municipal da Fazenda. 

Art. 192 - O reconhecimento das situaçaes de 

imunidade, nao incidancia e de isençao nao gera direito adquirido 

tornando-se devido o imposto respectivo, corrigido monetariamente, 

desde a data da transmissao, se apürado que o beneficiado prestou 

prova falsa ou, quando for o caso, deixou de utilizar para fins 

que lhe asseguraram o benef{cio. 

Art. 20 - O valor pago a titulo de imposto 

somente poderá ser restiu{do: 

1- quando nao se formalizar o ato ou negcio 

jur{dico que tenha dado causa ao pagamento; 

II- quando for declarada, por decisao judici-

al passada em julgada, a nulidade do ato ou negcio jur{dico que 
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-lo- 
tenha dado causa ao pagamento; 

III- quando for considerado indevido por deci-

so administrativa final ou por decisão judicial transitada em jul 

gado. 

Art. 212 - A restitu{ço será feita a quem 

prove ter pago o valor respectivo. 

Art. 22 - Não, poderão ser lavrados, trans-

critos, registrado ou averbados,pelos Tabelies, Escries e Ofi-

ciais de Registro Piib]4cô .., os atos e termos de sua compet&ncia, 

sem prova do pagamento do imposto devido, ou do reconhecimento da 

imunidade, da no incidncia e da isenção. 

§ 12 - Tratando-se de transmissão de dom{nio 

útil, exigir-se-, tambm, a prova de pagamento do 1audmio e da 

concessão da licença quandofor o caso. 

§ 22 - Os tabeli6es ou os escriv6es fardo 

constàr, nos atos e termos que lavrarem, a avaliação fiscal, o va-

lor do imposto, a data de seu pagamento e o número atrbuido à guia 

pela Secretaria Municipal da Fazenda ou, se for o caso, a identifi 

caço do documento comprobatrio do reconhecimento da imunidade, 

no incidncia e isenção tributria. 

Art. 23 - Discordando da ava1iaço fiscal, o 

contribuinte poderá encaminhar, por escrito, no prazo de quinse(15) 

dias, rec1amaço ao Secretario Municipal da Fazenda que em despa-

cho fundamentado, poder deferir ou no a pretenso. 

Art. 24 - No se conformando com a decisão 

do Secretario Municipal da Fazenda e facultado ao contribuinte en-

caminhar, mediante requerimento, recurso, no prazo de quinze(15) 

dias da cincia decorrida, ao Prefeito Municipal que poderá deter-

minar diligncias que entender necessrias e decidira em grau 	de 

última instancia. 
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Art. 25 - Este Decreto entrara em vigor nesta 

data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 01 

de março de 1989. 

Cels Marti.flS 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se 

RarAguiae Souz a 

Secretario da Administração 
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DECRETO N 2  734, DE 14 DE MARÇO DE 1989. 

'Prorroga prazo de vencimento do 

Imposto Sobre Serviços de Qual-

quer Natureza - ISSQN - e Alva-

r de Loca1izaço de Atividade." 

CELSO LUIS MARTINS, Prefeito Municipal de Taqua-

ri, RS, no uso de suas atribuiçbes legais e de acordo com o dispos-

to no art. 14, inciso v, e art. 44, inciso 1, letra d, da Lei orga-

nica do Municlpio: 

= DE C R E T A = 

Art. l - Ficam prorrogados o prazo de vencimen-

tos do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN -e , Al-

vara de Localização de Atividade, até o dia 31 de março do corrente 

ano. 

Art. 2 - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação , revogados as disposiçes em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 14 DE 

MARÇO DE 1989. 

CELSO LUIS MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

RUDIMAR 	DE SOUZA 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
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DECRETO N 2  734 9  DE 14 DE MABÇO DE 1989. 

"Prorroga prazo de vencimento do 

Imposto Sobre Serviços de Qual-

quer Natureza - ISSQN - e Alva-

rã de Localizaçao de Atividade." 

CELSO LUIS MARTINS, Prefeito Municipal de Taqua-

ri, RS, no uso de suas atribuiç6es legais e de acordo com o dispos-

to no art. 14, inciso v, e art. 44, inciso I. letra d, da Lei orga-

nica do MunicÍpio: 

= D E C R E T A = 

Art. l - Ficam prorrogados o prazo de vencimen-

tos do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN -e , Al-

vara de Localizaçao de Atividade, at o dia 31 de março do corrente 

ano. 

Art. 2 - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicaçao , revogados as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 14 DE 

MARÇO DE 1989. 

CELSO LUIS MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

RUIIIRE SOUZA 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
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DECRETO N 2  735, DE 15 DE MARÇO DE 1989. 

'Abre credito suplementar e aponta co-

mo recurso a redução da dotação orça-

mentaria". 

CELSO LUIS MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, 

RS, no uso de suas atribuiç6es legais, que lhe confere o Artigo 14 

inciso V, da Lei Orgânica do Municlpio, e de conformidade com os 

Artigos 42 e 43, da Lei 4.320, de 17.03.64, e Artigo 4Q  da Lei n 2  

1.266, de 30de novembro de 1988: 

=D E C R E T A= 

Art. l - É aberto crdito suplementar no valor 

de Ncz$ 15.000,00(quinze mil cruzados novos), para atender a segui 

nte despesa: 

GABINETE DO PREFEITO 

4.1.2.0 - Equipamento e Material Permanente ...............15.000,00 

Art. 2 - Servira o recurso para cobertura do cr-

dito que trata o art. l, é apontada a redução da seguinte dotação 

o rç ame n t ar i a. 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos ................15.000,00 

Art. 3 - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiç6es em contrario. 

	

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 15 	de 

março de 1989. 

Ce1s 	Martins 

Prefito Municipal 

Souza 

Secretario da Adaministraco  
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ali 	 DECRETO N 2  735, DE 15 DE MARÇO DE 1989. 

Abre crdito suplementar e aponta co-

mo eecurso a redução da dotação orça-

mentaria'. 

CELSO LUIS MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, 

RS, no uso de suas atribuiç6es legais, que lhe confere o Artigo 14 

inciso V, da Lei Orgânica do Munic{pio, e de conformidade com os 

Artigos 42 e 43, da Lei 4.320, de 17.03.64, e Artøgo 42  da Lei n2  

1.266, de 30 de novembro de 1988: 

=D E C R E T A= 

Art. l - É aberto crdito suplementar no valor 

de Ncz$ 15.000,00(quinze mil cruzados novos), para atender a segui 

nte despesa: 

GABINETE DO PREFEITO 

4.1.2.0 - Equipamento e Material PERmanente ................15.000,00 

Art. 2 2 	Servira o recurso para cobertura do cri- 

dito que trata o art. 1, e apontada a redução da seguinte dotação 

orçamentaria. 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos ................15.000,00 

Art, 32 - Este Decreto entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 15 de 

março de 1989. 

Ce1soMartins 

Regis - 
	 Prefito Municipal 

Rudimar 
	

Souza 
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DECRETO N2 735, DE 15 DE MARÇO DE 1989. 

Abre crédito suplementar e aponta co-

mo eecurso a redução da dotação orça-

mentária". 

CELSO LUIS MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, 

RS, no uso de suas atribuiçGes legais, que lhe confere o Artigo 14 

inciso V, da Lei 0rg.nica do MunicÍpio, e de conformidade com os 

Artigos 42 e 43, da Lei 4.320, de 17.03.64, e Artgo 49 da Lei ng 

1.266, de 30 de novembro de 1988: 

D E C R E T A= 

Art. 1 9  - É aberto crédito suplementar no valor 

de Ncz$ 15.000,00(qulnze mil cruzados novos), para atender a segut 

nte despesa: 

GABINETE DO PREFZITO 

4.1.2.0 - Equipamento e Material Pmanente ...............15.000,00 

Art. V - Servirá o recurso para cobertura do cré-

dito que trata o art. 1, é apontada a reciuçao da seguinte dotaçao 

orçamentária. 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos ................15.000,00 

Art, 3 2  - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicaçao, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 15 de 

março de 1989. 

Celso 	s riart1ns 

Regist 
	 Prefito Municipal 

RudÇ eSouza 
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mil 	 ECRETO N 2  736 1  DE 20 DE MARÇO DE 1989. 

'tFixa tabela de preços a ser cobra-

da pelos coletivos municipais't. 

CELSO LUIS MARTINS, Prefèito Municipal de Taqua 

ri, RS, no uso de suas atribuiçes legais, que lhe confere a Lei 

0rg.nica do Município: 

=D E C R E T A= 

Art. l - É fixada a seguinte tabela de preços 

a ser cobrada pelos coletivos municipais de Taquari: 

PerÍmetro Urbano ..................Ncz$ 0,17 

Zona Rural - Rinc.o So José ......Ncz$ 0,20 

Art. 2 - A presente tabela devera ser fixada 

em lugar vis{vel ao passageiro. 

Art. 3 2  - Este Decreto entrara em vigor na da-

ta de sua prub1icaço, revogadas as disposições em contrírio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 

DE MARÇO DE 1989. 

Celso j..uis Martins 

Prefeito Municipal 

ique-se 

Rud 	 uza 

Secretario da Administração 
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flECRETO N 2  736, DE 20 DE MARÇO DE 1989. 

Fixa tabela de preços a ser cobra-

aa pelos coletivos municipais'. 

CELSO LUIS i1ARTINS, Prefèito Municipal. de Taqua 

ri, RS, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei. 

organica do MunicÍpio: 

=1) 	C R E P A= 

Art. 1 9 	fixada a seguinte tabela de preços 

a ser cobrada pelos coletivos municipais de Taquari: 

Per.irnetro Urbano ...................cz$ 0,17 

Zona Rural - Rincão São José ....... cz$ 0,20 

Art. 2 - A presente tabela devera ser fixada 

em lugar visível ao passageiro. 

Art. 3 	Este Decreto entrara em vigor na da- 

ta de sua prublicação, revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 

DE 4ARÇO DE 1989. 

Celso Luís Martins 

Prefeito Municipal 

Regist 	ublique-se 

Rudimar gu 	e Souza 

secretário da Administração 
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Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

TA iAHó 

ali 	 DECRETO N 735, DE 15 DE MARÇO DE 1989. 

Abre credito sup1eentar e aponta co--

tno eecurso a redugo da dotação orça-

mentarla 

CELSO LUIS A.TIiS, Prefeito Municipal de Taquari, 

L3, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Artigo 14 

inciso V, da Lei 0rgnica do Áunlc{pio, e de conformidade cow os 

Artigos 42 e 43, da Lei 4.320, de 17.03.64, e Artgo 4 9  da Lei n 

1.266, de 30 de noveubro de l9o: 

=0 E C R E T 

/rt. i - É aaerto crdlto suplementar no valor 

de Ncz$ 15.000,00(quinze mil cr'uados novo) para atender a sgu 

nte despesa: 

GABINr DO PEFZiTO 

4.1.2.0 - Equipamento e Material Psanente ...............15.000,00 

Àrt. £2 2  ~ Servirá o recurso para cocertura do cri-

dito que trata o art. ]Q,  e apontada a reduçào da seguinte dotaçao 

orgainentári a. 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e incargos ................15.000,00 

Ari, 3 - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua pubiicaç.o, revogadas as disposiges em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAR Tt 	 de 

março de 1989. 

Celso Luis Martins 

iiegise— ejy-  blique-se 	 Prefito Municipal 

Rudlm e Souza 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Marfins - João Vilmar Marfins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNCIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO NQ 769 9  de 27 de Outubro de 1989. 

" DECLARA PONTO FACULTATIVO •It 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taqua-
ri, no uso das atribuiçes legais que lhe confere a Lei Org - 
nica do Município: 

-D ECRETA - 

Art. 1 -. declarado facultativo o dia 02 de No 

vembro de 1989, Quinta-feira, Om virtude do dia, de Finados. 

Art. 2 - Este Dcreto éntra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as djisposiçes em contrario. 

GABINE 

RI, em 27 de Outubro de 1989. 

DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUA 

CELS IARTINS 
PREFEITO MUNICIPAL 

1H 
RIrua 	Souza 

Seretrio da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - Joâo Vilmar Mdrtins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790• Cx. PostaI, 53 Tels.: (051) 653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



Prefeitura Municp& de Taquari 

- 

	

PORTAHIIA N°. .050/91 

Secretaria da Admiiiistraçe 
DIAS MELHORES VIRÃO 

	

.. NQMIAUM . 	ÇQNÁIQ................... 

CELSO LtJIZ MART1NS, Prefeito !'un1cipa1 de Te-
queri, no uso das etribuiçes legais que lhe confere e Lei 0rg-
nica do Município e atendendo os interesses Municipais, resolve' 
NOMEAR o Sr. S(RGI0 LUIZ PRISCO para o cargo de SUPERVISOR DE 
CAIXA, e partir de 06.08.91. 

GABINETE DO PRhFEIT0 MUNICIPAL DE TAUARI, em 
06 de Agosto do 1991. 

CLLSO  
PRFEIT0 MUNICIPAL 

Secretario da Ad1r1iBtraço 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO nQ 737, de 10 de Abril de 1989. 

" FIXA REMUNERAÇ0 DO 

DIRETOR-PRESIDENTE DA EJORA 

(Empresa Jornal{stica e de Ra-

diodifuso Açoriana). " 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taqua-

ri, no uso das atribuiç6es legais, CONSIDERANDO QUE A EJORA 

uma Empresa PCb1ica Municipal; CONSIDERANDO QUE A EJORA est, 

provisoriamente, sendo dirigida pelo Sr. VALBERTO MARIANTE , 

que exerce a funço e ocupa o cargo de Diretor-Presidente fa-

ce a exoneraço da Diretoria da Empresa; CONSIDERANDO QUE tra 

mita Ação de Mandado de Segurança com decisão do Egrgio Tri-

bunal de Justiça julgado procedente, determinando a reintegra 

ço de diretoria demitida 

DECRETA 

ART. 12 - Que os vencimentos do Diretor-Presidente da EJORA , 

conforme seus estatutos, serão pagos ao ocupante do cargo pro 

visrio, na base de NCz$ 556,21 (Quinhentos e cinqt!enta e seis 

cruzados novos e vinte e um centavos). 

ART. 22 - Que o transito em julgado do ac6rdo do Egrgio Tri 

bunal de Justiça RGS, os vencimentos juz fixados e destinados 

ao Diretor-Presidente reintegrado ou aquele nomeado em defini 

tivo. 

ART. 32 - Os vencimentos de que trata o presente Decreto se - 

ro reajustados, na mesma data e proporço dos reajustes sa - 

lariais do funcionalismo Municipal. 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins -. João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 

:rtr 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
fr 
	 Estado do Rio Grande do Sul 

fJ!L3 

ART. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua pub1icaço. 
Revoga-se disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 
10 de Abril de 1989. 

CELSO LUIZ MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registre- 	buque-se: 

Rudimar Agiar deSouza 

Secretrio da Administraço 

e 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n 2  738 de 14 de Abril de 1.989 

Abre crédito suplementar e aponta como re-

curso a reduç.o de dotaç.o orçamentaria. 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal. de Taquari, estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiç6es que lhe confere a lei orgnica 

do Município e de conformidade com os artigos 42 e 43 da Lei n 2  4320 e arti-

go 42  da Lei n 2  1296, de 30 de novembro de 1.988, 

DECRETA: 

Art.1 2  - Fica aberto um credito suplementar no valor 	de 

NCr$ 30.000,00 (Trinta mil cruzados novos) para atender as seguintes despe-

sas: 

08 -- ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

Equipe de Bem Estar Social. 

3.2.5.1. 	- 	Inativos................ . ...................... NCr$ 	20.000,00 

3.2.5.2. 	•- Pensionistas ...................................NCr$ 	10.000,00 

Art. 2 - Para cobertura do credito de que trata o artigo 1 

apontada a reduçao da seguinte dotaç.o orçamentaria: 

04 - SECRETARIA DA AGRICULTURA 

4,i..2.0. 	- 	 ................... NCr$ 	30.000,00 

ART; 3 2  - Este decreto entrara em vigor na data da sua publi-

caço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI-RS, em 14 de abril 

de 1.989. 

Celso Luiz Martins 

Re 	- 	buque-se: 	 Prefeito Municipal 

Rudimar 	e Souza 

Secretario da Administraçao 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



lumw 

TAQUARI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO NQ 739,de 02 de maio de 1.989 

Fixa novas tarifas a serem cobradas pelos Ta-

xis do MunicÍpio." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de taquari-RS, no uso 

de suas atribuiç6es legais, conferidas pela Lei Orgnica do Município, 

DE C R E T A: 

Art. l - So fixadas as novas tarifas a serem cobradas pelos Taxis 

do Município, com os seguintes valores: 

1-CORRIDA MíNIMA: IPE, Praça Dom Pedro II, Rua Emanoel Haetinger 

	

e Rua Ceci Leite Costa ....................................... .NCr$ 	1 9 70 

2-Passo da Barca, Fecotrigo, Seta, Tatec, Passo da Aldeia, Co- 

queiros(at a Igreja), Vila Leo Alvim Falér(até a escola da co 

	

16nia 20 de Setembro) ..........................................NCr$ 	2,50 

3-Satipel e Defensa ................. . ........................... 	NCr$ 	3,50 

	

4-Asilo, Estação Experimental e até a Escola do Rinco S.Jos 	NCr$ 	6,00 

	

5-Krn. rodado no asfalto .........................................NCr$ 	0,60 

	

6-Km. rodado em estrada de chão ................ . .... ............. NCr$ 	0,90 

	

7-Hora parada...................................................NCr$ 	3,00 

§ 12 - Todo o serviço com hora marcada sofrera um acrescimo de NCr$ 

0,30 (Trinta centavos) 

	

§ 2 - Aos domingos e feriados os serviços terão um acrscimo 	de 

20/o (Vinte por Cento), nascorridas dentro do perímetro urbano. 

§ 32 - Das 22,00 às 6,00 horas, ocorrera mais um acréscimo de 20/o 

(Vinte por Cento). 

§ 42 - Em horrios para casamentos, batizados e funerais, os preços 

serão a combinar. 

Art. 2 - Esta tabela devera ser afixada em lugar visÍvel ao passa- 

geiro. 

Art. 32 - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publi.caço, 

revogadas as disposiç6es em contrio.  

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Marflns - João Vilmar Martins 

Rua Osvalcio Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

1.989. 
	

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 02 de mato de 

Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Souza 

Sec. da Administraç.o 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 TeIs.: (051)653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



ai*ii 11.11 I,I LI1uLHI.i.U1]I1L1IiIILtIi.1 
Estado do Ruo Grande do Sul 

U4QUAR% 

DECRETO n2  740. de 09 de maio de 1.989 

Fixa tabela de preços a ser cobrada pelos 

Coletivos Municipais 

CELSO LUIZ MARTINS Prefeito Municipalde Taquari. Estado do 

Rio Grande do Sul. no uso das atribuiç6es que lhe confere a Lei Orgnica 

do MunicÍpio: 

D E C R E T A 

Art. l -- E Fixada a seguinte tabela de preços a ser cobra-

da pelos coletivos municipais de Taquari: 

1 - PerÍmetro Urbano ............................NCz$ 	0,20 

2 - Zona Rural- Rinc.o S.o Jos ................NCz$ 	0.25 

Art. 2 - A presente tabela dever. ser afixada em lugar vis{-

vel ao passageiro. 

Art. 32  Este Decreto entrara em vigor na data de sua publi-

caç.o, revogadas as disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. em 09 de maio de 

1*p 

Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Sec. Mun. da Administraç.o 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz MarHns - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (05U 653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUAR1 
Estado do Rio Grande do Su! 

R1 

DECRETO n9  740. de 09 de maio de 1.989 

Fixa tabela de preços a ser cobrada pelos 

Coletivos Municipais. 

CELSO LUIZ MA.RTINS Prefeito Municipal de Taquari. Estado do 

Rio Grande do Eu], no uso das atribuiç6es que ]he confere a Lei Orgnica 

do Município: 

DE C R E T A: 

Art. 1 	E Fixada a segui.nte tabel.a de preços a ser cobra- 

da pelos coletivos municipais de Taquari: 

1 - Permetro Urbano ............................NCz$ 	0.20 

2 - Zona Rural..- Rinco So José ................NCz$ 	0.25 

Art. 2 	A presente tabela deverá ser afixada em lugar visi- 

vel ao passageiro. 

Art. 3 2  - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publ i-

caço, revogadas as disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. em 09 de maio de 

ei:iep 

Ce] 	Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rudimar 	lar 
	

Souza 

Eec. Mun. da Administraç.o 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martjns - João Vilmar Marlins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 TeIs.: (051) 653-1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Su! 

DECRETO n 2  740, de 09 de maio de 1.989 

Fixa tabela de preços a ser cobrada pelos 

Coletivos Municipais. 

CELSO LUIZ MARTINS Prefeito Municipal de Taquari. Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso das atribuiç6es que lhe confere a Lei Orgnica 

do Município: 

D - - - - - --  

Art. 12 - É Fixada a seguinte tabela de preços a ser cobra-

da pelos coletivos municipais de Taquari: 

1 - PerÍmetro Urbano ............................NCz$ 	0.20 

2 - Zona Rural.- Rinc.o S.o Jos ................NCz$ 	0.25 

Art. 22 -- A presente tabela devera ser afixada em lugar vis{-

vei. ao  passageiro. 

Art. 32 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publi-

caç.o, revogadas as dísposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. em 09 de mal o de 

1.989. 

Cel 	zMartins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rudimar Agui 	Souza 

Eec. Mun. da Administraç.o 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 TeIs.: (051) 653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 2  741, 	de 18 de maio de 	1.989 

Dec1ara de utilidade pública para 

fins de desapropriaço o imvei a 

baixo descrito.' 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, es-

tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es legais e de 

acordo com o disposto no artigo 14, inciso I. letra d,da Lei Org-

nica municipal: 

D E C R E T A 

Artigo 1 - Fica declarado de utilidade pública 	para 

fins de desapropriaço, por via amigvel ou judicial, o imvel lo 

calizadpna zona urbana deste MunicÍpio, constituindo-se de uma 

rea de terras sem benfeitorias, com extensão superficial de 230,00 

m2 (Duzentos e trinta 	metros quadrados), de formato triangular, 

com as seguintes dimens6es e confrontaçoes: Ao norte; o vrtice - 

com 1,30m, com a junção das ruas Sete de Setembro e So Jos; 	ao 

sul, com 8,70m de largura, com área remanescente de propriedade de 

Valberto Francisco W. Mari.ante; ao leste, , com comprimento de 46m 

com a rua So José e ao oeste, com igual comprimento de 46m, com a 

rua Sete de Setembro. Dito imúvel encontra-se situado na zona 4 no 

quarteirão formado pelas ruas Sete de Setembro e So Jos , forman 

do esquina com as referidas ruas. Esse imvel acha-se registrado - 

no Cartrio de Registro de imveis sob a matrÍcula n 2  11.129, 	em 

nome de Valberto Francisco W. Mariante. 

Artigo 22 - A referida desapropriaço se faz necessri 

a para criação de uma praça pública e implantação de passeios. 

Artigo 32 - Fica o expriante autorizado a invocar o ca 

rter de urgncia do processo judicial de desapropriaço, para fiL'ths 

do disposto no artigo 15, do Decreto-Lei n 2  3.365, de 21 de julho 

de 1.941, alterado pela Lei n 2  2.706, de 21 de junho de 1.956. 

ADMINISTRAÇÃO: 

Ce.Iso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Artigo 42 - O presente Decreto entrara em vigor 

na data de sua publicaç.o, revogadas as disposiç6es em contra-

rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de 

maio de 1.989. 

Celso uiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

o 

Rud uz a 

Secretrit dá Administraç.o 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 2  742, 	de 12 	de junho de 	1.989 

'Fixa tarifa da travessia do Rio Ta 

quari, entre os municÍpios de Ta-

quari e General Camara." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari,RS, 

no uso de suas atribuiç6es legais, conferidas pela Lei organica 

do MunicÍpio: 

D E C R E T A 

Art. 1 - Ficam alteradas as tarifas cobradas na traves 

sia do Rio Taquari, entre os municÍpios de Taquari e General Cama 

ra, que passam a ser as seguintes: 

Jamanta .....................................NCz$ 	2,50 

Caminhao Truque .............................NCz$ 	2,15 

Caminhao Toco ...............................NCz$ 	1,80 

Ônibus ......................................NCz$ 	1,50 

Carro Pequeno 

Automvel, Jeep, Camoneta ...................NCz$ 	0,85 

VeÍculos (Traçao Animal) ....................NCz$ 	0,35 

Motocicleta .................................NCz$ 	0,45 

Animal em tropa-por cabeça ..................NCz$ 	0,25 

Trator ......................................NCz$ 	0,85 

Art. 2 - O horrio de travessia do Rio Taquari é com-

peendido das 5:00 s 23:00 horas, diamriamente. 

Art. 39 - A tabela constante do Art. 1 2  do presente De 

creto, quando o rio estiver acima do nÍvel normal estabelecido pe 

la Capitania dos Portos, ficara reajustado de acordo com as tari-

fas seguintes: 

Jamanta .....................................NCZ$ 	3,20 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 TeIs.: (051)653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



Ir' PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Caminhão 	Truque .............................. NCz$ 	2,75 

Caminh.o Toco ................................ NCz$ 	2,25 

Ônibus ....................................... NCz$ 	1,80 

Carro Pequeno 

Automvel, Jeep, Camioneta ................... NCz$ 	1,05 

Ve{culo (tração Animal).  ...................... NCz$ 	0,35 

Motocicleta .................................. NCz$ 	0,50 

Animal em tropa-por cabeça ................... NCz$ 	0,25 

Trator ....................................... NCz$ 	1 9 05 

Art. 49 - Fica limitado o número de passagens vendidas - 

diretamente na Tesouraria da Prefeitura Municipal, s Empresas u 

surias do serviço, em número de 50 (cinquenta) de cada, confor-

me tabela constante no art. 12  do Presente Decreto. 

Art. 59 - A Secretaria Municipal da Fazenda, notificara 

as empresas, quando do pagamento das passagens na Tesouraria da 

Municipalidade, de que as mesmas no terão validade para traves-

sia, quando o rio estiver fora do leito normal. 

Art. 6 - A Secretaria da Fazenda ficara autorizada a re 

ceber os valores das empresas sediadas neste Munic{pio e que uti 

lizam os serviços de travessia. 

§ 1 - Os Vales-.-Passagens de que trata o Caput deste ar-

tigo, deverão ser fornecidos pela empresa interessada e previa-

mente aprovados pelo Secretario Municipal da Fazenda. 

§ 2 9  - No último dia útil de cada mas, a Secretaria Mu-

nicipal da Fazenda somará os valores ou Vales-Passagens, com o 

preço do dia e emitira conhecimento, notificando a empresa do 

pagamento. 

§ 39 - A Empresa que deixar de efetuar o pagamento dos 

valores ou vales-passagens, ate o quinto dia útil de cada ms - 

subsequente ao que se referirem as passagens, teressa conces 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vflmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 TeIs.: (051)653.1067 e 653-1266 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

so cancelada e levado o débito 	dívida ativa. 

Art. 7 - Este Decreto entra em vigor na data da sua pu-

blicaço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 1 2  de JU-

NHO de 1.989. 

Celso 	Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rudimar Aguiar e Souza 

Secretario da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO NQ 743 de 16 de Junho de 1989. 

Fixa tabela de preços a ser 

cobrada pelos Coletivos Municipais. 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Ta 

quari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiçes que 

lhe confere a Lei organica do Municl.pio: 

D E C R E T A: 

Art. 12 - É fixada a seguinte tabela de preços a 

ser cobrada pelos Coletivos Municipais de Taquari: 

1- Perímetro Urbano ....................NCz$ 0,35 

2 - Lona Rural - Rincao Sao Jos • ....... NCz$ 0,45 

Art. 29 - A presente tabela deverá ser afixada em 

lugar visível ao passageiro. 

Art. 32 - Este Decreto entrara em vigor na data de 
sua publicaço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 

16 de Junho de 1989. 

CELSO LUIZ MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registre-WíPublíque-se:  

Rudimar e Souza 

Secretrio da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Linz Martins - Joâo Vilmar MarHns 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N2 743 de 16 de Junho de 1989. 

Fixa tabela de preços a ser 

cobrada pelos Coletivos Municipais. 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Ta 

quari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das .atribuiçes que 

lhe confere a Lei Orgânica do Municpio: 

D E C RETA: 

Art. 12 - 1 fixada a seguinte tabela de preços a 

ser cobrada pelos Coletivos Municipais de Taquari: 

1-Per{metroUrbano....................NCz$ 0,35 

2 - Lona Rural - Rincao Sao José ........NCz$ 0,45 
Art. 22 - A presente tabela deverá ser afixada em 

lugar visível ao passageiro. 

Art. 32 - Este Decreto entrará em vigor na data de 
•sua pub1icaço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 

16 de Junho de 1989. 

CELSO 	MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registp - b1ique-se: 

(ffm1jz,  
Rudima -d.e---Souza 

Secretario da Administraço 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI. 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n9 744, de 23 de junho de 1.989 

"fixa novas tarifas a serem cobradas pelos 

Taxis do Municpi0. " 

CELSO LUIZ MARTINS, Prè feito Municipal de Taquari, no 

uso das atribuiç5es legais que lhe confere a Lei organica Municipal ., 

D E C R E TA: 

Art. 19-Sao fixadas as novas tarifas a serem cobra-

das pelos taxis do Município, com os seguintes valores: 

1-Corrida Mjnima: IPE, Pça.D.Pedro II, R. Emanue.l Haetinger e R.Ceci 

LeiteCosta ............................................IVCz$ 	3,00 

2-Passo da Barca, Fecotrigo, Seta, Tatec, Passo da Aldeia, Coqueiros 

ate a Igreja, Vila Leo Alvim Faller(Ate a escola da Colania 20 de 

setemb'o) ...............................................NCz$ 	4,00 

3-Satipel e Defensa ......................................JVCz$ 	6,00 

4-Asilo, Estaao Experimental e ate a escola R. S.Jose ... NCz$ 10,00 

5-Km. rodado no asfalto ..................................NCz$ 	1,00 

6-Km. rodado em estrada de chao ..........................NCz$ 	1,50 

7-Hora parada ............................................Ncz$ 	5,00 

19- Todo o serviço com hora marcada sofrera um a-

crescimo de NCz$ 0,40 (Quarenta centavos). 

29- Aos domingos e feriados tero um acrscimo de-

20% (Vinte por cento), nas corridas-dentro do permetro urbano. 

' 39- Das 22,00 às 6,00 horas, ocorrera mais um acrs 

cimo de 20% (Vinte por Cento). 

§ 49- Em corridas para casamentos , batizados, fune - 

rais, etc os preços serao a combinar. 

Art. 29-Esta tabela devera ser afixada em lugar vis-

vel ao passageiro. 

Art.39- Este decreto entrara em vigor na data de sua 

publicaço, revogadas as disposiçes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TQUARI, 23 de ju- 

nho de 1.989. 

Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Regist 	ublique-se: 
r 

Hudima 	 e .Souza - 
5ecretar1- 	a 	.is - raçao 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653.1067 e 653-1266 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 2  745-A , 	 de 23 de junho de 	1.989. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta como 

recurso a redução de dotação orçament. 

ria. 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari,no uso 

das atribuiç6es legais que lhe confere o artigo 14, inciso V , da 

Lei organica do Município e de conformidade com os artigos 42 e 

43, da Lei n 2  4.320, de 17.03.64 e artigo 4 9  da Lei N 2  1.266 , de 

30 de novembro de 1.988: 

=DECRETA= 

Art. l - É aberto crdito suplementar no valor de NCz$ 

83.000,00(oitenta e trs mil cruzados novos),para atender às se-

guintes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.1.1- Pessoal Civil ...........................NCz$ 	15.000,00 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.1.1- Pessoal Civil ............................NCz$ 	10.000,00 

3.1.2.0- Material de Consumo ....................NCz$ 	3.000,00 

05-SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.1.1- PessoalCivil ...........................NCz$ 	10.000,00 

3.l.9.l- Sentenças Judiciais ....................NCz$ 	10.000,00 

08-ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

01-EQUIPE DE SAÚDE 

4.1.2.0- Equipamento e Material Permanente .......NCz$ 15.000,00 

3.2.3.1- Subvenç6es Sociais .....................NCz$ 	5.000,00 

02- BEM ESTAR SOCIAL 

3.2.5.1- Inativos ...............................NCz$ 	15.000,00 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL D 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2- Servira de recurso para cobertura do crdito 

que trata o art.12,é apontada a redução da seguinte dotação orça 

mentaria. 

04- SECRETARIA DA AGRICULTURA 

4.1.2.0- Equipamento e Material Permanente ........ NCz$ 10.000,00 

05-SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.9.2- Despesa de 	Exerc{cio 	Anterior ........... NCz$ 5.000,00 

3.2.3.0- Subvenç6es 	Sociais ...................... NCz$ 12.000,00 

3.2.6.5- Juros 	e 	outras 	d{vidas .................. NCz$ 15.000,00 

4.3.5.1- Amortização da d{vida contratada ........ NCz$ 8.000,00 

4.1.1.0- Obras 	e 	Instalaç6es ..................... NCz$ 33.000,00 

Art.3 9 - Este decreto entrara em vigor na data da suá pu-

blicaço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 23 de junho 

de 1.989. 

CELSO LUIZ MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

Regi 	e Publique-se 

Rudimar 	de Souza 

Secretario da Administração. 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Marfins - Joâo Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 	Cx. Postal, 53 TeIs.: (051) 653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 9  745-A , 	 de 23 de junho de 	1.989. 

'Abre Credito Suplementar e aponta como 

recurso a reduç.o de dotaç.o orçament 

ria." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari,no uso 

das atribuiç6es legais que lhe confere o artigo 14, inciso V , da 

Lei organica do Município e de conformidade com os artigos 42 e 

43, da Lei n 2  4.320, de 17.03.64 e artigo 4 2  da Lei N 2  1.266 , de 

30 de novembro de 1.988: 

=DECRETA= 

Art. 1 - É aberto crdito suplementar no valor de NCz$ 

83.000,00(oitenta e trs mil cruzados novos),para atender &s se-

guintes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.1.1- Pessoal Civil ...........................NCz$ 	15.000,00 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

3.].].]- Pessoa] Civil............................NCz$ 	10.000,00 

3.1 .2.0- Material de Consumo ....................NCz$ 	3.000,00 

05-SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.].]- Pessoa]Civi] ............................ NCz$ 	10.000,00 

3.1.9.]- Sentenças Judiciais ....................NCz$ 	10.000,00 

08-ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

01-EQUIPE DE SAÚDE 

4.1.2.0- Equipamento e Material Permanente .......NCz$ 15.000,00 

3.2.3.1- Subvenç6es Sociais .....................NCz$ 	5.000,00 

02- BEM ESTAR SOCIAL 

3.2.5.1.- Inativos ...............................NCz$ 	15.000,00 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 TaIs.: (051) 653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



Estado do Ro Grande do Sul 

Art. 2- Servira de recurso para cobertura do crdito 

que trata o art.1 2 , apontada a redução da seguinte dotação orça 

mentari a. 

04- SECRETARIA DA AGRICULTURA 

4.1.2.0- Equipamento e Material Permanente ........ NCz$ 1.0.000,00 

05-SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.9.2- Despesa de 	Exerc{cio 	Anterior ........... NCz$ 5.000,00 

3.2.3.0- Subvenç6es 	Sociais ...................... NCz$ 12.000,00 

3.2.6.5- Juros 	e 	outras 	d{vidas .................. NCz$ 15.000,00 

4.3.5.1- Amortização da d{vida contratada ........ NCz$ 8.000,00 

4.1.1.0- Obras 	e 	Instalaç6es ..................... NCz$ 33.000,00 

Art.3- Este decreto entrara em vigor na data da sua pu-

b1icaço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 23 de junho 

de L989. 

CELSO LUIZ MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registre-se e Publique-se 

Rudimar Aguiar de Souza 

Secretario da Administração. 

ADMINISTRAÇÃO: 
Celso Luz Martins -. João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 	Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNIUra-AL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 9  745-A , 	 de 23 de junho de 	1.989. 

"Abre Crdito Suplementar e aponta como 

recurso a reduç.o de dotação orçamenta 

ria." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari,no uso 

das atribuiç6es legais que lhe confere o artigo 14, inciso V , da 

Lei Org.nica do Munic{pio e de conformidade com os artigos 42 e 

43, da Lei n 2  4.320, de 17.03.64 e artigo 4 2  da Lei N 2  1.266 , de 

30 de novembro de 1.988: 

=DECRETA= 

Art. 10 - É aberto crdito suplementar no va]or de NCz$ 

83.000,00(oitenta e trs mil cruzados novos),para atender as se-

guintes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.1.1- Pessoal Civil. ...........................NCz$ 	1.5.000,00 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.1.. 1- Pessoal. Civil. ......................... ..NCz$ 	10.000,00 

3.1.2.0- Material de Consumo ....................NCz$ 	3.000,00 

05-SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1..1.1.- PessoalCivil. ........................... NCz$ 	10.000,00 

3.1.9.1- Sentenças Judiciais ....................NCz$ 	1.0.000,00 

08-ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

01-EQUIPE DE SAÚDE 

4.1.2.0- Equipamento e Material Permanente .......NCz$ 1.5.000,00 

3.2.3.1- Subvenç6es Sociais .....................NCz$ 	5.000,00 

02- BEM ESTAR SOCIAL 

3.2.5.1- Inativos ...............................NCz$ 	15.000,00 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Marfins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tais.: (051) 653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUMICIPAL DE TAQUARI 

Art. 	22_ Servira de recurso para cobertura do credito 

que trata o art.12,é apontada a redução da seguinte dotaç.o orça 

mentaria. 

04- SECRETARIA DA AGRICULTURA 

4.1.2.0- Equipamento e Material Permanente ........NCz$ 10.000,00 

05-SECRETARIA DA FAZENDA 

3J.9.2-Despesa de 	Exerc{cio 	Anterior ........... NCz$ 5.000,00 

3.2.3.0- Subvenç6es 	Sociais ...................... NCz$ 12.000,00 

3.2.6.5- Juros 	e 	outras 	d{vidas .................. NCz$ 15.000,00 

4.3.5.1- Amortização da dIvida contratada ........ NCz$ 8.000,00 

4.1.1.0- Obras 	e 	Instalaç6es ..................... NCz$ 33.000,00 

Art.32_ Este decreto entrara em vigor na data da sua pu-

blicaç.o, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 23 de junho 

de 1.989. 

CELSO LUIZ MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registre-se e Publique-se 

Rudimar Aguiar de Souza 

Secretario da Administração. 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luz Martins - João Vilmar Marlins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653-1067 o 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO NQ 745, de 23 de junho de 1989. 

Abre Crédito Suplementar e apon-

ta como recurso a redução de dota 

çao orçamentaria.' 

CELSO.LUIZ MARTINS,Prefeito Municipal de Taquari, no uso 

das atribuiç6es legais que lhe confere a Lei organica do Município, 

D E C R E T A 

Art. l -Fica autorizada a abertura de credito suplementar no 

montante de NCz$ 300.000,00(trezentos mil cruzados novos), para a-

tender as seguintes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.3.0. - Serviços de Terceiros e Encargos ..........NCz$ 10.000,00 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.3.0.- Serviços de Terceiros e Encargos ..........NCz$ 12.000,00 

07- SECRETARIA DE OBRAS ESANEAMENTO 

01- Nucleo de Serviços Urbanõs 

4.1.1.0.- Obras e Instalaç6es ........................NCz$ 70.000,00 

08- ENCARGOS GERAIS DO MUNICjPIO 

3.1.1.1.- Obrigaç6es Patronais ......................NCz$158.000,00 

3.2.5.1.- Inativos ..................................NCz$ 50.000,00 

Art.2- Servira de recurso para cobertura do crdito de que 

trata o art 1 2  a redução das seguintes dotaç6es orçamentrÍas, no 

valor de NCz$ 300.000,00(trezentos mil cruzados novos): 

02- GABINETE DO PREFEITO 

3.1.2.0- Material de Consumo .......................NCz$ 10.000,00 

4.1.2.0- Equipamento e Material Permanente ..........NCz$ 5.000,00 

03- SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.1.1.- Pessoal Civil .............................NCz$ 10.000,00 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 TeIs.: (051)653.1067 e 653.1266 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

3.1.2.0- Material de Consumo ................ ..NCz$ 	5.000,00 

3.1.3.0- Serviços de Terceiros ..................NCZ$ 	5.000,00 

4.1.2.0- Equipamento e Material Permanente .....NCz$ 10.000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.1.1.- Pessoal Civil ........................NCz$ 	10.000,00 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

3.1.1.1.- Pessoal Civil .......................NCz$200.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

01- Núcleo de Serviços Urbanos 

3.1.1.1.- Pessoal Civil ......................NCz$ 	45.000,00 

Art. 32  Este Decreto entrara em vigor na data cia sua publi-

caço ,revogadas as disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 23 de junho 

de 1.989. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

RegistreLse e Publique-se 

Rurguire Souza 

Secretrio da Administraço 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 	Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653-1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 2  746, 	de 05 de julho de 1.989 

'Autoriza o uso e fruto de imovel Mu-
nicipal. 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Es 
tado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiç6es legais que lhe so 
atribuidas e de conformidade com o art. 14, inciso VI, da Lei organi. 
ca ftriicil, 

DE C R E 	T A 

Art. l - Fica a SOCIEDADE CARNAVALESCA, ESPORTIVA E 

CULTURAL IRMÃOS DA OPA, autorizada a usar o imvel de propriedade - 

da Prefeiturá Municipal, abaixo caracterizado, por tempo indetermi-

nado ou enquanto a referida entidade existir. 

Art. 2 - Dito imvel possui 50m de frente, para a Av 

Cecy Leite Costa; 30m com terras de uso do CTG David Canabarro; 30m 

com terras da Prefeitura Municipal e de uso do Grupo Escoteiro Cos-

ta e Silva; 50m de fundos com terras, tambm, de uso do Grupo Esco-

teiro Costa e Silva. 

Art. 39 - Fica a Entidade ora beneficiada, autorizada 

a efetuar melhorias, obras e outras benfeitorias, para atingi.r su-

as finalidades estatutrias. 

Art. 49 - Revogadas as disposiç6es em contrri.o, este 

decreto entrara em vi.gor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de ju- 

lho de 1.989. 

Cels-b=z Martins 

Prefeito Municipal 

Re istre-s 	blique-se: 

Rudimar' 	r de Souza 
Secretario da Administraçao 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 	Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Estado do Rio Grande do Sul 

CERTIDZO DE LOCALIZAÇZO 
(ertificamos a quem possa Interessar, que o imóvel de propriedade do 

-...___ 	 .... 

se localiza na Rua (Av.)  

no Bairro ..... .. ..... .................. ........... .--- . ..Lote(s) 	 na quadra 	--- do 

Mapa Geral, Zona.- 	_____Setor.....- ------------------------- -_Lado_ ..._...da Numeração. 
Croquis.Ç 

12 u 	- cW • . ct-L44 

xiv- 

- I. 	.. 

d _____  

• 	 . 

- - - - - 

Confrontações 

Distando......... -......... - --------- metros da esquina da Rua (Av) ----------------------------- - ................................................................................................ 

Cadastro Imobiliario da Secretaria Municipal da Fazenda 

TaqUarl,_de_.. _.._..._..._.... 	._.....de 198 

g roliju 	Visto Chefe do Cad. Imobiliário 	 Visto Secretaria Municipal da Fazendø 



Estado do Ro Grande do Su! 

DECRETO N 747, de 12 de julho de 1.989 

'Outorga Régimento Escolar da Esco-

la Municipal de 1 2  Grau Professor 

Em{1 lo Schenk't 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Su],no uso das atribuiç6es legais que 

lhe confere o art.34,inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A 

Art. l- Fica outorgado para a Escola Municipal de 

12 Grau Professor Em]io Schenk o regimento esco].ar,aprovado pe 

lo parecer n 2  164/89 , da Unidade de Regimentos Escolares , da 

Secretaria de Educação e Cultura do Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 22_ Revogadas as disposiç6es em contrrio, es 

te decreto entrara em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 	12 

de julho de 1.989. 

CELSO 	Z MARTINS 

Prefeito Municipal. 

Registre-se e Publique-se 

Souza 

Secretirio da Adminlstraçao 

ADMNSTRAÇÂO: 

Ceo Luiz Martin - Jogo Vi!mar Marfins 

Rua Osvaido Aranha, 1.790 - Cx. Poeta!, 53 Tais.: (051)653-167 e 653-1266 

4 e AprN ?.i0flflt nn ,3r. 



mijei 
,_- 	 Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 2  747, de 12 de julho de 1.989 

'Outorga Regimento Escolar da Esco-

la Municipal de 1 2  Grau Professor 

Em] 1.0 Schenk 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Su].,no uso das atribuiç6es legais que 

lhe confere o art.14,inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 

D E O R E T A 

Art. l- Fica outorgado para a Escola Municipal de 

12 Grau Pr5fessor EmÍlio Schenk o regimento esco]ar,aprovado pe 

lo parecer nQ 164/89 , da Unidade de Regimentos Escolares , da 

Secretaria de Educação e Cultura do Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2- Revogadas as disposiç6es em contrário, es 

te decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 
	12 

de julho de 1.989. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

Regi.str - 	Publique-se 

RudirAuae Souza 

retodAj.n. 

ADMlflSTRAÇÂO: 

Ceso Luiz Martins - João 

Rua OsvaHo Aranha, 1.790 
	

(051)653-1067 e 653-1256 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAgUARI 
Estado do Ro Grande do Sul 

DLCI(ETO NQ 748 	, 	de 12 de julho de 	1.989 

'Fixa tarifa do L.ravessia do Rio Ta 

quari, entre os municípios de Te-

quari e Geberal Cmara.' 

CELSO LUIZ F4ARTINS , l're fel eo Muni ci pai 	de i'aquaci , 

no uso de suas atribulç6es Jegais, conferidas peia Lei organica 

do Municpio: 

1) E C R E T A 

Art . 1 - Ficam a] teradas as t;ari fac cobradas na traves 

si a do Ri o Taquari , entre os munic{pios de Taquari e Genera] Cama 

ra, que passam a ser as seguintes: 

Jamanta ......................................NCz$ 	3,50 

Catriinho Truque .............................I'JCz$ 	3,00 

Caminh.o Toco ............................... NCz$ 	2,50 

Õnihus......................................NCZ$ 	2,10 

Carro Pequeno 

Automve], Jeep, Camoneta ...................NCZ$ 	1,20 

Ve{cu]os (Tração Anima]) ....................NCZ$ 	0,50 

Motocic]eta ................................. NCz$ 	0,65 

Anima] em tropa-por cabeça ..................NCZ$ 	0,35 

Trator......................................NCz$ 	1,20 

Art. 2 - O horrio de travessia do Rio Taquari e cow-

peendido das 5:00 s 23:00 horas, diamriamente. 

Art. 3 - A tabela constante do Art. 1 2  do presente De 

creto, quando o rio estiver acima do nve] norma] estabe]ecido pe 

a Capi tania dos Portos, ficara reajustado de acordo com as tari..-

fas seguintes: 

Jamanta ..... . ............................... NCzi; 	4,50 

ADMI Isi 1 STRAÇÃO: 

CoIsa Luiz Martins -. Jogo VUrnar Marins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 TeIs.: (051) 653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VRAO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Caminhão 	Truque .........  ..................... NCz$ 	3,90 

Caminhio Toco ................................ NCz$ 	3,20 

Õrjibus .......................................NCz$ 	2,60 

Carro Pequeno 

Autouiove] , Jeep, Camioneta ...................NCz$ 	1,50 

Vecu]o (tração Anima]) ...................... NCz$ 	0,50 

Motocicleta ..................................NCz$ 	0,70 

Anima] em tropa-por cabeça ...................NCz$ 	0,35 

rrrator NCz$ 	1,50 

Art. 4 - Fica limitado o número de passagens vendidas - 

diretamente na Tesouraria da Prefeitura Municipal , s Empresas u 

suarias do serviço, em numero de 50 (cinquenta) de cada, confor-

me tabela constante no art. 1 9  do Presente Decreto. 

Art. 5P - A Secretaria Municipal da Fazenda, notificara 

as empresas, quando do pagamento das passagens na Tesouraria da 

Municipalidade, de que as mesmas n.o ter.o validade para traves-

sia, quando o rio estiver fora do leito normal. 

Art. 52 - A Secretaria da Fazenda ficara autorizada a re 

ceber os valores das empresas sediadas neste Municipio e que uti 

lizam os serviços de travessia. 

§ 1 - Os VaI es-Passagens de que trata o Caput deste ar-

tigo, deverão ser fornecidos pela empresa interessada e previa-

mente aprovados pelo Secretario Municipal da Fazenda. 

§ 2 - No último dia útil de cada mas, a Secretaria Mu-

nicipail da Fazenda somara os vaiares ou Vales-Passagens, com o 

preço do dia e emitira conhecimento, notificando a empresa do 

pagamento. 

§ 32 - A Empresa que deixar de efetuar o pagamento dos 

valores ou vales-passagens, até o quinto dia ÚLIJ de cada ms - 

subsequente ao que se referirem as passagens, terá essa conces 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luz Martins -. João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 TeIs.: (051) 653.1067 o 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



Estado do Rio Grande do Sul 

I11LEIJ!IIT 

so cance]ada e levado o dbito à dÍvida ativa. 

Art. 7 9  - Este Decreto entr em vigor' na data da sua pu-

biicaço, revogadas as disposiçes em corftrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAR1, 12 de julho 

de 1.989. 

Celso Luiz Marfins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Pub].ique-se: 

Rudimar Aguiar de Souza 

Secretario da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martns - João Vilmar Marlins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL D 
Estado do Rio Grande do Sul 

D.IClT0 

	

No 748 	, 	 de 12 de julho de 	1.989 

"Fixa tarifa da Lravessia do Rio Ta 

quari, entre os rrluriic{pios de Ta-

quari e Geberal Caiiiara. 

CELSO LU]IZ MARTÏNS , Prefei Lo Muni ci pui 	de Taqual'i , 

no uso de suas atri.buiçes legais, conferidas pci a Lei 0rgnica 

do Municpio: 

1) E C R E T A 

Art. 1 - Ficam a] teradas as tarifas cobradas na traves 

sia do Rio Taquari , entre os munic{pios de Taquari e Genera] Cama 

ra, que passam a ser as seguintes: 

JamanLa .....................................NCZ$ 	3,50 

Caiuinhio Truque .............................NCz$ 	3,00 

Caminhão Toco ...............................NCZ$ 	2,50 

Onibus ......................................NCz$ 	2,10 

Carro Pequeno 

Automve] , Jeep, Camoneta ...................NCZ$ 	1,20 

Ve{cu]os (Tração Anima]) ....................NCz$ 	0,50 

MoLocicieLa .................................NCZ$ 	0,65 

Anima] em tropa-por cabeça ..................NCz$ 	0,35 

Trator...... ................................ NCZ$ 	1,20 

Art. 22 - O horrio de travessia do Rio Taquari e cow-

peendido das 5:00 às 23:00 horas, diainriamente. 

Art. 3 - A tabela constante do Ar't. 1 9  do presente Dc 

creto, quando o rio estiver acima do n{ve] noruial estabelecido pe 

la Capi Lania dos Portos, ficara reajustado de acordo com as tari-

fas seguintes: 

Jarnanta .....................................NCz$ 	4,50 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - Jogo Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Posta, 53 Teis.: (05) 653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

CatTiinho 	Truque .........  ..................... NCz$ 	3,90 

Caminhão Toco ................................ NCz$ 	3,20 

ônibus.......................................NCz$ 	2,60 

Carro Pequeno 

Autoinovel , Jeep, Camioneta ...................NCz$ 	1,50 

Ve{culo (traçao Animal) ...................... NCz$ 	0,50 

Motocicleta ..................................NCz$ 	0,70 

Animal em tropa-por cabeça ................... NCz$ 	0,35 

Trator.......................................NCz$ 	1,50 

Art. 42 - Fica limitado o número de passagens vendidas - 

diretamente na Tesouraria da Prefeitura Municipal , .s Empresas u 

suarias do serviço, em número de 50 (cinquenta) de cada, confor-

me tabela constante no art. 1 9  do Presente Decreto. 

Art. 59 - A Secretaria Municipal da Fazenda, notificara 

as empresas, quando do pagamento das passagens ria Tesouraria da 

Municipalidade, de que as mesmas no ter.o validade para traves-

sia, quando o rio estiver fora do leito normal 

Art. 6 - A Secretaria da Fazenda ficarú autorizada a re 

ceber os valores das empresas sediadas neste Munic{pio e que uti 

lizam os serviços de travessia. 

§ 1 - Os VaI es-Passagens de que trata. o Caput deste ar-

tigo, deverão ser fornecidos pela empresa interessada e previa-

mente aprovados pelo Secretario Municipal da Fazenda. 

§ 2 - No úl.tímo dia útil. de cada mas, a Secretaria Mu- 

nicipal da Fazenda somar 	os valores ou Vales-Passagens, 	com o 

preço do dia e emitira conhecimento, notificando a empresa do 

pagamento. 

§ 39 - A Empresa que deixar de efetuar o pagamento dos 

valores ou vales-passagens, ate o quinto dia útil de cada ms - 

subsequente ao que se referirem as passagens, ter: essa conces 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luz Martins - João Vilmar Martns 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 TeIs.: (051) 653.1067 o 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



1II1tIII1iJ1i:1VJil.íI4 I:J%fl&iP11JÁIIiI 
Estado do Rio Grande do Sul 

so cancejada e ]evaçlo o débito à dÍvida ativa. 

Art. 72 - Este Decreto entra em vigor ria data da sua pu-

b]icaço, revogadas as disposições em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 de julho 

de 1.989. 

Celso Luiz £4artins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Pubique-se: 

Rudimar Aguiar de Souza 

Secretario da Administraç.o 

ADMINISTRAÇÃO: 

Colso Lujz Maitins - João Vilmar Marlins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 	Cx. Postal, 53 TeIs.: (051)653.1067 o 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAHARI 
Estado do Ro Grande do Sul 

DECRETO N 748 	, 	 de 12 de julho de 	1.989 

"Fixa tarifa da travessia do Rio Ta 

quari, entre os municípios de rra_ 

quari e Gehera] Cinara." 

CELSO LU IZ MARTINS , Prefe 1 to Mun .i i pai de Taquari , 

no uso de suas atribuiç6es legais, conferidas pela Lei 0rgnica 

do Município: 

D E C R E T A 

Arb. 1 - Ficam a] teradas as tarifas cobradas na traves 

sia do Rio Taquari, entre os munic{pios de Taquari e General China 

ra, que passam a ser as seguintes: 

Jamanta......................................NCz$ 	3,50 

Caminhão Truque .............................NCz$ 	3,00 

Caminh.o Toco ...............................NCZ$ 	2,50 

Õnibus......................................NCz$ 	2,10 

Carro Pequeno 

AutomveJ, Jeep, Camoneta ...................NCz$ 	1,20 

Ve{cu]os (Tração Anima]) .......... .......... NCz$ 	0,50 

Motocicleta .................................NCZ$ 	0,65 

Anima] em tropa-por cabeça ..................NCz$ 	0,35 

Trator......................................NCz$ 	1,20 

Art. 22 - O horrio de travessia do Rio Taquari e cow-

peendido das 5:00 as 23:00 horas, diamriamente. 

Art. 32 - A tabela constante do Art. 12 do presente De 

creto, quando o rio estiver acima do nÍvel normal estabelecido pe 

ia Capi Canja dos Portos, ficara reajustado de acordo com as tari-

fas seguintes: 

Janianta..................................... NCz$ 	4,50 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luh Martins - João Vilmar MarUns 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 	Cx. Postal, 53 Teis.: (05) 653-1067 e 652-1266 

DIAS MELHORES V1RAO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

CarninhoTruque .............................. NCz$ 	3,90 

Caiuinho Toco ................................ NCz$ 	3,20 

Onibus .......................................NCz$ 	2,60 

Carro Pequeno 

Automovel , Jeep, Camioneta ................... NCz$ 	1,50 

Ve{culo (tração Animal) ......................NCz$ 	0,50 

Motocicleta .................................. NCz$ 	0,70 

Animal em tropa-por cabeça ...................NCz$ 	0,35 

Trator .......................................NCz$ 	1,50 

Art. 49 - Fica limitado o ncimero de passagens vendidas - 

diretamente na Tesouraria da Prefeitura Municipal, às Empresas u 

surias do serviço, em nimero de 50 (cinquenta) de cada, confor-

me tabela constante no art. 1 2  do Presente Decreto. 

Art. 52 - A Secretaria Municipal da Fazenda, notificara 

as empresas, quando do pagamento das passagens na Tesouraria da 

Municipalidade, de que as mesmas n.o terão validade para traves-

sia, quando o rio estiver fora do jeito normal 

Art. 6 - A Secretaria da Fazenda ficarí autorizada a re 

ceber os valores das empresas sediadas neste Município e que uti 

lizam os serviços de travessia. 

§ l - Os Val.es-Passagens de que trata o Caput deste ar-

tigo, dever.o ser fornecidos pela empresa interessada e previa-

mente aprovados pelo Secretario Municipal da Fazenda. 

§ 2 - No ililtimo dia útil, de cada tns, a Secretaria Mu-

nicipal da Fazenda somará os valores ou Vales-Passagens, com o 

preço do dia e emitirá conhecimento, notificando a empresa do 

pagamento. 

§ 32 - A Empresa que deixar de efetuar .o pagamento dos 

valores ou val.es-passagens, at o quinto dia útil. de cada rns - 

subsequente ao que se referirem as passagens, terá essa conces 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 	Cx. Postal, 53 TeIs.: (051) 653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



Estado do Rio Grande do Sul 

so cancelada e Jevado o dbito a dÍvida ativa. 

Art. 72 - Este Decreto entra em vigor ria data da sua pu-

b]icaço, revogadas as dísposiçes em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO IVIUNICIPAL DE TAQUAR.L, 12 de julho 

Cel 	Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rudimar Aguiar de Souza 

Secretario da Adriiinistraço 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martns -. João Vilmar Marlins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 TeIs (051)653.1067 o 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUA-RI 
Estado do Rio Grande do Sul 

TAQUARI 

-- 	 DECRETO n 2  749, 27 de julho de 1.989 

'Fixa tabela de preços a ser cobrada 

pelos coletivos municipais." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Ri.o Grande do Sul, no uso das atribuiç6es que lhe confere a 

Lei organica do Município, 

D E C R E T A 

Art. l - É Fixada a seguinte tabela de preços a ser cobra 

da pelos coletivos municipai.s de Taquari: 

1 - Per{metro Urbano ..............................NCZ$0,45 

2 - Zona Rural - Rinco SoJos ...................NCZ$0,55 

Art. 2 - A presente tabela devera ser afixada em lugar vi 

s{vel ao passageiro. 

Art. 32 - Este Decreto entrara em vigor na data da sua pu-

blicaço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 de julho de 

Celso uiz Martins 

Prefei.to Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

RarAguirde Souza 

Secretario da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

"Fixa tabela de preços a ser cobrada 

pelos coletivos municipais." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipa]. de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Su] , no uso das atribuiç6es que ]he confere a 

Lei organica do Munic{pio, 

D E C R E T A 

Art. i - É Fixada a seguinte tabela de preços a ser cobra 

da pe]os co]etivos municipais de Taquari: 

1 - Per{metro Urbano ..............................NCZ$0,45 

2 - Zona Rural - Rinco SoJos ...................NCZ$0,55 

Art. 2 - A presente tabela devera ser afixada em lugar vi 

sive] ao passageiro. 

Art. 39 - Este Decreto entrara em vigor na data da sua pu-

b]icaç.o, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 de julho de 

1.989. 

Celo Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rudimar Agui.ar de Souza 

Secrettrio da Administração 

ADMNISTRAÇÂO: 

Celso Luz Martns -. Joâo Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal,.53 Teis.: (051)653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



P`REFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n2 749, 27 de ju'ho de 1.989 

'Fixa tabe]a de preços a ser cobrada 

pelos coletivos municipais." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipa] de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiç6es que ]he confere a 

Lei Orgânica do £4unic{pio, 

D E C R E T A 

Art. 1 - É Fixada a seguinte tabe'a de preços a ser cobra 

da peilos coletivos municipais de Taquari: 

1 - Permetro Urbano ..............................NCZ$0,45 

2 - Zona Rural. - Rinc.o S.oJos ...................NCZ$0,55 

Art. 2 - A presente tabela devera ser afixada em lugar vi 

sivel ao passageiro. 

Art. 3.- Este Decreto entrara em vigor na data da sua pu-

b1icaço, revogadas as disposiç6es em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 de julho de 

Ce].z Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rudimar Aguiar de Souza 

Secretario da Admini.straç.o 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - Joâo Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Posta!, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VRO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO NQ 70, de 02 de Agosto de 1989. 

" Declara de utilidade pib1ica pa-

ra fins de desapropriaço o im6- 

vel situado no Centro do Munic{- 

pio de Taquari." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taqua-

ri, no uso das atribuiçes que lhe so conferidas pelo inciso V, do 

art. 22 e inciso 1, letra "d", do art. 44, da Lei 0rgnica do Muni-

cípio e pelo Decreto-Lei n 2  3.365, de 21 de Junho de 1941, 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica declarado de utilidade publica, para 

fins de desapropriaço, por via amigvel ou judicial, o imóvel situ 

ado na zona urbana deste Município, no centro da cidade, 1 2  Distri-
to, sendo este sem benfeitorias localizado no quarteiro formado p,. 

las Ruas Dr. Osvaldo Aranha, General David Canabarro, CSnego Tostes 

e Cnego Cordeiro, q.e consta pertencer a José Martins da Silva 	e 

Cia Ltda, com a extensgo superficial de 1.332 m2 (um mil trezentos' 

e trinta e dois), confrontando-se ao Leste, com 18,50  m (dezoito me 

tros e cinqtenta cent{metros) de largura, frente à Rua Dr. Osvaldo' 

Aranha; ao Oeste com igual largura à Rua Cnego Tostes; fundos; ao 

Sul, com o comprimento de 72 m (setenta e dois) com terreno de pro-

priedade desta Prefeitura; ao Norte, com o mesmo comprimento com ter 

renos de Peri Saraiva e herdeiros de José da Costa Netto, conforme' 

transcriçes no Cartrio de Registro de Imveis desta Comarca, no 

Livro 3-AK, às fls. 290, nQ 33.917. 

Art. 22 - Dita rea de terras, acima descrita, desti 

na-se a construço de um Centro Administrativo Municipal para um me-

lhor atendimento da coletividade Taquariense. 

Art. 39 - Fica a Expropriedade autorizada a invocart 

o carter de urgncia no processo judicial de desapropriaço, para 

os fins do disposto no art. 15 do Decreto-Lei n2 3.365, de 21 de Ju-

nho de 1941, alterado pela Lei n 2  2.706, de 21 de Maio de 1956. 

ADMINISTRAÇÃO: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 4 2  - Revogadas as disposições em contrrio, 

este Decreto entrará em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

em 02 de Agosto de 1989. 

CELSO LUIZ MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

Regist._s.b1igue-se: 

Rud ima gór 	Souz a 

Secretrio da Administraço 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins 	João Vilmar Martins 
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1?UDO DE AVALIAcO DE IMÓVEL URBANO, situado em TAQUARI-RS. 

Atendendo ao constante da Portaria n070/89, baixada pelo - 

Excelentíssimo Prefeitor Municipal, Senhor CELSO LUIZ MARTINS, em da 

ta de 03 de agosto de 1989, reuniu-se nesta cidade a Comisso de Ava-

liaço formada pelos Senhores AMARO DEWES, brasileiro, casado, Tabe--

liso desta Comarca; NERI JO0 F. FRANCO, brasileiro, casado, Auditor 

de Finanças Públicas; e OTVIO CONCEIÇÃO DA SIL\t, brasileiro, casado, 

Secretário Municipal da Fazenda deste Município de Taquari-RS., e pro 

cederam a avaliação do seguinte im6vel: UM TERRENO URBANO, com a área 

superficial de hum mil, trezentos trinta e dois metros quadrados(1.33 

2,00m2), situado nesta cidade de Taquari-RS., no quarrteiro formado 

pelas Ruas Osvaldo Aranha, C&iego Cordeiro, Cônegos Tostes e David - 

Canabarro, medindo o terreno dezoito metros e cinqüenta centímetros 

(18,50m) na frente, LESTE, onde confronta-se com a Rua Osvaldo Ara--

nha; OESTE, igual largura (18,50m) com a Rua Cnego Tostes; e no lado 

NORTE, mede setenta e dois metros (72,00m) onde confronta-se com Pc-

ri Saraiva e herdeiros de Jos& da Costa Neto; no lado SUL, igual com-

primento (72,00m) com terrenos de propriedades da Prefeitura Municipal 

de Taguari; Transcrito no Registro de im6veis desta cidade de Taquari 
RS., sob n233.917, Livro 3-Aii £1.290, em nome de Joe Martins da SÍ1 

va e Cia LTDA (dados constantes do Decreto de Desapropriaço n749,-

de 02 de agosto de 1989). E, reunidos, os membros da comissão conf e-

riram a localiaço, metragens e caracterstieos do imóvel, levando em 

conta avaliaç6es e transaç5es conhecidas, acordaram em avaliar o imó-

vel descrito em SESSENTA E CINCO MIL CRUZADOS NOVOS (Ncz$65.000,00). 

E, para o fiel cumprimento do encargo que lhes foi outorgado pela --

pela Aministjaço Pública Municipal de Taquari-RS., procederam a pre 

sente ava1o. Se o leri J.F.Franco solteiro e no casado.x.x.x.x. 
DADO E PADO NA IDA DE TAQUARI-RS., aos três (3) dias do ms de 

agostp<j do an e il novecentos oitenta e nove (1989). 

/ 
AMA DEWES iabe1io. 

(1 
Neri Jo,9'FJFranco- Auditor de Finanças Públicas. 

Otvio Conceiço da Silva- Secretario Municipal da Fazenda. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI. 
Estado do Rio Grande do Sul 

III 	 DECRETO NQ 751,  de 02 de Agosto de 1989. 

" FIXA NOVOS NÍVEIS DE DIÁRIAS 

AO PESSOAL DA PREFEITURA, 

BEM COMO CRITÉRIOS PARA SUA' 

CONCESSO." 

CELSO LUIZ IVARTINS, Prefeito Municipal de 1aquari, 

RS, no uso de suas atribuiçes legais que lhe confere a Lei 0rg - 

nica do Município: 

D E C R E T A : 

Art. 1 	So fixadas as dirias atribuidas ao pes 

soai da prefeitura, quando de viagem de serviço para fora do Muni- 
o.00 

cipio, em NCz$ 10,00 (Dez cruzados novos), sem pernoite e, NCz$ 20 9 00 

(Vinte cruzadõs novos), com pernoite. 
Art. 2 - So fixadas as dirias atribuidas aos Se 

cretrios do Município e acessores jur{d, cos do Município quando 

em viagem fora do Município em NCz$ 14,00 (Quatorze cruzados novos), 
,Ô O 

sem pernoite e, em NCz$ 30,00 (Trinta cruzados novos), com pernoite. 

Art. 32 - Quando o deslocamento do servidor for fo- 

ra do Estado, os valores das dirias serão multiplicadas por 3 

(Trs). 
Art. 49 - As diárias sero requeridas pelos Secret 

rios, em requisição prpria, justificando o motivo da viagem e auto 

rizadas pelo Prefeito Municipal. 

Art. 52 - Revogadas as disposiç6es em contrrio, es 

te Decreto entrará em vigor em 21 de Agosto de 1989. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 

02 de Agosto de 1989. 

CÈSO1ARTINS 

Regie- iiquese: 	 PREFEITO MUNICIPAL 

Rud Souza 

Secretrio da Administraço 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Marfins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VlR.O 
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Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 9  752, de 02 de agosto de 1.989 

Fixa os valores venais do terreno 

padro,do metro quadrado de área 

constru{da e do metro quadrado de 

reacorrigida, para o exercício 

do 1.990, e d outras providncias 

CELSO LUIZ MARTII'JS, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul, nouso das atribuiç6es que lhe confe 

re a Lei 0rgnica do Munic{pio e de conformidade com o art.9 9 ,pa 

rgrafo único, e art.11. da Lei nQ  1.109 de 22 de novembro de 

1.983, 

= DE C RE T.A = 

Art. 1 2 - S.o fixados os valores venais do terreno' 

padrão e dometro quadrado de área corrigida,pa.ra calculo e cobran 

ça dos Impostos Territorial, e Predial, noexerccio de 1.990, de 

acordo com a divisão da cidade em zonas e setores,conforme dis - 

criminaQao abaixo: 

ZONA 1 VALOR VENAL 

Setor 'A' - NCZ$ 9.523,20 

Setor "B" - NCZ$8.657,40 

Setor 'O" - NCZ$ 8.080,20 

Setor  - NCZ$ 6.348,60 

Sétor  - NCz$ 5.483,06 

Setor "1' - NCZ 2  4.067,63 

Setor "J" - NCZ$ 4.040,15 

Setor 'tK' - NCZ$ 3.462,98. 

Setor "L"- NCZ$ 2.885;82 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luz Martins - João Vilmar Marthis 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 TeIs.: (051) 6531067 o 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 

P/Correç.o do m2 

143,48 

130,44 

121,59 

95,65 

82,61 

61,28 

60,87 

52,17 

43,47 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

—2- 

ZONA 2 

Setor "A" - NCZ$ 5.770,74 	 76,60 

Setor "B" - NCZ$ 4.328,23 	 65,22 

Setor "C' - NCZ$ 3.462,96 	 52,17 

ZONA 3 

Setor "8" - NCZ$ 4.328,73 	 65,22 

Setor "C" - NCZ$ 2.308,65 	 34,78 

ZONA 4 

SEtor "A" - NCZ$ 5.194,47 	 78,26 

Setor "C" - NCZ$ 4.328,73 	 65,22 

Setor "D' - NCZ$ 4.040,15 	 60,87 

Setor "E" - NCZ$ 3.750,66 	 56,52.. 

Setor 'F" - NCZ$ 3.462,98 	 52,17 

Setor "H' - NCZ$ 2.885,82 	 43,47 

Setor "1' - NCZ$ 2.597,23 	 39,13 

Setor 'J' - NCZ$ 2.308 9 65 	 34,78 

Setor 'K" - NCZ$ 1 731,49 	 26,08 

Setor 'L" - NCZ$ 1.442,91 	 21,74 

ZONA 5 

Setor "A"- NCZ$ 8.080,30 121,74 

Setor  NCZ$ 5.771,64 86,95 

Setor  NCZ$ 4.905,89 73,91 

Setor  NCZ$ 4.617,30 69,56 

Setor "E"- NCZ$ 4.328,73 65,22 

SEtor "H" -NCZ$ 3.750,66 56,52 

Setor "1"- NCZ$ 3.462,98 52,17 

Setor  NCZ$ 2.885,82 43,47 

Setor  NCZ$ 2.597,23 39,13 

11 

ADMINISTRAÇÃO: 
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Estado do Rio Grande do Sul 
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-NCZ$ 

-NCZ$ 

-NCZ$ 

-NCZ$ 

-NCZ$ 

NCZ$ 

NC Z$ 

ZONA 7 

Setor  NCZ$ 

Setor  NCZ$ 

Setor  NCZ$ 

Setor  NCZ$ 

Setor  NCZ$ 

Setor  NCZ$ 

ZONA 6 

Setor "A" 

Setor "B" 

Setor 'C" 

Setor "D" 

Setor"E" 

Setor "F" 

Setor •'J" 

ZONA 8 

4. 905,89 

4. 617,13 

4.328,73 

4.040,15 

3. 462,98 

2 885, 82 

1. 731,49 

.040,15 

.885,82 

• 597, 23 

.308,65 

.020,07 

731,49 

73,91 

69,56 

65,22 

60,87 

45,96 

43,47 

22,98 

60,87 

43,47 

39,13 

34,78 

30,43 

26,08 

Setor "A"- NCZ$ 5.771,64 	 86,95 

Setor "B"- NCZ$ 5.194,47 	 78,26 

Setor "C"- NCZ$ 2.885,82 	 43,47 

Setor "D"- NCZ$ 2.308,65 	 30,64 

§ 1. - Aos terrenos localizados em áreas alagadiças 

ou acidentadas,para fins de base de c ~lcul.o,será atribu{do o valor 

do terreno padrão mais bai.xo,dentro da respectiva zona. 

§ 2- Para fins de calculo do Imposto Territorial 

quando a área for igual ou superior a 100.000 m2 , servira de ba 

se de c]culo o terreno padrão de valor mais baixo,dentro da res-

pectiva zona. 

§ 32.- Aos terrenos encravados serao fixadas testa - 

1as simbc'licas de 1,00 m, e o valor venal será de 5O/o(cinqüenta 

	

por cento) do valor do terrenopadro do iiltimo setor da zona 	a 

ADMINISTRAÇÂO: 

Celso Luz Martins - João Vilmar Martins 
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Estado do Rio Grande do Sul 

que pertencer. 

Art: 2 -Para efeito de calculo e cobrança do impos- 

to Predial, no ano de 1.990, serão adotados os seguintes valores 

por metro quadrado de &reá construída: 

PRÉDIOS DE ALVENARIA 

Rústico ............  .................. NCZ$ 75,30 

Simples ........... ................... NCZ$ 112,95 

Mdio .............. 	.................. Ncz$ 150,62 

Bom .................................. NCZ$ 188,27 

Muito 	Bom ............................ NCZ$ 225,93 

Fino 	Superior ...... .................. NCZ$ 263,58 

PRÉDIOS MISTOS 

Rústico ........... 

	

................... NCZ$ 56,47 

Simples ........... 	

................... 

NCZ$ 85,35 

Mdio ............. NCZ$ 104,17 

Bom .................................. NCZ$ 141,83 

PRÉDIOS DE MADEIRA 

Rústico ........... NCZ$ 31,65 

Simples ........... 	................... 

................... 

NCZ$ 47,68 

Médio ............. 	................... NCz$ 56,47 

Bom .................................. NCZ$ 95,05 

Muito 	Bom .......... .................. NCZ$ 112,95 

Art. 39_  A cobrança da Taxa de Serviçso Urbanos 

baseada no valor da UPM- Unidade de Padrão Monetrio-, institu{da 

por lei municipal, 	que a partir de 1 2 de janeiro de 1.990, ser 	de 

20 BTNs. 

Pargrafo único- A 	base de ciculo para cobrança das 

taxas de serviços urbanos será o metro linear de testada: 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luz Martins - Jogo Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 	Cx. Postal, 53 	TeIs.: (051) 653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÂO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Coleta de Lixo .....................3,5/o 

LLuminaç.o pi:iblica em imveis 	no 

sujeitos a tarifas da CEEE ..........1,0/o 

Prevenço contra incndios por me-

tro linear de testada ...............1,0/o 

Conservaç.o de logradourõs: por me-

tro linear de testada ..............1,0/o 

Taxa de expediente .................1,0/o 

Art. 4- Este decreto entrara em vigor em 1 2  de Janei-

ro:de 1.990, revogadas as disosiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de agosto 

de 1.989. 

Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rarguire Souza 

Secretario da Administraç.o 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins * João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA M 	DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO ng 752, de O de agosto de 1.989 

"Fiaos valores venais do terreno 

padro,do metro quadrado de área 

cnstru{da e do metro quadrado de 

áea corrigida, para o exercício 

de 1.990, e dá outras provdncias' 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiç6es que lhe confe 

re a Lei organica do Munic{pio, e de conformidade com o art.9 2 ,pa 

rágrafo único, e art.11 da Lei n 9  1.109 de 22 de novembro de 

1.983, 

=DEC RETA= 

Art. l- So fixados os valores venais do terreno' 

padr.o e dometro quadrado de área corrigida,para cálculo e cobran 

ga dos Impostos Territorial e Predial, noexerc{cio de 1.990, de 

acõrdo com a divisão da cidade em zonas e setores,conforme dis - 

crimi.naço abaixo: 

ZONA 1 VALOR VENAL 

Setor  - NCZ$ 9.523,20 

Setor  - NCZ$1 8.657,40 

Setor " C " - NCZ$ 8.080,20 

Setor  - NCz$:6.348,60 

Setor  - NCz$5.483,O6 

Setor "1" - NCZ 4067 9 63 

Setor "J" - NCZ$1 4.040,15 

Setor "K" - NCZ$ 3.462,98 

Setor "L"- NCZ$1 2.885,82 

P/Correç.o do m2 

143,48 

130,44 

121,59 

95,65 

82,61 

61,28 

60,87 

52,17 

43,47 

ADMINISTRAÇÃO: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

—2-- 

ZONA 2 

Setor "A" - NCZ$ 5.770,74 

Setor "B" - NCZ$ 4.328,23 

Setor "O" - NCZ$ 3.462,96 

A 	 fl 

Setor  - NCZ$ 4.328,73 

Setor "O" - NCZ$ 2.308,65 

ZONA 4 

SEtor "A" - NCZ$5.194,47 

Setor  - NCZ$ 4.328,73 

Setor  - NCZ$ 4.040,15 

Setor  - NCZ$ 3.750,66 

Setor  - NCZ$ 3.462,98 

Setor "H" - NCZ$ • 2.885,82 

Setor "1" - NCZ$ 2.597,23 

Setor  - NCZ$ 2.308,65 

Setor  - NCZ$ 1.731,49 

Setor  - NCZ$ 11.442,91 

76,60 

65,22 

52,17 

65,22 

34,78 

78,26 

65,22 

60,87 

56,52. 

52,17 

43,47 

39,13 

34,78 

26,08 

21,74 

ZONA 5 

Setor "A"- NCZ$ 

Setor "O"- NCZ$ 

Setor  NCZ$ 

Setor  NCZ$ 

Setor  NCZ$ 

SEtor 'H" -NOZ$ 

Setor "1"- NCZ$ 

Setor  NCZ$ 

Setor  NCZ$ 

8.080,30 

5.771,64 

4.905,89, 

4.617 9 30 

4.328,73 

3.750,66 

3.462,98 

2.885,82 

2.597,23 

121,74 

86,95 

73,91 

69,56 

65,22 

56,52 

52,17 

43,47 

39,13 

ADMINISTRAÇÃO: 
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-3- 

Setor 'A" -NCZ$ 4.905,89 73,91 

Setor  -.NCZ$ 4.617,13 69,56 

Setor  -NCZ$ 4.32873 65,22 

Setor  -NCZ$ 4.040,15 60,87 

Setor"E" -NCZ$ 3.462,98 45,96 

Setor "F"- NCZ$ 2.885,82 43,47 

Setor "J"- NCZ$ 1.731,49 22,98 

ZONA 7 

Setor  NCZ$ 4.040,15 60,87 

Setor  NCZ$ 2 885,82 43,47 

Setor 'C"- NCZ$ 2.597,23 39,13 

Setor  NCZ$ .2.308,65 34,78 

Setor  NCZ$ 2 020,07 30,43 

Setor  NCZ$ 1.731,49 	 . 26,08 

Setor "A"- NCZ$ 5 771,64 	 86,95 

Setor "8'- NCZ$ 5.194,47 	 78,26 

Setor "O"- NCZ$ 2.885,82 	 43,47 

Setor 'D'- NCZ$ 2.308,65 	 30,64 

§ l - Aos terrens localizados em áreas alagadiças 

ou acidentadas,para fins de basede c1culo,sera atribuído o valor 

do terreno padrão mais baixo,denro da respectiva zona. 

Para fins de c1cu10 do Imposto Territorial 

quando a área for igual ou superior a 100.000 m2 , servirá de ba 

se de cicu10 o terreno padr.o Ie valor mais baixo,dentro da res-

pectiva zona. 

Aos terreno. encravados serao fixadas testa - 

ias simbc1icas de 1,00 m, e o vaor venal será de 50/o(cinqüenta 

	

por cento) do valor do terrenopalro do iiltimo setor da zona 	a 

ADMINISTRAÇÃO:. 

Colso L.uz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 	Cx. Postal, 3 Teis.: (051) 653-1067 e 653-1266 
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Estado do Rio Grande do Sul 

que pertencer. 

Art. 2 -Para efeito de calculo e cobrança do impos-

to Predial, no ano de 1.990, serao adotados os seguintes valores 

por metro quadrado de área constu{da: 

PREDIOS DE ALVENARIA 

Ri.istico ............ ................... Ncz$ 75,30 

Simples ................................ NCZ$ 112,95 

Mdio................................ NCZ$ 150,62 

Bom .................................. NCZ$ 188,27 

Muito 	Bom ............................ NCZ$ 225,93 

Fino 	Superior ........................ NCZ$ 263,58 

PRÉDIOS MISTOS 

Rústico .............................. NCZ$ 56,47 

Simples .............................. NCZ$ 85,35 

Médio ................................ NCZ$ 104,17 

Bom .................................. NCZ$ 141,83 

PRÉDIOS DE MADEIRA 

Rcstico .............................. NCZ$ 37,65 

Simples .............................. NCZ$ 47,68 

Ndio ................................ NCz$ 56,47 

Bom .................................. NCZ$ 95,05 

Muito 	Bom ............................. NCZ$ 112,95 

Art. 3- A cobrança da Taxa de Serviçso Urbanos 

baseada no valor da UPM- Unidade de Padrão Monetário-, institu{da 

por lei municipal, 	que a partir de 1 	de janeiro de 1.990, será de 

20 BTNs. 

Parágrafo único- A 	base de cálculo para cobrança das 

taxas de serviços urbanos será ometro linear de testada: 

• ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Marfins - João Vilmar Martins 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Coleta de Lixo ......................35/ 

Llurninaçao p(blia em imveis 	no 

sujeitos a tarif s da CEEE ..........1,0/o 

Prevenç.o contra incndios por me-

tro linear de testada ..............1,0/o 

Conservaç.o de 1 1ogradouros por me-

tro linear de testada ..............1,0/o 

Taxa de expediente .................1,0/o 

Art. 4- Este decreto entrara em vigor em 12  de Janei- 

de, 1.990, revogadas as disposçes em contrri.o. 

GABINETE DO PREFEIT MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de agosto 

de 1.989. 

Celso uiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rur A guiar de jza 

Secret.rio da Administraçao 

ADMINISTRAÇÃO; 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 TeIs.: (051)653-067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 2  753, de 07 de agosto de 1.989 

"Abre crdito suplementar e aponta como 

recurso a arrecadaço a maior a se ve-

rificar no exerc{cio." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 	do 
Rio Qrande do Sul, no uso das atribuiçes legais que lhe confere o arti-
go 14, inciso II, da Lei organica do Município, de conformidade com os 
artigos 42 e 43, da Lei n 2  4320, de 17.03.64 e a Lei nQ 1.312, de 07 de 
agosto de 1.989, 

DECRETA: 

Art. i - É aberto um crdito suplementar no valor de 	NCz$ 
613.000,00 (Seiscentos e treze mil cruzados novos), para atender as se-
guintes despesas.: 

02 - GABINETE DO PREFEITO 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 NCZ$ 	35.000,00 

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 NCZ$ 	46.000,00 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 NCZ$ 	57.000,00 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 NCZ$ 240.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 NCZ$ 105.000,00 

08 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
02 - BEM ESTAR SOCIAL 

3.2.5.1.- Inativos 	 NCZ$ 115.000,00 
3.2.5.2 - Pensionistas 	 NCZ$ 	15.000,00 

Art. 2 - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o artigo 1 a arrecadação a maior a se verificar no exerc{cio. 

Art. 32 - Revogadas as disposiç6es em contrario este decreto 
entrara em vigor na data da sua publicaco. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de agosto 	de 
•:• 

CelsoMartins 
Prefeito Municipal 

Registr 	u lique-se: 

1/4 
J 

Rudimar Agui¥ de Souza 
Secretario da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Marfins - João Vilmar Marfins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 2  753, de 07 de agosto de 1.989 

"Abre crdito suplementar e aponta como 

recurso a arrecadaç.o a maior a se ve-

rificar no exerc{cio." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 	do 
Rio grande do Sul, no uso das atribuiç6es legais que ]he confere o arti-
go 14, inciso II, da Lei Organicado Município, de conformidade com os 
artigos 42 e 43, da Lei n 2  4320, de 17.03,64 e a Lei nQ 1.312, de 07 de 
agosto de 1.989, 

DECRETA: 

Art. 1 - É aberto um credito suplementar no valor de 	NCz$ 
613.000,00 (Seiscentos e treze mil cruzados novos), para atender as se-
guintes despesas: 

02 - GABINETE DO PREFEITO 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 NCZ$ 	35.0O0,0O 

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
- Pessoal Civil 	 NCZ$ 	46.000,00 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 
3.1.1.1 - Pessoal CivIl 	 NCZ$ 	57.000,00 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 NCZ$ 240.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 NCZ$ 105.000,00 

08 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
02 - BEM ESTAR SOCIAL 

3.2.5.1.- Inativos 	 NCZ$ 115.000,00 
3.2.5.2 - Pensionistas 	 NCZ$ 	15.000,00 

Art. 2 - Servira de recurso para cobertura do crdito de que 
trata o artigo 1 9  a arrecadaçao a maior a se verificar no exerc{cio. 

Art. 39 - Revogadas as disposiç6es em contr.rio este decreto 
entrara em vigor na data da sua publicaç.o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de agosto 	de 

Cel Martins 
Prefeito Municipal 

Regis 

Ã 	

ique-se: 

Rudimar Ag2uiarWe Souza 
Secret.rio da Administraçao 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luz Marfins - João Vilmar Marfins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 • Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

- -. 	 DECRETO n 2  753, de 07 de agosto de 1.989 

'Abre credito suplementar e aponta como 

recurso a arrecadação a maior a se ve-

rificar no exerc{cio." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 	do 
Ro grande do Sul, no uso das atribuiç6es legais que lhe confere o arti-
go 14, inciso II, da Lei organica do Munic{pio, de conformidade com os 
artigos 42 e 43, da Lei n 2  4320, de 17.03.64 e a Lei n 2  1.312, de 07 de 
agosto de 1.989, 

DECRETA: 

Art. i - É aberto um credito suplementar no valor de 	NCz$ 
613.000,00 (Seiscentos e treze mil cruzados novos), para atender as se-
guintes despesas: 

02 - GABINETE DO PREFEITO 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 NCZ$ 	35.000,00 

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
.l.i.1 -. Pessoal Civil 	 NCZ$ 	46.000,00 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 NCZ$ 	57.000,00 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 NCZ$ 240.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 NCZ$ 105.000,00 

08 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICjPIO 
02 - BEM ESTAR SOCIAL 

3.2.5.1.-Inativos 	 NCZ$ 115.000,00 
3.2.5.2 - Pensionistas 	 NCZ$ 	15.000,00 

Art. 2 - Servira de recurso para cobertura do crdito de que 
trata o artigo 1 9  a arrecadaç.o amaior a se verificar no exerc{cio. 

Art. 3 - Revogadas as d1sposiç6es em contrr10 este decreto 
entrara em vigor na data da sua pub1icaç.o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de agosto 	de 

Celso Luiz Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e P lique-se: 

Rudi 	 de Souza 
Secretario da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Coisa Luiz Marfins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 TeIs.: (051)653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
____ 	• 	 Estado do Rio Grande do Sul 

-. 	. 	 DECRETO n 9  753, de 07 de agosto de 1.989 

"Abre crdito suplementar e aponta como 

recurso a arrecadação a maior a se ve-

rificar no exercIdo." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 	do 
Rio grande do Sul., no uso das atribuiç6es legais que lhe confere o arti-
go 14, inciso II, da Lei Org.nicado Município, de conformidade com os 
artigos 42 e 43, da Lei n 2 . 4320, de 17.03.64 e a Lei n 2  1.312, de 07 de 
agosto de 1.989, 

DECRETA: 

Art. 1 - É aberto um crdito suplementar no valor de 	NCz$ 
613.000,00 (Seiscentos e treze mil cruzados novos), para atender as se-
guintes despesas: 

02 - GABINETE DO PREFEITO 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 NCZ$ 	135.000,00 

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
.1.1.1 - Pessoal Civil 	 NCZ$ 	46.000,00 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 NCZ$ 	57.000,00 

06 .- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 NCZ$ 240.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 NCZ$ 105.000,00 

08 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
02 - BEM ESTAR SOCIAL 

3.2.5.1.- Inativos 	. 	 NCZ$ 115.000,00 
3.2.5.2 - Pensionistas . 	 NCZ$ 	15.000,00 

Art. 22 - Servira de recurso para cobertura do crdito de que 
trata o artigo 1 9  a arrecadaç.o a maior a se verificar no exerc{cio. 

Art. 32 - Revogadas as disposiç6es em contrario este decreto 
entrar. em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de agosto 	de 
•:• 

Cel 	zMartins 
Prefeito Municipal. 

Regist - 	blíque-se: 

1 

Rudimar Aguiar de Souza 
Secretario da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

-. 	
DECRETO n 2  753, de 07 de agosto de 1.989 

Abre crdito suplementar e aponta como 

recurso a arrecadação a maior a se ve-

rificar no exercÍcio." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Muniôipal de Taquari, Estado 	do 
Rio grande do Sul, no uso das atribuiçes legais que lhe confere o arti-
go 14, inciso II, da Lei Org&nica do Município, de conformidade com os 
artigos 42 e 43, da Lei ng 4320, de 17.03.64 e a Lei ng 1.312, de 07 de 
agosto de 1.989, 

.D E C R E T A 

Art. i - É aberto um cr&lito suplementar no valor de 	NCz$ 
613.000,00 (Seiscentos e treze mil cruzados novos), para atender as se-
guintes despesas: 

02 - GABINETE DO PREFEITO 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 NCZ$ 	35.O0O,0O 

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
1.1.1 - Pessoal Civil 	 NCZ$ 	46.000,00 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 NCZ$ 	57.000,00 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 NCZ$ 240.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 NCZ$ 105.000,00 

08 - ENCARGOS GERAIS DO MUNIC±PI0 
02 - BEM ESTAR SOCIAL 

3.2.5.1.- Inativos 	 NCZ$ 115.000,00 
3.2.5.2 - Pensionistas 	 NCZ$ 	15.000,00 

Art. 2 - Servirá de recurso para cobertura do credito de que 
trata o artigo 12  a arrecadaç.o a maior a se verificar no exercÍcio. 

Art. 3 9  - Revogadas as disposiç6es em contrr10 esto decreto 
entrara em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de agosto 	de 

Celso 	Mrtins 
Prefeito Municipal 

Regis 	- 	blique-se: 

Rudimar Ag a de Souza 
Secretario da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Marfins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 TeIs.: (051)653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 2  754,de 14 de Agosto de 1.989 

Abre credito especial e aponta co- 

mo recurso transferncia do Estado." 

CELSO LU]1Z MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari,Es 

tado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiç6es que lhe confere a 

Lei Orgânica do Município, de conformidade com a Lei n 2  1.313, de 14 

de agosto de 1.989, 

DECRETA: 

Art. 1 	- Fica aberto um crdito especial rio valor 

de NCZ$ 44.747,00 (Quarenta e quatro mil, setecentos e quarenta e se 

te cruzados novos), para atender as seguintes despesas: 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

NÚCLEO DE SERVIÇOS URBANOS 

3.1.1.1 	- 	Pessoal Civil ..........................NCZ$ 	6.000,00 

3.1.2.0 	- 	Material de Consumo ....................NCZ$ 	32.747,00 

3.1.3.1 - 	Remuneração de Serviços Pessoais .......NCZ$ 	6.000,00 

Art. 2 - Servira de recurso para cobertura crdito 

de que trata o art. 1 2  as receitas provenientes do Acordo n 2  28/89 

celebrado entre a Secretaria de Educação do Estado do Rio Grande do 

Sul e o Município de Taquari, para a execução de obras na Escola Es-

tadual de 1 Grau Clotilde Braga, nesta Cidade. 

Art. 3 - Este Decreto entrara em vigor na data 	da 

sua publicação revogadas as disposiçes em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 14 de a 

gosto de 1.989. 

Ce1s6Martins 

Prefeito Municipal 

Registre- 	Publique-se: 

Rudimar Ag'uiar 	ouza 
Secretario da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. PostaI*53 TeIs.: (051)653-1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 2  754,de 14 de Agosto de 1.989 

Abre crdito especial e aponta co- 

mo recurso transferncia do Estado." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Muni61pal de Taquari,Es 

tado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiçes que lhe confere a 

Lei organica do Munic{pio, de conformidade com a Lei n 2  1.313, de 14 

de agosto de 1.989, 

D E C R ET A 

Art. 12 - Fica aberto um crdito especial no valor 

de NCZ$ 44.747,00 (Quarenta e quatro mil, setecentos e quarenta e se 

te cruzados novos), para atender as seguintes despesas: 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

NÚCLEO DE SERVIÇOS URBANOS 

Pessoal. Civil ..........................NCZ$ 	6.000,00 

3.1.2.0 	- 	Material, de Consumo ....................NCZ$ 	32.747,00 

3.1.3.1 - 	Remuneraç.o de Serviços Pessoais .......NCZ$ 	6.000,00 

Art. 2 - Servir. de recurso para cobertura crdito 

de que trata o art. 1 9  as receitas provenientes do Acordo n 9  28/89 

celebrado entre a Secretaria de Educaç.o do Estado do Rio Grande do 

Sul e o MunicÍpio de Taquari, para a execução de obras na Escola Es-

tadual de 12  Grau Clotilde Braga, nesta Cidade. 

Art. 32 - Este Decreto entrara em vigor na data 	da 

sua publicação revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 14 de a 

gosto de 1.989. 

Ce']isz Martins 

Prefeito Municipal 

Regi b1ique-se: 

________________ 119  

Rudimar Aguiar de Souza 
Secret.rio da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martns - João Vilmar Marlins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 6531266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



.PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 2  754,de 14 de Agosto de 1.989 

'Abre crédito especial e aponta co- 

mo recurso transferncia do Estado." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Nunidipal de Taquari,Es 

tado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiç6es que lhe confere a 

Lei organica do Munic{pio, de conformidade com a Lei n 2  1.313, de 14 

de agosto de 1.989, 

D E C R E; T A 

Art. 1 	- Fica aberto um crdito especial. no valor 

de NCZ$ 44.747,00 (Quarenta e quatro mil, setecentos e quarenta e se 

te cruzados novos), para atender as seguintes despesas: 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

NÚCLEO DE SERVIÇOS URBANOS 

Pessoal Civil ...........................NCZ$ 	6.000,00 

3.1.2.0 	- 	 Material de Consumo ....................NCZ$ 	32.747,00 

3.1.3.1 - 	 Remuneração de Serviços Pessoais .......NCZ$ 	6.000,00 

Art. 2 9  - Servira de recurso para cobertura credito 

de que trata o art. 12 as receitas provenientes do Acordo n 9  28/89 

celebrado entre a Secretaria de Educaç.o do Estado do Rio Grande do 

Sul e o Munic{pio de Taquari, para a execução de obras na Escola Es-

tadual de 12 Grau Clotilde Braga, nesta Cidade. 

Art. 39 - Este Decreto entrara em vigor na data 	da 

sua publicaç.o revogadas as disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 14 de a 

gosto de 1.989. 

Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

2~ 	f 
Rudimar Aguiar de Souza 
Secretario da Administraç.o 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso luz Martins - João VHmar Martins 

Rua Osvaido Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (05) 6531067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECR1T0 N2 755, de 17de Agosto de 1989. 

II Fixa tabela de preços a ser 
cobrada pelos coletivos muni-

cipais. " 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiç6es que lhe 

confere a Lei 0rgnica do Municfpio, 

D E C R E T A : 

Art. 1 9  - É fixada a seguinte tabela de preços a 
ser cobrada pelos coletivos municipais de Taquari: 

l_per{metroUrbano ................. NCZ$0,60 

2 - Zona Rural - Rinco So José ..... NCz$ 0,70 

Art. 2 - A presente tabela deverá ser afixada em 

lugar visfvei ao pasageiro. 	- 
Art. 32 - O presente decreto deverá ser afixado 

junto com a certidão expedida pelo representante d.o DAR. 
Art. 42 - Este Decreto entrara em vigor na data 

da sua publicaço, revogadas as disposiçes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI , 

em 17 de Agosto de 1989. 

CEL MA'RTINS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registre-se P.Publique-se: 
J 

Rudix de Souza 

Secretrio da Administraço 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - Joâo Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI. 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 9  755, de 17 de Agosto de 19899 

11 Fixa tabela de preços a ser 
cobrada pelos coletivos muni-

cipais. " 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiçes que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A : 

Art. 1 - fixada a seguinte tabela de preços a 

ser cobrada pelos coletivos municipais de Taquari: 
1 - Perímetro Urbano ................. NCz$ 0,60 

2 - Zona Rural - Rincgo Sao José ..... NCz$ 0,70 

Art. 22 - A presente tabela deverá ser afixada em 

lugar visível ao pasageiro. 
Art. 3Q - O presente decreto deverá ser afixado 

junto com a certidgo expedida pelo representante do DAER. 
o  Art. 49 - Este Decreto entrara em vigor na data 

da sua pub1icaço, revogadas as disposiçes em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI , 

em 17 de Agosto de 1989. 

CELSO=Z MARTINS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Regist 

Souza 

Secretrio da Administraço 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Marfins - João Vilmar Marfins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 2  756, 	de 17 de agosto de 1.989 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas 

pelos taxis do Município." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no 

uso das atribuiç6es legais que lhe confere a Lei 0rgnica Municipal: 

DECRETA: 

Art. 1 - So fixadas as novas tarifas a serem cobra-

das pelos taxis do Munic{pio, com os seguintes valores: 

1-Corrida M{nima:IPE, Pça.Dom Pedro II,R.Emanuel Haetinger 

e R.Ceci Leite Costa ....................................NCZ$ 	5,00 

2-Passo da Barca, Fecotrigo,Seta,Tatec,Passo da.Aldeia, Co 

queiros, até a Igreja, Vila Leo A. Faller(Até a Escola - 

da Colnia 20 de Setembro) ..............................NCZ$ 7,00 

3-Satipel e Defensa .......................................NCZ$ 10,00 

4-Asilo, Estaç.o Experimental eat a escola R. S.Jos. ...NCZ$ 15,00 

5-1Km. rodado no asfalto ...................................NCZ$ 	1,50 

6-1KM. rodado em estrada do chio ...........................NCZ$ 	2,50 

7-Hora parada .............................................NCZ$ 10,00 

§ 12 - Todo o serviço com hora marcada sofrera um a-

crscimo de NCZ$ 0,70 (Setenta centavos). 

§ 22 - Aos domingos e feriados terão um acrscimo de 

20/o (Vinte por cento), nas corridas dentro do perÍmetro urbano. 

§ 32 - Das 22:00 às 06:00 horas, ocorrera mais um a-

crscimo de 20/o (Vinte por cento). 

• 	 § 42 - Em corridas para casamentos, batizados, fune- 

rais, etc os preços serão a combinar. 

Art. 2 - Esta tabela devera ser afixada em lugar vi-

sÍvel ao passageiro. 

Art. 32 - Revogadas as disposiç6es em contrr1o, este 

Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Taquari, 17 de agosto de 1.989. 

Rgifr__Piib1igue_se  
SIZA 	 CelT z Mrtin 

- 	 S.ci'.tatl 	nistroc6. 	 k-'rerei o lVIuca.pa nl  

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 TeIs.: (051) 653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TABUARI 
- 

	

Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 9  756, de 17 de agosto de 1.989 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas 

pelos taxis do Munic{pio." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no 

uso das atribuiç6es legais que lhe confere a Lei 0rg.nica Municipal: 

DECRETA: 

Art. 1 - So fixadas as novas tarifas a serem cobra-

das pelos taxis do Município, com os seguintes valores: 

1-Corrida Mjnima:IPE, Pça.Dom Pedro II,R.Emanuel Haetinger 

	

e R.Ceci Leite Costa ....................................NCZ$ 	5,00 

2-Passo da Barca, Fecotrigo,Seta,Tatec,Passo da Aldeia, Co 

queiros, at a Igreja, Vila Leo A. Faller(Até a Escola - 

da Col6nia 20 de Setembro) ..............................NCZ$ 7,00 

3-Satipel e Defensa .............. ......................... Ncz$ 10,00 

4-Asilo, Estaç.o Experimental e.at a escola R. S.Jos....NCZ$ 15,00 

	

5-Km. rodado no asfalto .......... .......................... NCZ$ 	1,50 

	

6-KM. rodado em estrada do chio ............................NCZ$ 	2,50 

7-Hora parada .............................................NCZ$ 10,00 

§ 1 - Todo o serviço com hora marcada sofrera um a-

créscimo de NCZ$ 0,70 (Setenta cntavos). 

§ 2 - Aos domingos e feriados ter.o um acrscimo de 

20/o (Vinte por cento), nas corridas dentro do perimetro urbano. 

§ 39 - Das 22:00 as 06:00 horas, ocorrera mais um a-

créscimo de 20/o (Vinte por cento). 

§ 49 - Em corridas para casamentos, batizados, fune-

rais, etc os preços serão a combinar. 

Art. 2 - Esta tabela devera ser afixada em Jugar vi-.. 

s{vel ao passageiro. 

Art. 39 - Revogadas as disposiç6es em contrario, este 

Decreto entrara em vigor na data da sua publicaç.o. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Taquari, 17 de agosto de 1.989. 

R hligue—se 
S3IJZA 	 eTizMartins 

r.trl 	initração 	 Preieito Iviunicipai 

ADMlNlSTR?ÇAQ: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldá Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



 

PREFEITUR MUNICiPAL DE TANARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 2  756, de 17 de agosto de 1.989 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas 

pelos taxis do Munic{pio." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal. de Taquari, no 

uso das atribuiç6es legais que lhe confere a Lei Org.nica Municipal: 

DECRETA: 

Art. 1 - S.o fixadas as novas tarifas a serem cobra-

das pelos taxis do Munic{pio, com os seguintes valores: 

1-Corrida Minima:IPE, Pça.Dom Pedro II,R.Emanuel Haetinger 

	

e R.Ceci Leite Costa ....................................NCZ$ 	5,00 

2-Passo da Barca, Fecotrigo,Seta,Tatec,Passo da Aldeia, Co 

queiros, ate a Igreja, Vila Leó A. Faller(Até a Escola 

	

da Col8nia. 20 de Setembro) ..............................NCZ$ 	7,00 

3-Satipel e Defensa .......................................NCZ$ 10,00 

4-Asilo, Estaç.o Experimental e at a escola R. S.Jos. . ..NCZ$ 15,00 

	

5-Km. rodado no asfalto ...................................NCZ$ 	1,50 

	

6-KM. rodado em estrada do chio ...........................NCZ$ 	2,50 

7-Hora parada .............................................NCZ$ 10,00 

§ 1 9  - Todo o serviço •com hora marcada sofrer um a-

crscimo de NCZ$ 0,70 (Setenta centavos). 

§ 2 - Aos domingos e feriados terão um acrscimo de 

20/o (Vinte por cento), nas corridas dentro do perímetro urbano. 

§ 39 - Das 22:00 às 06:00 horas, ocorrera mais um a-

créscimo de 20/o (Vinte por cento). 

§ 4 - Em corridas para casamentos, batizados, fune-

rais, etc os preços serão a combinar. 

Art. 2P 	Esta tabela devera ser afixada em ]ugar vi- 

s{vel ao passageiro. 

Ar1. 3 2 	Revogadas as disposiçes em contrario, este 

Decreto entrara em vigor na datada sua publicaç.o. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Taquari, 17 de agosto de 1.989. 

Regi s 	_P ibi i que—se 

iiilST: 
Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 . Cx. Postal, .53 Teis.: (051) 653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUMIC .1PAL DE TABUAR1 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 9  756, de 17 de agosto de 1.989 

'Fixa novas tarifas a serem cobradas 

pelos taxis do Munic{pio." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no 

uso das atribuiçes legais que lhe confere a Lei Org.nica Muni.cipa].: 

DE C R E T A: 

Art. 1 - So fixadas as novas tarifas a serem cobra-

das pelos taxis do Munic{pio, com os seguintes valores: 

1-Corrida M{nima:IPE, Pça.Dom Pedro II,R.Emanuel Haetinger 

	

e R.Ceci Leite Costa .....................................NCZ$ 	5 1 00 

2-Passo da Barca, Fecotrigo,Seta,Tatec,Passo da Aldeia, Co 

queiros, at a Igreja, Vila Leo A. Faller(Até a Escola - 

da Colnia 20 de Setembro) ..............................NCZ$ 7,00 

3-Satipel e Defensa .......................................NCZ$ 10,00 

4-Asilo, Estação Experimental e até a escola R. S.Jos ...NCZ$ 15,00 

	

5-1Km. rodado no asfalto ...................................NCZ$ 	1,50 

	

6-1KM. rodado em estrada do ch.o ...........................NCZ$ 	2,50 

7-Hora parada ..............................................NCZ$ 10,00 

§ 1 - Todo o serviço com hora marcada sofrer um a-

créscimo de NCZ$ 0,70 (Setenta centavos). 

§ 2 - Aos domingos e feriados terão um acréscimo de 

20/o (Vinte por cento), nas corridas dentro do perímetro urbano. 

§ 32 - Das 22:00 as 06:00 lioras, ocorrera mais um a-

créscimo de 20/o (Vinte por cento). 

§ 42 - Em corridas para casamentos, batizados, fune-

rais, etc os preços ser.o a combinar. 

Art. 2 - • Esta tabela devera ser afixada em lugar vi-

sÍvel ao passageiro. 

Art. 39 - Revogadas as disposiç6es em contrario, este 

Decreto entrara em vigor na data da sua publicaç.o. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Taquari, 17 de agosto de 1.989. 

Rgi 	 P1]hI 1 Que-se 
SJZA 	 r e 	" Mar ti n treei o MunacipaT 

ADMIN lST: 
Celso Luz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



1I PREFEITUIIA MUNIC1IPAL DE TAgUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

.-., 

DECRETO n 2  756, de 17 de agosto de 1.989 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas 

pelos taxis do Munic{pio." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no 

uso das atribuiç6es legais que lhe confere a Lei organica Municipal: 

DECRETA: 

Art. 1 - S.o fixadas as novas tarifas a serem cobra-

das pelos taxis do Munic{pio, com os seguintes valores: 

1-Corrida M{nima:IPE, Pça.Dom Pedro II,R.Emanuel Haetinger 

	

e R.Ceci Leite Costa ....................................NCZ$ 	5,00 

2-Passo da Barca, Fecotrigo,Seta,Tatec,Passo da Aldeia, Co 

queiros, at a Igreja, Vila Leo A. Faller(At a Escola - 

da CoiSnia 20 de Setembro) ..............................NCZ$ 7,00 

3-Satipel e Defensa ........................................NCZ$ 10,00 

4-Asilo, Estaç.o Experimental e até a escola R. S.Jos. . . .NCZ$ 15,00 

	

5-Km. rodado no asfalto ...................................NCZ$ 	1,50 

	

6-KM. rodado em estrada do chio ............................NCZ$ 	2,50 

7-Hora parada .............................................NCZ$ 10,00 

§ 1 - Todo o serviço com hora marcada sofrera um a-

créscimo de NCZ$ 0,70 (Setenta centavos). 

§ 2 - Aos domingos e feriados terao um acrscimo de 

20/o (Vinte por cento), nas corridas dentro do per{metro urbano. 

§ 39 
- Das 22:00 .s 06:00 horas, ocorrera. mais um a-

crscimo de 20/o (Vinte por cento). 

§ 49 
- Em corridas para casamentos, batizados, fune-

rais, etc os preços serão a combinar. 

Art. 2 - Esta tabela devera ser afixada em lugar vi-

s{vel ao passageiro. 

Art. 39 - Revogadas as disposiç6es em contrrio, este 

Decreto entrara em vigor na data da sua publicaç.o. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Taquari, 17 de agosto de 1.989. 

Rgi 	 ih1 i que-se 
SO~JZA e1o. ui Mrtin 

Fretel O MuniciPa 

Celso Luiz Marfins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 TeIs.: (051)653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIR4&O 



L'i1;*I 11111 VAI Y 	[HIJ1U '1 IiÀt!1Iiiii.J 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N9 757, de 17 de aaosto de 1.989 

"Abre Crédito Suplementar e aponta 

como recurso a reduçao de dotaçao 

orçamentaria." 

CELSO LUIZ MARTINS,Prefeito Municipal de Taquari,Es-

tado do Rio Grande do Sul,no uso das atribuiç6es que lhe confere o 

artigo 14,inciso V, da Lei Orgnica do Município e de conformidade 

com os artigos 42 e 43, da Lei 4320 e art.42 da Lei 1296, de 30 de 

novembro de 1.989, 

DECRETA 

Art, 19- Fica aberto Crdito Suplementar no valor de 

NCZ$ 107.000,00(cento e sete mil cruzados novos),para atender as se-

guintes despesas: 

.03.SECRETARIA DA ADMINISTRACÃO 

3.1.3.0.-Serviços de Terceiros e en- 

cargos ..................... NCZ$10.000,00 

07. SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

SER VIÇOS URBANOS 

4.2.1.0- Aquisiçao de im6veis ...... NCZ$ 37.000,00 

D. M. E. R. 

3.1.2.0- Material de Consumo ........NCZ$ 20.000,00 

SERVIÇOS HIDROVIÁRIOS 

3.1.2.0- Maëial de Consumo ........NCZ$ 10.000,00 

3,1.3.0- Serviços de Terceiros.. .. . NCZ$ 30.000,00 

Art. 29- Servira de recurso para a cobertura do cri-

dito de que trata o art. 19, a reduço das seguintes dotaç6es orçamen 

'1 
	tarjas: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

4.1.2.0- Equipamento e material per 

manente ....................ECU lo. 000, 00 
SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

3.1.3.0- Serviços de terceiros e en- 

cargos ....................NCZ$ 50. 000, 00 

4.1.1.0- Obras e Instalaçoes ........ IL7 CZ$ 15.000,00 

ADMlNISTRAÇÂO 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Matins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Tels.: (051) 653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÂO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

SERVIÇOS HIDROVIÁRIOS 

4. 1. 2. O-Equipamento e material per- 

manente ..................... NCZl8.00O,O0 

08. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

4.1.2.0- Equipamento e material per- 

manente ...................NCZ$ 14. 000 ., 00 

Art. 3Ç-  Este Decreto entrara em vigor na data 	de 

sua publicaçao, revogadas as disposiçJes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 17 de 

agosto de 1.989. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

RUDIMAR 	 SOU Z A 
1 

Secretario da Administração. 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



H'J1iE*11ITtii1iki!iVi*IiHIJÁiUu1 I11l41iL111i 
Estado do. Rio Grande do Sul 

DECRETO N9 757 1  de 17 de aposto de 1.989 
"Abre Credito Suplementar e aponta 

como recurso a reduço de dotação 

orçamentaria." 

CELSO LUIZ MARTINSPrefeito Municipal de Taquari,Es-

tado do Rio Grande do Sul,no usodas atribuiçoes que lhe confere o 

artigo 14,inciso V, da Lei Organica do Município e de conformidade 

com os artigos 42 e 43, da Lei 4320 e art.49 da Lei 1296, de 30 de 

novembro de 1.989, 

QE_CRT4 

Art. 12- Fica •áberto CreditoSupleinentar no valor de 

NCZ$ 107.00000(cento e sete mil cruzados novos),para atender as se-

guintes despesas: 

03.SECRETARIA DA ADMIZV.ISTRAÇ'Ã.O 

3.1.3.0.-Serviços de Terceiros e en- 

cargos ...................... NCZ$10.000,00 

07. SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

SER VICOS URBANOS 

4.2.1.0- Aquisiçao de im5veis ...... NCZ$ 37.000,00 

D. M. E. R. 

3.1.2.0- Material de Consumo ........ NCZ$ 20.000,00 

SERVIÇOS HIDROVIÁRIOS 

3.1.2. 0- Mlëal de Consumo ........NCZ$ lo. 000,00 
3.1.3.0- Serviços de Terceiros.. .. . NCZ$ 30.000,00 

Art. 22- Servirade recurso para a cobertura do cre-

dito de que trata o art. 12, a reduçao das seguintes dotaçoes orçarnen 

trias: 

SECRETARIA DE EDUCACÃO E CULTURA 

4.1.2.0- Equipamento e material per 

manente ............. NCZ$10.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

3.1.3.0- Serviços de terceiros e en- 

cargos ....................NCZ$50.000,00 

4.1.1.0- Obras e Instalaç5es ........ NCZ$ 15.000,00 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Marhns 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 
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- PREFEITURA MUNICIPAL DE LfllÃi•ii 

Estado do Rio Grande do Sul 
p 	 -2 - 

SERVIÇOS RIDROVIÁRIOS 

4.1.2.0-Equipamento e material per- 

manente. . . . . . . . . . . ........ . . NCZ$ 18. 000, 00 

08. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

4.1.2.0- Equipamento e material per- 

rnanente. L . . . . . ............ NCZ$ 14. 000,00 

Art. 39- Este Dreto entrara em Vigor na data 	de 

sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 17 de 

agosto de 1.989. 

CEL SO--=Z MARTIjVS 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

UIADEOU Z A 

Secretario da Administração. 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso luiz Martins - Joào VUmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 TeIs.: (051)6531067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO IVQ 757, de 17 de agosto de 1.989 

"Abre Credito Suplementar e aronta 

como recurso a reduçao de dotaçao 

orçamentaria." 

CELSO LUIZ MARTIIVS,Prefeito Municipal de Taquari,Es-

tado do Rio Grande do Sul,no uso das atribuiçJes qüe lhe confere o 

artigo 14,inci.so V, da Lei Organica do Município e de conformidade 

com os artigos 42 e 43,da Lei 4320 e art.42 da Lei 1296, de 30 de 

novembro de 1.989, 

DE CRETA 

Art. 19- Fica áberto CreditoSuplementar no valor de 

NCZ$ 107.000,00(cento e sete mil cruzados novos),para atender as se-

guintes despesas: 

03.SECRETARIA DA ADMINISTRACÃO 

3.1.3.0.-Serviços de Terceiros e en- 

cargos ..................... NCZ$ 10.000,00 

07. SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

SERVICOS URBANOS 

4.2.1.0- Aquisiçao de imoveis ...... NCZ$ 37.000,00 

D. M. E. R. 

3.1.2.0- Material de Consumo ........ NCZ$ 20.000,00 

SER VICOS HIDROVIÁRIOS 

3.1.2.0- Mcëal de Consumo ........NCZ$ 10.000,00 

3.1.3.0- Serviços de •Terceiros..... NCZ$ 30.000,00 

Art. 22- SerVira de recurso para a cobertura do cr-

dito de que trata o art. 12, a reduçao das seguintes dotaçoes orçwnen 

tcriczs. 

SECRETARIA DE EDUCACÃO E CULTURA 

4.1.2.0- Equipamento e material per 

manente ........... ..........NCZ$10.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

3.1.3.0- Serviços de terceiros e en- 

cargos. .................. NCZ$ 50.000,00 

4.1.1.0- Obras e Instalaçoes ........ NCZ$ 15.000,00 

n 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 6531067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
r 

Estado do Rio Grande do Sul 

-2 - 

SERVICOS HIDROVIÁRIOS 

4.1.2.0-Equipamento e material per- 

manente ........ . ............ NCZ$ 18. 000, 00 

08. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

4.1.2.0- Equiparaento e material per- 

manente ...................NCZ$ 14. 000, 00 

Art. 39- Este Decreto entrara em viqor na data 	de 

sua publicaço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI., em 17 de 

agosto de 1.989, 

CEL SÕMARTINS 

Prefeito Municipal 

Regist - 	 buque-se: 

RUDIMAR AG4# ~ U Z A 

Secretario da Adrninistraço. 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martns 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 TeIs.: (051) 653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 9  758, de 18 de agosto de 	1.989 

"Concede aumento nos vencimentos e sa-

lrios dos funcion.rios e servidores 

municipais, ativos e inativos, pensio 

nistas, professores e pessoal regido-

pela C.L.T." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Esta-

do do Rio Grande do Sul, no usol,das atribuiç6es legais que lhe s.o 

conferidas pela Lei.UOrg&nica do municÍpio, 

D E C IR E T A 

Art. 1- Fica concedido um reajuste de 29/o (Vinte e no-

ve por cento) nos vencimentos e .salrios dos funcion.rios e servido 

res municipais, ativos e inativos, pensionistas, professores e pes-

soal regido pela C.L.T.(Consolidaç.o das Leis do Trabalho), a. par-

tir de 12  de agosto de 1.989. 

Par.grafo Único - So as seguintes as tabelas de venci-

mentos e sai.rios, por categoria, padrão e nÍvel: 

T A E E LA -I 

PADRÃO BÁSICO 	NCZ$ Faixa A Faixa B 

1 231,73 244,76 255,97 

2 255,97 277,99 306,63 

3 328,65 345,78 368,38 

4 408,20 436,84 447,81 

5 492,00 533,10 571,36 

6 653,01 734,57 818,10 

7 985 9 83 1.065,,79 1.147,77 

T 	A 	E 	E LA 	-II 

CARGOS EM 	EXTINÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martns - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 	Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORE5 VIRÃO 



MUNICIPAL DE- TAtUARI 
EstAdo do RIo Grando do Sul 

V E N C 1 t'l E I' T O 1,3 

Moiorist;a 	
277,56 

Capataz 
305,22 

Opex'ador 	
412,6i- 

T A 13 E L A - Iii = = = = = = rnm tr 

GRATIFIUAE)A - 	= 

F.G. 	 VENCIMENTOS 

138,90 

FG-2 	 185,08 

FU-3 	 231,15 

FG-4 	 323 9 68 

FG-5 	 371,79 

FU-6 	 705,51 

T A 13 E L A - IV 

CARGOS EM COM1SSAO 

277,56 

CC-2 	 405,26 

CC-3 	 555,07 

CC_L1 	 647,46 

CC-5 	 817,75 

CC-G 	 1.553,98 

• 	T A 2 E LA - V 

NíVEL SALAíIIfL 	 VENCiMENTOS 
= = = = == == = = === = 	 = = = = = =•= = = = 	= 

1 194,37 

2 	 203,56 

A rMIBÇTRACÃO: 



 pREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
estado do Rio Grande do Sul 

NÍVEL SALAIUAL 	 VINC.LMUNt'U 

212,86 

222,20 

231,47 

240,57 

277,50 

305,22 

336,67 

362,46 

412,61 

rrAI3ELA VI 

4AGISTÉREI0 • 	 = = = = = = = == = 

NIVLL SALARIAL 	 VLNCIMENTO5 

: 

 

1241,72 

2 	 277,99 

3 	 314,21 

4 	 362,58 

5 	 435,09 

Art. 22 -. As despesas resultantes do presente decreto, corre 

r.o à conta de recursos consignados no orçamento de 1.989. 

Art. 32 - Este decreto entrara em vigor em 1 9  de agosto de - 

1.989, revogadas as disposiç6es em contr.rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNÏCIPAL DE TAQUARI, 18 de agosto 	de 

CelzMartins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rudimar  

Secretario da Administração 



PREFEITURA M DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO nQ 758, de 18 de agosto de 	1.989 

"Concede aumento nos vencimentos e sa-

lirios dos funcion.rios e servidores 

municipais, ativos e inativos, pensio 

nistas, •professores e pessoal regido-

pela C.L.T." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Esta-

do do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe so 

conferidas pela LeiíOrganica do munic{pio, 

DECRETA: 

Art. 1- Fica concedido um reajuste de 29/o (Vinte e no-

ve por cento) nos vencimentos e salrios dos funcion.rios e servido 

res municipais, ativos e inativos, pensionistas, professores e pes-

soal regido pela C.L.T.(Consolidaço das Leis do Trabalho), a par-

tir de 12 de agosto de 1.989. 

Pargrafo Único - So as seguintes as tabelas de venci-

mentos e sajírios, por categoria, padrão e n{vel: 

T 	A 	B 	E LA 	-I 

PADRÃO BÁSICO 	NCZ$ Faixa A Faixa B 

1 231,73 244 9 76 255,97 

2 255,97 277,99 306,63 

3 328,65 345,78 368,38 

4 408,20 436,84 447 9 81 

5 492,00 533,10 571,36 

6 653,01 734,57 818,10 

7 985,83 1.065,,79 1.147,77 

T 	A 	B 	E L 	A 	- II 

CARGOS EM 	EXTINÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1,790 - Cx. Postal, 53 TeIs.: (051)653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



MUNICIPAL DE TAUÂEU 
Estado do Rio Grando do Sut 

v i N e i ti E NT OS 

140 Lori s La 	
277,56 

a pai; az 	
305,22 

0 1) 0  L'OX' 	 412 , .i 

T A B E L A -. iii = = = = = = = = = = a = = = = = = = = = 

F. G. 	 VENC I1E1,11, 0S 

FG-1 	 138,90 

185,08 

FC -3 
	

231,15 

FG-4 
	

323,68 

FG -.5 
	

371,79 

ir u -6 
	

705,51 

T A B E L A -IV 

CARGOS Et4 	COI41S SÃO 

e.c. 	 VENCI E1JT0S 

CC-' 	 277,56 

CC-2 	 405,26 

CC-3 
	

555,07 

CC -4 
	

647,46 

CC- 5 
	

817,75 

CC-6 
	

1.553,98 

PESSOAL CONTIATADO 

C. L. T. 

NIVEL SALA[IAL 
	

V E N C 111 E N TOS 

1 	 194,37 

2 	 203, 56 

AflMINISTRAÇÂO: 



UM 
	

1 

MUI. NICI 1 PAL 
Estado do ~~ io Grande do Sul 

NÍVEL SALARIAL 

TA 13 E L A VI 

MAGISTÉRIO 

VI-11CIME, N 1 1, 0 11,1  

212,86 

222,20 

231,47 

240,57 

277,50 

305,22 

336,67 

362,46 

412,61 

VENC IMENTOS 

241 72 

2 . 	
.* 	. 27799 

3 
 

314 1 21 

4 . 	 . 	 . 	 . 362,58 

5 . 435,09 

Art. 	2 2  As despesas resultantes do.presentedecreto, corre 

rao.a conta de recursos consignados no orçamento de 1.989. 

Art. 	39 - Este decreto entrara em vigor em 1 2  de agosto de - 

1.989, revogadas as disposiçes em contr.rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de agosto 	de 

Ce1 M.rtins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

nud ímar 	de Sou z a 

Secretario da Administraç.o 



r1 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 2  758, 	de 18 de agosto de 	1.989 

'Concede aumento nos vencimentos e sa-

lrios dos funcionrios e servidores 

municipais, ativos e inativos, pensio 

nistas, professores e pessoal regido-

pe].a C.L.T." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Esta-

do do Rio Grande do Sul, no uso das atribui6es legais que lhe so 

conferidas pela LeiOrganica do município, 

D E C R E T A 

Art. 1- Fica concedido um reajuste de 29/o (Vinte e no-

ve por cento) nos vencimentos e sal.rios dos funcion.rios e servido 

res municipais, ativos e inativos, pensi.onistas, professores e pes-

soal regido pela C.L.T.(Consolidaço das Leis do Trabalho), a par-

tir de 1 9  de agosto de 1.989. 

Pargrafo Único - S.c as seguintes as tabelas de venci-

mentos e sa1rios, por categoria, padrão e n{vel: 

T A B E L A - 1 

PADRÃO BÁSICO 	NCZ$ Faixa A Faixa 8 

1 231,73 244,76 255,97 

2 255,97 277,99 306,63 

3 328,65 345 9 78 368,38 

4 408,20 436,84 447,81 

5 492,00 533,10 571,36 

6 653,01 734,57 818,10 

7 985,83 1.065,79 1.147,77 

T 	A 	8 	E L 	A 	- II 

CARGOS EM 	EXTINÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luz Martins - João VUmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 6531266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



P I'IFEITURA MUNICIPAL DE IMUARI 
Cstado do Rio G,tdo do Sul 

C'A'L'ECOUIA 	 V1NUift11TOS 

MOLOrJsLa 	
277,56  

Capa taz 	
305,22 

Operador 	
41 

T A 13 E L A - III = = === = = 	= = 	= = 

FG-1 	 138,90 

• 	 Ic-2 	 185,08 

231,15 

FG-4 	 323,68 

371,79 

FG-6 	 705,51 

T A 13 E L A - 1V 

277,56 

405,26 

- 	 555,07 

CC-4 	 • 647,46 

CC-5 	 817,75 

CC-6 	 1.553,98 

NíV1L SALARIAL 	 V1NC1NENT0G 

1 	 •• 
	

194,37 

2 	 203,56 

ADMINISTRAÇÃO: 



PREFEITURA ,  MUNICIPAL DE FAQUA IRI 
Estado do Rio Grando do Sul 

NÍVEL SALARIAL . 

212,86 

• 

222,20 

231,47 

240,57 

277,50 

8 305,22 

9 .1.. 336,67 

10 •&• 362,46 

• 11 	 .• . H412.61 

T A B E L A VI 
........ ....... 

MAGISTÉRIO 

1 	 • 	. 	 241;72 

2 	. 	. 	,•. 	. 	. 	 . 	27799 

3 	 •. 	 314,21 

4 	 . . 	. 	. 	362,58 

435,09 

Art. 2 9 	As despesas result:atites do presente.decreto, corre 

r.o à conta de recursos consignaos no orçamento de 1.989. 

Art. 3 9 -  Este decreto e 
1 
 ntrara em vigor em 1 9  de agosto de - 

1.989, revogadas as disposiç6es em contr.rio,. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de agosto 	de 

1.989. 

Cels6Mrtins 

- 	. 	. 	.. 	Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 	L 

:4 	••-_•.i Rudimar Agui 	de Souza  

Secretario da Administraçao 	1 



L!' 
'-- 	J 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 2  759, 	de 28 de agosto de 1.989 

Abre Crdito Suplementar e aponta 

como recurso arrecadação a maior 

a ser verificada no exercicio". 

CELSO LUIZ MARTINS. Prefeito Municipal de Taquari, no uso 

das atribuiç6es que lhe confere a Lei Orgnica do Município e de conformidade com 

a Lei n 2  1.314, de 17 de agosto de 1.989, 

=DECRETA= 

Art. l - Fica aberto Credito Suplementar no valor 	de 

NCZ$ 265.000,00(duzentos e sessenta e cinco mil cruzados novos), para atender s 

seguintes despesas: 

07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

02- D M E R 

4.1.2.0-Equipamento e Material 

Permanente(bens em con 

srcio) 	 NCZ$ 265.000,00 

Art. 2- Servira de recurso para cobertura do 

crdi.to  de que trata o art. 1 arrecadaç.o a maior a se verifi - 

car no exerc{cio. 

Art. 3 - Este decreto entrara em vigor na da- 

ta da suà pub1icaço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITOMUNICIPAL DE TAQUARI. 	em 

28 de agosto de 1.989. 

CELSO 	MARTINS 

Prefeito Municipal 
* 

Registre- 	Publique-se: 

Rudimar 	-e Souza 
Secretario da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



..1 

PREFE 	kIUITURAiCíPAL DE TA ARU 
.J 

Estado do Ro Grande do Su 

...-.-. ,-..- 

1 	 DECRETO N2 759, dc 28 de agosto de 1.989 

• ' Abre Crdi to Sup] ementar e apont 

como recurso arrecadação a maior 

a ser,  verificada no excrccio. 

CELSO JUIZ MARI'INS . Prefol Lo Mnicl p2] de T'lqt eri 11() uoe 

das atribui.çes que lhe confere a Lei Orgnica do Munícipio e de conforsildade com 

a Lei. n 9  1.314, de 17 de agosto de 1.989, 

= D E C R E T A = 

Art. 1 - Fica aberto Credito Suplementar no valor 	de 

NCZ$ 265.000,00(duzentos e sessenta e cinco mi] cruzados novos), para atender as 

seguintes despesas: 

07 - SECRETARIA DE OBRAS t: SANEANENTO 

02- D i'4 E R 

4.1 .2.0-Equipamento e IViateria] 

Permanente(bens em coa 

sorc lo) 
	

NCZ$ 265.000,00 

Art. 22_  Servir'a de recurso para cobei Lura do 

crdi.to de que trata o art. 32 , arrecadaço a maior a cc ver.ifi 

car no exerci cio. 

Art. 3 - Este decreto entrara em vigor na da--

ta do sua puhii ca3.o , revogador as di spo; .1 ço'r 0111 0011 t. 10 O O 

GABI.1\!ETE DO PREFEITOJ'IUNICIPA.L DE TAQUAR1 
	

e mmm 

28 de agosto de 3.989. 

CELSO lUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publicue-se: 

Ru dar Ag.a. dou z a 
Secretario da. •Admnini.straço 

ADMMSTRAÇÃO: 
Celso Lui Martk - João Vilmar Marns 

Rua O5vaido Aranha, 1790 . Cx. PostaL 53 Ts.: (051)6531067 e 653-) 2t6 

rIO MJ .4flÇfl 	V?1fl 



: 	 - 

PREFEITURA 

 
Altera expediente do dia o8 

de setembro para sábado.dia 

16 de setembro 

CELSO LUIZ MARTINS Prefeito Municipal de Taqua 

ri, no uso das atribuiç6es legais que lhe confere a Lei orgânica Nu 

nicipal e atendendo aos interesses do Municipio, 

D E C R E T A 

Art. l - Tendo em vista o feriado do dia 07 de 

setembro, na quinta feira, dispensa dos serviços os funcionário mu-

nicipais no dia 08 de setembro,sexta--feira, sendo que sábado. dia 

16 de setembro , haverá expediente normal no sentido de compensar o 

dia antes náo trabalhado. 

Art. 2 9 	Este Decreto entrará em vigor na data 

da sua publicação, revogadas as disposiç6es em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 	em 

04 de setembro de 1.989. 

CMARTINS 

Prefeito Municipal 

Regis Publiquese: 

Rudima 	r e Souza 

Secretário da Administração. 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUN, 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N9 760, 	04 de setémbro de 1.989 

Altera expediente do dia o8 

de setembro para sábado-dia 

16 de setembro. 

CELSO LULZ MARTINS. Prefeito Municipal de Taqua 

ri, no uso das atribuiç6es legais que lhe confere a Lei 0rg.nica Nu 

nicipal e atendendo aos interesses dounic{pio, 

DECRETA' 

Art. l - Tendo *em vista o feriado do dia 07 de 

setembro, na quinta feira, dispensa dos serviços os funcionário mu-

nicipais no dia 08 de setembro,sexta-feira, sendo que sbado. dia 

16 de setembro , haver expediente normal no sentido de compensar o 

dia antes no trabalhado. 

Art. 2Q 	Este Decreto entrara em vigor na data 

da sua pub3.icaço, revogadas as disposiçes em contrario. 

GABINETE D0PREFEIT0 MUNICIPAL DE TAQUARI. 	em 

04 de setembro de 1.989. 	 r 

CEiDMARTINS 

Prefeito Municipal. 

Regis 	Pub1iquese: 

Rudima 	r e Souza 

Secretrío da Adrninistraço. 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luz MarHns - Jogo Vilmar Ma1tins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 	Tes.: (OS) 653.1067 e 653-1266 

DIAS ME HORES VIRÃO 



Estado do 

IJÁI Iii] IÍiiPiIJÀI1i 
Grande do Sul 

DECRETO N 2  760, 	04 de setembro de II. .989 

Altera expediente do dia o8 

de setembro para sabado.dia 

116 de setembro•. 

CELSO LUZ 1\JIARTINS. Prefeito Municipa] de Taqua 

ri, no uso das atribuiç6es l.ega1s que lhe confere a Lei 0rg.nica Mu 

nicipa] e atendendo aos intereses dounic{pio 

Art. l - T ndo m vista o feriado do dia 07 de 

setembro, na quinta feira, dispnsa dos serviços os funcionrio mu-

nicipais no dia 08 de setembro,sexta-feira, sendo que sbado. dia 

116 de setembro , haverá expediente normal no sentido de compensar •o 

dia antes no trabalhado. 

Art. 2 9 	Este Decreto entrará em vigor na data 

da sua publicaçao, revogadas as disposiç6es em contr.rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 	em 

04 de setembro de 1..989. 

CEDMARTINS 

Prefeito Municira] 

Regi.s Publiquese: 

Rudima 	i e Souza 

Secretrio •da Admi.riistraço. 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luz Mãrtins - João Vilmar Mattins 

Rua Osvalda Arbnha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



1 11*111111 II 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 9  761, de 04 de setembro de 1.989 

"Abre crdito suplementar e aponta como 

recurso a redução de dotaç6es orçamen-

tarjas." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no uso das 

atribuiç6es que lhe confere a a Lei organica do MunicÍpio e de confor 

midade com os artigos 42 e 43 da Lei 4320 de 17.03.64 e art. 49  da Lei 

de Meios de 30 de novembro de 1.988: 

D E C R E T A 

Art. 1 - Fica aberto um crdito suplementar no valor de NCZ$ 

54.000,00 (Cinuenta e quatro mil cruzados novos) para atender as se-

guintes despesas: 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

 D.M.E.R. 

3.1.2.0- Material 	de 	Consumo .................. NCZ$ 20.000,00 

3.1.3.0- Serviços 	de 	Terceiros ................ NCZ$ 20.000,00 

 HIDROVIÁRIOS 

3.1.3.0- Serviços 	de 	Terceiros ................ NCZ$ 5.000,00 

08 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

 EQUIPE DE SAÚDE 

4.1.2.0- Equipamento e Material Permanente .... NCZ$ 1.000,00 

 EQUIPE DE BEM 	ESTAR SOCIAL 

3.2.3.1- Subevenç6es 	sociais .................. NCZ$ 8.000,00 

Art. 	2 -Servira de recurso para cobertura do crdito de que 

trata o art. 1, a redução da seguinte dotação orçamentria: 

08- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

02- EQUIPE DE BEM ESTAR SOCIAL 

3.1.1.1- Obrigaç6es Patronais .................NCZ$ 	54.000,00 

Art. 39_  Este decreto entrara em vigor na data da sua publica 

ço, revogadas as disposiçes em contrario. 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - Joâo Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 

l 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de se-

tembro de 1.989. 

Cel Martins 

prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Sou z a 

Secretario da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tels.: (051) 653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



raLI.*t*l11IIiki!LVj!1It4IJÁiUfl IfÉm1Átai 
Estado do Rio Grande do Sul 

já 
DECRETO n 9  761, de 04 de setembro de 1.989 

"Abre crdito suplementar e aponta como 
a 

recurso a redução de dotaç6es orçamen-

trias." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal. de Taquari, no uso das 

atribuiçes que lhe confere a a Lei organica do Munic{pio e de confor 

midade com os artigos 42 e 43 da Lei 4320 de 17.03.64 e 	art. 49  da Lei 

de Meios de 30 de novembro de 1.988: 

D E C R E T A 

Art. 1 - Fica aberto um crdito suplementar no valor de NCZ$ 

54.000,00 (Cinquenta e quatro mil cruzados novos) para atender as se-

guintes despesas: 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

D.M.E.R. 

3.1.2.0- Material de Cnsumo ..................NCZ$ 	20.000,00 

3.1.3.0- Serviços de Terceiros ................NCZ$ 	20.000,00 

HIDROVIÁRIOS 

3.1.3.0- Serviços de Terceiros ................NCZ$ 	5.000,00 

08 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

EQUIPE DE 

4.1.2.0- Equipamento 
	Material Permanente .... NCZ$ 
	

1 .000, 00 

EQUIPE DE B 
	

ESTAR SOCIAL 

3.2.3.1- Subevenç6es 
	iais ..................NCZ$ 

Art: 2 -Servira de 	urso para cobertura do credito de que 

trata o art. l, a reduçao da 	eguinte dotaç.o orçarnentria: 

08- ENCARGOS G 
	

IS DO MUNICIPIO 

02- EQUIPE DE 
	

ESTAR SOCIAL 

3.1.1.1- Obrigaçes Pdtronais ..... ............. NCZ$ 	54.000,00 

• 	Art. 39_  Este decreto entrara em vigor na data da sua publica 

ço, revogadas as disposiç6es en contrri.o. 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Marfins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



LI3  N~I 
	

IÉtIIIiii1 
Estado do Ro Grande do Sul 

ADMINISTRAÇÃO: 

CoIsa Luiz Martins -. João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 
	

Cx. Postal, 53 Teis.: (05) 653.067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 9  762, de 18 de setembro de 1.989 

"Fixa tabela de preços a ser cobrada 

pelos Coletivos Municipais." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 

Rio grande do Sul, no uso das atribuiç6es que lhe confere a Lei Or 

ganica do MunicÍpio, 

D E C R E TA 

Art. 1 - É Fixada a seguinte tabela de preços a ser cobrada 

pelos coletivos municipais de Taquari: 

Per{.metro urbano ...............................NCz$ 	0,90 

Zona Rural - Rinco So josé ...................NCz$ 	1,10 

Art. 2 - A presente tabela devera ser afixada em lugar vls{ 

vel ao passageiro, juntamente com a certidào do DAER (Representante) 

Art. 39 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publi 

caço, revogadas as disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de setembro de 

Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rudimar g 	de Souza 

Secretario da Administraço 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Marfins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 TeIs.: (051) 653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRi&O 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
1 	 Estado do !Rio Grande do Sul 

TAQUARI.. 

DECRETO n 9  762, de 18 de setembro de 1.989 

• 	 "Fixa tabela de preços a ser cobrada 

pelos Coletivos Municipais." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 

Rio grande do Sul, no, uso das atribuiçes que lhe confere a Lei Or 

g3.nica do Munic{pio, . •. 

D E C R E 	T A : 

Art. 1 - É Fixada a seguinte tabela de. preços a ser cobrada 

pelos coletivos mUnicipais de Taquari 

Per{metro urbano ........, ......................NCz$ 	0,90 

Zona Rural - RincoS.o jos ...................NCz$ 	1,10 

Art. 2 	A presente tabela dever. ser afdxada em lugarvis{ 

vel ao passageiro, juntamente com a certid.o do DAER (Representante) 

Art. 3 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publi 

caço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de setembro de 

1.989. 

Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Regstre-se e Publique-se: 

Rudmar 
	

de Souza 

Secretario da Adrninistraço 

ADMINISTRAÇÃO: 	 . . 

Celso Luiz Martns - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 ToIs.: (051)653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÂO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI, 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 2  762, de 18 de setembro de 1.989 

"Fixa tabela de preços a ser cobrada 

pelos Coletivos Municipais." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefito Municipai: de Taquari, Estado do 

Rio grande do Sul, no uso das atribuiçEes que lhe confere a Lei Or 

gnica do Munic{pio, 

DE C RE 	T A: 
a 

Art. 1 2  - É Fixada a segihnte tabei.a de preços a ser cobrada 

pelos coletivos municipais de 'aquari: 

Per{metro urbano ................................NCz$ 	0,90 

Zona Rural - Rinco S.o jose ...................NCz$ 	1,10 

Art. 22 - A presente tabla devera ser afixada em lugar vis{ 

vel ao passageiro, juntamente 4om a certidao do DAER (Representante) 

Art. 32 - Este Decreto ertrara em vigor na data de sua publi 

caçao, revogadas as disposiç(e em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO 
	

CIPAL DE TAQUARI, 18 de setembro de 

.:. 

Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

::: 	e :i:rPu 1 	5  

za. 

 

Secretario da Administraç.o 

ADMINISTRAÇÃO: 	. 

CoIsa Luiz Marfins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 • Cx. Postal, 53 Tes.: (051) 653-1067 .e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA, MUNIC .I . PAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 2  762, de 18 de setembro de 1.989 

• 	 "Fixa tabela de preços a ser cobrada 

pelos Coletivos Municipais." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari., Estado do 

Rio grande do Sul, no uso das atribuiç6es que lhe confere a Lei Or 

ganica do Munic{pio, 

D E C R •E 	T A 

Art. 12 - É Fixada a seguinte tabela de preços a ser cobrada 

pelos coletivos municipais de Taquari: 

Per{metro urbano ...............................NCz$ 	0,90 

Zona Rural -.Rincao S.o josé ...................NCz$ 	1,10 

Art. 2 - A presente tabela devera ser afd.xada em lugar vis{ 

velao passageiro, juntamente com a certidao do DAER (Representante) 

Art. 39 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publi 

caço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUN]CIPAL DE TAQUARI, 18 de setembro de 

Ceõiz Mart ins 

Prefeito Municipal 

gstre-eePub3.ique-se:gui 

Secr'et.rio da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: . . 

Celso Luiz MarHns - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha,. 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO nQ 762, de 18 de setembro de 1.989 

"Fixa tabela de preços a ser cobrada 

pelos Coletivos Municipais." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefito MunicipaJ de Taquari, Estado do 

Rio grande do Sul, no uso das atribuiçoes que lhe confere a Lei Or 

ganica do Munic{pio, 

DECRIETA 

Art. 12 - É Fixada a seg1finte tabela de preços a ser cobrada 

peibs coletivos municipais de aquari: 

Pex{metro urbano .................................NCZ$ 	0,90 

Zona Rural - RincoSo jos ...................NCz$. 1,10 

Art. 22 - A presente tabela devera ser afixada em lugar vis{ 

ve1ao passageiro, juntamente com a certid.o do DAER (Representante) 

Art. 32 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publi 

caço, revogadas as .disposiç6es ém contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de setembro de 

Celso 	Iiartins. 

Prefeito Municipal 

ub)..ique-se: Regist 

Rudímar de Souza 

Secretario da Administraç.o 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Marfins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653-1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITU 
	tViEliIEHIi LI[!iE IiiAtl1Iii1i 

Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n9 762, de 18 	setembro de 1.989 

"Fixa tabela de preços a ser cobrada 

pelos Coletivos Municipais." 

CELSO LUIZ MARTINS, Pref1ito Municipal de Taquari, Estado do 

Rio, grande do Sul, no uso das 4tribuições que J.he confere a Lei Or 

ganica do Município, 

D E C RIE 	T A: 

Art. 1 - É Fixada a segúinIe tabela de preços a ser cobrada 

peibs coletivos mUnicipais de Taquari: 

PerÍmetro urbano ................................ NCz$ 	0,90 

Zona Rural - Rincao sao jos. ..... ............. NCz$ 1,10 

Art. 2 - A presente tabela devera ser afixada em lugar vis{ 

velao passageiro, juntamente com a certidão do DAER (Representante) 

Art. 3 2  - Este Decreto entrar em vigor na data de sua publi 

caço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DETAQUARI, 18 de setembro de 

Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rudimar A;uia kde uza 

Secretario da Administraç.o 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Marfins - João Vilmar Matins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 15 3 Teis.: (051) 653.1067 e 6531266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNIC IPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 2  763, de 19 de Setembro de 1989. 

" DECLARA PONTO FACULTATIVO •11 

CELSO LUIZ I4 4 RTINS, Prefeito Municipal de Taqua-

ri, no uso de suas atribuiçes legais que lhe confere a Lei 

Orgnica do Nunicfpio: 

 -DECRETA - 

Art. l - 	declarado facultativo o dia 20 de Se 

tembro de 1989, quarta-feira, comemoração da Revoluço Farrou 

pilha. 

rt. 2 - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicaço, revogadas as disposiçes em contrario. 

G.BINETE DO NEFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 19 

de Setembro de 1989. 

ELIO  

PREFEITO MUNICIPL 

ud.1_ 

	S o uz a 

Secretrio da Administraço 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luz MarHns - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



- 	
h-• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Df.CRETO N 2  763 9 	 19 de Setembro de 1989. 

a 

DECLARA PONTO FACULTATIVO." 

CSLSO LUIZ P4ARTI 

ri, no uso de suas atribuiç6e 
Orgnica do Município: 

Prefeito Municipal de Taqua-
legais que lhe confere a 	Lei 

- D E C R E T A - 

Art. 1 - E dec1r.ado facultativo o dia 20 de Se 

tembro de 1989, quarta-feira, comemoraço da Revo1uço Farrou 

pilha. 

rt. 2 - Este Decreto entra em vigor na data da 

sua publicaço, revogadis asrisposiç6es em contrrio. 

CÁBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 19 

de Setembro de 1989. 

CELSOTUÏZ MAiTJNS 
PREFEITO MUNICIPAt 

ique-se: 

Rudirnar Aguar deSouza 

Secretrio da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Lujz Marfins - João Vjlmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postai, 53 Teis.: (051)653.1067 e 653-1266 
•• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO NQ 763, de 19 de Setembro de 1989. 

" DECLARA PONTO FACULTATIVO." 

CLSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taqua-

ri, no uso de suas atribuiç6es legais que lhe confere a Lei 

Orgnica do Nunic{pio: 

- D E C IR E T A - 

Art. lQ - 1 dec1rado facultativo o dia 20 de Se 

tembro de 1989,  quarta-feira, comemoração da Revoluço Farrou 
pilha. 

- rt. 2 - Este Dcreto entra em vigor na data de 

sua publicaço, revogadas as r1 isposiç6es em contrrio. 

C:\BINETE  DO PREFITO NUNICIP.AL  DE TAQUÁRI, em 19 

de Setembro de 1989. 

CC1,50  

PREFEITO MUNICIPAL 

Regist 7Eb1ique-se: 

Souza 

Secretrio da Admtnistraço 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653.1067 e 653.1266 
,. t1W 1 •ar,r.e stIr :a 



PREFEITURA MUNICIPAL D1 

DECRETO N2 763 1  de 19 de Setembro de 1989. 

DECLARA PONTO FACULTATIVO. 

CELSO LUIZ NARTINS, Prefeito Municipal de Taqua-

ri, no uso de suas atribuiçes legais que lhe confere a Lei 
Orgnica do Nunicipio: 

- D E O R E T A - 

Ârt. 1 - I declarado facultativo o dia 20 de Se 

tembro de 1989, quarta-feira, com.emoraço da Revoluçgo Farrou 

pilha. 

rt. 22 - Este Decreto entra em vigor na data da 

sua pub1icaço, revogadas as 114isposiç6es em contrrio. 

G\BINETE DO PREFIT0 MUNICIPAL DE TAQUARI, em 19 

de Setembro de 1989. 

CELSO LUIZ ÍARTII\'S 

RiFEITO MUNICIPAL 

Regitc-&e- 1 )blique-se: 

Rudimar AT 	deSouza 
Secretrio da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martjns 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 	Cx. Postal, 53 TeIs.: (051) 653.067 e 653-1266 
.............a... 	.._ 	- 



U  fi 
	opi 

Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 2  764 de 21 de setembro de 1.989 

'Fixa novas tarifas a serem cobradas pelos Taxis 

do MunicÍpio." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no uso das atribuiçes 

legais que lhe confere a Lei Orgnica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1 - So fixadas as novas tarifas a serem cobradas pelos taxis do 

Municipio, com os seguintes valores: 

Corrida MÍnima: IPE, Pça. Dom Pedro II, r.Emanuel Haetinger e 

R. Ceci Leite Costa..........................................NCZ$ 	7,00 

Passo da Barca, Fecotrigo, Seta, Tatec Passo da Aldeia, Co- 

queiros, até a Igreja, V.Leo Alvim Faller (at a Escola da 

Col6nia 20 de setembro) .....................................NCZ$ 10,00 

Satipel e Defensa...........................................NCZ$ 	15,00 

Asilo, Estação Experimental e até a escola R.S.Jos .........NCZ$ 25 9 00 

Km. rodado no asfalto.......................................NCZ$ 	2,50 

KM. rodado em estrada de chio...............................NCZ$ 	3,50 

Hora parada.................................................NCZ$ 	15,00 

§ 12 - Todo o serviço com hora marcada sofrer um acrscimo de NCZ$ 1,00 

(Um cruzado novo). 

§ 22 - Aos domingos e feriados terão um acrscimo de 2010 (vinte por cen-

to), nas corridas dentro do perÍmetro urbano. 

§ 32 - Das 22:00 as 06:00 horas, ocorrera mais um acrsci.mo  de 20/o (Vin-

te por cento). 

§ 42 - Em corridas para casamentos, batizados, funerais, etc os preços - 

serão a combinar. 

Art. 2 - Esta tabela devera ser afixada em lugar visÍvel ao passageiro. 

Art. 32 - Revogadas as disposiç6es em contrrio, este Decreto entrara em 

vigor na data de sua publicaç.o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de setembro de 1.989. 

R 	:e- 	blique-se: 
Ceiso Luiz Martins 

" arde Souza 

	

 - . 	 Prefeito Municipal Secretario da dministraçao 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUN 
Estado do 

bECRETO n 9  764 de 21 

Grande do Sul 

setembro de 1.989 

"Fixa ndvas tarifas a serem cobradas pelos Taxis 

• 	 do Nunik{pi.o." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no uso das atribuiç6es 

legais que lhe confere a Lei. Orgnica Municipal, 

D E C R E T A 

Art. 1 2  - So fixadas as novas tarifas a serem cobradas pelos taxis do 

Munic{pi.o, com os seguintes valores: 

1- Corrida M{nima: IPE, Pça. Dom Pedro II, r.Emanuel Haetinger e 

R. Ceci Leite Costa......................................... 
1' 

Passo da Barca, Fecotrigo, Seta, Tatec, Passo da Aldeia, Co-

queiros, at a Igreja, V.Leo Alvim Failer (ata a Escola da 

CoiSnia 20 de setembro) ..................................... 

Satipel e Defensa ..................... .. ......... ............ 

Asilo, Estaç.o Experimental e at a escola R.S.Jos ......... 

Km. rodado no asfalto....................................... 

Xlvi. rodado em estrada de chio................................ 

NCZ$ 7,00 

NCZ$ 10,00 

NCZ$ 15,00 

NCZ$ 25,00 

NCZ$ 2,50 

NCZ$ 3,50 

7- Hora parada.................................................NCZ$ 	15,00 

§ 12 - Todo o serviço com hora marcada sofrera um acrscirno de NCZ$ 1,00 

(Um cruzado novo). 

§ 2 - Aos domingos e feriados tero um acrscimo de 20/o (vinte por cen-

to), nas corridas dentro do per{metro urtano. 

§ 39 - Das 22:00 às 06:00 horas, ocorrera mais um acréscimo de 20/o (Vin-

te por cento). 

§ 42 - Em corridas para casametos, batizados, funerais, etc os preços - 

serão a combinar. 

Art. 22 - Esta tabela devera 

Art. 39 - Revogadas as 

vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO 

4tr 1b1ique_se: 

Souza 
Secretario dAdmini straç.o  

r afixada em lugar vis{vel ao passageiro. 

6es em contrario, este Decreto entrara em 

DE TAQUARI, 21 de setembro de 1.989. 

Celso L~uiz Martins 

Prefeito Municipal. 

ADMINISTRAÇÃO; 

Celso Luz Martins - João Vilmar Martns 

Rua Osvaldo Aranha, 1390 - Cx. Postal, 53 Teis.: (05) 653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO ,765, de 22 de setembro de 	1.989 

Autoriza a abertura de Crdito Es-

peciãl e aponta como recurso trans 

ferncia do Estado.' 

CELSO LUIZ MARTINSPrefeito Municipal de Taquari-RS, 

no uso das atribuiçoes legais que lhe confere a Lei organica do Mu-

nicpio 

D E C R E T A 

Árt. 19 - Fica autirizada a abertura de crdito espe 

cial , no valor de NCZ$ 62.066,00(sessenta e dois mil e sessenta e 

seis cruzados novos ) ,para atender as seguintes despesas: 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

NCCLEO DE SER VIÇOS URBANOS 

3.1.2.0- Material de Consumo .........................NCZ$ 32.066,00 

3.1.3.0- Serviços de Terceiros e Encargos ............NCZ$ 30.000,00 

Art. 29- Servira de recurso para cobertura do cr-

dito de que trata o artigo 19 •, as receitas provenientes do Acordo 

n9 133187,celebrado entre a Secretaria de Educaçao do Estado do Rio 

Grande do Sul e o Municpio de Taquari,para a execuçao de obras na. 

Escola Estadual de 12 Grau Incompleto "Profa.Ana Job',nesta cidade. 

Art. 39- Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu 

blícaç3o,revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 22 de 

setembro de 1.989. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

Rudimar qu 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI. 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 2  766, 	de 16 de outbro de 1.989 

"Abre Crdito Suplementar e aponta 

como recurso arrecadação a maior a 

ser verificada no exerc{cio" 

CELSO LUIZ MARTINS,PrefeitoMunicipal de Taquari-RS, 

no uso das atribuiç6es que lhe confere a Lei organica do MunicÍ, 

pio e de conformidade com a Lei n 2  1.320, de 16 de outubro de 

1.989. 

D E C R E T A 

Art. l- Fica autorizada a abertura de credito suple-

mentar nomontante de NCZ$ 973.000,00(novecentos e setenta e trs 

milcruzados novos),para atender às seguintes despesas: 

01- CÂMARA DE VEREADORES 

3.1.1.1.- Pessoal 	Civil ................... NCZ$ 100.000,00 

3.1.2.0.- Material 	de 	Consumo ............ NCZ$ 4.000,00 

3.1.3.1.- Remuneração de Serviços PessoaisNCz$ 3.000,00 

3.1.3.2.- Outros Serviços de Terceiros .... NCZ$ 5.000,00 

02-GABINETE DO PREFEITO 

3.1.1.1.- Pessoal 	Civil ................... NCz$ 24.000,00 

3.1.2.0.- Material 	de 	Consumo ............. NCz$ 5.000,00 

3.1.3.0- Serviços de Terceiros e EncargosNCz$ 5.000,00 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃfl 

3.1.1.1.- Pessoal 	Civil 	.................. Ncz$ 10.000,00 

3.1.2.0.- Material 	de 	Consumo ............ NCZ$ 8.000,00 

3.1.3.0.- Serv. de Terceiros e Encargos NCZ$ 10.000.00 

05.- SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.1.1.- Pessoal 	Civil .................. NCZ$ 80.000,00 

06- SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

3.1.1.1.- Pessoal 	Civil ................. NCZ$ 170.000,00 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - Joõo Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 TeIs.: (051)653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

3.2.3.1.- Subvenç6es Sociais ...................NCZ$ 	25.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

Serviços Urbanos 

3.1.1.1.-Pessoal Civil ........................Ncz$ 	35.000,00 

3.1.3.0- Serviços de Terceiros ................NCz$ 	1.000,00 

4.1.1.0.-Obras e instalaç6es ..................NCZ$ 	50.000,00 

D.N.E.R. 

3.1.1.1.- Pessoal Civil .......................NCZ$ 192.000,00 

3.1.2.0.- Material de Consumo ................NCZ$ 50.000,00 

Serviços Hidrovirios 

3.1.2.0.- Materia1 de Consumo ..................NCZ$ 	70.000,00 

3.1.3.0.- Serviços de Terceiros e Encargos.... NCZ$ 25.000,00 

08- ENCARGOS GERAIS DO NUNICIPIO 

Saude 

3.1.3.0- Serviços de Terceiros e Encargos ......NCZ$ 15.000,00 

Bem-Estar- Socia1 

3.2.3.1.-Subvenç6es Sociais .............. . .... NCZ$ 	10.000,00 

3.2.5.1.-Inativos ..............................NCZ$ 	70.000,00 

3.2.5.2.-Pensionistas ..........................NCZ$ 	6.000,00 

Art. 2 -Servira este recursopara cobertura do crdito 

de que trata o art. 1. 9  ,a arrecadação a mior a se verificar no 

exercicio. 

Art. 32_  Revogadas as disposiç6es em contrario, esta 

Decreto entrara em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 16 de ou-

tubro de 1.989. 
- 

CELSO LUIZ MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 
Re - 	Publique-se 

Rudimar gui r de Souza 
SEcret.rio da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Marfins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 9  767,de 18 de outubro de 1.989 

"Fixa tabela de preços a ser cobrada 

pelos Coletivos Municipais" 

CELSO LUIZ MARTINS,Prefeito Municipal de Taquari,Es 

tado do Rio Grande do Sul,no uso das atribuiç6es que lhe confe-

re a Lei Orgânica do Munic{pio, 

D E C R E T A: 

Art. 1- É fixada a seguinte tabela de preços 	a 

ser cobrada pelos coletivos municipais de Taquari: 

Per{metro urbano .... . .................. NCz$ 1,30 

Zona Rural-Rinc.o S.o Jbs 	...........NCz$ 1,60 

Art. 2 9 - A presente tabela deverá ser fixada em lu-

gar vis{vel ao passageiro,juntamente com a certidão do DAER(Re-

presentante). 

Art. 39_  Este Decreto entrara em vi.gor na data 	de 

sua pub1icaço,revogadas as dlsposiç6es em contrario. 

GABII'iETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI,em 18 de 

outubro de 1.989. 

CELSO 	Z MARTINS 

Prefeito Municipal 

REgistre-se e Publique-se: 

Rurgi 	Souza 
Secretario da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Marfins - João Vilmar Marfins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PRUFEITURA MUN lifi,UJÀIUJJ1FTIIÂIEUJÀI III 
Estado do 1 io Grande do Sul 

III 	 DECRETO N 2  767,de 8 de outubro de 1.989 

"Fjixa tabela de preços a ser cobrada 

los Coletivos Municipais" 

CELSO LIJIZ MARTINS,Prefeito.Municipa) de Taquari,Es 

tado do Rio Grande do Su].,no uso das atribuiç6es que lhe confe-

re.a Lei organica do Munic{pio, 

D E C R E T A:. 

Art. 1- E fixada a seguinte tabe].a de preços 	a 

ser cobrada pelos coletivos munici3ais de Taquari:. 

Perlmetro urbano ....................... NCz$ 1,30 

Zona Rural-Rinc.o So Js 	...........NCz$ 1.,60 

Art. 2- A presente tabela deverá ser fixada em l.u-

gar vis{vei ao passageiro,juntamente com a certidao do DAER(Re-

presentante). 

Art. 39_  Este Decreto entrara em vigor na data 	de 

sua pubicaç.o,revogadas as disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO .MÜNICIPAL DE TAQUARI,em 18 de 

outubro de 1.989. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

RE 1 	-se e Publique-se: 

Rudimar Agula de Souza 
Secretário da Administraç.o 

ADMNISTRAÇÃO: 

Colso Luz Martins - João Vilmar M rtins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 	Cx. Postat 53 Teis.: (05) 653.067 e 653-1266 

DIAS M LHORES VIRÃO 



11VIBUINACIPAL- DE 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 2  768, de 18 de outubro de 1.989 

'FIXA NOVAS TARIFAS A SEREM COBRADAS 

PELOS TÁXIS DO MUNICÍPIO" 

CELSO LUIE MARTINS,Prefeito Municipal de Taquari,no uso das 

atribuiç5es legais que lhe confere a Lei Org.nica do Munic{pio, 

DEC R E T A 

Art. 1- S.o fixadas as novas tarifas a serem cobradas pelos 

taxis do Nunicpio,com os suintes valores: 
1 

- Corrida M{nima:IPE,Praça D.Pedro II,Rua Ernanuel, Haetinger 

• 	e Rua Ceci. Leite Costa .............................NCZ$ 10,00 

2-Passo da Ba"',Fecotrigo,Seta,Tatec,PasSo da AJ.deia,Co 

queiros(at a igreja)Vfla Lo Afvim FalJ.er,Col5nia Vin 

te de Setembro (até a escola) ....................... 	NCZ$12,00 

Satipel e Defensa ..................................NCZ$ 20,00 

Asi]o ,Estaço ExperimentaJ.,Rincao S.José (até esco].aNCZ$ 30,00 

KM rodado no asfalto ........ . ........................ NCZ$ 	3,00 

KN rodado em estrada de ch.o . .....................  ... NCZ$ 	4,00 

Hora parada ..........................................NCZ$ 1.0,00 

§ 1- Todo o serviço con hora marcada sofrer um acréscimo' 

de NCZ$ 0,70 (setenta centavos)I. 

§ 22_ Aos domingos e feriados terão um acréscimo de 	20 /o 

(vinte por cento) ,nas co.rridas dentro do perímetro urbano. 

§ 3Q_ Das 22:00 as 06:00 norab,ocorrera mais um acréscimo de 

2OYo(vinte por' cento) 

§ 49 Em corridas para casamentos,batizados,funerais,etc,os 

preços serão • a combinar. 

Art. 2- Esta tabela de 

passageiro. 

Art. 3 2 Revogadas as di 

entrara em vigor na data de su 

GABINETE DO PREFEITO MU 

de 1.989. 
Regi stre_.e.rb) ique-se 

rá ser fixada em lugar vislve] ao 

osiç6es em cont;rrio,este Decreto' 

puh1icaç.o. - 

ICIPAL DE TAQUARI, em 18 de outubro 

CELSO LUIZ MARTINS 
Prefeito Municipal 

Celso Luz Marlins - João Vilmar Martins 
Rua Osvaldo Aranha, 1.190 - Cx. Pasta!, :53 TaIs.: (051) 653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL -  DE TAQUARI. 
DECRETO N 9  768, de 18 de outubro de 1.989 

"FIXA NOVAS TARIFAS A SEREM COBRADAS 

PELOS TÁXIS DO MUNICÍPIO" 

CELSO LUIZ MARTINS,Prefeito Municipal de Taquari,no uso das 

atribuiç6es legais que lhe confre a Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A 

Art. 1- S.o fixadas as novas tarifas a serem cobradas pelos 

taxis do Municpio,com os sagui tes va'ores: 

- Crrida M{nima:IPE,Praça D.Pekro II,Rua Emanue] Haeti.nger 

e Rua Ceci Leite Costa ....... 	 NCZ$ 1.0,00 

2-Psso da ,Fecotrigo,SetE Tatec,Passo da Aldeia,Co 

queiros(at a igreja)Vil.a Lc Afvim Fa)Ier,Col6nia Vin 

te de Setembro (até a escola) NCZ$ 12,00 

atipe]. e Defensa ................................. ....Ncz$ 20,00 

Asilo ,Estaç.o Experi,mental,IRincao S.Jos (at escolaNCZ$ 30,00 

}M rodado' no asfalto ....... .......................... NCZ$ 	3,00 

kM rodado em estrada d.e chio! .........  ............... NCZ$ 	4,00 

1Iora parada ................. . ........................ NCZ$ :  10,00 

§ 1- Todo o serviço com hora marcada sofrerá um acrscimo' 

de NCZ$ 0,70 (setenta centavos). 

§ 2-. Aos domingos e feriados ter.o um acrscimo de 	20 /o 

(virmte por cento) ,nas corridas dentro do perÍ,metro urbano. 

§ 32_ Das 22:00 às 06:00 horas,ocorrera mais um acrscimo de 

20X.ivinte por cento)  

§ 49_ Em corridas para casamentos,batizados,funerais,etc,os 

preços ser.o .a combinar. 

Art. 2- Esta tabela dever..ser fixada em lugar vis{vel ao 

passageiro. 

Art. 3-Revogadas as disposiç6es em contrrio,este Decreto' 

entrara em vigor na data de sua publ.icaç.o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 18 de outubro 

de 1.989. . 	 .-- 
CELSO LUIZ MARTINS 

Registre-se-- -i?b1ique-se : 	 . 
_J) 	

. 	 Prefeito Municipal. 

Cesso Luiz Marfins - Jogo Vilmar Martins 
Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Posta!, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA -MUMICIPAL ,  DE TAQUARI 
Estado• do Rio Grande do Sul 

DECRETON 2  768, de 18 de outubro de 1.989 

'FIXA NOVAS TARIFAS A SEREM COBRADAS 

PELOS TÁXIS DO MUNICÍPIO" 

CELSO LUI 4Z MARTINS,Prefeito Municipal de Taquari,no uso das 

atribuiç6es legais que lhe confere a Lei Organica do Munic{pio, 

D E C R E T A 

Art. 1- S.o fixadas as novas tarifas a serem cobradas pelos 

táxis do Munic{pio,com os sguintes valores: 

- Corrida MÍ.nima:IPE,Praça D.Pedro II,Rua Emanuel Haetinger 

e Rua Ceci Leite Costa ....... ....................... 	NCZ$ 10,00 

2-Passo da Barca,Fecotrigo,Seta;,Tatec,PassO da Aldeia,Co 

queiros(at a igreja) Vila Lo Afvim Fa]ler,Col6nia Vin 

te de Setembro (ata a escola) . .... ................... NCZ$ 12,00 

Satipei e Defensa ...................................NCZ$ 20,00 

Asilo ,Estação Experimental ,Rinc.o S.José (ate escolaNCZ$ 30,00 

KM rodado• no asfalto ........ . ........................ NCZ$ 	3,00 

KM rodado em estrada de cho ........................NCZ$ 	400 

Hora parada ........................................NCZ$ 10,00 

ho Todo o serviço cot 	ra marcada sofrerá um acrscimo' 

de NCZ$ 0,70 (setenta centavos). 

Aos domingos e feriados ter.o um acréscimo de 	20 /o 

(vinte por cento) nas corridas dentro do perímetro urbano. 

- 	§ 32_ Das 22:00 às 06:00 horas,ocorrerá mais um acréscimo de 

2O/o(vinte por cento) 

§ 49_ Em corridas para 

preos serão a combinar. 

Art. 2- Esta tabe).a de 

pasageiro. 

Art. 3 2 -Revogadas as di 

amentos , baizados,funerais, etc,os 

ráser fixada em lugar visível ao 

siç6esem contrário,este Deõreto' 

entrará em vigor na data de sua pub1icaç.o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 18 de outubro 

-de 1.989. 
CELSÕ LUIZ MARTINS 

Registre-. ique-se : 	
Prefeito Municipal 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha,L790 . Cx Postal, 53 Teis.: (051)653-1067 e- 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



n REFEITURA MUMICIPAL DE TANAR! 
Estado 

'IXA NOVAS TARIFAS A SEREM COBRADAS 

ELOS TÁX.IS  DO MUNICÍPIO' 

CELSO LUIZ MARTINS,Prefeito Municipal de Taquari,no uso das 

atribuiç6es legais que ]he con 

D E C R E T 

re a Lei Org.nica do Munic{pio, 

Art. l-S.o fixada.s as hovas tarifas a serem cobradas pelos 

taxis do Municpio,com os sguites valores: 

- Corrida M{nima:IPE,Praça D.Pedro II,Rua Emanuel Haetinger 

e:Rua Ceci Leite Costa ..................... 

da 

.........NCZ$ 10,00 

2-Passo da 	,Fecotrigo,Seta,Tatec,Passo 	Aldeia.Co 

qÚeiros(at a igreja)Vila LoAfvim Failer,CoiSnia Vin 

te de Setembro.(at 	a escola) ..... .................... 	NCZ$12,00 

3.- Satipel e Defensa ....................................NCZ$ 20,00 

si)o ,Estaço Experimental, 1  incõ S.Jos (ata escolaNCZ$3O,OO 

}M rodadono asfalto ........ ......................... NCZ$ 	3,00 

1KM rodado em estrada de ch.o ........................NCZ$ 	4,00 

Hora parada .........................................NCZ$ 10,00 

§ 1- Todo o serviço com hora marcada sofrera um acrscimo' 

de NCZ$ 0,70 (setenta centavos). 

§ 22.- Aos domingos e feriados ter.o um acréscimo de 	20 7° 

(vinte por cento) ,nas corridas dentro do per{metro urbano. 

§ 32.- Das 22:00 às 06:00 horas,ocorrera mais um acrscimo de 

20/o(vinte por cento) 

§ 4- Em corridas para casamentos,batizados,funerais,etc,os 

preços ser.o .a combinar. 

Art. 2- Esta tabela deverá ser fixada em lugar vislvel ao 

passageiro. 

Art. 3 2 -Revogadas as disposiç6es em cont;rrio,este Decretot 

entrara em vigor na data de sua pub].icaç.o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 18 de outubro 

de 1.989. 	 - 
CELSO LUIZ MARTINS 

Registre- .e.-ique-se : 	 Prefeito Municipal 

Celso luz Marflns - Joâo Vflmar MaIns 
Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Posta$, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 6531266 

DIAS MÈLHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL - DE TAQUAR 

"FIXA NOVAS TARIFAS A SEREM COBRADAS 

PELOS TÁXIS DO MUNICÍPIO" 

CELSO LUIZ MARTINS,Prefei.to Municipa] de Taquari,no uso das 

atribuiç6es legais que lhe confere a Lei organica do Munic{pio, 

D E C R E T A 

Art. 1- S.o fixadas as novas tarifas a serem cobradas pelos 

táxis do Municpio,com os sguihtes valores: 

- Corrida M{nima:IPE,Praça D.Peçi.ro II,Rua Emanuel Haetunger 

e Rua Ceci Leite Costa ..................................NCZ$ 10,00 

2-Passo da à,Fecotrigo,Seta,Tatec,Passo da Aldeia,Co 

queiros(at a igreja) Vila Lo Afvim Faller,Col6nia viii 

te de Setembro (até a escola)... . ..................NCZ$ 12900 

Sati.pel e Defensa ...................................NCZ$ 20,00 

Asilo ,Estaç.o Experimenta] »Rinc.o S.Jose (ate escolaNCZ$ 30,00 

KM rodado•no asfalto ..................................NCZ$ 	3 9 00 

KM rodado em estrada de chio.. ....................... NCZ$. 4,00 

Hora parada ..........................................NCZ$ 10,00 

Todo o serviço com hora marcada sofrera. um  acréscimo' 

de CZ$ 0,70 (setenta centavos)L 

Aos domingos e feriados terão um acrscimo de 	20 /0 

(viiite por cento) ,nas corridas dentro do per{metro urbano. 

§ 32_ Das 22:00 s 06:00 horas,ocorrera mais um acrscimo de 

20) vinte por cento) 

§ 49_ Em corridas para casamentos,batizados,funerai.s,tc,os 

preços ser.o .a combinar. 

Art. 2- Esta tabela dev'era ser fixada em lugar vis{vl ao 

passageiro. 

Art. 3-Revogadas as disposiç6es em contrrio,este Decreto' 

entrara em vigor na data de sua pub]icaç.o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 18 de outubro 

de 1.989. 
CEJO LUIZ MARTINS 

: 	
Prefeito Municipal 

Celso Luiz Martins - João VUmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 2  769, de 27 de Outubro de 1989. 

" DECLARA PONTO FACULTATIVO It  

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taqua-

ri, no uso das atribuiç6es legais que lhe confere a Lei Org - 

nica do Município: 

 -DECRETA - 

Art. 1Q - I declarado facultativo o dia 02 de No 

vembro de 1989, Quinta-feira, em virtude do dia de Finados. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua pub1icaço, revogadas as disposiç6es em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUA 

RI, em 27 de Outubro de 1989. 

CEL IARTINS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Regi 	-se 	ublique-se: 
II 

Rudimar 	 Souza 

Secretario da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Marfins -. João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 TeIs.: (051) 653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



Ii PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 2  770, de 01 de novembro de 	1.989 

"Abre Crdito Suplementar e aponta 

como recurso a arrecadação a ma- 

ior a se verificar no exercÍcio". 

CELSO LUIZ MARTINS ,Prefei.to Municipal de Taquari-

RS, no uso das atribuiç6es que lhe confere a Lei Org.nica do Município 

e de conformidade com a Lei n 2  1.322, de 01 de novembro de 1.989, 

DECRETA 

Art. 1- Fica autorizada a abertura de Crdito Su-

plementar novalor de NCZ$ 1.614,500,00( um milhão ,seiscentos e quator 

ze mil e quinhentos cruzados novos), para atender s seguintes despe - 

sas: 

GABINETE DOPREFEITO 

3.1.1.1.- Pessoal Civil .. .......................... NCZ$ 	80.000,00 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.1.1.- Pessoal Civil .............................NCZ$ 	100.000,00 

3.1.3.0.- Serviços de Terceiros e Encargos ..........NCZ$ 	12.000,00 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

3.1.1.1.- Pessoal Civil .............................NCZ$ 

SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.1.1.- Pessoal 	Civil ............................NCZ$ 

3.1.9.1.- Sentenças Judici.rias ...................NCZ$ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

3.1.1.1.-Pessoal Civil ....... . .................... NCZ$ 

3.1.3.0.- Serviços de Terceiros e Encargos .........NCZ$ 

3.2.3.1.- Subvenç6es Sociais .......................NCZ$ 

4.1.1.0.- Obras e Instalaç6es ......................NCZ$ 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

Serviços Urbanos 

3.1.1.1.- Pessoal Civi.l ...........................NCZ$ 

3.1.2.0.- Material de Consumo ....................NCZ$ 

3.1.3.0.- Serviços de Terceiros e Encargos .......NCZ 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 

[WIISWIJ 

55.000,00 

12.000,00 

360.000,00 

2. 500, 00 

5 .000,00 

30.000,00 

115.000,00 

15.000,00 



:11I1 ii liii 1I Yi VIi;[HIJAtUl] ITÉti1IiI;i 1 
Estado do Rio Grande do Sul 

D.M.E.R. 

3.1.1.1.- Pessoal Civil .............................. NCZ$ 330.000,00 

3.1.2.0.- Material de 	Consumo ........................ NCZ$ 40.000,00 

3.1.3.0.- Serviços de 	Terceiros 	e 	Encargos ........... NCZ$ 10.000,00 

4.1.1.0.- Obras e Instalaç6es ........................ NCZ$ 6.000,00 

4.1.2.0.- Equipamento e Material 	Permanente .......... NCZ$ 15.000,00 

Serviços Hidrovirios 

3.1.1.1.- Pessoal Civil .............................. NCZ$ 13.000,00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

Saúde 

3.1.1.1.- Pessoal Civil ...............................NCZ$ 	90.000,00 

Bem-Estar-Social 

3.2.3.2.- Subvenç6es Sociais ........................NCZ$ 	15.000,00 

3.2.5.1.- Inativos ..................................NCZ$ 	250.000,00 

3.2.5.2.- Pensionistas ..............................NCZ$ 	25.000,00 

Art. 2 9  Servira de recurso para cobertura do cr-

dito de que trata o art. l, a arrecadação a mior a se verificar no 

exercício. 

Art. 3- Este Decreto entrara em vigor na data de 

sua pub1icaç.o, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 01 

de novembro de 1.989. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

Registre-se 	Publique-se: 

RUDIMA 	OU ZA 

Secretario da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (05) 653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA IVIU ICIPAL DE TAQUARI 
Estado do IRio Grande do Sul 

DECRETO N 2  770, de 01 de novembro de 1.989 

'Abre Crdi to Sup] ementar e iponta 

como recurso a arrecadação a ma- 

ior a se verificar no exerccio' 

CELSO LUIZ MARTINS ,Prefeito Municipa] de Taquari-

RS, no uso das atribuiç6es que lhe confere a Lei Orgânica do Município 

ede conformidade com a Lei n 2  1.322, de 01 de novembro de 1.989. 

T-Nun o wm A 

Art. 1q Fica autorizada a abertura de Crdito Su-

plementar novalor de NCZ$ 1.614,500,00( um milhão ,seiscentos e quator 

ze m]l e qurnhentos cruzados novos), para atender as seguintes despe - 

sas: 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.1.1.- Pessoal Civil ............................NCZ$ 	80.000,00 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇAO 

3.1.1.1.- 	Pessoal 	Civil .............................. 1NCZ$ 100.000,00 

3.1.3.0.- 	Serviços 	de 	Tercei.ros 	e 	Encargos .......... NCZ$ 12.000,00 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

3.1.1.1.- 	Pessoal 	Civil ........... ................... NCZ$ 6.000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 	E 

3.1.1.1.- 	Pessoal 	Civil. .......... 

.................. 

NCZ 55.000,00 

3.1.9.1.- 	Sentenças 	Judiciíri.as ................... NCZ$ 12.000,00 

SECRE.FARIA DE EDUCAÇ2O E CU1 	I'tJUA 

3.1.1.1.- 	Pessoal 	Civil ......................... .. NCZ$ 360.000,00 

3.1.3.0.- Serviços de Terceiros e ncargos ......... NCZ$ 2.500,00 

NCZ$ 5.000,00 3.2.3.1.- 	Subvenç6es 	Sociais ........................ 

4.1.1.0.- 	Obras 	e 	instaiaç6es ....................... NCZ$ 30.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SA'JFAMENTO 

Serviços Urbanos 

3.1.1.1.-PessoalCivil ........................... NCZ$ 115.000,00 

3.1.2.0.- 	Material, 	de 	Consumo .... ................. 

. 

NCZ$ 15.000,00 

3.1.3.0.- Serviços de Terceiros e ncargos ....... NCZ 28.000,00 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 	- Cx. Postal, 
53 	

Teis.: (051) 653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA IVIU ICIPAL DE TAQUARI 
Estado do io Grande do Sul 

D.M.E.R. 

3.1.1.1.- Pessoal Civi]. ............................... NCZ$ 330.000,00 

3.1.2.0.- Material de 	Consumo ........................ NCZ$ 40.000,00 

3.1.3.0.- Serviços de 	Terceiros 	e 	Encargos. .......... NCZ$ 10.000,00 

4.1.1.0.- Obras e InstaLç6es ........................ NCZ$ 6.000,00 

4.1.2.0.- Equipamento e Material 	Permanente ......... NCZ$ 15.000,00 

Serviços Hidrovi.rios 

3.1.1.1.- Pessoal Civil ............................... NCZ$ 13.000,00 

ENCARGOS GEFAIS DO MUNICÍPIO 

Saude 

3.1.1.1.- Pessoal Clvii...............................NCZ$ 	90.000,00 

Bem-Estar-Social. 

3.2.3.2.- Subvenç6es Sociais ................... ..... IJCZ$ 	15.000,00 

3.2.5.1.- Inativos ..................................NCZ$ 	250.000,00 

3.2.5.2.- Pensionistas ............ ................... NCZ$ 	25.000,00 

Art. 2 2  Servi.iáde recurso para cobertura do cr-

dito de que trata o art. 1, a arrJecadaço a mior a se verificar no 

exercício. 

Art. 32_  Este Decreto entrara em vi.gor na data de 

sua pub]icaço, revogadas as dispcsiç6es em contrrio. 

GABINETE DO P1EFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 01 

de novembro de 1.989. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

Registre-se 	Publique-se: 

RUDIMA 	 OU ZA 

Secretario da Administraç.o 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - Jogo Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, i 53 TeIs.: (051) 653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 9 	771. 	de 17 de novembro de 1.989 

Declara de utilidade publica as ItiLi- 
dades nominadas. 

João Vi.lmar Martins, Vice-prefeito no exerccio do cargo de Pre-

fei to Muni ci pai , no uso das atribui ç6es 1 egai s que ] he s.o conferi das, 

D E C R E jT A 

Art. l - Ficam declaradas ie utilidade pública para todos os e-

feitos legais as seguintes entiddes: 

1-Igreja Evangli.ca Quadranular, Av. 20 de setembro 482 

2-Igreja das Santas Mi.ss6esEvang1icas, Rua Jos Bizarro Neto, 

405 

3-Comunidade Evanglica de aquari, Av. Lautert Filho, 206 

4-Assemb1ia de Deus Univera1, Rua da Paz, 561 

5-Sociedade Recreativa Unir,  Rua Campos Romero,227 

6-Grémio Recreativo Alvi-Nero, rua 7 de setembro 2096 

7-Renascença Taquari Tnis lube, Rua So Jos 201 

8-Grmi.o Esportivo Taquarie se, rua Jo.o Pessoa ,401 

9-Esporte Clube Pinheiros, ua josé Porfiri.o da Costa 707 

Art. 2 - Nao ser.o inclu{ds pelas isenç6es municipais as depen 

das ou os locai.s locadas a terceiros. 

Art. 3 - Este Decreto entrrá em vigor na data da sua publica-

ço revogadas as disposiç6es em 1Contrári.o. 

(AI3iN1l'1 	I>) PIP:iI: L.l) MUN I(. I!1A1, .DI 	.IAtiAU 1 , 	.17 	dt , i 	vt'ui.Ii» 	1 . 

Joao Vi.lmar Nartins 

Vice- Prefeito no e-

xercici.o do cargo de 

Prefeito Municipal.. 

Regi 	- 	li.que-se: 

Rudi 	- 	de Souza 

Secretrio da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luz Martins - João Vilinar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 TeIs.: (051) 653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado dol Rio Grande do Sul 

DECRETO n 9  771,  de 171 de novembro de 1.989 

'Fixa VJores de Multas Municipais' 

JOÃO VILMAR MARTINS, Jice-Prefeito no exercício do cargo de 

Prefeito Municipal, no uso das atribuiç6es legais que lhe so conferi-

das, 

DECRETA: 

Art. 12 - Ficam fixados os seguintes percentuais para o art. 

128 do Cdigo de Posturas do Munic.pio; calculados sobre a U.P.M. 

Item a) 100/o 

Item b) 200/o 

iLtem c) 50/o 

Item d) 50/o 

Item e) 30/o 

Item f) 50/o 

Item g) 200/o 

Item h) 50/o 

Item i) 50/o 

Art. 2 - Para o artigo 129 o percentua] será de 100/o da U. 

P.M. 

Art. 32 - Revogadas as disposi.ç6es em contrario este Decre 

to entrara em vigor na data da sua pub].icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de novembro - 

de 1.989. 

Joao 	mar MarLins 

Vice-Prefeito no e-

xercici.o do cargo de 

Prefeito Municipal. 

Registre-se e Publique-se: 

Hudmar Aguar de Souza 

Secretrio da Administraço 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 TeIs.: (051) 653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



0.=MI 11a1.m 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
1 

Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO ng 771, de 17 de novembro de 1.989 

"Fixa VaI ores de Mui tas Municipai s" 

JOÃO VILMAR MARTINS, Vice-Prefeito no exerccio do cargo de 

Prefeito Municipal, no uso das a1tribui.ç6es legais que lhe so conferi-

das, 

D E C RE T A: 

Art. 1 - Ficam fixados os seguintes percentuais para o art. 

128 do Codigo de Posturas do Muni.cipio;  calculados 	sobre 	a TJ..P.M.: 

Item  100/o 

Item  200/o 

Item o) 50/o 

Item  50/o 

Ite[n  30/o 

Item  50/o 

Item  200/o 

Item  50/o 

Item i ) 50/o 

Art. 2 - Para o artigo 129 o percentua] 	ser. de 100/o da U. 

P . LVI. 

Art. 3 - Revogadas as di.sposi.ç6es em contrârio este Decre 

to entrara em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de novembro - 

de 1.989. 

Joao 	mar Martins 

Vice-Prefeito no e-

xerccio do cargo de 

Prefeito Municipal. 

Registre-se e Publique-se: 

Rudmar Aguiar de Souza 

Secretario da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Lujz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postl, 53 Tes.: (051) 653.1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

A ~QUA R 1 

DECRETO n 2  771, de 17 de novembro de 1.989 

Fixa Valores de Multas Municipais' 

JOÃO VILMAR MARTINS, Vice-Prefeito no exerc{cio do cargo de 

Prefeito Municipal, no uso das atribuiç6es legais que lhe so conferi-

das, 

D E C R E T A 

Art. 12 - Ficam fixados os seguintes percentuais para o art. 

128 do Cdigo de Posturas do Município; calculados sobre a U.P.M.: 

Item a) 100/o 

Item b) 200/o 

Item o) 50/o 

Item d) 50/o 

Item e) 30/o 

Item f) 50/o 

Item g) 200/o 

Item h) 50/o 

Item i) 50/o 

Art. 22 - Para o artigo 129 o percentual será de 100/o da U. 

P.M. 

Art. 32 - Revogadas as disposiç6es em contrario este Decre 

to entrarâ em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de novembro - 

de 1.989. 

João 01!ar artins 

Vice-Prefeito no e-

xercício do cargo de 

Prefeito Municipal. 

Registre-se e Publique-se: 

Rudimar Aguiar de Souza 

Secretrio da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luz Martins -, João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051)653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÂO 



PREFEITURA MUI MIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 2  772, de .21 de novembro de 1.989 

'H.IXI\. 1"iOVAS I'AD 1 IAS A SEREM C0IlRAlAE 

P E LOS PÁ X 1 5 1)1) Ml N O P 1 (.) 

ei:i.so i.UieZ MARl1NS,Pi.'ofei Lo Municipal dc' Iaquar:i ,no uno das 

;ilri bui. ç6os 1 egai s que 1 he confere a Lei Orgr.i co do Mutiï cí H  o. 

L) E O H E 1 A 

Ar L..1 Q - So ti xadas as novas tarifas o nurem cobr'adan pci os 

L;Ix 	.1 	Miii 1' 	i o, coili 	n'5li i tiL 	vai o 

- Corrida Mínima: 1PE,1 3 raça D.Pedro lI, Rua Emanue 1 IlaeL.inger' 

o Rua Ccci Lei Le CosLa .............................NCZ$ 12,00 

2-l'.isso cia Barca, FecoLrigo,SeLa,Tatec,Passo da AiUia,Co 

1 ruo (TI L' a i .tcJa)  V ii a 	01) Ai v :1111 Fa .1 1 o O • Co 	n 1 a V Iti 

Lo dc' SeLeiubr'o ( aLc a escola) ........................ 	NCZ$ 15 .00 

SOU pci e Defetisa ........... . ....................... 	Nc/; 25 .00 

'1- 	An:i lo 	• Estaço Experi tnenLai,Rinco 	S. Jos (aLa esco.laWZ$ 10.00 

KN 	t'oltOdO tio 	asfai Lo .......  . NCZ 4,00 

Kil 	rodado em es Lrada de chx ........................NCZ$ O .00 

Cora parada ........................................... NCY$ 15.00 

§ 	1 	- Iodo 	o 	serviço 	CO ;  hora marcada lt'nii 	11W 	Cl'000 i 	1110' 

de NC/ 0,/0 (se Leti La cen Lavos. 

§ 2 - Aos domingos e fe 1r'i ados 	Ler'o um ar rnc:i 1110 de 	0 ) 

vi o lo por oco Lo) , nas corri das1 dentro do pe r me U r'o urbano 

§ 3— Das 22:00 1~,~ s .o(3:u í()í horas,oco l'rr lO ii:i o 0111  

1 	v iii 	1)() 1' 	O 1 ii II 

.1 - Em co r.r.i das para casamen Los , ba L :1 zaclon , fune ra 1 s , o Lo , os 

pr'e:ÇOs SOl' 50 a combinar. 

ArL. 2- Esta Labela devera ser fixada em lugar visivei ao 

passage 1 ro. 

AoL. 3-Revogadas as di sposiçoes em coo L.rari o, es Le Dcc re Lo' 

enUrara em vigor na daLa de sa pub]icaço. 

GAUI NElE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUA R 1, ciii 21 dc Nov i'iiib 

	

de 1 959 	 João Vi tins 

	

1 o Ure-se e 	.i que-se : 	Vice Prefeito no exerc{cio do 
,. 	 Cargo de Prefeito Municipal. 

A11tj!5I1 	1flhOÇO 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 653.266 

DIAS MELHORES ViRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 2  773, de 27 de Novembro de 1989. 

Fixa tabela de preços a ser cobra-

da pelôs Coletivos Municipais." 

JOÃO VILAR MARTINS, Vice-Prefeito em exercíci M 	 o, Esta- 

do do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiçes que lhe confere a 

Lei Orgnica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 12 - fixada a seguinte tabela de preços a ser 

cobrada pelos coletivos municipais de Taquari: 

l -PerímetroUrbano..................... NCz$ 1,93 

2 - Zona Rural - Rincao Sao Jos ......... NCz$ 2,37 

Art. 2 - A presente tabela deverá ser afixada em lu - 

gar visível ao passageiro, juntamente com a certidio do DAER (Re - 

presentante). 
Art. 32 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicaçao, revogadas as disposiçes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 27 de No 

vembro de 1989. 

JOÃO 9nlAR MARTINS 

VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO 

Z=:W ; se: 
Secretrio da Administraço 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 6531266 

DIAS MELHORES VIRÂO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
GABINETE DO PREFEITO 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N2 773-A, de 27 de Novembro de 1989. 

Ii Aprova Regulamento para Con-

cursos Pib1icos.t 1  

JOÃO VILMAR NARTINS, Vice-Prefeito Municipal em 

exerc{cio, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atri - 
buiçes legais e de acordo com o disposto no artigo 14, inci-

so V, da Lei Orgânica do Munic{pio, 

D E C R E T A : 

Art. 1 2  - Aprovo o Regulamento para concursos 

piíblicos, datado de 23 de Novembro de 1989, na {ntegra de seus 

1+7 (Quarenta e sete)artigos. 

Art. 2 - O presente Decreto entrara em vigor 

nesta data, revogando-se todas as disposiçes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA - 

QUARI, em 23 de Novembro de 1989. 

JOAO VILWR MÁRTINS 
VICE-PREFEITO MUNICIPAL 

EM EXERCfCIO 

Rerey_blique-se: 

Souza 

Secrétrio da Administraço 

ADMINISTRAÇÃO: 
Celso Luiz Marfins - João Vilmar Martins 
Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - Teis.: (051) 653-1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



I 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

GABINETE DO PREFEITO 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO NQ 	, de 27 de Movembro  

It Aprova  

cursos PClblicos» t  

JOO VILMAR NA 
exerc{cio, Estado cio Rio Gra 

buiçes legais e de acordo c 

so V, da Lei Orgânica do Muri  

fINS, Vice-Prefeito ftnicip! 
e do Sul, no uso d :us 

rn o disposto no artigo 14, 

cípio, 

Art. 1 9  - Aprovo o Regulamento para :icuis 
pib1icos, datado de 23 •de Novembro de 1989, na {;ra d ;u 
47 (Quarenta e sete)artlgos. 

Art. 22 - O presente Decreto entrr am vin' 

nasta data, revogando-se todas as disposiçe; ' 

GiBINNT 	O 	FjO'U'i 
uUid, em 23 de Novembro de 1989. 

JOO ifl4t 

EM EXERCÍCIC 

Regia 	ubligue-se: 

Rudimar Agu r 	ouza 
Secrótrio da Adminiatraço 

ADMINISTRAÇÃO: 
Celso Lujz Martins - João Vilmar Martins 
Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - Teis.: (051) 653-1067 e 653-12iC 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
GABINETE DO PREFEITO 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 2  774, de 27 de novembro de 1.989 

"Abre Crdito Suplementar e aponta 

como recurso a arrecadação a maior 

a se verificar no exerc{cio". 

JOÃO VILMAR NARTINS, Vice-Prefeito no exercicio do cargo de 

Prefeito Municipal de Taquari, estado do Rio Grande do Sul, no uso das 

atribuiç6es que lhe confere a Lei Organica do Munic{pio e de conformida 

de com a Lei n 2  1.332, de 27 de novembrode 1.989, 

DECRETA: 

Art. 1- Fica aberto crdito suplementar no montante de NCZ$ ...... 

321.500,00(trezentos e vinte e um mil e quinhentos cruzados novos) para 

atender às seguintes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.1.1.Pessoal Civil .................................NCZ$ 	36.000,00 

3.1.2.0.Material de Consumo ...........................NCZ$ 	3.000,00 

3.1.3.0.Serviços de Terceiros .........................NCZ$ 	1.500,00 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.2.0.- 	Material 	de 	Consumo ......................... NCZ$ 2.000,00 

3.1.2.0.- 	Serviços 	de 	Terceiros 	e Encargos ............ NCZ$ 4.000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.2.0- 	Material 	de 	Consumo .......................... NCZ$ 2.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

3.1.2.0- 	Material 	de 	Consumo .......................... NCZ$ 3.000,00 

3.1.3.0- 	Serviços 	de 	Terceiros 	e Encargos ............. NCZ$ 10.000,00 

3.2.3.1.-Subvenç6es 	Sociais ........................... NCZ$ 50.000,00 

4.1.1.0- 	Obras 	e 	Instalaçes .......................... NCZ$ 25.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

SERVIÇOS URBANOS 

3.1.2.0.- Material de Consumo .........................NCZ$ 	10.000,00 

3.1.3.0.- Serviçõs de Terceiros e Encàrgos ............NCZ$ 	40.000,00 

4.1.1.0.- Obras e Instalaç6es .........................NCZ$ 	30.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
GABINETE DO PREFEITO 
Estado do Rio Grande do Sul 

SECRETARIA IDE OBRAS E SANEAMENTO 

D M E R 

3.1.2.0.- Material de Consumo ..........................NCZ$ 

3.1.3.0.- Serviços de Terceiros e Encargos .............NCZ$ 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

SAÚDE 

3.1.2.0.- Material de Consumo .........................NCZ$ 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICjPIO 

BEM-ESTAR-SOCIAL 

3.2.3.1.- SUBVENÇÕES SOCIAIS ...........................NCZ$ 

20.000,00 

3.000, 00 

12.000,00 

Art. 2- Servirá de recurso para cobertura do crdito de que trata 

o art. 1, a arrecadação a maior a se verificar no exerc{cio. 

Art. 2- Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 27 de novembro 	de 

o 

JOÃO V RTINS 

Vice-Prefeito no exercÍcio do 

cargo de Prefeito Municipal. 

Registre-se e Publique-se: 

RUDIMAR AGUIAR 	OU ZA 

Secretrio da Administraç.o 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
GABINETE DO PREFEITO 
Estado do Rio Grande do SW 

Decreto n 2  775, de 27 de novembro de 1.989 

"Revoga o Decreto n 9  661, de 20.01.88." 

João Vilmar Martins, Vice Prefeito, no exercicio do Cargo 

de Prefeito Municipal, no exerc{cio das atribuiç6es legais que lhe so 

conferidas pela Lei organica Municipal, 

D E C R E T A 

Art. 1 - Fica Revogado o Decreto n 9  661, de 20 de janeiro 

Art. 2 9  - Este Decreto entrara em vigor na data da sua pu-

blicaç.o, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 de novembro 

João Vi marMartins 

Vice Prefeito no exerc{cio do. 

cargo de Prefeito Municipal. 

Registre-se e Publique-se: 

RarAgu a 	tSou z a 

Secretri.o da Administração 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
GABINETE DO PREFEITO 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 2  776, de .301evgibiib de 1989. 

"Abre crdito suplementar e aponta 

como recurso a arrecadação a maior 

a se verificar no exercício". 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Es-

tado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiç6es que lhe confere 

a Lei organica do Município e de conformidade com a Lei n 2  1.332 

de 27 de novembro de 1989, 

D E C R E T A 

Art. 1 9 	Fica aberto crédito suplementar no montante 

de NCZ$ 282.000,00 ( Duzentos e oitenta e dois mil cruzados novos) 

para atender as seguintes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.1.1.Pessoal Civil ........................NCZ$ 	50.000,00 

3.1.2.0.Material 	de 	Consumo ................... 3.000,00 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.2.0.Material 	de 	Consumo ................... NCZ$ 5.000,00 

3.1.3.0.Serviços de Terceiros e Encargos 15.000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.2.0.Material 	de 	Consumo ................... NCZ$ 4.000,00 

3.1.3.0.Serviços de Terceitos e Encargos 4.000,00 

3.2.6.5.Juros 	e 	Outras 	Dividas ................ 3.000,00 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

3.1.2.0.Material 	de 	Consumo ................... NCZ$ 8.000,00 

3.1.3.0.Serviços de Terceiros e Encargos 5.000,00 

3.2.3.l.Subvenç6es 	Sociais .................... 20.000,00 

4.1.1.0.Obras 	e 	Insta1açes ................... 60.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

SERVIÇOS URBANOS 

3.1.2.0.Material 	de 	Consumo ................... NCZ$ 5.000,00 

4.1.1.0.Obras 	e 	Instalaç6es ................... 20.000,00 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQLJARI 
GABINETE DO PREFEITO 
Estado do Rio Grande do Su 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

D.M.E.R. 

3.1.2.0.Material de Consumo .................. 

3.1.3.0.Serviços de Terceiros e Encargos 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

SAÚDE 

3.1.2.0.Material de Consumo ................... 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

Bem estar social 

NCZ$ 	60.000,00 

10.000,00 

NCZ$ 	3.000,00 

3.2.3.l.Subvenç6es Sociais ...................NCZ$ 	7.000,00 

Art. II - Servira de recurso para a cobertura do crdi 

to de que trata o Art. 1, a arrecadação a maior a se verificar no 

exercicio. 

Art. III - Este Decreto entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de no-

vembro de 1989. 

CELÕMARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRE-SE E PUBLIQUË-SE 

RUDIMA 	OU ZA 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
" / 	 ( 	 GABINETE DO PREFEITO 

Esta o do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 2  776, de .30 de novembro de 1989. 

"Abe crdito suplementar e aponta 

como recurso a arrecadação a maior 

a se verificar no exerc{cio". 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Es-

tado do Rio Grande do Sul, no uso das atribui.ç6es que lhe confere 

a Lei organica do Município e de conformidade com a Lei n 9  1.332 

de 27 de novembro de 1.989, 

D E C R E T A 

Art. 	1 2 	Fica aberto crdito suplementar no montante 

de NCZ$ 282.000,00 ( Duzentos e oitenta e dois mil, cruzados novos) 

para atender as seguintes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1..Ll.Pessoal 	Civil 	........................ NCZ$ 50.000,00 

3.1.2.0.Material 	de 	Consumo ................... 3.000,00  

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

3.l.2.O.Materi.al. 	de 	Consumo .................... NCZ$ 5.000,00 

3.1.3.0.Serviços de Terceiros e Encargos 15.000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.2.0.Material. 	de 	Consumo .... ................ NCZ$ 4.000,00 

3.1.3.0.Servi.ços de 	Tercei.tos 	e Encargos 4.000,00 

3.2.6.5.Juros 	e 	Outras 	Dj.vidas ................. 3.000,00 

SECRETARIA DA EDUCÇÃO E CULTURA 

3.1.2.0.Materi.al 	de 	Consumo .... . ............... NCZ$ 8.000,00 

5.000,00 3.1.3.0.Servi.ços de Terceiros e Encargos 

20 . 000 , 00  3.23.1.Subvençes 	Sociais ..................... 

4.1..1..O.Obras 	e 	Instalaçes .................... 60.000 , 00  

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

SERVIÇOS URBANO 

NCZ$ 5.000,00 3.1.2.0.Materi.al 	de 	Consumo .................... 

4.1..1.0.Obras 	e 	Instalaçes .................... 20.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
GABINETE DO PREFEITO 
Estado do Rio Gr&ndo do Sul 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

D.M.E.R. 

3.1.2.0.Material de Consumo ...................NCZ$ 	60.000 9 00 

3J.3.0.Serviços de Terceiros e Encargos 	 10.000,00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

SAUDE 

3.1.2.0.Materia]. de Consumo .... ................ 	NCZ$ 	3.000,00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

Bem estar social 

3.2.3.l.Subvenç6es Sociais ..... . .............. 	NCZ$ 	7.000,00 

Art. II - Servira ce recurso para a cobertura do crdi 

to de que trata o Art. 1, a arecadaç.o a maior a se verificar no 

exerci.cio. 

Art. III - Este Decreto entrara em vigor na data de 

suapublicaço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEI 

vembro de 1989. 

MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de no- 

CELOMARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

RUDIRÇfrE SOUZA 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
GABINETE DO PREFEITO 
Estado do Rio Grande do Su ifi l 

DECRETO N 2  777, DE 04 DE DEZEMBRO DE 1989. 

'Abre credito suplementar e aponta 

com recurso a arrecadação a maior 

a se verificar no exercício." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es que lhe 

confere a Lei Orgânica do Municpio e de conformidade com a Lei 

n 2  1.332, de 27 de novembro de 1989. 

D E C R E T A 

Art. 1- Fica aberto crdito suplementar no rnontan-

te de NCZ$ 112.000,00( Cento e doze mil cruzados novos) para 

atender as seguintes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.3.0. - Serviços de Terceiros e Encargos ........NCZ$ 10.000,00 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.2.0. - Materiàl de Consumo .....................NCZ$ 	6.000,00 

3.1.3.0. - Serviços de Terceiros e Encargos ........NCZ$ 7.000,00 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

3.1.2.0. - Material de consumo .....................NCZ$ 10.000,00 

3.1.3.0. - Serviços de Terceiros e Encargos ........NCZ$ 6.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SAEAMENTO 

SERVIÇOS URBANOS 

3.1.2.0. - Material de Consumo .....................NCZ$ 	8.000,00 

3.1.3.0. - Serviços de Terceiros e Encargos ........NCZ$ 7.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

D.M.E.R. 

3.1.2.0. - Material de Consumo .....................NCZ$ 40.000,00 

3.1.3.0. - Serviços de Terceiros e Encargos ........NCZ$ 6.000,00 

ADMINISTRAÇÃO: 
Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 
Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - Teis.: (051)653-1067 e 653-1266.., 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
GABINETE DO PREFEITO 
Estado do Rio Grande do Sul 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

SAUDE 

3.1.3.0. - Serviços de Terceitos e Encargos .......NCZ$ 12.000,00 

Art. II - Servirá de recursos para cobertura do credi 

to de que tomada o art. 1, a arrecadaç.o a maior a se verificar no 

exercício. 

Art. III - Este decreto entrará em vigor , na data de 

sua pub1icaço , revogadas as disposiç6es em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 	de 

dezembro de 1989. 

CELSO LUIZ MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

RUDIMAR AGUIAR 	UZA 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO: 
Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 
Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - TeIs.: (051)653-1067 e 653-1266. 

DIAS MELHORES VIRÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

GAaINETE DO PREFEITO 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 9  778, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1989. 

"Fixa Novas Tarifas a Serem cobradas 

pelos Taxis do MunicÍpio". 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari,RS, 

no uso das atribuiç6es legais que lhe confere a Lei organica, 

D E C R E T A 

Art. 1- S.o Fixadas as novas tarifas a serem cobradas 

pelos taxis do Municipio, com os seguintes valores: 

-Corrida MÍnima: IPE, Praça D. Pedro II, Rua Emanuel Haetinger e 

rua Ceci Leite Costa ..............................NCZ$ 20,00 

-Passo da barca, fecotrigo, seta, tatec, passo da 

Aldeia, coqueiros(at a igreja) Vila Leo Alvim Faller 

Colonia Vinte de Setembro, (At a Escola) .........NCZ$ 25,00 

-Satipel e Defensa .................................NCZ$ 35,00 

-Asilo, Estação Experimental, Rinco S.Jos(Escola)NCZ$ 50,00 

-1KM rodado no asfalto ..............................NCZ$ 5,00 

-1KM rodado na estrada de chão ......................NCZ$ 7,00 

-Hora Parada .......................................NCZ$ 50,00 

§ 1 -Todo o serviço com hora marcada sofre-

rã 	acréscimo de NCZ$ 0,70(Setenta centavos) 

§ 2 -Ao dosmingos e feriados terão um acrscimo 

de 20/o (vinte por cento), nas corridas no perímetro urbano. 

§ 39 -Das 22:00 s 06:00 horas, ocorrera mais um 

acrscimo de 2O/o(vinte por cento) 

§ 49 —Em corridas para casamento, batizados, fune 

rais. etc, os preços serão a combinar. 

Art. II- Esta tabela devera ser fixada em lugar 

visÍvel ao passageiro. 

Art. III- Revogadas as disposiç6es em contrrio 

este Decreto entrara em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 14 de dezembro de 1989. 
ÂbMINISTRÂÇÃO: 	_____ 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 	 CELSO LUIS MARTINS 

1.790 - Cx. Postal 53 - TeIs.: (051)653.1067 e 65311&rfito MufflcipI 
P 'OU DIAS MELHORES VIRAO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
GABINETE DO PREFEITO 
Eatado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 9  778, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1989. 

"Fixa Novas Tarifas a Serem cobradas 

pelos Taxis do Munic{pio" 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Münicipa] de Taquari,RS, 

no uso das atribuiç6es legais que lhe confere a Lei organica, 

D E C R E T A 

Art. 1- So Fixadas as novas tarifas a serem cobradas 

pelos taxis do Município, com o seguintes valores: 

-Corrida Mínima: IPE, Praça D. Pedro II, Rua Ernanuel Haetinger e 

rua Ceci Leite Costa ........... . ................... NCZ$ 20.00 

-Passo da barca, fecotrigo, seta, tatec, passo da 

Aldeia, coqueiros(ate a igreja) ila Leo Alvim Falier 

Colonia Vinte de Setembro, (Até a Escola) .........NCZ$ 25,00 

-Satipel. e Defensa ..................................NCZ$ 35,00 

-Asilo, Estação Experimental, Rinco S.Jos(Escola)NCZ$ 50,00 

-KM rodado no asfalto ........... 	 NCZ$ 5,00 

-KM rodado na estrada de chio... 	 NCZ$ 7,00 

-1-lora Parada .................... 	 NCZ$ 50,00 

§ 1 -Todo o serviço com hora marcada sofre-

rã 	acrscimo de NCZ$ 0,70(Stenta centavos) 

§ 2 -Ao dosmi.ngo e feriados terão um acrscimo 

de 20/o (vinte por cento), nas orridas no perímetro urbano. 

§ 39 -Das 22:00 d 06:00 horas, ocorrera mai.s um 

acréscimo de 20/o(vinte por centio) 

§ 49 -Em corridas para casamento, batizados, fune 

rais. etc, os preços serão a combinar. 

Art. II- Esta tabela devera ser fixada em lugar 

vis{ve] ao passageiro. 

Art. III- Revogadas as disposiç6es em contrario 

este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DETAQUARI, 14 de dezembro de 1.989. 

CELSO LUIS MMTINS 

Praleito MuniclpI 

RUR-,4fQ1Ü2A 
da Adminhfraçõo 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
GABINETE DO PREFEITO 

A 	 Etodo do Rio Grande do Sul 

DECRETO NQ 778, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1989.   

"Fixa Novas Tarifas a Serem cobradas 

pelos Taxis do Munic.pio". 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefei to Müni ci pai de Taquari ,US, 

no uso das atri bui ç6es 1 egai s que lhe confere a Lei organica, 

D EI  C R E T A 

ArL. 1- So Fi.xa9as as novas tarifas a serem cobradas 

	

pelos taxis do Município, com 	seguintes valores: 

-Corrida Mninia: IPE, Praça D. Pedro II, Rua Eirianuel Haetinger e 

rua Ceci Lei te Costa .......... . .................... NCZ$ 20,00 

-Passo da barca, fecotrigo, seda., tatec, passo da 

Aldeia, coqueiros(aL a i.greja)Vila Leo Alvim Falior 

Colonia Vinte de Setembro, (AL a Escola) .........NCZ$ 25,00 

-Satipel e Defensa ............. . .................... NCZ$ 35,00 

-Asi lo, EsLaço Experimental, li.co S. Jos€(Escol a)NCZ$ 50,00 

-KM rodado no asfalto ......... ...................... NCZ$ 5,00 

-KL1'odado na estrada de chio ........................Ncz$ 7,00 

-1Io'a Parada ........................................ ........NCZ$ 50,00 

§ 1 -Todo o ser iço com hora marcada sofre- 

ru'n acrscino de NCZ$ 0,70( etenta centavos) 

	

§ 2 9  -Ao dosmi lig 	e feri adon ti' i'i um acresci me 

de. ?°/° (vinte por cento), nas corridas no perlmctro urbano. 

	

§ 39 -Das 22:00. 	06:00 horas, ocoi'rera ujai s um 

acscimo de 20/o(vinte por ceo) 

§ 49 -Em corridas para casamento, batizados, fune 

rais. etc, os preços serão a combinar. 

Art. II- Esta tabela dever ser fixada em lugar 

visível ao passageiro. 

Art. III- Rvogadas as di.sposiç6es em coritrrio 

este Decreto entrara em vigor na data de sua pubi:icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, i'l de dezembro de 1989. 

... 
CELSO LUIS MMTINS 

-______ 	 PiuIoto MuicIp.I w' r)ÜUZA  
d ídr-c,,o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUAR! 
GABINETE DO PREFEITO 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 7'9, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1989. 

"Fixa Tabel.a de preços a ser cobrado 

pelos coletivos Municipais. 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado doRio Grande do Sul, no uso das atribuiç6es que lhe confere a 

Lei organica do Municipio, 

D E C R E T A 

Art. 1 - É fixada a seguinte tabela de preços a 	ser 

cobrada pelos coletivos municipais de Taquari: 

-Per{metro Urbano ...................NCZ$ 2,65 

-Zona Rural- Rincho So Jos ........NCZ$ 3,26 

Art. II - A presente tabela devera ser fixada 	em 

lugar visÍvel ao passageiro, juntamente com a certidão do DAER( Re 

presentante). 

Art. III - Este Decreto entrara em vigor na data de 

sua publicaç.o, revogadas as disposiçes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 14 de de-

zembro de 1989. 

- 	 . 

CELSO LUIZ MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registre-e 	blique-se 

RuTAje'S o u z a 

Secretário da Administração 
ADMINISTRAÇÃO: 
Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 
Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - Teis.: (051)853-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURAI MUNICIPAL DE TAQLJARI 
GABINETE DO PREFEITO 
Etaio do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 	DE 14 DE DEZEMBRO DE 1989. 

"Fixa Tabela de preços a ser cobrado 

pelos co]etivos Municipais." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado doRio Grande do Sul., no uso das atribuiç6es que lhe confere a 

Lei Orgânica do Municipio, 

D E C R E T A 

Art. 1 - É fixada a seguinte tabela de preços a 	ser 

cobrada pelos coletivos municipais de Taquari: 

-Perímetro Urbano ...................NCZ$ 2,65 

-Zona Rural- Rinco So Jos ........NCZ$ 3,26 

Art. II - A presente tabela dever& ser fixada 	em 

lugar visível ao passageiro, juntamente com a certidão do DAER( Re 

presentante). 

Art. III - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicaço, revogadas as diposiç6cs CIII conLr;rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 14 de de-

zembro de 1989. 

CELSO LUIZ MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registre-se.9--ib1 i.que-se 

Rudi-mar--A4btde Souza 

Secretri.o da Administraço 
ADMINISTRAÇÃO: 
Celso Luiz Martins - João Vilrnar Martins 
Rua Osva!do Aranha, 1.790 - Cx. Posta 53 - Tais.: (051) 653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
'4 
	

GABINETE DO PREFEITO 
Estado do Rio Ornda do Sul 

* 

DECRETO N 	DEi 14 DE DEZEMBRO DE 1989. 

"jFi.xa Tabela de preços a ser cobrado 

e'os co]etivos Municipais." 

CELSO LUIZ MARTIN, Prefeito Municipal de Taquari., Es 

tadodoRio Grande do Sul, no usd das atribui.ç6es que lhe confere a 

Lei. Orgânica do Município, 

D E C R E T A 
= = = 	= = = 

Art. 1 - É fixada a seguinte tabe] a de preços a 	ser 

cobrada pe].os coletivos munici.pi.s de Taquari 

-Per{.metro Urbar 1  ..................NCZ$ 2,65 

-Zona Rurai- Rinco S.o José ........NCZ$ 3,26 

Art. II - A presente tabela devera ser fixada 	em 

lugar visível, ao passageiro, juntamente com a certid.o do DAER( Re 

presentante). 

Art. III - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua pub] i caço , revogadas as di posi ç6es cm coii ti';ii' 1 o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAUARI, 14 de de-

zembro de 1989. 

CELSO LUIZ MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registre-se. 	blique-se 

Souza 

Secretario da Administração 
ADMINISTRAÇÃO: 
Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 
Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - Teis.: (051) 653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
GABI PETE DO PREFEITO 

tadc do Rio Grande do Sul 

fAQUAR 

DECRETO N 9  780, de! 18 de dezembro de 1989. 

UAb 	credito supl ementar e npeir 1 

a 

CELSO LUIZ 

quari., Estado do Rio Grande do S 

lhe confere a Lei Orgânica do Mu 

gos 42 e 43 da Lei 4320, de 17 d 

com aLei. n 9  1.332, de 27 de nov 

recurso a arrecadação i iira.i 1 

e verificar no exercido. 

RTINS, Prefeito líunicipa1 de 

i. , no uso das at ri tui ç es 

ic{pio, de conformidade 00111 n r Li 

março de 1964, de con Coem] di 

ro de 1989. 

=D E C R E T A = 
- -4- - 

Art. 1 - Fica abe±to credito supl eiueruP;r' rio vo 

de NCZ$ 364.000,00(Trezentos e sssenta e quatro nu] cruzados e-

vos), para atender as seguintes çespesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.2.0. Material de Consumo .....................NCZ$ 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.3.0. 	Serviços de Terceiros e Encargos.NCZ$ 	iO.(L. 

SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.2.0 Material de Consumo ..... ............... NCZ$ 

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos ....... NCZ 

SECRETARIA DA!  EDUCAÇÃO E CULTtJiU' 

3.1.2.0 Material 	de 	Consumo ..................... Ncv$ 

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos ....... NCZ$ 3J 

4.1.1.00brase Instalaç6es ..... ................ NCZ$ 90. jL1),íH 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEALVÍENTE 

SERVIÇOS URBANOS 

3.1.210 Material 	de 	Consumo ..................... NCZ$ 5.u(jU,Ht) 

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos ....... NCZ$ 

4.1.1.0 NCZ$ 20»)°°.') 
ADM 

.................... 

Celso Luiz Martins - João ViIn?ar Ma.rtins 
Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. PostaII53 - TeIs.: (051)653.1067 e 653.1266 

DIAS MELH RES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
GABINETE DO PREFEITO 
Estado do Rio Grande do Sul 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

D..M.E.R. 

3.1.2.0 Material de Consumo ....................NCZ$ 	50.000,00 

4J.1.0 Obras eInstalaçoes ....................NCZ$ 	3.000,00 

4.1.2.0 Equipamento e Material Permanente ......NCZ$ 	115.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENI0 

HIDROVIÀRIOS 

3.1.2.0 Material de Consumo .......  ............. NCZ$ 	20.000.00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

SAUDE 

3.1.2.0MaterialdeConsumo ........ 

DO  

... 

MUN

......NCZ$ 	2.000.00 

ENCARGOS GERA S 	ICÍPIO 

BEM ESTAR SOCIAL 

3.2.3.1 Subvenç6es sociais ................ 

pa

.....NCZ$ 	16.00O,0C 

-. Art. 2 	Servira de recurso 	ra cobertura do crcdi- 

to de que tomada o art. l, a arrecadação a maior a se verificar 

no exercicio. 

Art. 3- Este Decre 

pub1.icaço, revogadas as disposi 

GABINETE DO PREFEI 

zembrode 1989. 

o entrara em vigor na daUn (in 

es em contrario. 

MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de de- 

CELSO LUIZ fVIARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

RMAR DSOUZA 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO: 
Celso Luiz Marfins - João Vilmar Martins 
Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - TeIs.: (051) 653-1067 e 653-1266. 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
GABINETE DO PREFEITO 
Estado do Rio Grande do Su 

DECRETO N 2  781, de 22de dezembro de 1989. 

'Abre Credito suplementar, reduz 

dotação orçamentaria e aponta 

como recurso arrecadação a maior 

a se verificar no exercÍcio.' 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das suas atribuiç6es que lhe 

confere a Lei Orgânica Municipal. .e de conformidade com a Lei 

n 2  1.332, de 27 de novembro de 1989 e art. II da Lei 1.335 de 20 

de dezembro de 1989. 

-D•E C R E T A- 

Art. l- Fica aberto crdito suplementar no valor 

NCZ$ 967.400,00(Novecentos e sessenta e sete mil quatrocentos 

cruzados novos), para atender as seguintes despesas: 

CÂMARA MUNICIPAL 

3.1.1.1 Pessoal civil ...........................NCZ$ 	30.000,00 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.1.1 Pessoal Civil ...........................NCZ$ 	73.700,00 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.1.1 Pessoal Civil ...........................NCZ$ 	5.700,00 

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos ........NCZ$ 26.000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.1.1 Pessoal Civil ...........................NCZ$ 	35.700,00 

3.2.6.5 Juros e Outras Divida ...................NCZ$ 	11.000,00 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

3.1.1.1 Pessoal Civil ...........................NCZ$ 510.000,00 

3.1.2.0 Material de Consumo .....................NCZ$ 	10.000,00 

4.1.1.0 Obras e Instalaç6es .....................NCZ$ 	30.000,00 

ADMINISTRAÇÃO: 
Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 
Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - TeIs.: (051) 653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
GABINETE DO PREFEITO 
Estado do Rio Grande do Sul 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

	

4.1.2.0 Equipamento e Material Permanente ........NCZ$ 
	

900,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.9.1 Sentenças 	judicirias .................... NCZ$ 4.970,00 

3.1.9.2 Despesas de Exerc{cio Anteriores ......... NCZ$ 1.590,00 

3.2.3.1 Subvenç6es 	Sociais ....................... NCZ$ 1.000,00 

4.1.2.0 Equipamento e Material Permanente ........NCZ$ 2.600,00 

4.3.5.1 Amortização da D{vida Contratada .........NCZ$ 6.600,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

4.1.2.0 Equipamento e Material Permanente ........NCZ$ 1.900,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

SERVIÇOS URBANOS 

3.1.1.1 Pessoal Civil ............................NCZ$ 17.000,00 

4.1.2.0 Equipamento e Material Permanente ........NCZ$ 11.000,00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

SAÚDE 

3.1.1.1 Pessoal Civil ............................NCZ$ 90.000,00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

BEM ESTAR SOCIAL 

3.1.1.3 Obrigaç6es Patronais .....................NCZ$150.000,00 

Art. 32_  Este Decreto entrar. em vigor na data da 

sua publicaç.o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 

dezembro de 1989. 

CELSO LUIZ MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

REGE-1 Ê UBLIQUE-SE 

RUDI 	' TR DE SOUZA 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO: 
Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 
Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - Teis.: (051)653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
GABINETE DO PREFEITO 

A 	' 	 Estado do Rio Grande do Sul 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

SERVIÇOS URBANOS 

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos ........NCZ$ 	8.800,00 

4.1.1.0 Obras e Instalaç6es .....................NCZ$ 	15.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

D.E.M.E.R. 

3.1.1.1 Pessoal Civil ..........................NCZ$ 122.000,00 

3.1.2.0 Material de Consumo .....................NCZ$ 15.000,00 

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos ........NCZ$ 20.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

SERVIÇOS HIDROVIÁRIOS 

3.1.1.1 Pessoal Civil ...........................NCZ$ 	4.700,00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

qM'T1- 

3.1.2.0 Material de Consumo ......................NCZ$ 	6.500 9 00 

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos ........NCZ$ 	6.700,00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

BEM ESTAR SOCIAL 

3.2.5.1 Inativos ................................NCZ$ 	35.000,00 

3.2.5.2 Pensionistaa ............................NCZ$ 	1.600,00 

Art. 2- Servir de recurso para cobertura do cri-

dito de que trata o art. 1 2  a Redução das Seguintes dotaç6es 

orçamentarias no valor de NCZ$ 290.000,00(Duzentos e noventa 

mil cruzados novos), mais arrecadação a maior de NCZ$ 677.400,00 

(Seiscentos e setenta e sete mil quatrocentos cruzados novos), a 

se verificar no Município. 

GABINETE DO PREFEITO 

4.1.2.0 Equipamento e Material Permanente ........NCZ$ 1.500,00 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

4.1.2.0 Equipamento e Material Permanente ........NCZ$ 	940,00 

ADMINISTRAÇÃO: 
Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 
Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - Teis.: (051)653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
GABINETE DO PREFEITO 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 2  780, di8 de dezembro de 1989. 

'Abre credito suplementar e aponta 

como recurso a arrecadação a maior 

a se verificar no exercício". 

ÇELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Ta-

quari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atritrniç6es que 

lhe confere a Lei 0rgnica do Munic{pio, de conformidade com arti 

gos 42 e 43 da Lei 4320, de 17 de março de 1964, de conformidade 

com a Lei n 2  1.332, de 27 de novembro de 1989. 

=D E C R E T A = 

Art. l - Fica aberto crédito suplementar no valor 

de NCZ$ 364.000,00(Trezentos e sessenta e quatro mil cruzados no-

vos), para atender as seguintes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.2.0. Material de Consumo ...................NCZ$ 	3.000,00 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.3.0. 	Serviços de Terceiros e Encargos.NCZ$ 	10.000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.2.0 Material de Consumo ....................NCZ$ 	3.000,00 

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos .......NCZ$ 	6.000,00 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

3.1.2.0 Material de Consumo ....................NCZ$ 	10.000,00 

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos .......NCZ$ 	3.000,00 

4.1.1.0 Obras e Instalaç6es ....................NCZ$ 	90.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTE 

SERVIÇOS URBANOS 

3.1.2.0 Material de Consumo ....................NCZ$ 	5.000,00 

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e encargos .......NCZ$ 	8.000,00 

	

.....................NCZ$ 	20.000,00 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 
Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - TeIs.: (051)653-1067 e 653-1266. 

DIAS MELHORES VIRÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
GABINETE DO PREFEITO 
Estado •do Rio Grande do Sul 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

D.M.E.R. 

3.1.2.0 Material de Consumo ....................NCZ$ 	50.000,00 

4.1.1.0 Obras e instalaç6es ....................NCZ$ 	3.000,00 

4.1.2.0 Equipamento e Material Permanente ......NCZ$ 	115.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

HIDROVIÀRIOS 

3.1.2.0 Material de Consumo ....................NCZ$ 	20.000,00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

SAÚDE 

3.1.2.0 Material de Consumo ...................NCZ$ 	2.000,00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

BEM ESTAR SOCIAL 

3.2.3.1 Subvenç6es sociai.s .....................NCZ$ 	16.000,00 

Art. 2- Servira de recurso para cobertura do crdi-

to de que tomada o art. l, a arrecadação a maior a se verificar 

no exercicio. 

Art. 32_ Este Decreto entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de de-

zembro de 1989. 

CELSO LUIZ MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

,1 

RUDIMAR 	DE SOUZA 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO: 
Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 
Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - Teis.: (051) 853-1067 e 653-1266, 

DIAS MELHORES VIRÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
GABINETE DO PREFEITO 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO ng 782), de 28 de dezembro de 1.989 

'Fixa novas tarifas a serem cobradas pe-

los Taxis do Município." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari,RS, no uso 

das atribuiç6es legais que lhe so conferidas pela Lei organica Muni-

pal, 

DECRETA: 

Art. l - So fixadas as novas tarifas a serem cobradas pe- 

los Taxis do Nunic{pio, com os seguintes valores: 
-Corrida M{nima- IPE, Praça D.Pedro II, R.Emanuel Haetinger e R.Ceci 

	

Leite Costa ..........................................NCz$ 	25,00 
-Passo da Barca, Fecotrigo, Seta, Tatec, Passo D'Aldeia, Coqueiros 
(At a igreja), 	Vila Leo Alvim Faller, Col8nia 20 de Setembro,(A- 
t 	a Escola) .........................................NCz$ 	30,00 

	

-Satipel e Defensa ....................................NCz$ 	45,00 

	

-Asilo, Espaço Experimental, Rinco S. Jos(Escola). NCz$ 	60,00 

	

-Mm rodado no asfalto .................................NCz$ 	7,00 

	

-MM rodado em estrada de chão .........................NCz$ 	10,00 

	

-Hora parada ..........................................NCz$ 	50,00 
§ l - Todo o serviço com hora marcada sofrera um acréscimo 

de NCz$ 5,00 (Cinco crucados novos). 
§ 2 - Aos domingos e feriados terão um acréscimo de 20/o... 

(Vinte por cento), ns corridas no perlmetro urbano. 
§ 3 - Das 22:00 .s 6:00 horas, ocorrerá mais um acrscimo 

de 20/o (Vinte por cento). 
§ 4 - Em corridas para casamentos, batizados, funerais,etc, 

os preços serão a combinar. 
Art. 2 - Esta tabela devera ser afixada em lugar vislvel 

ao passageiro. 
Art. 3 - Revogadas as disposiç6es em contrario este Decre-

to entra'a em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de dezembro de 

Celso Luiz Martins 
Prefeito Municipal 

se  

(X}11/h,14) 
(/Y yfV.' 

Rudimar A 	 ouza 
Secretario da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: 
Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 
Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - TeIs.: (051) 653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNCiP4L DE TAQUARI 
GAR'1ETE DO PREFEITO 
Estadd do Rio Grande do Sul 

* 

DECRETO n 2  782, de 28 de dezembro de 1.989 

'F:i xa novas tarifas a serem cobrados po-

]os Taxis do Municipi.o." 

CELSO LUIZ MARTÏNS, Prefeito Municipal de Taquari ,RS, flO USO 

das atribuiç6es iegai.s que lhe so conferidas pela Lei organico MUIU-

pa] 

DECRETA: 

Art. 12 - Sao fixadas as novas tari fas a serem cobradas pe- 

los Taxis do Município, com os seguintes valores: 
-Corrida MÍnima- IPE, Praça D.Pedro II, R.Emanuel Haetinger e R.Ceci 
Leite 	Costa ..........................................NCz$ 25,00 

-Passo da Barca, 	Fecotri go, 	Seta, 	Tatec, 	Passo D 'A] dci a, 	Coqucï ruo 
(Ate 	a igreja), 	Vila Leo A].vin 	Fa].ler, 	Col6nia 20 de Setembro,(A- 
t 	a 	Esco]a) .........................................NCz$ 30,00 

-Saipe] 	e 	Defensa ....................................NCz$ 45,00 

-Asi]o, 	Espaçao Experimenta]., 	Rinco S. 	Jos(Escc.la). 	NCz$ 60,00 
-Km 	rodado 	no 	asfa]to ............ ...................... 	 NCz$ 7,00 
-1KM 	rodado 	em 	estrada 	de 	chao ... ....................... 	 NCz$ 10,00 
-Hora 	parada ..................... ...................... NCz$ 50,00 

§ 12 - Todo o serviço cm hora marcada sofrera 	um acrascirno 
de NCZ$ 5,00 	(Cinco crucados novas). 

§ 22 - Aos domingos e friados terão um acrscimo de 	20/o... 
(Vinte por cento), 	nas corridas do perÍmetro urbano. 

§ 	32 	- Das 	22:00 às 6:00 horas, 	ocorrer 	mais um acrasc:i rno 
de 	2010 	(Vi ri be 	por 	cento) . 1 

§ 42 - Em corridas para casamentos, 	bati zados, 	funerais, e 	c, 
os preços serão a combinar. 

Art. 	22 - 	Esta tabela devera ser afixada em lugar visve] 
ao passageiro. 

Art. 	32 - Revogadas as disposiç6es em contrario estc Decre- 
to entraa em vigor na data da sda pub]icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAPI, 28 de dezembro de 
1.989. 

Celso Lui•z Mai'tiris 
Prefeito Municipal 

Registre-se 	iblique-se: 

Rudimar Ag 	deSbuza 
Secrerio da Administraçao 

A DM IS TR ÃO: 
Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 
Rua Osvaklo Aranha, 1.790 - Cx. Posa 53 - T&s.: (051)653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICPAL DE TACIUARI 

Estada do Rio Grande do Sul 

DbCHLlO n 2  782, de 28 de dezembro de 1.989 

Ei xa novas tari Las a sereril cobradas Pe-

los Lis do Municpio.' 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefei to Muni.ci pai de Taquari ,RS, no uso 

das atribuiç6es legais que ]heso conferidas pela Lei 0rgnica Muni-

pa], 

Art. 12 - S.o fixadas as novas tarifas a. serem cobradas pe- 

los Taxis do Munic.pio, com os seguintes valores: 
-Corrida Mínima- IPE, Praça D.Pedro II, R.Emanuel. Haeti.nger e R.Ceci. 
Leite Costa ...........................................NCz$ 25,00 
-Passo da Barca, Fecotrigo, Seta, Tatec, Passo D'Aldeia, Coqueiros 
(Até a igreja), 	Vila Leo A]vi Fal.ler, Co]6nia 20 de Setembro,(A- 

t 	a Escola) .........................................NCZ$ 	30,00 

	

-Satipei e Def'erisa .................................... NCz$ 	45,00 

	

-Asilo, Espaço Experimental, Rinco S. Jos(Escoi.a).. NCz$ 	60,00 

	

-Km rodado no asfalto .................................NCz$ 	7,00 

	

-1KM rodado em estrada de ch.o .........................NCz$ 	10,00 

	

-Hora parada ..........................................NCz$ 	50,00 

§ 12 - Todo o serviço com hora marcada sofrera um acrscimo 

de NCz$ 5,00 (Cinco crucad.os novos). 
§ 22 - Aos domingos e feriados terão um acrscimo de 20/a. 

(Vinte por cento), nas corridas no perí.metro urbano. 
§ 32 - Das 22:00 às 6:00 horas, ocorrera mais um acrscimo 

dc 201' (Vinte por,  cento). 
§ 42 - Em corridas para casamentos, bati zados, funerais, etc, 

os preços serão a coinbinar. 
Art. 22 - Esta tabei.a devera ser afixada em lugar visve], 

ao passageiro. 
Art. 32 - Revogadas as disposiç6es em contrario este Decre-

to entraa em vi.gor na data da sua pub1i.caço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI , 28 de dezembro 

1.989. 

Celso Luiz Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se - . biique-se: 

Rudimar A 	deSbuza 
Secretario da Admi.ni.straço 

AD M 1 N IS TRAÇÃO: 
Celso Luiz Martins - Joâo Vikr 
Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Posta' 

DIAS MEU-lO 

ar Martins 
33 - Te!s.: (051) 653-1067 e 653-1266 

RES ViRÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
GABINETE DO PREFEITO 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 2  784, de 02 de janeiro de 1990. 

'Regulamenta a Lei n 9  1.323, de 01 de no 

vembro de 1989." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiç6es que lhe con-

fere a Lei organica Municipal, Decreta o Regulamento da Lei n 

1.323, de 01 de novembro de 1989. 

Art. l- Ficam isentas do pagamento de tarifas de 

transporte coletivos urbanos, por 6nibus, no munic{pio: 

1- as pessoas com 65 anos completos, ou mais, 

que no tenham renda mensal superior a 02(dois) salrios mínimo. 

os excepcionais, independente de.sua renda mensal 

e idade. 

os deficientes fÍsicos, independentes de idade e 

renda. 

os menores de sete anos. 

Art. 2- Os beneficios da Lei so concedidos median-

te a apresentaç.o da carteira de identificação. 

§ l- A Carteira de identificaçãoserá confeccionada 

pela Prefeitura Municipal, na Secretaria da Administração, num 

prazo mximo de 30 dias a contar do protocolo do Requerimento. 

§ 2- Os interessados deverão anexar ao requerimento 

Certidão de nascimento ou casamento(xerox) 

Carne da Previdncia, contra-cheque ou recibo de 

pagamento, salário do ms anterior ao do requerimento, se tiver 

rendimentos. 

o)- Se no possuir rendimentos, uma declaração fir-

mada, com firma reconhecida por duas pessoas id6neas. 

d)- Os excepcionais e deficientes fÍsicos, um laudo 

mdico circunstanciado, atestando, clara e expressamente, a doen 

ça e acondiao e ou excepcionalidade. 

Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 
Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - Teis.: (051)653-10670 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
GABINETE DO PREFEITO 
Estado do Rio Grande do Sul 

e)- Duas(2) fotos 3 x 4. 

Art. 3- Os custos com o transporte dos benefici.rios 

serão suportados pelas Empresas exploradoras dos serviços. 

Art. 4- Os beneficios da Lei no se aplicam aqueles 

que se deslocarem para fora do Munic{pio. 

Art. 5- O benefício da Lei estende_se: aos usurios 

de linhas intermunicipais cuja partida e destino estejam situados 

dentro do município. 

Art. 62 Os beneficirios estio dispensados da aqui-

siço de passagens ou qualquer outro documento, quer em rodovi.-

rias ou posto de fiscalização. 

Art. 7- O beneficirio devera apresentar carteira 

de identificaç.o ao cobrador, fiscal ou qualquer outra pessoa 

credenciada pela concessionria, sob pena de pagar a passagem. 

Art. 8- Incorre em infração à Lei passível de mul-

ta de Ol(um) MVR, a Empresa que se negar ao cumprimento das pre-

sentes normas. 

Art. 9- O presente Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de ja 

neiro de 1990. 

CELSO  

PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRE- 	UBLIQUE-SE 

SOU ZA 

SECRETÀRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO: 
Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 
Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - Teis.: (051) 653-1067 e 653-126a 

DIAS MELHORES VIRÃO 



GABINETE DO PREFEITO 4 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Estado do Ro Grande do Sul 

DECRETO N 9  785, DE 17 DE JANEIRO DE 1990. 

"FIXA TABELA DE PREÇOS A SER COBRADO 

PELOS COLETIVOS MUNICIPAIS." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiç6es que lhe confe-

re a Lei organica do Município, 

D E C R E T A 

Art. l- É fixada a seguinte tabela de preços a ser 

cobrado pelos coletivos Municipais de Taquari: 

-Per{metro Urbano ......................NCZ$ 4,07 

-Zona Rural- Rinco S.o Jose ...........NCZ$ 5,00 

Art. 2- A presente tabela devera ser fixada em lu-

gar vis{vel ao passageiro , juntamente com a certidão do DAER(Re-

presentante) 

Art. 3- Este Decreto entrara em vigor na data 
	

de 

sua publicação, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 

Janeiro de 1990. 

MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

RE 	E- 	PUBLIQUE-SE 

R 	 DE SOUZA 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO: 
Celso Luiz Martins - João Vilmar Marfins 
Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - Teis.: (051) 653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
GABINETE DO PREFEITO 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 2  786, de 18 de janeiro de 1990. 

"Homologa concursos públicos per-

tinentes ao Edital n 2  006/89, de 

14 de dezembro de 1989. 

, 	Celso Luiz Martins, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es legais e 

de acordo do o disposto no artigo 36 do regulamento de concursos 

públicos desta Prefeitura Municipal, referendado pelo Decreto n 2  

773-A de 23 de novembro de 1989, que aprova o regulamento de con 

cursos Públicos, 

-D E C R E T A - 

Art. l - Homologo os resultados das provas perti-

nentes aos Concursos Públicos referentes ao Edital 006/89, de 

14 de dezembro de 1989, realizados no dia 30 de dezembro de 1989. 

Art. 2- De acordo com o disposto no artigo 32  do 

Regulamento de Concursos Publicos, estabeleço a validade dos pre 

sentes concursos em 2(dois) anos a contar desta data. 

Art. 3- Determino a expedição das portarias de 

nomeaç6es para os respectivos cargos, em estagio probatrio de 

2(dosi) anos, para servidores públicos que tenham menos de 5(cin-

co anos de serviços, e aos que tiverem mais de 5(cinco) anos, em 

carater normal, obedeça-se a ordem cronolgica de aprovação dos 

candidatos. 

Art. 42_  Este Decreto entrara em vigor nesta data 

revogadas todas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 	de 

janeiro de 1990. 

CELSbMARTINS 

RGIST 	P LIQUE-SE 	 PHEFEITO MUNICIPAL 

RUDIMA 	 SOUZA 
ADMINISTRAÇÃO: 
Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 
Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - Teis.: (051)653.1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

- 	 GABINETE DO PREFEITO 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 9  787, de 18 de janeiro de 1990. 

'Fixa nosvas tarifas a serem cobrados 

pelos taxis do Município." 

Celso Luiz Martins, Prefeito Municipal de Taqua-

ri, RS, no uso das atribuiç6es legais que lhe confere a Lei Or-

g&nica Municipal, 

D E C R E T A 

Art. l- So fixadas as novas tarifas a serem 

cobrados pelos taxis do Município, com os seguintes valores: 

-Corrida N{nima-IPE, Praça D. Pedro II, R. Emanuel Haetinger 	e 

R. Ceci Leite Costa ................................NCZ$ 35,00 

-Passo da Barca, Fecotrigo, Seta, Tatec, Passo D'Aldeia, toquei-

ros(At a igreja), Vila Leo Alvim Faller, Col6nia 20 de Setembro 

(até a escola) .....................................NCZ$ 40,00 

-Satipel e Defensa .................................NCZ$ 60,00 

-Asilo, Estação Experimental, Rinco S.Jos(Escola)NCZ$ 80,00 

-KM rodado no asfalto ..............................NCZ$ 10,00 

-MM rodado em estrada de chão ......................NCZ$ 15,00 

-Hora Parada .......................................NCZ$ 80,00 

§ Prmiroo- Todo serviço com hora marcada sofrera 

um acrscimo de NCZ$7,00 ( sete cruzados novos). 

§ Segundo - Aos domingos e feriados ter.o um acrsci 

mo de 20/o (vinte por cento) , nas corridas no perímetro urbano. 

§ Terceiro- Das 22:00 às 6:00 horas, ocorrera mais 

um acrescimo de 20/o(vinte por cento). 

§ Quarto- Em corridas para casamentos, batizados, fu-

nerais, etc, os preços serão a combinar. 

Art. 2_  Esta tabela devera ser fixada em lugar 

vis{vel ao passageiro. 

Art. 32_  Revogadas as disposiç6es em contrrio es 

ADMINISTRAÇÃO: 
Celso Luiz Martins - João Vilmar Marfins 
Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - Teis.: (051)653-1067 e 653-1266 	 / 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFETURA MUNICIPAL DE TAQUAR 
GA9NETE 00 PREFDTO 
EBtd do Rio Grande do Sul 

DECRETO Nq 707, de 8 de janeiro de 1990. 

ixa nosvas tari fas ai. serem cobrados 

os taxis do Muni ci pio. 

Ceiso Lui.z Martins, Prefeito Municipal. de Taqua-

ri., RS, no uso das atribuiçes ]egà.is que ].bo.confere a Lei. Or-

g&nica Municipal, 

21 
ArC. 1 - S6 fixadas as novas tarifas a serem 

cobrados pcI os taxi.s do Muni cí.pi.o, com os seguintes vai ores: 

-Corrida MIni.ma-IPE, Praça D. Pedro II, R. Emanuel Haeti.nger 	e 

R. Ceci Leite Costa ................................NCZ$ 35,00 

-Passo da Barca, Fecotrigo, Seta, Tatec, Paaso D'Aldeia, coquei-

ros(At a igreja), Vila Leo Alviin Falier, Cci6nia 20 de Setembro 

(ata a escola) ......................................czs 10,00 

-Satipel e Defensa .................................NCZ$ 60,00 

-Asilo, Estaço Experi.mentai, Rinco S.Jos(Esco]a)NCZ$ 80,00 

-1KM rodado no asfa] Co ..............................NCZ$ 10,00 

-KM rodado em estrada de chio ......................NCZ$ 15,00 

-1-lora Parada. ................ .......................NCZ$ 80,00 	* 

§ Primio- Todo serviço com hora marcada sofrera 

um acrsci mo dc NCZ$7,00 ( sete cruzados novos). 

§ Segundo - Aos domingos e feri a.dos terão um acrsci 

mo de 20/o (vi nCe por cento) , nas corri das -io perime Cru urbano.. 

§ Terceiro- Das 22:00 s 6:00 horas, ocorrer' mais 

um acrescimo de 20/o(vinte por cento). 

§ Quarto- Em crridas para casamentos, batizados, fu-

nerai.s, etc, os preços sero a combinar. 

Art. 2- Eta tabel a deverh ser fixada em lugar 

vis.vet ao passageiro. 

Art. 3- Rvogadas as di spcsi ç6es em contrario es 

ADMINISTRAÇÃO: 

Celso Luiz Marins - João Vilmar Martins 

Ruz 0svo Aranha, .790 - Cx. Posjal 53 - Tois.: 05) 653-C67 o 653-1266 

D(AS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
GABINETE DO PREFEITO 

stado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 2  787, de 18 de janeiro de 1990. 

Fi.xa nosvas tarifas a serem cobrados 

pelos taxis do Município. 

Celso Luiz Martíns, Prefeito Municipal de Taqua--

ri , RS, no uso das atri buiçes 1 egais que lhe confere a Lei Or-

gnica Municipal, 

D E C R E T A 

Art. 1 	São fixadas as novos teri fac a serem 

cobrados pelos taxis do Muna cipio, com os seguintes vali ores: 

-Corri da Mínima-IPE, Praça à . Pedro II, R. Emanuel Doe ti nger 
	

IIIIIII 

R. Ceci Leite Costa ........ 

HPasso da Barca, Fecotrigo, 

'ros(Até a igreja), Vila Leo 

a escola) ............. 

-Satipel e Defensa ......... 

-Asilo, Estação Experimenta 

-KM rodado no asfalto ...... 

-KM rodado em estrada de eh, 

NCZ$ 35,00 

Seta, Tatec, Passo D'Aldeia, coquei- 

AI vim Fal ler, Ccl 6ni a 20 de Se Lembro 

• .......................NCZ$ 40,00 

NCZ$ 60,00 

i.nco S.Jos(Escola)NCZ$ 80,00 

• ... .................... NCZ$ 10,00 

NCZ$ 15,00 

-Hora Parada ............... . ........................ NCZ$ 80,OÕ 

§ Prrniro- Todo serviço com hora marcada sofrcr 

um acrscimo de NCZ$700 ( sete cruzados novos). 

§ Segundo - Aos domingos e feri ados tero um acresci 

mo de 20/o (vinte por cento) , nas corri das o peri me tro urbano. 

§ Terceiro- Das 22:00 as 6:00 horas, 000rrer3 mais 

um acrescimo de 20/o(vinte por cento). 

§ Quarto- Em corridas para casamentos, bati zados, f'u-

nerais, etc, os preços serão a combinar. 

Art. 2- Esta tabela devera ser fixada em lugar 

visivel. ao  passageiro. 

Art. 3 - Revogadas as disp:si ç6es em con trri o es 

ADMIN!STRAÇÃO: 	 4. 
Celso Luiz Martns - João Vilmar Martins 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Posta! 53 - To!s.: (051) 653-1067 o 653-1266 
1 a e- r& a —, ti rir e- '.t t ri 



U
PREFEITURA  MUNICIPAL DE TAQUARI 

 GABINETE DO PREFEITO 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N2 788, de 22 de janeiro de 1990. 

"Fixa novos nlveis de dirias 

ao pessoal da Prefeitura bem 

como criterios para sua con-

scessao." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Ta-

quari, RS, no uso de suas atribuiç6es legais que lhe confe 

re a Lei organica do Município: 

- D E C R E T A- 

Art. 1- So fixados as dirias atribuidas ao 

pessoal da Prfeitura, quando de viagem de serviço para fora 

do Municlpio, em NCZ$ 40,00(quarenta cruzados novos), sem 

pernoite ,e, NCZ$ 80,00(oitenta cruzados novos), com pernol 

te. 

Art. 22_  S.o fixadas as dirias atribuidas 

aos secretrios do Municlpioe acessores jurídicos quando em 

viagem fora do MunicÍpio em NCZ$ 56,00( cinquenta e seis cru 

zados novos) sem pernoite e NCZ$ 120,00( cento e vinte cru-

zados novos) com pernoite. 

Art. 3- Quando o deslocamento do servidor 

for fora do Estado, os valores das dirias serão multiplica-

das por 3( treis). 

Art. 42_  As dirias serão requeridas pelos Se-

cretrios, em requisição prcpria, justificando o motivo da 

viagem e autorizadas pelo Prefeito Municipal. 

Art. 5-Revogadas as disposiçes em contrrio 

este Decreto entrara em vigor em 22 de janeiro de 1990. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAR, 22 

de janeiro de 1990. 

CET 	MARTINS 
PUBLIQUE-SE 

PREFEITO MUNICIPAL 
DE SOU ZA 

ST j RVIkr Martins 
Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - TeIs.: (051) 653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



, 	

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
-. 	 GABINETE DO PREFEITO 

Estado do. Ro Grande do Sul 

DECRETO NQ 789 1, DE 02 DE FEVEREIRO DE 1990. 

FIXA TABELA DE PREÇOS A SER COBRA-

DO PELOS COLETIVOS MUNICIPAIS." 

CELO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Esta-

do do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiçes que lhe cõnfere' 

a Lei 0rgnica do Município, 

D E C R E T A 

Art. 12 - fixada a seguinte tabela de preços a ser co-
brado pelos Coletivos Municipais de Tauari: 

- Permetro Urbano ...................... NCz$ 5,20 

- Zona Rural - Rinco So José .......... NCz$ 6,0 

Art. 22 - A presente tabela deverá ser afixada em lugar' 

visível ao passageiro, juntamente com a Certidão do DAER (Repre-

sentante). 

Art. 32 - Este Decreto entrara em vigor na data de 	sua 

publicaço, revogadas as disposiçes em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 

em 02 de, Fevereiro de 1990. 

CELSO LUiZ MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registre-a 	Publique-se: 
1 

Rudi mar A,u a J ouza 

Secretrio da Administraço 

ADMINISTRAÇÃO: 
Celso Luiz Marfins - João Vilmar Martins 
Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - Teis.: (05) 653-1067 e 653-1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
GABINETE DO PREFEITO 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N2 790, de 02 de Fevereiro de 1990. 

"Fixa novas Tarifas a serem co- 

bradas pelos Taxis do Nunicfpio." 

CELSO LUIZ NARTINS, Prefeito Municipal de Taqua-

ri, RS, no uso das atribuiçes legais que lhe confere a Lei 0rgnica 

Municipal, 
 - 

 

DECRETA  - - 

Art. 12 - So fixadas as novas tarifas a serem cobradas 

pelos taxis do Municfpio, com os seguintes valores: 

- Corrida rn{nima- IPE, Praça D. Pedro II, R. Emanuel Haetinger e R. Cc 

ci Leite Costa ... ... ............... ..,............. NCz$ 	40,00 

- Passo da Barca, Fecotrigo, Seta, Tatec, Passo D'Aldeia, Coqueiros (a 

te a Igreja), Vila Lo Alvim Falier, Colnia 20 de Setembo (ata a es-

cola) ••.......... ..... •.... . .. ..... • 0••• ••• • .... 	NCz$ 	50,00 

- S e t i p ei e D efe n s a • • • • • ............ . . . . . . . . . . . . . . . 	NC z $ 70 9,00 
- Asilo, Estaço Experimental, Rinco S.Jos(Esco1a) NCz$ 100,00 

NCz$ 15,00 

- Km rodado em estrada de chgo ................... NCz$ 20,00 

- 1-lora parad.a ...... ... .. ............. .... ....... ... 	NCz$ 100,00 

§ Primeiro - Todo o serviço com hora marcada sofrer 

um acrscirno de NCz 9,00 (Nove cruzados novos). 

§ Seeundo - Aos domingos e feriados tergo um acréscimo' 

de 20 % (vinte por cento), nas corridas no per{metro urbano. 

§ Terceiro - Das 22:00 às 06:00, ocorrera mais um acrs 

cimo de 20 % (vinte por conto). 

§ Quarto - Em corridas para casamento, batizados, fune:. 

rais, etc, os preços sero a combinar. 

Art. 22 - Esta tabela deverá ser fixada em lugar vis{ - 

vel ao passageiro. 

Art. 39 	Ravozadas as disposiçes em contr.rio este De 

creto entrara em vigor na data de sua publicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAEUARI, em 02 

de Fevereiro de 1990. 

CELSO  

r 	
PREPSITO MUNICIPAL 

Re 	 b1ique-se: 

Rudinar e Souza 

Secretrio da Administraço 

ADMINISTRAÇÃO: 
Celso Luiz Martins - João Vilmar Martins 
Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - Teis.: (051)653-1067 e 653.1266 

DIAS MELHORES VIRÃO 



Ib1 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 2  791, de 03 de fevereiro de 1990. 

"Prorroga prazo de vencimento do 

Imposto Sobre Serviços de Qual-

quer natureza-ISSQN - e A1var 

de Loca1izaç.o de Atividade." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Ta-

quari, RS, no uso de suas atribuiç6es legais e de acordo com o 

disposto no art. 14, inciso v, e art. 44, inciso 1, letra d, da 

Lei Orgânica do Município: 

= D E C R E T A = 

Art. l- Ficam prorrogados os prazos de venci-

mentos do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza- ISSQN - e 

Alvará de Loca1izaço de Atividade, até o dia 28 de fevereiro de 

1990. 

Art. 2- Este Decreto entrara em vigor na da-

ta de sua pub1icaço, revogados as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 

de fevereiro de 1990. 

CELSO LUIZ NARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

R 	TRE-S 	P BLIQUE-SE 

SOUZA 

SECRETARIO DA ADMINISTRAÇAO 

DIAS MELhORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 Cx. Postal, 53 TeIs.: (051) 653-1067 e 6534266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Ii 1 	 DCRT0 N2 792, de 09 de Fevereiro de 1990. 

" TORNA SEM EF IT0 O EDITAL 

001/90. 11  

CL3O LUIZ MRTINS, Prefeito Municipal de Ta;uari, 

R3, no uso de suas atribuiçes legais e de acordo com o dispos-

to no art. 14, inciso V e art. 44, iiciso 1, letra ti, da Lei Or 

gnica do 1'4un1c1pio: 

DECRETA 

Art. l - O Edital 001/90, torna-se sem efeito de-

vida a incorreçes em seus {tens. 

Art. 2 - Este ecieto entrará em vigor na data de 

sue publicaço, revoadas as diposiçes em contrário. 

G.EIUTS DO PRFEITO MUNICIPAL E i TAUARI, 

em 09 de Fvareiro de 1990. 

CELSO LUIZ MAITINS 

UjW±U £'Uii L 

Rea 	-- 	Dubljçju.ae; 

Rudimar Aui 	e Souza 

Secr.trio da Ãdmiistraço 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 TeIs.: (051) 653.1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 2  793, de 14 de fevereiro de 1990. 

"Fixa Tabela de Preços a ser cobrados 

pelos Coletivos Municipais". 

Celso Luiz Martins, Prefeito Municipal de Taquari,RS, 

no uso das atribuiç6es que lhe confere a Lei orgânica do Município, 

-D E C R E T A- 

A.rt. 1 2 - E fixada a seguinte tabela de preços a ser cobra-

do pelos Coletivos Municipais de Taquari: 

-Perlmetro urbano ..............................NCZ$ 7,95 

-Zona Rural. .(Rinco S.o Jos) .................NCZ$ 9,94 

Art. 2- A Presente Tabela deverá ser fixada em lugar vis{-

vel ao passageiro, juntamente com a Certidão do DAER(Representante). 

Art. 39  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-

caço, revogadas as disposiç6es em contrário. 

GABINTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 14 de fevereiro de 

1990. 

CELSO=Z MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRE- 	 QUE - SE 

OUZA 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tela.: (051) 653-1067 e 6534266 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 2  793, de 14 de fevereiro de 1.990 

" Fixa novas Tarifas a serem co 

bradas pelos Taxis do munic{-

piou 

CELSO LUIZMARTINS, Prefeito Municipal de Taquari,RS, no uso 

das atribuiç6es legais que lhe confere a Lei organica Municipal, 

 - 

 

DECRETA - 

Art. So fixadas as novas tarifas a serem cobradas pelo taxis 

do MUnicÍpio, com os seguintes valores: 

- Corrida Mlnima-IEPE, Praça D.Pedro II,Rua Emanuel Haetinger 

e Rua Ceci Leite Costa ...................................NCZ$ 540,00 

- Passo da Barca,Fecotrigo,Seta,Tatec,Passo da Aldeia,Coquei 

ros(ata Igreja),Vila Lo Alvim Faller,Col6nia Vinte 	de 

Setembro(at a escola) ..................................NCZ$ 70,00 

-. Satipel e Defensa .........................................NCZ$100,00 

- Asilo,Est. Experimental,Rinco S.Jos(Escola) ............Ncz$150,00 

- 1Km rodado no asfalto .....................................NCz$ 20,00 

- 1Km rodado em estrada de chão ............. . ............... 	Ncz$ 25,00 

- Hpra parada ........................................  ...... 	NCZ$100,00 

a 

	

	 § Primeiro-Todo o serviço com hora marcadasofrerá um acrescimo 

de NCZ$ 9,00(nove cruzados novos). 

§ Segundo- Aos domingos e feriados terão um acrscimo de 20 /0 

(vinte por cento),nas corridas no perÍmetro urbano. 

§ Terceiro-Das 22 h às•06 h ,ocorrerá mais um acréscimo 	de 

20/o(vinte por cento). 

§ Quarto- Em corridas para casamento,batizado,funerais,etc, os 

preços serão a combinar. 

Art. 2-Esta tabela deverá ser fixada em lugar visÍvel 	ao 
e 

passageiro. 

Art. 3- Revogadas as disposiç6es em contrrio ,este Decreto 

entrara em vigor na data de sua publicação. 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tela.: (051) 653.1067 e 6534266 



* 	PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI , em 14 de feverei-

ro de 1.990. 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rudimar 	 z a 
Secretario da Administração 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tais.: (050 653-1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 1 1IiIíi1 1H 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N2 795, de 22 de Fevereiro de 1990. 

". DECALRA PONTO FACULTATIVO." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taqua-

ri, no uso das atribuiçes legais que lhe confere a Lei Org-
nica do Município: 

= D E C R E T A = 

Art. l - declarado facultativo os dias 26 e 

27 de Fevereiro de 1990, Segunda e Terça-feira, e dia 28,quar 
ta-feira, at s 12:00 horas, reiniciando-se o expediente no 
mal no turno da tarde, nos horrios I:abituais. 

Art. 2 - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revô.gadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA - 

QUARI, em 22 de Fevereiro de 1990 

CELSO LUIZ MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 ACuiRudimarri4 Souza 
Secretrio da Administraço 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653.1266 

E 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
7 	 Estado do Rio Grande do Sul 

AQUAR 

DECRETO N 2  795-A, de 23 de Fevereiro de 1990. 

11 Decreta como Sucata os ve:fcu-

los que no tm e no possuem condi-

ç6es de trafegabilidade e uso pela 

Municipalidade.t' 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taqua - 

ri, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiç6es legais e 

de acordo com o interesse desta Municipalidade, 

• 	 DECRETA: 

Art. 12 - Ficam decretados como sucata os ve{cu - 

los abaixo relacionados, conforme avaliação da Comisso nomeada e 

compromissada contida em ATA, os veículos: 

- Um caminhão, marca FORD, placas TK 9725, Chassi 

n2  LA7DTD-13952, motor Mercedes, cor azul, carga 6.500 Kg, sem 

caixa, sem diferencial, com trs aros e caçamba. 
- Um caminhão, marca FORD, placas TK 9731, Chassi 

n2 LA7DTDG-37683, motor PERKS, cor azul, carga 6.500 Kg, sem cai-

xa, sem diferencial, com um aro e com caçamba. 
- Um caminhão, marca FORD, placas TK 9736, Chassi 

n2  LAS07Q-22139, motor PERKS, cor azul, carga 6.500 Kg, com cai - 

xa:'diferencial, caçamba e quatro aros. 
- Um caminhão, marda FORD, placas TK 9726, Chassi 

n 2  LA7DTE-14302, motor PERKS, cor azul, carga 6.500 Kg, sem cai - 

xa e diferencial, com dois aros e caçamba. 
- Um caminhgo, marca FORD, placas TK 9732, Chassi 

n2  LA7DXC-40417, motor Mercedes, cor azul, carga 6.500 Kg, com di 

ferencial, caixa, caçamba e aros. 
- Uma camionete, marca Chevrolet CiO, Chassi n 2  

B0244NGKO9508, motor PERKS, cor azul, carga 2.500 Kg, sam caixa , 

com diferencial e quatro aros. 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tela.: (051) 653-1067 e 6534266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

e.. 

- Uma camionete CARAVAN Chevro1et-Ambulncia, 

placas TK 9741, Chassi n 9  9BG5VN15DEB115470, só a lataria e 
Cha s s i. 

Art. 2 - Revogadas as disposiçes em contra-

rio, este Decreto entra em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 

em 23 de Fevereiro de 1990. 

MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registre-se e Publique-se: 

Rudim uza 

Secretario da Administraço 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 TeIs.: (050 653.1067 e 6534268 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

QUA 

ii 1 	DECRETO Ng 796, de 05 de março de 1.990 

"Fixa tabela de preços a ser cobrada 

pelos Coletivos Municipais." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari,RS. 

no uso das atri.buiç6es que lhe confere a Lei organica do Município, 

D E C R E T 	A: 

Art. i 	É Fixada a seguinte tabela de preços a ser 

cobrados pelos Coletivos Municipais de Taquari: 

-Perimetro Urbano .......................NCz$ 	10,27 

-Zona Rural (Rinco So José) ...........NCz$ 	12,84 

Art. 2 - A presente tabela deverá ser afixada em lu-

gar vis.vel ao passageiro, juntamente com a certid.o do DAER. 

Art. 3 - Este Decreto entrara em vigor na data 	da 

sua pub1icaço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 05 de mar- 

ço de 1.990. 

- 

CELSO LUIZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rudi 	u a de Souza 

Secretario da Administração 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 Cx. Postal, 53 Teis.: (050 653-1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
~QUA

Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 2  797. de 06 de março de 1,990. 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas 

Qelos taxis do Município. 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari,RS, no 
uso das atribuiç6es legais que lhe so conferidas pela Lei organi-
ca Municipal, 

DECRETA: 

Art. 12 - S.o fixadas as novas tarifas a serem cobradas pe 
los taxis do Município, com os seguintes valores: 
-Corrida M{nima-IPE, Praça D.Pedro II, R.Emanuel Hetinger 
e R.Ceci Leite Costa ....................................N.OZ$ 90,00 

-Passo da Barca, Fecotrigo,Seta, Tatec, Passo D'Aldeia,Co 
queiros, até a igreja),V. Leo A. Failer, Col.20 de setem 
bro (ata a escola) ......................................NCz$120,00 
-Satipel e Defensa .......................................NCZ$200,00 
-Asilo, Est.Experimental,Rinco S.Jos(At a Escola) .....NCz$300,00 
-Km. rodado no asfalto ...................................NCz$ 30,00 
-KM. rodado em estrada de chio ...........................NCz$ 40,00 
-Hora parada ............................... .......... .... NCz$100,00 

§ Primeiro- Todo o serviço com hora marcada sofrera um a-
crscimo de NCz$ 9,00 (Nove cruzados novos). 

§ Segundo - Aos domingos e feriados terão um acrscimo de 
20/o (Vinte por cento), nas corridas no perímetro urbano. 

§ Terceiro- Das 22,00 as 06,00 horas, ocorrera mais um a-
crscimo de 20/o (Vinte por cento). 

§ Quarto - Em corridas para casamentos, batizados,funer'ais 
etc, os preços serão a combinar. 

Art. 2 - Esta tabela devera ser afixada em lugar 'vislvel 
ao passageiro. 

Art. 39 - Revogadas as disposiç6es em contrario, este De-
creto entrara em vigor na data da •sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de março de 
1.990. 

r 

CeIso u z Martins 
Prefeito Municipal 

Regis 	Publique-se: 

1 

Rudimar g 	e Souza 
Secretario da Administração 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tela.: (051) 653-1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

QU 

DECRETO N 2  798, de 06 de março de 1.990 

Abre crdito suplementar e aponta como re- 

curso a redução de dotaç6esorçamentrias." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no uso de 

suas atribuiç6es conferidas pela Lei Org.nica Municipal e de coní'ormi-

dade com os artigos 42 e 43 da Lei ng 4320 de 17.03.64, 

D E C R E T A 

	

Art. l - Fica aberto um credito suplementar. no valor 	de 

NCz$ 495.000,00 (Quatrocentos e noventa e cinco mil cruzados novos)pa 

ra atender as seguintes despesas: 

03 - Secretaria da Administração 

3.1.2.0. - Material de Consumo 	 NCz$ 	40.000,00 

0301.03070212.007- Manutenção dos serviços de ex- 

pediente, Pessoal, Protocolo e 

assessoramento 	 NCz$ 	40.000,00 

05 - Secretaria da fazenda 

3.1.2.0. - Material de Consumo 	 NCz$ 	25.000,00 

0501.03080322.011 - Coordenação dos serviços Admi- 

nistrativos 	 NCz$ 	25.000,00 

06 - Secretaria de Educação e Cultura 

3.1.3.0. - Serviços de Terceiros e Encargos 	NCz$ 	80.000,00 

0601.08422182.014 - Manutenç.o do Ensino de Primei- 

ro Grau 	 NCz$ 	80.000,00 

07 - Secretaria de Obras e Saneamento 

3.1.2.0. - Material de Consumo 	 NCz$ 350.000,00 

0702.16885352.023 - Conservaç.o e Manutenção da re- 

de rodoviria Municipal 	NCz$ 350.000,00 

	

Art. 2 2  Servir. de recurso para cobertura do crdito 	de 

que trata o art. 1 2  a redução da seguinte dotação orçamentaria: 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (050 653-1087 e 8534266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

09 - Encargos Gerais do MunicÍpio 

Bem Estar Social 

9.0.0.0. - Reserva de Contingncia 	 NCz$ 495.000,00 

0900.00000000.- Reserva de Contingncia 	 NCz$ 495.000,00 

Art. 3 - Revogadas as disposiç6es em contrario este De-

creto entra em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de março 

de 1.990. 

Crz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rudimar Aguiaf de Souza 

Secretario da Administração 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

D E C R E T O n 2  799, de 14 de março de 1.990 

"Fixa tabelo de preços a ser cobrada pelos 

Coletivos Municipais. 

JOÃO VILMAR MARTINS, Vice-Prefeito no exercÍcio do 

cargo de Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso das atribuiç6es 

que lhe confere a Lei Orgânica do MunicÍpio, 

D E C R E T A 

Art. 12 - É Fixada a seguinte tabela de preços a ser 

cobrada pelos coletivos municipais de Taquari: 

-PerÍmetro Urbano ........................NCz$ 	16,39 

-Zona Rural (Rinco S.Jos) ..............NCz$ 20,49 

Art. 22 - A presente tabela dever dever ser afixa 

da em lugar visÍvel ao passageiro, juntamente com a certidão do 

DAER. 

Art. 32 - Este Decreto entrará em vigor no dia 	em 

15.03.90, revogadas as disposiçes em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 14 	de 

março de 1.990. 

João Vilrnar Martins 

Vice Prefeito no exercÍcio do 

cargo de prefeito Municipal 

ublique-se: 

Rudimar  de So a 

Secretario da Administração 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 TeIs.: (050 653-1067 e 6534268 



limo Sr. Celso Luis Martins 

M.D. Prefeito Municipal 

Taquari - RS 

A Eiinpresa AUTO VIAÇÃO TIBIQUARI LTDA, 

estabelecida na Rua 20 de Setembro, 219, em Taquari-RS, ins 

crita no CGC/MF sob nO  97.834.360/0001-20, vem solicitar a 

V.SrÈ que conceda um aumento nas passagens urbanas na ordem 

de 59,6% a vigorar desde o dia de 13/03/90, mesmo percentual 

concedido pelo DAER para. .as passagens intermunicipais. As pas 

sageris passariam a ter os seguintes valores: 

Perimetro Urbano 	 - de NCZ$ 10,27 para NCZ$ 16,39 

Zona Rural-Rinco So José - de NCZ$ 12,84 5ara NCZ$ 20,49 

N. Termos 

P . Deferimento 

Taquari,, 14 de março de 1990. 

AUTO VIAÇÃO TIBIUARI LTD 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

GUA 

DECRETO N 9  800, DE 20 DE MARÇO DE 1990. 

'Abre credito suplementar e aponta 

como recurso a redução de Dotação 

Orçamentria'. 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiç6es conferidas pe 

la organica Municipal, de conformidade com os artigos 42 e 43 da 

Lei n 2  4320, e artigo 49  da Lei n 9  1.336, de28 de dezembro de 1989: 

D E C RE T A = 

Art.1 9 -Fica aberto um crdito suplementar no valor de Cr$ 2.290.000,00 

(Dois milh6es duzentos e noventa mil cruzeiros) para atender as 

seguintes despesas: 

02- GABINETE DO PREFEITO 

3.1.1.1 - Pessoal Civil .............................Cr$ 

020103070202.003-Manutenço dos Serviços do Gabinete 

doPrefeito .........................................Cr$ 

03- SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.3.0 - Serviços de Terceitos e Encargos ..........Cr$ 

0301.03070212. O07-Manutençd dos Serviçosde Expedinte 

Pessoal, Protocolo e Assessoramento .................Cr$ 

O- SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.2.0 - Material de Consumo .......................Cr$ 

0501.03080322. 0ll-Coordenaço dos Serviços Adminis-

trativos............................................Cr$ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

3.1.3.0- Serviços de Terceiros e Encargos ...........Cr$ 

0601.08422182.014-Manutenço dos Serviços de 1 9  Grau Cr$ 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 TeIs.: (051) 653-1067 e 653.1266 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

02-D.M.E.R. 

3.1.2.0- Material de Consumo.... 	 Cr$ 
	

1.000.000.00 

0702.16885352.023- Conservação e Manutenç o 

da Rede Rodoviária Municipal... 	 C r $ 
	

1.000.000,00 

4.1.2.0- Equipamento e Material Permanente... Cr$ 

0702.16885311.019- Aquisiç.o de Velculos, M-

quinas e Equipamentos Rodovirios ............cr 

08- SECRETARIA Dk SAÚDE 

3.1.2.0- Material de Consumo .... . ............. Cr 

0801.13070212.025- Manutenção dos Serviços de 

Saóde........................... . ............. 	Cr$ 

800.000,00 

800.000,00 

50.000,00 

50. 000. 00 

Art. 2- Servira de recurso para cobertura do credito de que tra-

ta o art. 1, Á Redução da Seguinte Dotação 0rçamentria 

09- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

BEM ESTAR SOCIAL 

9.0.0.0- Reserva de Contignci:a .............Cr$ 	2.290.000,00 

0900.00000000-Reserva de Conti.ngncia .......Cr$ 	2.290.000,00 

Art. 39_  revogadas as disposiçes em contrâri.o, este Decreto entrai 

em vigor na data da sua pub1icaç.o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 	de 

março de 1990. 

CELSO LUIZ MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

RIB.E=- B LI QUE - SE RUDIMAR

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

DIAS MLHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. FostaI, 53 Tais.: (051) 653-1067 e 653.1266 
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II 
1%áI PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N2  801, de 22 de Março de 1990. 

Prorroga prazo para rece-

bimento de propostas com 

relação ao Edital 003/90." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taqua-

ri, RS, no uso das atribuiçes legais que lhe confere a Lei Or 

gnica Municipal, 

DECRETA: 

Art. l - Fica prorrogado o prazo para recebimen 
to de propostas com relação ao Edital 003/90, para o dia 30 de 
Maio de 1990, às 10 às da manha, junto Secretaria da Adminis 
traçao, tendo em vista as atuais medidas financeiras tomadas 
pelo Governo Federal. 

Art. 2 - Revogadas as disposiç6es em contrario, 

este Decreto entrara em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 22 
de Março de 1990. 

CELSO LUIZ MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registre e-7u11ique-.se: 

LÁÊL '   
Secretario da Administraço 

2 

DIAS MELHORES VIRÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n 2  803, de 10 de abril de 1.990 

"Declara de utilidade pública para fins 

de desapropriaço o imcvel descrito." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atri.buiç6es legais, 

DECRETA: 

Art. l - Fica declarado de utilidade publica 	para 

fins de desapropriaço, por via amigvel ou judicial, o imvel situa-

do na zona urbana deste Município, as margens da Lagoa Armnia, 12  Dis 

trito,sendo este constante de casa de alvenaria, em estado de ruínas,-

com 69,57 m2, localizado no quarteirão formado pelas ruas Marechal Deo 

doro, Leonel Teodorico Alvim, Travessa Armnia e Lagoa Armênia, cons-

tando ser de herdeiros .de Adroaldo mesquita da Costa, com terreno 	de 

rea superficial de 3.839,04 m2, confrontando-se ao norte com a Lagoa 

Armnia; ao sul, com o cumprimento de 25,00m, com terreno de Cludio 

Luiz Scherer , 22,10m com terreno de Paulo Saraiva ., com 11,20m 	com 

terreno de Jaime Nonemacher, 30,00rn com terreno de Eliseu Barros Coe- 

lho e com 23,20m com terreno de frederico Damio Arnt Bavaresco; 	ao 

leste, •com a travessa Armnia na extensão de 39,00m e ao oeste com 	a 

rua Marechal Deodoro na extensão de 28,50m. 

Art. 22 - Dita area de terras acima descrita destina-

se a complementaço do Parque Zeferino Brasil. 

Art. 32 - Ficao expropiante autorizado a invocar 	o 

carter de urgncia no processo judicial de desapropriaço, para 	os 

fins do disposto no art. 15, do Decreto-Lei n 2  3365, de 21 de julho - 

de 1.941, alterado pela Lei n 2  2706, de 21 de junho de 1956. 

Art. 42  Revogadas as disposiç6es em contrario, o pre 

sente Decreto entrara em vigor na data da sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de abril 

Registre--se: ,Publiguese: 	 Ce]6'Martins 
..1pDTMXASQUZA 	 Prefeito Municipal nIsIraØo 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 6534266 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

AQU 

Decreto n 2  802, de 27 de março de 1.9 

"Nomeia integrantes da Diretoria e do 

Conselho de Administração da EJORA." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no 

uso de suas atribuiç6es legais e de conformidade com o art. 13 dos 

Estatutos da Empresa JornalÍstica e de R.dio Difusão Açoriana -EJO 

RA, aprovados pela lei n 2  1.121, de 13 de abril de 1.984, 

D E C R E T A 

Art. 12 - Ficam nomeados os integrantes da Diretoria, do 

Conselho de Administrao e do Conselho Fiscal os abaixo relacio-

nados: 

-Diretor Presidente: 	Valberto Francisco Weingaertner Mariante 

-Diretor Financeiro: 	Gessi Aguiar Rosa 

-Diretor Tcnico: 	 José Valmor Pereira 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: 

-Presidente: 	 Itomar Espíndola D5ria 

-Presidente Substituto: 	Otvio Conceição da Silva.e Jose Roni Ma 

- 	 cedo Parodis 

-Suplentes: 	 Rudimar Aguiar de Souza, José Miguel Mar 

tins e João Borba Lopes 

CONSELHO FISCAL: 

-Efetivos: 	 João Rdlim,  Maria de Lurdes da Silva e - 

Clebio Luiz Rocha Costa 

-Suplentes: 	 Waidir Mariante, Moacir Teixeira dos San 

tos e Mano Fernando Martins. 

Art. 22 - Revogadas as disposiçes em contrario, este De-

creto entrara em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQ7ARI, 27 de março de 

1.990. 
Regt'e-se e Publique-se: 	Celso Luiz Martins 
UILf 	 Prefeito Municipal 

1" --------DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 TeIs.: (051) 653-1067 e 6534266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

AQUA 

DECRETO n 9  804, de 10 de abril de 1.990 

'Declara de utilidade pública para fins de 

desapropriaço o imvel mencionado." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Es-

tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es legais, 

D E C R E T A 

Art. l - Fica declarado de utilidade publica para fins 

de desapropriaço, por via amigvel ou judicial, o imvel situ 

ado na zona urbana deste Município, com 1.080 m2 de área, com 

as seguintes confrontaç6es: Ao norte, numa extensão de 3000 m 

com terreno de propriedade de Zeno Haussen Pereira; ao sul,com 

30,00m com terras que so ou foram de Zeno Haussem Periera; ao 

Deste, numa extensão de 36,00 rn, com terras de Zeno Haussem Pe 

reira e ao Leste,com a rua projetada n 9  177, numa extensão de 

36,00 m. distante da esqui.na com a rua da Paz em 54,00 m. Dito 

imvel localiza-se no quarteirão formada pelas ruas da Paz,rua 

projetada n 2  176, rua projetada n 9  177 e divisa com terrenos 

de Maria Eloisa P. Vargas. 

Art. 2 - Dita área de terras destina-se a construç.o 

de uma escola municipal. 

Art. 3L1 	Fica o exproprianteautorizado a invocar o ca- 

rter de urgnci.a no processo judicial de desapropriaço para 

os fins do disposto no art. 15, do Dec-Lei n 2  3365, de 21 	de 

julho de 1941, alterado pela Lei n 2  2706, de 21 de junho 	de 

1956. 

Art. 42 - Revogadas as disposiç6es em contrario, 	este 

Decreto entrara em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de abril 

de 1.990. 

Regist 	ubliaue-se: 	Celso Luiz Martins 
OUZP 

Prefeito Municipal 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 6534266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

D E E R E T O nQ 805, de 11 de abril de 1.990 

"Declara ponto facultatjvo." 

CELSO LUIZ MARTINS, Preceito Municipal da Taquari Es- 

tado do Rio Grande do Sul, no usa de suas atribuiçes legais, 

DE ERETA: 

Art. l - Fica declarado Ponto Facultativa o dia 12 de 

abril de 1.990, quinta-feira. 

Art. 2 - Revogadas as disposiçes em contrrio, este 

Decreta entrara em vigor na data da sua publicaç&o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRQUARI 11 de abril 

da 1 .9 90. 

Celso Luiz Martíns 

refaito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Sou z a 

Sacratrio da Administraço 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 6534266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 9 806, de 19 de abril de 1.990 

"Abre Credito Especial e aponta como re-

curso transferncia do Estado." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es legais, 

D E C R E T A 

Art. 12 - Fica aberto um crdito especial no valor de Cr$ 

6.332.743,35 (Seis milh6es, trezentos e trinta e dois mil, setecentos 

e quarenta e tres cruzeiros e trinta e cinco centavos)para atender as 

seguintes despesas: 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

Niicleo de Serviços Urbanos 

3.1.1.1.- PessoalCivil .............................Cr$ 	1.500,000,00 

3.1.2.0.- Material de Consumo .......................Cr$ 	4.000.000,00 

3.1.3.1.- Remuneração de Serviços Pessoais ...........Cr$ 	832.743,35 

Art.2 2  - Servira de recurso para cobertura do crdito 	de 

que trata o artigo 1 2  a receita proveniente do acordo n 9  28/89, cele-

brado entre a Secretaria de Estado de Educação e Cultura e o Munic{-

pio de Taquari, para execução de obras na Escola Estadual de 1 2 grau 

Clotilde Braga, nesta cidade. 

Art. 32 - Revogadas as disposiç6es em contrario, este Decre 

to entrara em vigor na data da sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de abril de 

1.990. 

Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rudimar Aguiar de Souza 
Secretario da Administração 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 Cx. Postal, 53 Tela.: (051) 653-1067 e 6534266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

QUA 

DECRETO n 9  807, de 19 de abril de 1.990 

'Abre crdito suplementar e aponta como re-

curso arrecadação a maior ase verificar - 

no exercício.' 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari--RS no u-

so de suas atribuiç6es legais e de conformidade com o Art. 42 e 43 

da Lei n 2  4320/64 e, ainda com a Lei n 9  1.314/89, 

O E 	CRETA: 

Art. 	l 	- Fica aberto um crédito suplementar no valor 	de 

Cr$ 8.750.000,00 	(Oito milh6es, 	setecentos e cinquenta mil cruzeiros) 

para atender as seguintes despesas: 

02 - Gabinete do Prefeito 

Pessoal Civil 	 Cr$ 300.000,00 

3.1.2.0. 	- Material de Consumo 	 Cr$ 50.000,00 

3.1.3.0. 	- Serv. 	de Terc. e Encargos 	Cr$ 100.000,00 

02.01.03070202.003- Manutenção dos Serviços do Gabi- 

nete do Prefeito 	 Cr$ 450.000,00 

03 - Secretaria da Administração 

3.1.2.0. 	- Material de Consumo 	 Cr$ 100.000,00 

3.1.3.0. 	- Serv. 	de Terc. e Encargos 	Cr$ 300.000,00 

03.01.03070212.007- Manutenção dos Serviços de Expe-- 

diente, 	Pessoal, 	Protocolo e As- 

sessoramento 	 Cr$ 400.000,00 

05 - Secretaria da Fazenda 

3.1.2.0. - 	 Material de Consumo 	 Cr$ 

3.1.3.0. - 	 Serv. de Terc. e Encargos 	Cr$ 

05.01.03080322.011- Coordenação dos Serviços Adrninis 

trativos 	 Cr$ 

DIAS MELHORES VIRÃO 

50.000,00 

200.000,00 

250.000,00 

/ 
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PREFEITUR4 MUNICIPAL DE TAQUARI- 
06 - Secretaria de Educação e Cultura 

a a a a a a a a aac a a a a a a a a a a a a = = = = 

3.1.2.0. - 	 Material de Consumo 	 Cr$ 	200.000,00 

3.1.3.0. - 	 Serv. de Terc. e Encargos 	Cr$ 	200.000,00 

06.01.08422182.014- Manutenção dos Serviços de En- 

sino de 1 2  Grau 	 Cr$ 	400.000,00 

07 - Secretaria de Obras e Saneamento 

01 - Serviços Urbanos 

3.1.2.0. 	- Máterial de Consumo Cr$ 100.000,00 

3.1.3.0. 	- Serv. de Terc. e Encargos Cr$ 300.000,00 

07.01.10580212.021- Manutenção dos Serv.Urbanos Cr$ 400.000,00 

4.1.1.0. 	- Obras e Insta1açoes Cr$ 2.500.000,00 

07.01.10070251.025- Construção do Centro Adminis- 

trativo Cr$ 2.500.000,00 

02 - D.M.E.R. 

3.1.2.0. 	- Material de Consumo Cr$ 1.500.000,00 

3.1.3.0. 	- Serv. 	de terc. e Encargos Cr$ 400.000,00 

07.02.16885352.023- Conservação e Manutenç.o da Re 

de Rodoviria Municipal Cr$1.900.000,00 

4.1.2.0. 	- Equipamento e Mat.Permanente Cr$ 2.000.000,00 

07.02.16885311.017- Aquisição de Ve{culos Mquinas 

e Equipamentos Rodovirios Cr$ 2.000.000,00 

- 08 - 	Secretaria da Saúde 

01 - Equipe de Saúde 

3.1.2.0. 	- Material de Consumo Cr$ 200.000,00 

3.1.3.0. 	- Serv. 	de Terc. e Encargos Cr$ 250.000,00 

08.01.13070212.025- Manutenção dos Serviços de Saú 

de Cr$ 450.000,00 

Art 	2 	- Servira de recurso para cobertura do crdito 	de 

que trata o artigo 12, 	a arrecadaç.o a maior a se verificar no exer 

DIAS MELHORES VIRÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL• DE 
Estado do Rio Grande do Sul 

TAQUARI 

c 1. cio. 

Art. 3 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publi 

caço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de abril de 

1.990. 

Celso 	art i n s 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rudimar 	 uz a 

Secretario da Administração 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 6534266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
~QUA

Estado do Rio Grande do Sul 

11 1 	 DECRETO n 2  808, de 07 de maio de 1.990 

'Abre Credito Suplementar e aponta como re-

curso a arrecadação a maior a se verificar 

no exercício." 

CELSO LUIZ MARTINS Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso 

de suas atribuiç6es legais e de conformidade com os artigos 42 e 43 

da Lei n 2  4320/64 e, ainda, com a Lei 1.314/89, 

D E C R E T A 

Art. 1 - Fica aberto um crédito suplementar no valor 	de 

Cr$ 4.500.000,00 (Quatro milh6es e quinhentos mil cruzeiros) para a-

tender as seguintes despesas: 

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÂO 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil 	 Cr$ 	100.000,00 

03.01.O307O2212.007-Manutenço dos serviços de Ex- 

pediente, pessoal, protocolo e 

assessoramento 	 Cr$ 	100.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

Ol-Nucleo de Serviços Urbanos 

4.1.1.1. 	 Obras e Instalações 	 Cr$ 2.500.000,00 

07.01.10603271.011- Ampliaço, remode1.aço e exten 

ço da Iluminação Pública 	Cr$ 	600.000,00 

07.01.10070251yO25- Cpnsiruç.o do Centro Administra 

tivo 	 Cr$ 1.900.000,00 

02-D.N.E.R. 

3.1.2.0. 	 Material de Consumo 	 Cr$ 1.500.000,00 

3.1.3.0. 	 Serv. de Terc. e Encargos 	Cr$ 	400.000,00 

0702.16885352-023 	Conservação e Manutenção da Re- 

de Rodoviria Municipal 	Cr$ 1.900.000,00 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tela.: (050 653.1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Estado do Rio Grande do Sul 

TAQUARI 

Art. 2 - Servirão de recursos para cóbertura do credito 

de que trata o artigo 12,  a arrecadação a maior a se verificar no 

exercido. 

Art. 32 - Revogadas as disposiç6es em contrário, este De-

creto entrara em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de maio de 

1.990. 

Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

1 
R 	 jar 	uza 

Secretrio da Administração 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 Cx. Postal, 53 Tela.: (051) 653-1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 2  809, de 29 de maio dê 1.990 

"Cria Ponto de Taxi junto ao Local de 

Rodeios no Arroio das Pedras." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Esta-

do do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es legais,. 

D E C R E T A 

Art. 1 - Fica criado um Ponto de Taxi junto ao local de 

Rodeios, no Arroio das Pedras. 

Art. 2 - Este Decreto entra em vigor na data da sua pu-

b1icaço, revogadas as disposiç6es em contr.rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 de maio de 

1.990. 

Celso  

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rudimar  Souza 

Secretario da Administração 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 Cx. Postal, 53 TeIs.: (050 653-1067 e 6534266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

ou 

DECRETO n 2  810, de 30 de maio de 1.990. 

"Abre crdito suplementar e reduz do-

taço orçamentaria." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no 

uso das atribuiçes legais que lhe so conferidas e de conformidade 

com à Lei flQ  1.346/90, 

DECRETA: 

Art. 1 - Fica aberto um crdito suplementar no valor 

de Cr$ 2.287.000,00 (Dois milh6es eduzentos e oitenta e sete mil 

cruzeiros), para atender as seguintes despesas: 

01 - CÂMARA DE VEREADORES 

Materialde Consumo 	Cr$ 170.000,00 

Manut. Serv. da Camara 	Cr$ 170.000,00 

Obras e instaiaç6es 	Cr$ 	50.000,00 

Reequipamento da C.mara 	Cr$ 	50.000,00 

02 - GABINETE DO PREFEITO 

Pessoal Civil 	 Cr$ 700.000,00 

Serv. de Terc. e Encargos Cr$ 100.000,00 

Man. Serv. Gab. Prefeito 	Cr$ 800.000,00 

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.2.0. 

01.01.01010012.001 - 

4.1.1.0. 

01.01.01070211.001 - 

3.1.1.1. 

3.1.3.0. 

02.01.03070202.003 - 

3.1.1.1. 

3.1.2.0. 

3.1.3.0. 

03.01.03070212.007 - 

Pessoal Civil 

Material de Consumo 

Serv. de Terc.e Encargos 

Mant. dos serv. de Expedi-

ente, Pessoal, Protocolo e 

Assessoramento 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 

Cr$ 100.000,00 

Cr$ 	80.000,00 

Cr$ 100.000,00 

Cr$ 280.000,00 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil 	 Cr$ 400.000,00 

05.01.03080322.011 - 	Coord.Serv. AdministrativosCr$ 400.000,00 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (05» 653.1067 e 653.1266 



~ PREFEITURA  MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

QUA 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃQ E CULTURA 

3.1.2.0. 	 Material de Consumo 	 Cr$ 200.000,00 

3.1.3.0. 	 Serv. de Terc. e Encargos 	Cr$ 200.000,00 

06.01.08422182.014 - 	Manut. dos serviços de Ensino 

de 1 2  Grau 	 Cr$ 400.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

02 - 3 M E R 

3.1.2.0. 	 Material de Consumo 	 Cr$ 187.000,00 

07.02.16070210.000 - 	Adminstraço Geral 	 Cr$ 187.000,00 

Art. 2 - Servira de recurso para cobertura do crdito 	de 

que trata o artigo 1, a redução da seguinte dotação orçamentaria: 

09 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

Equipe de Bem Estar Social 

9.0.0.0. 	 Reserva de Contingncia 	Cr$2.287.000,00 

09.00.00000000.000 - 	Reserva de Contingncia 	Cr$2.287.000,00 

Art. 32 - Revogadas as disposiç6es em contrario, este Decre 

to entrar em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de maio 	de 

1.990. 

Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

udima z a 

Secretrio da Administração 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (05» 653-1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
~QUA

Estado do Rio Grande do Sul 

1 	 DECRETO n 2  811, de 30 de maio de 1.990. 

Abre credito suplementar e aponta co 

mo recurso a arrecadação a maior a 

se verificar no exercÍcio.' 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso 

das atribuiç6es legais que lhe so conferidas e de conformidade com 

a Lei n 2  1347/90, 

DECRETA: 

Art. l - Fica aberto um crédito suplementar no valor de Cr$ 

20.560.000,00 (Vinte milh6es e quinhentos e sessenta mil cruzeiros), 

para atender as seguintes despesas: 

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Cr$ 850.000.00 

Cr$ 100.000,00 

Cr$ 150.000,00 

Cr$ 1.100.000,00 

3.1.1.1. 

3.1.2.0. 

3.1.3.0. 

03.01.03070212.007 - 

Pessoal Civil 

Material de Consumo 

Serv. de Terc. e Encargos 

Manutenç.o dos Serviços de Ex 

pediente, Pessoal, Protocolo 

e Assessoramento 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 

Pessoal Civil 	 Cr$ 1.500.000,00 

Material de Consumo 	 Cr$ 	60.000,00 

Serv. de Terc. e Encargos 	Cr$ 	400.000,00 

Coord. dos Serv. Administ. 	Cr$ 1.960.000,00 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Pessoal Civil 	 Cr$ 5.500.000,00 

Serv. de Terc. e Encargos 	Cr$ 	300.0CD,00 

Man. Serv.Ens. 1 9  Grau 	Cr$ 5.800.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

01 - Núcle de Servicos Urbanos 

3.1.1.1. 

3.1.2.0. 

3.1.3.0. 

05.01.03080322.011 - 

3.1.1.1. 

3.1.3.0. 

06.01.08422182.014 - 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tais.: (051) 653-1067 e 653426$ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
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 ... 

~QUA 	

Estado do Rio Grande do Sul 

3.1.1.1. 

3.1.3.0. 

07.01.10580212.021 - 

4.1.1.0. 

07.01.10915711.013 - 

Pessoal Civil 

Serv. de Terc. e Encargos 

Manut.Serv. Urbanos 

Obras e Instaiaç6es 

Asfalt. e Calçam. de Ruas 

(O 	fl M W 

Cr$ 1.200.000,00 

Cr$ 	300.000,00 

Cr$ 1. 500.000,00 

Cr$ 	600.000,00 

Cr$ 	600.000,00 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil 
	

Cr$ 2.200.000,00 

3.1.2.0. 	 Material de Consumo 
	

Cr$ 2.000.000,00 

3.1.3.0. 	 Serv. de Terc. e Encargos 
	

Cr$ 	100.000,00 

07.02.1670210. 000 - Administração Geral 
	

Cr$ 4.300.000,00 

4.1.1.1. 	 Obras e Instalaç6es 
	

Cr$ 	200.000,00 

07.02.16885311.016 - Construç6es de Pontes, Ponti- 

lh6es e Bueiros 
	

Cr$ 	200.000,00 

4.1.2.0. 	 Equip. è Mat. Permanente 	Cr$ 3.500.000,00 

07.02.16885311.017 - Aquisição de VeÍculos, Mqui- 

nas e Equip. Rodovirios 	Cr$ 3.500.000,00 

03 - Serviços Hidrovirios 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil 	 Cr$ 	100.000,00 

07.02.16905662.024 - Man. Serv. Trav. da Barca 	Cr$ 	100.000,00 

08 - SECRETARIA DA SAUDE 

01 - Equipe de Saude 

3.1.3.0. 	 Serv. de Terc. e Encargos 	Cr$ 	250.000,00 

08.01.13070212.025 - Manut. Serv. de Saúde 	 Cr$ 	250.000,00 

09 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

Equipe de Bem Estar Social 

3.2.5.1. 	 Inativos 	 Cr$ 1.100.000,00 

3.2.5.2. 	 Pensionistas 	 Cr$ 	150.000,00 

08.02.15824952.031 - Pag.Ben.alnativos e Pension. Cr$ 1.250.000,00 

Art. 22 - A dotação prevista no varlos de Cr$ 600.000,00 ( 

seiscentos mil cruzeiros), para "Asfaltamento e Calçamento de Ruas" 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tela.: (051) 653.1067 e 6534266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

se destina ao calçamento das Avenidas Getulio Vargas e Açorianos. 

Art. 39 - Para cobertura do crédito de que trata o artigo 1 

no valor de Cr$ 20.560.000,00 (Vinte milh6es e quinhentos e sessen-

ta mil cruzeiros), servira de recurso a arrecadação a maior a se 

verificar no exerc{cio, no valor de Cr$ 20.560.000,00 (Vinte milh6es 

e quinhentos e sessenta mil cruzeiros). 

Art. 4 - Este Decreto entra em vigor na data da sua Publica 

ço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de maio 
	

de 

1.990. 

Celso uiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

RarAguia 	Sou z a 

Secretario da Administração 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.780 . Cx. Postal, 53 Tela.: (051) 653.1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

OUA 

DECRETO n 2  812, de 1 2  de Junho de 1.990. 

Decreta Estado de Emergência no Munic{pio. 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, usando as 

atribuiç6es que lhe confere a Lei Org.nica do Municípioe: 

Considerando as enchentes ocorridas no Município, que atin-

giram residncias urbanas e rurais, da cidade e Vila operarias e dei-

xaram submersa a ponte que liga ao Bairro Caramujo, tendo, ainda, da-

nificado escolas municipais; 

Considerando, tambm, a paralizaç.o da travessia entre os Mu 

nic{pios de Taquari e General Camara, atravs da barca do Passo do Ta 

quari, e danos em pontes, pontilh6es, bueiros., estradas da sede e do 

interior e prejuízos a pavjmentaç.o de virias artrias da Cidade, 

D E C R E T A 

Art. l - Fica decretado Estado de Emergncia no Município - 

de Taquari, pelo tempo necessrio 	regu1arizaço dos serviços públi- 

cos, a prestaç.o de socorros e assistncia geral de urgncia e 	que, 

por levantamento global, se possa estimar e conhecer a extens.o dos 

prejuízos. 

Art. 2 - O presente Decreto entra em vigor nesta data, re-

vogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1 9  de junho de 

1.990. 

Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rui.guikoz a 

SecretRIO da Administraço 

DIAS MELHORES VRÂO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 6534266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 2  813 de 06 de junho de 1.990 

Fixa tabela de preços a ser cobrada 

pelos Coletivos Municipais.' 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no 

uso das atribuiç6es legais que lhe so conferidas, 

D E C R E T A 

Art. 12 - É fixada a seguinte tabela de preços a ser cobra 

da pelos Coletivos Municipais de Taquari: 

-Per{metro Urbano .................................Cr$ 23,00 

-Zona Rural (RincoSo Jos) ......................Cr$ 28,00 

Art. 2 - A presente tabela deverá ser afixada em lugar vi- 

svel ao passageiro, juntamente com a certidão do DAER. 

Art. 32 - Este Decreto entrara em vigor na data da sua pu-

blicaço, revogadas as disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de junho 	em 
1.990. 

-_ 
Ceiso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre 	 ique-se: 

Souza 

Secretario da Administração 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 Cx. Postal, 53 Tela.: (051) 653-1067 e 6534266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

ou 

DECRETO n 9  814, de 06 de junho de 1.990 

"Abre crdito splementar e •aponta como 

recurso arrecadação a maior a se veri-

ficar no exerc{cio." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, RS, 	no 

uso de suas atribuiç6es legais, 

D E C R E T A 

Art. 1 - Fica aberto um crèdito suplementar no valor 	de 

Cr$ 2.500.000,00 (Dois milh6es e quinhentos mil cruzeiros), para 

atender as seguintes despesas: 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 

4.3.5.1. 	 Amortização da Divida Contratada Cr$ 180.000,00 

05.01.03080332.012-Liquidação da D{vida Pública 	Cr$ 180.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

01 - Serviços Urbanos 

4.1.1.0. 	 Obras e Instalaç6es 	 Cr$2.000.000,00 

07.01.1O6O3271.O11-Ampliaço, remodelaç.o .e exten- 

so da rede de ilumin.Pública 	Cr$ 300.000,00 

07.01.10915711.013-Asfaltamento e calçamento de ruaCr$ 120.000,00 

07.01.10070251.025-Construço do Centro Administ. Cr$1.580.000,00 

02 - D.M.E.R. 

3.1.3.0. 	 Serviços de Terceiros e Enc. 	Cr$ 200.000,00 

07.02.16885352.023-Conserv. e Manut. da Rede Rodov.Cr$ 200.000,00 

09 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

3.2.3.1. 	 Subvenç6es sociais 	 Cr$ 120.000,00 

08.02.15814862.028-Auxilio a Entid. Beneficentes 	Cr$ 120.000,00 

Art. 2 - Servirá de recurso para õobertira.doIarditotrata 

do no artigo l, a arrecadação a maior a se verificar no exercicio. 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tela.: (051) 653-1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3 - Este decreto entrara em vigo.r na data da sua publi-

caço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 06 de junho de 1.990. 

Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

a 

Secretario da Administração 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 6534266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

UA 

DECRETO n 2  815, de 27 de junho de 1.990. 

'Abre credito suplementar e aponta como re-

curso a arrecadação a maior a se verificar 

no exercido." 

CELSO LUIZ MARTINS. Prefeito Municipal de Taquari-RS, no 

uso de suas atribuiç6es legais, 

DECRETA: 

Art. 1 2  Fica aberto um credito suplementar no valor 	de 

Cr$ 2.500.000,00 (dois milh6es e quinhentos mi.l cruzeiros), para a-

tender as seguintes despesas: 

02-GABINETE DO PREFEITO 

3.1.1.1. 	 PessoalCivil 	 Cr$ 	700.000,00 

02.01.03070202.003 - Manutenção dos Serviços do Ga 

binete do Prefeito Municipal Cr$ 	700.000,00 

06-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil 
	

Cr$ 1.500.000,00 

06.01.08422182.014 - Manutenção dos Serviços de En 

sino de 12  Grau 	 Cr$ 1.500.000,00 

09-ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

Equipe de Bem Estar Social 

3.1.1.3. 	 Obrigaç6es Patronais 	Cr$ 	300.000,00 

08.02.15824922.028 - Cont. ao INPS e ao IPE 	Cr$ 	300.000,00 

Art. 22 - Servirão de recursos para cobertura do crdito 

de que trata o art. 1, a arrecadação a maior a se verificar no .e-

xe rc i cio. 

Art. 32 - Revogadas as disposiç6es em contrrio, este de 

creto entrara em vigor na data da sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 de junho de 

1.990. 
Registre 
	Publique-se: 	 Celso Luiz Martl.ns 

Prefeito Municipal 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tela.: (051) 653.1067 e 6534266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Estado do Rio Grande do Sul- 

DECRETO n 9  816, de 28 de junho de 1.990. 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas pe- 

los taxis do Município." 
CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no 	uso 

das atri.buiç6es legais que lhe so conferidas pela Lei Orgni.ca Muni 

pai, 
DECRETA: 

Art. 	l 	- S.o fixadas as novas tarifas a serem cobradas pelos 

taxis do Município, 	com os seguintes va].ores: 
-Corrida Mjnima-IPE,Praça D.Pedro II, 	R.Emanuel Haetin- 
ger 	e 	R. 	Ceci 	Leite 	Costa .............................Cr$ 150,00 

-Passo da Barca, 	Fecotrigo, 	Seta, 	Tatec,Passo D'Aldeia, 
Coquiros,(at 	a Igreja) 	V.Leo A.Faller, 	Co]. 	20 de Se 

tembro(at 	a 	escola) ..................................Cr$ 200,00 

-Sati.pei 	e 	Defensa .....................................Cr$ 300,00 

-Asilo, 	Est.Experimental,R.S.Jos 	(ata 	a escola) .......Cr$ 500,00 

-Km. 	rodado 	no 	asfalto .................................Cr$ 50,00 

-Kin. 	rodado 	em 	estrada 	de 	chio .........................Cr$ 80,00 

-Hora 	parada ...........................................Cr$ 200,00 

§ Primeiro - Todo o serviço com hora marcada sofrera um acrs- 

cimo de Cr$ 10,00 	(Dez cruzeiros). 
§ Segundo - Aos domingos e feriados terão um acrscimo de 	20/o 

(Vinte por cento), 	nas corridas no Per{metro Urbano. 

§ Terceiro - Das 22,00 &s 06,00 horas, 	ocorreri mais um acrs- 

cimo de 20/o (Vinte por cento). 
§ Quarto - Em corridas para casamentos, 	batizados, 	funerai.s e 

outros, 	os preços serão a combinar. 
Art. 	2 	- 	Esta Tabela devera ser afixada em ]ugar vis{ve] ao 

passageiro. 
Art. 	39 - Revogadas as disposiç6es em contrario, 	este Decreto 

entrara em vigor na data da sua publicaç.o. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 	28 	de 	junho. de 

1.990. 

Ce]so Luiz Martins 
Prefeito Municipal 

t r- 	 ue-se: 

de Souza 
cretrio da Administraç.o 
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Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 2  817, de 28 de junho de 1.990. 

'Abrecrdito suplementar e aponta como re 

curso a arrecadação a maior a se verifi-

car no execicio." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari,RS, no uso 

das atribuiç6es legais que lhe s.o conferidas e de conformidade com 

a Lei n 9  1.349/90, 

DECRETA: 

Art. 1 - Fica aberto um credito suplementar no valor de Cr$ 

28.000.000,00 (vinte e oito milh6es de cruzeiros), para atender as 

seguintes despesas: 

07-SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

01-Núcleo de Serviços Urbanos 

4.1.1.0. 	 Obras e Instalaç6es 	 Cr$28.000.000,00 

O7.01, l09157l1.0l3-Asfaltamento e calçamento de ru 

as 	 Cr$28.000.000,00 

Art. 22 - Para cobertura do crdi.to  de que trata o art. l 

no valor de Cr$ 28.000.000,00 (Vinte e oito milh6es de cruzeiros)- 

servira de recurso a arrecadação a maior a se verificar no exerc{-

c i o. 

Art. 32 - Revogadas as disposiç6es em contrrio, este decreto 

entrara em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de J jünho 	de 

1.990. 

CToüiz Iviartins 

Prefeito Municipal 

Regis 	- 	e Publique-se: 

Rudimar Agu 	e Souza 

Secretario da Admi.nistraço 

/ 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 6534266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
~QUA

Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 2  818, de 28 de junho de 1.990 

"Abre crdito suplementar e aponta 

como recurso a arrecadação a maior 

a se verificar no exerc{ci.o." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no 

uso de suas atribuiç6es legais, 

DECRETA: 

Art. 1 - Fica aberto um crdito suplementar no valor de 

Cr$ 3.675.000,00 (Tres milh6es, seiscentos e setenta e cinco mil 

cruzeiros), para atender as seguintes despesas: 

07-SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

01-Núcleo de Serviços Urbanos 

3.1.2.0. 	 Material de Consumo 	 Cr$ 	120.000,00 

3.1.3.0. 	 Serv. de Terc. e Encargos 	Cr$ 	155.000,00 

07.01.10580212.021-Manut.dos Serv. Urbanos 	Cr$ 	275.000,00 

4.1.1.0. 

	

	 Obras e Instalaç6es 	 Cr$ 3.000.000,00 

07.01.10070251.025-Const. Centro Administrativo Cr$ 3.000.000,00 

02-IJ .M. E. R. 

3.1.3.0. 	 Serviços de Terc. .e Encargos Cr$ 	200.000,00 

07.02.16885352.023-Cons. e Manut.Rede Rod. Mun. Cr$ 	200.000,00 

08-SECRETARIA DA SAÚDE 
7 

01-Equipe de Bem Estar Social 

3.1.2.0. 	 Material de Consumo 	 Cr$\ 50.000,00 

08.01.1300212.025-Manut. dos Serv. de Saúde 	Cr$ 	50.000,00 

3.2.3.1. 	 Subvenç6es sociais 	 Cr$ 	150.000,00 

08.02.15814862.028-Aux. a Entid. Beneficentes 	Cr$ 	150.000,00 

Art. 2 - Servira de recurso para cobertura de que trata o 

art. 1 2  a arrecadação a maior a se vereficar no exec{cio. 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (050 653-1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3 2  - Revogadas as disposiç3es em contrrio, este De-

creto entrara em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de junho de 

1.990. 

Celso uiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rudimar 	Souza 

Secretario da Administração 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Tela.: (051) 653-1067 e 653.1266 



L)ECI1ETO nQ 819 9  de 12 de julho de 1.990 

"Abre crd1 to suplementar e r'eduz dotaç.Tu.' 

orçameritria." 

CELS() LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal. de Taquari , Estado 

do Rio Grande do Sul., no uso das atribuiçaes legais que lhe so con-

feridas e de conformidade com os arts.42 e 43 da Lei ng 4320/64, 

D E C R E rj.  A 

Ar L. 1 	Fica aberto um crédito suplemen tar no vai or de 

Cr$ 2.350.000,00 (Dois m1lhes e trezentos e cinquenta miii cruzeiros), 

para atender a seguintes'despesas: 

02 - GABINE'l.'E uo PUEUE1T0 

	

3.1.3.0. 	 Serviços de Terc. e Encargos 	Cr$ 	50.000,00 

02.01.03070202.003-Manutenço dos Serviços do Gabine- 

te do Prefeito 	 Cr 	50.000,00 

03 - SECRETAR1A DA ADr4IN1STBAÇTO 

	

3.1.3.0. 	 Serv, de Terc. e Encargos 	 Cr$ 100.000,00 

03.01.0307021.2.007-Manut. dos Serv. de Expediente,Pes 

soal,Protoc. e Assessoramento 	Cr$ 100.000,00 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 

	

3.1.3.0. 	 Serviços de Terc. e Encargoi 

05.01.03080322.011-Coord. dos Serv. Administrativos Cr$ 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

	

3.2.3.1. 	 Subvenç6esociaIs 	 Cr$ 

06.01.08472351.019-Auxflios a Inst. Privadas 

	

4.1.1.1. 	 Obras e Instalaç6es 	 Cr$ 

06.01.08420251.008-Const. de Prdios e Gin. de Esp. Cr'$ 

1 50. U00 , t ) 

150.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

300. 000, 00 

300.000,00 



07 - SECRETARIA DE OBRAS E SAN1Ai»1EN'r0 

01.-Núcleo de Serviços Urbanos 

3.1.3.0. 	 Serv. 	de Terc. 	e Encargos 	Cr$ 150.000,00 

07.01.10580212.021-Manut. 	dos Sservlços Urbanos 	Cr$ 150.000 9 00 

4.1.1.0. 	 Obras e instalaç6es 	 Cr$ 800.000,00 

07.01.10603271.011-Amp]., 	remod. 	e extensão da rede 

de i1uminaçopúb1.ica 	 Cr$ 400.000,00 

07.01 .10070251.025-Const.centro Administrativo 	Cr$ 400.000,00 

02-D.M.E.R. 

3.1.2.0. 	 Material de Consumo 	 Cr$ 300.000,00 

3.1.3.0. 	 Serv. 	de Terc. 	e Encargos 	Cr$ 300.000,00 

07.02.16885352.023-Cons. 	e Manut.da Rede Rod.Mun. 	Cr$ 600.000,00 

Art. 	2 	- 	Servirá de recurso para cobertura do crédito de 

que trata o art. 	1 	a reduç.o da seguinte dota.ç.o orçamentaria: 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

01-Núcleo de Serviços Urbanos 

4.1.2.0. 	 Equipamento e Mat. 	Permanente 	Cr$ 1.050.000,00 

07.01.10915751.015-Aquis. 	de Maq. 	e Veículos 	Cr$ 1.050.000,00 

08 - SECRETARIA DA SAÚDE 

OÏ-Eguipe de Saúde 

4.1.2.0. 	 Equip. 	e Material Permanente 	Cr$ 1.300.000,00 

08.01.16885311..018-Aquis. 	de Vicu1os e EquipamentoCr$ 1.300.000,00 

Art. 	39 	Revogada's as disposições em contrário, este De- 

creto entrará em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL D151 TAQUARI, 	12 de julho de 

1.990. 

Celso Luiz lYlartins 

RegIstr..&e-i---Publique-se: 
Prefeito Municipal 

L 	.UZA 
Sscs.IaU. dG AdtnJ à.l. 

flIftQ M11 UAflQ I(DÃfl 



DECRETo ng 819, de 12 de julho de 1.990 

"Abro crdi to suplementar e reduz dotaçan 

orçamentaria." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal, de Taquari, Estado 

do Rio Grande lo Sul, no uso das atribuições legais que lhe so con-

feridas e de conformidade com os arts.42 e 43 da Lei n 9  4320/64, 

DECRETA. 

Art. 1 9 	Fica aberto uni crédito suplementar tio va)or de 

Cr$ 2.350.000,00 (Dois mi]h6es e trezentos e cinquenta mil.".cruzeiros), 

para atender aá seguintes"despesas: 

02 - GABINETE DO FREFEITO 

3.1.3.0. 	 Serviços de Terc. e Encargos 	Cr$ 	50.000,00 

02.01 .03070202. 003-I4anutenço dos Serviços do Gabi ne- 

te do Prefeito 	 Cr$ 	50.000,00 

03 - SECRETARÏA DA ADMINiSTRAÇÃO 

3.1.3.0. 	 Serv, de Terc. e Encargos 	 Cr$ 100.000 9 00 

03.01.03070212.007-Manut. dos Serv. de Expediente,Pes 

soal,Protoc. e Assessoramento 	Cr$ 100.000,00 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 
= = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = 

3.1.3.0. 	 Serviços de Terc • e Encur'gos 	(il 	1 50.000, (Iii 

05.01.03080322.011-Coord. dos Serv. Administrativos er$ 150.000,00 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTUUA 

3.2.3.1. 	 Subvençaesoc1aIs 	 . 	Cr$ 200.000,00 

06.01.0B472351.019-AuxIlios a Inst. Privadas 	 Cr$ 200.000,00 

4.1.1.1. 	 Obras e instaiaç6es 	 Cr$ 300.000,00 

06.01.08420251.008-Const. de Prdios e Gin. de Esp. Cr 	300.000,00 



07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAt"iEru 

01-Nticleo de Serviços Urbanos 

3.1.3.0. 	 Serv. 	de Terc. 	e Encargos 	Cr$ 150.000,00 

07.01.10580212.021.-Manut. 	dos Sserviços tirbanos 	Cr$ 150.000,00 

4.1.1.0. 	 Obras e 	instal.aç6es 	 Cr$ 800.000,00 

07.01.10603271.011-Airipl.., 	remod. 	e extensão 	da rede 

de iluminaçãopóblica 	 Cr$ 400.000,00 

07.01.10070251 .025-Corist.centro Administrativo 	Cr$ 400.000,00 

02-D.M.E.R. 

3.1.2.0. 	 Material 	de Consumo 	 Cr$ 300.000,00 

3.1.3.0. 	 Serv. 	de Terc. 	e Encargos 	Cr$ 300.000 9 00 

07.02.16885352.023-Cons. 	e Manut.da Rede Rod.Mun. 	Cr$ 600.000,00 

Art. 	2 	- 	Servira de recurso para cobertura do crdI.to de 

que trata o art. 	1 9  a redução da seguinte dotação orçament.ria: 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAI4ENTO 

01-Ntuicieo de Serviços Urbanos 

4.1.2.0. 	 Equipamento e Mat. Permanente 	Cr$ 1.050.000,00 

07.01.10915751.015-Aquis. de Maq. e Ve{culos 	Cr$ 1.050.000,00 

08 - SECRETARIA DA SAÚDE 

Oi-Eguipe de Saide 

Equlp. e Material Permanente 	Cr$ 1.300.000,00 

08.01.16885311.018-Aquis. de Viculos e Equi.pamentoCr$ 1.300.000,00 

Art. 32_  Revogadas as disposições em contrario, este De-

creto entrara em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL D TAQUARI, 12 de julho de 

1.990. _- 
Celso Luiz Marti.ns 

Registre 	 Pub] ique-se: 	 Prefeito Municipal 
4JZA 

S.cr.tarl. d Mm1ifrsØ. 

r., A (' at-  i i ,,rirr. nr,Xri 



DECRETO ng 819, de 12 de julho de 1.990 

"Abre credIto suplementar e reduz dotaço 

orçamentaria. 11 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari., Estado 

do Ri.o Grande do Sul, no uso das atribuíç6es legais que lhe so con--

feridas e de conformidade com os arts.42 e 43 da Lei n 2  4320/64, 

DECRETA. 

Art. 12 - Fica aberto um crdito suplementar no valor de 

Cr$ 2.350.000,00 (Dois mllh6es .e trezentos e cinquenta milIi.cruzeiros), 

para atender as seguintes 'despesas: 

02 - GABINETE DO PREFEITO 

3.1.3.0. 	 Serviços de Terc. e Encargos 	Cr$ 	50.000,00 

02.O1.0307O202.003-.-I4anutençao dos Serviços do Gabine- 

te do Prefeito 	 Cr$ 	50.000,00 

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇRO 

3.1.3,0. 	 Serv. de Terc. e Encargos 	 Cr$ 100.000,00 

03.01.03070212.007-Manut. dos Serv. de Expediente,Pes 

soal,Protoc. e Assessoramento 	Cr'$ 100.000,00 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.3.0. 	 ServIços de 'rerc. e Encargos 	Cr$ 150.000,00 

05.01.03080322.011-Coord. dos Serv. Administrativos C.r 	1.50.000,00 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

3.2.3.1. 	 Subveriç6esociais 	 . 	Cr'$ 200.000,00 

06.01.08472351.019-Auxilios a Inst. Privadas 	 Cr 	200.000,00 

4.1.1.1. 	 Obras e instalaç6es 	 Cr$ 300.000,00 

06.01.08420251.008-Const. de Prdios e Cm. de Esp. Cr'$ 30Õ.000,00 

fiar, .s. .,nn.—r, •s.nla 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Estado do Rio Grande do Sul 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEA14Ei1U 

Ol--Nucleo de Serviços Urbanos 

3.1.3.0. Serv. de Terc. e Encargos Cr$ 150.000,00 

07.01.10580212.021-Manut. dos Sserviços Urbanos Cr$ 150.000,00 

4.1.1.0. Obras e Instalaç6es Cr$ 800.000,00 

07.01.10603271.011-Ampi., remod. e extens.o da rede 

de iiuminaçopública 	 Cr$ 	400.000,00 

07.01.10070251.025-Const.centro Administrativo 	Cr$ 	400.000,00 

r lvi t' O 

3.1.2.0. 	 Material de Consumo 	 Cr$ 	300.000,00 

3.1.3.0. 	 Serv. de Terc. e Encargos 	Cr$ 	300.000,00 

07.02.16885352.023-Cons. e Manut.da Rede Rod.Mun. Cr$ 	600.000,00 

Art. 2 - Servirá de recurso para cobertura do crcIito de 

que trata o art. 12  a redução da seguinte dotaç.o orçamentaria: 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

Ol-Nucleo de Serviços Urbanos 

4.1.2.0. 	 Equipamento e Mat. Permanente 	Cr$ 1.050.000,00 

07.01.10915751.015-Aquis. de Maq. e Veículos 	Cr$ 1.050.000,00 

08 - SECRETARIA DA SAÚDE 

01-Equipe de Saúde 

4.1.2.0. 	 Equip. e Material. Permanente 	Cr$ 1.300.000,00 

08.01.16885311.018-Aquis. de Viculos e EquiparnentoCr$ 1.300.000,00 

Art. 3 - Revogada's as disposiç6es em contrario, este De-

creto entrara em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 de julho de 

1.990. 

Celso Luiz Nartins 

Regi-1Pub1ique-se 	 Prefeito Municipal 

S.cr&o. dG Admi fr$li 

DIAS MELHORES VIRÃO 



DECRETO nQ 819, de 32 de julho de 1.990 

"Abre crdi to suplementar e reduz dotaçu 

orçaruentria. 11 

CELS() LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal, de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiç6es legais que lhe so cori-

feridas e de oonforrnidade com os arts.42 e 43 da Lei. n 9  4320/64, 

D E C ,R E T A 

Ar't;. i - Fica aberto um crd1to suplementar no valor de 

Cr$ 2.350.000,00 (Dois m1lhes e trezentos e cinquenta mil.Lcruzeiros), 

para atender as seguintesdespesas: 

02 - GABINETE DO P1EFEiTO 

3.1.3.0. 	 Serviços de Terc. e Encargos 	Cr$ 	50.000,00 

02.01.03070202.003-Manutençao dos Serviços do Gabine- 

te do Prefeito 	 Cr$ 	50.000,00 

03 - SECRETARIA DA ADMINiSTRAÇÃO 

3.1.3.0. 	 Serv. 	de Terc. 	e Encargos Cr$ 100.000 9 00 

03.01.03070212.007-Manut. 	dos Serv. 	de Expediente,Pes 

soal,Protoc. 	e Assessoramento Cr 100.000,00 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.3.0. 	 Serviços de Terc • 	e Encargos Ci'I 350.  

05,01.03080322.011-Coord. 	dos Serv. Administrativos C.r$ 150.000,00 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

3.2.3.1. 	 Subvenç6esocIa1s 	 . Cr$ 200.000,00 

06.01 .08472351.019-Auxflios a Inst. 	Privadas Cv 200.000,00 

4,1.1.1. 	 Obras e 	instai.açaes Cr$ 300.000,00 

06.01.08420251.008-Const. 	de Prdios e Gin. 	de Esp. Cr$ 300.000,00 

Ii 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grandedo Sul 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANAJEÏJTJ 

01-Nucleo de Serviços Urbanos 

3.1.3.0. 	 Serv. de Terc. e Encargos 	Cr$ 

07.01.105802:12.021-Manut. dos Sserviços Urbanos 	Cr$ 

4.1.1.0. 	 Obras e Instalaç6es 	 Cr$ 

07.01.10603271.011-Amp]., reniod. e extensao da rede 

de i1uminaç.opúb11ca 	 Cr$ 

07.01.10070251.025-Const.centro Administrativo 	Cr$ 

250.000,00 

150.000,00 

400.000,00 

400.000,00 

02-D.M.E.R. 

3.1.2.0. 	 Material, de Consumo 
	

Cr$ 	300.000,00 

3.1.3.0. 	 Serv. de Terc. e Encargos 	Cr$ 	300.000,00 

07.02.16885352.023-Cons. e Manut.da Rede Rod.Mun. Cr$ 	600.000,00 

Art. 2 - Servira de recurso para çobertura do crdi.to de 

que trata o art. 1P a redução da seguinte dotaçao orçamentaria: 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

01-Núcleo de Servi.cos Urbanos 

4.1.2.0. 	 Equipamento e Mat. Permanente 	Cr$ 1.050.000,00 

07.01.10915751.015-Aquls. de Maq. e Ve{culos 	Cr$ 1.050.000,00 

08 - SECRETARIA DA SAÚDE 

01-Eguipe de Saúde 

.4.1.2.0. 	 Equip. e Material. Permanente 	Cr$ 1.300.000,00 

08.01.16885312.018-Aqui.s. de Viculos e EquiparnentoCr$ 1.300.000,00 

Art. 32_  Revogada's as disposiç6es em contririo, este De-

creto entrara em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 de julho de 

1.990. 
• _- 

Cel.so Luiz Martins 

Registre e,-e-.Publ. i.que-se: 
Prefeito Municipal. 

J-UZA 
d, d. Mml *.. 

flitiS MFIHORES VIRAÍI 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 2  820 de 30 de julho de 1.990 

"Fixa tabela de preços a ser cobra-

da pelos Coletivos Municipais.' 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Esta 

dodo Rio Grande do Sul, no uso de suas atri.buiç6es legais, 

D E C R E T A : 

Art. 1 - É fixada a seguinte tabela de preços a ser co 

brada pelos Coletivos Municipais de Taquari: 

-Per{metro Urbano ............................Cr$ 	30,00 

-Zona Rural (Rinco So Jos) ................Cr$ 	37,00 

Art. 2 2. - A presente tabela devera ser afixada em lugar 

visível ao passagedro; juntamente com a certidão do DAER. 

Art. 3 - Este Decreto entrara em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposiç6es em contra'io. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de julho 

de 1.990. 

Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Regdstre-se e Publique-se: 

Rudimar 
	
S ouz a 

Secretario da Administração 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653.1266 



I rçi 

tiF 1JL LL, k! 
Estado do Fo Granda do Sui 

dECRETO N 	820 de 30 de julho de 	1 .990 

Ei xa Label a de preços à ser cobra-

da pelos Coletivos Municipais.' 

CELSO LUIZ MARTINS , Prefei Lo Municipal de Taquari . Esta 

do do Ri o Grande do Sul, no uso de suas atri bui ç6es 1 egai s, 

D E C E E T A 

ArL. 12 - E fixada a seguinte tabelo de preços a ser co 

brada pcI os Cole Livos Muni ci pa.J a de TaQuar9 

	

-Perimetro Urbano ................. ........... ..r$ 	30,00 

	

-Zona Rural (Rinco So José) .................r$ 	37,00 

Art. 2 - A presente LaDo] a dever à s e r aLi .xada em II ugor 

vlsj vel ao passageiro, juntamente com a certi do do DARE. 

Art. 39 - Este D e c r e t o entrera em vigor na data. da sua. 

pubi 1 cacio , revogadas au al snoai çoes em con trari o. 

GABINETE DO pR.EPEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. , 30 de jul ho 

de 1.990. 

Ccl co Lu.i z Ma.rti ns 

Prefei Lo Muni ci paI 

Registre-se e Publique-se: 

Eud.i miar í\giJ af'ci- Souza 

SecreLrio da Admini stra.ç.o 

DA MrLhOr::; nr\O 

fl-,.:' 	 4 ,nr. 	t1. 	C. .&. • 	,-r-, r.. 1. • /nrs'. r-.- err--, 	e'..— 	e',. 



Jw 

Estado do Rio Grard do Su 

dECRETO N9 020 de 30 de julho de 1.990 

Fixa tabela de precos a ser,  cobra-

da pelos Coletivos Municipais.' 

CELSO LUIZ MARTINS , Prefei to Muni ci pai dc Tequari , Es La 

do do Ri o Grande dc) Sul., no uso de suas atribui ç6es legais, 

D E O R E T A 

Ar t. . 1 	- É fi xada e. seguia Lo Labe] a de prCçoG a ar ,  a CO 

brada pci os Co.! eti vos Municipais de Taquari 

-Pc rI mc L ao Urbano ............................ .r$ 	30 ,00 

-Zona Rural. (Ri neso Sao Jose) ................ Cr$ 	37 ,00 

Art. 22 - A presente tabe] a dever ser afixada em lugar 

vi slvei ao passageiito, juntamente com a cert do do DAEP. 

Art, 32 - Este Decreto entrara em vigor na data da sua 

pub] i caço, revogadas as di.sposi ç5es em contrario. 

GAB ENETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAÇ)UARI 	30 de julho 

de i.99C). 

Ccl ao Lui z J'4art] na 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rud i mar Ag IÍ iZEr -de• Souza 

SecretItrio da Admini araç.o 

DAS MELHORES VRÂO 

7*J 	T..(4-tY. 



limo Sr. Ceiso Luis Martins 
M. D. Prefeito Municipal 

Taquari - RS 

A empresa AUTO VIAÇXO TIBIQUARI LTDA, es-

tabelecida na rua 20 de Setembro, 219, em Taquari-RS, inscrita no 

CGC/MF sob n° 97.834.360/0001-20, vem solicitar a V. Sr que conce-

da um aumento nas passagens urbanas na ordem de 25,96%, a vigorar a 

partir de 25 de julho de 1990, mesmo percentual concedido pelo DAER 

para as passagens intermunicipais. 

As passagens passariam a ter os seguintes 

vai ores: 

Perimetro Urbano 	 - de CR$ 23,15 para CR 29,16 

Perinietro Rura1-Rinco So José- de CR 28,94 para CR 36,45 

N. Termos 

P. Deferimento 

Taquari, 25 de julho de 1990. 

\ 
flC 	 LJ) 

AU O VIAÇXO TIB UARI LTDA 



stação flíuloviâria de Taquari 
ConcessionriTio: Amaro Erlen Pereira 

Rua Albino Pinto, 395- Fone (051)653.1567 - CEP 95.60 

TAQUARI - as 	BRASrL 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, em virtude de requerimento verbal, por 

parte da emprêsa de ônibus AUTO VÇOjjBI !RT LTDA 

com sede nesta cidade, que o Conselho de Tráfego do Departamento Autô- 

noino de Estradas de Rodaexn (DAEP), homologou em reunião do dia 	- 

16-07-90 	 , um aumento de 25,96 ( VITECTNCr E 

NCVP'Tt E SETS DF'CTOS POR CETara as tarifas de ônibus, a partir do 

dia26 / 0 7 /90 

Taquari, 

Amaro Erlen Pereira 

Concession.rio 

Pe. no DAER nQ 162 



L..— 	 .j t1 EU] 	 ku 	L)L 	&tE 

st.edo do Ro Grarde do S 

DECRETO n 2  821 de 02 de agosto de 1.990. 

"Abre credi Co supl ementr e apon ba como re-

curso a arrecadaco•a maior a se verificar 

no exercicio. 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquri-RS, no uso 

de suas atnibuiç6es legais e de conformidade com a Lei nO  1.352, de 

02 de agos.tde 1.990, 

DE C R E T A 

- 	Art. 1 - Fica aberto um crédito suplementar no valor de Cr$. 

4.730.000,00 (QuaI:ro mi].hoes, setecentos e tri riba mil cruzeiros) pa-

ra atender as seguintes despesas: 

01-CÂMARA DE VEREADORES 

3.1.1.1 , Pessoa]. 	Civil Cr$ 

3.1.3.0. Serv. 	de Terc, e Encargos Cr$ 

01,01 .01010012.001- Pan. 	dos Serv. da C.mara Cr$ 

02-GABINETE DO PREFEITO 

3.1.2.0. Material 	de Consumo Cr 

3.1.3.0. Serv. 	de 	Terc. e Encargos Cr$ 

02.01 .03070202.003- Mao. 	Se.rv. 	Gab. do PreCe] to Cr$ 

03-SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.2.0, Ivlater'] a] 	de 	Consumo Cr$ 

3.1 .3.0. Serv. 	de Tero e Encargos Cr$ 

03.01.03070212.007- i1anut, dos Serv, de Expediente, 

Pessoa]., Protoco] o e Asses. 	Cr$ 

04-SECRETARIA DA AGRICULTURA 

3.2.3.1, 	 Suhvenç6es Sociais 	 Cr$ 

04.01.04081112,010-- Contribuiço a EMATER 	 Cr$ 

05-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

3.2.3.1. 	 Subvenç5es Sociai.s 	 Cr$ 

OjnL 1 

i.:0 . Cx, posW,aS 	(051) 6S-O67 

1.000,000,00 

290.000,00 

1.290.000,00 

30.000,00 

100.000,00 

1.30.000,00 

'10.000,00 

100.000,00 

140,000,00 

3 50. 000,00 

150. 000, 00 

200.000,00 



C[C1T1\ íA  

L 
Etdo co Ro 	do Su 

06.01.08472351 - Auxilio a Inst. 	Privadas Cr$ 200,000,00 

Obras e lnstaiac5es Cr$ 600.000,00 

06.01 	08420251.008- Construgao de Predios C r $ 600.000,00 

07SECRETAI1IA DE OBRAS E SANEAMENTO 

01-Núcleo dos Servi cosUrbanos 

3.1.2,0. Material de Consumo Cr$ 160,000,00 

3.1.3.0. Serv. 	de Terc. 	e Encargos Cr$ 150.000,00 

07.01.10580212. 021- Manut. 	dos Serv. 	Urbanos Cr$ 310.000,00 

02-0 M E E 

3.1.1.1. Pessoa] 	Civil Cr1,000.000,00 

3.1.2.0. Material 	de Consumo Cr$ 400.000,00 

07.02.16885352.023- Cana, 	e 1/lan. 	da Rede 	Rod. 	Mun. Cr$l.40O.00000 

08-SECRETARIA DA SAUDE 

01-Equipe de Saúde 

3.12,0. Material, de Consumo Cr$ 30.000,00 

3.1.3.0. Serv. 	de Terc e Encargos Cr$ 180.000,00 

08.01.13070212.025- Manut. 	dos Serv, 	de Saúde Cr$ 210.000,00 

09-ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

Equipe de Bem Estar Sociaï 

3.2.3.1. Subvn96es Sociais Cr$ 200.000,00 

08.02.15814862.028- Aux. 	a Entidades Beneficcntes Cr$ 200.000,00 

3.2.5.1. inativos Cr$ 100.000,00 

08.02.15824952,031- Pag. 	de San. 	a Inativos e Pena. Cr$ 100.000.00 

Art. 	2 - Servi.ro de recursos para cobertura do crçU.to de 

que 	trata o Ar't. l. a. arrecadação a mal ar a se venCi car no exerci- 

rfl' 1 

k 

j, 

ri DIA,3 
	r\rrr fln 7  fl ij 

8 	Ov&c !r&;a, 72O . C. PtJ, 3 Tc&. 	553..'57 	652.1266 
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1 

A.r't. 	- Revogadas as di soosi ç5cs cm con r'ari o es te Deere- 

to entrara cm vigor na dato. da sua pubi :i.csçio. 

GABINETE DO PREPEITO 1U.NICIPAL DE TAQUADI , 02 de agosto dc 

1 990. 

relso suzNartns 

Prefei te Muni cine] 

Regi o tio-se o Publique-se: 

Ir 
Rud. mor Ai7ri-  Souza 

Secretario da Adrnini.straçro 

ti 

s 	u-'ors VÂO 

flua OsvalJ,3 Ass, 1290 C. 	55 Ti (99) J'i 	6554266 
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ztsdc do R o Grande do Su 

DECRETO n 2  821, de 02 de agosto de 1.990. 

Abre ord.ito suplementar e. aponta como ao-

curso a arrecadaço a maior a se veri Ei car 

no exeroicio. 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso 

de suas atribuiç6es legais e dè conformidade com a Lei ng 1.352, de 

02 de agosto de 1.990, 

DE CR E T A 

Art. 1 - Fica aberto um crdito suplementar no valor de Cr$. 

4.730.000,00 (Quatro mi.lhes, setecentos e trinta mil cruzeiros) pa- 

ra atender as seguintes despesas: 

01-CÂMARA DE VEREADORES 

Pessoa] 	Civil Cr$ 1000.000,00 

3,1.3.0. Serv. 	de Taro, 	e Encargos Cr$ 290.000,00 

01.01.01010012.001- Mari. 	dos Serv, 	da Cãmara Cr$ 1 .290.000.00 

02-GABINETE DO. PREFEITO 

3.1.2.0. Material 	de Consumo Cr$ 30.000,00 

3.1.3.0. Serv. 	de Taro, 	e Encargos Cr$ 100.000,00 

02.0] .03070202.003- Man. 	Serv. 	Gab. 	do Prefeito Cr$ 130.000,00 

03-SECRETARIA DA ADMINISTRACÂO 

3. ]. , 2.0. Materi ai 	de Consumo Cr 40.000,00 

3.1,3.0. Serv. 	de Tero e Encargos Cr 100.000,00 

03.01. .03070212.007- Manut. 	dos Serv. 	de Expediente, 

Pessoal, Protocoio e Asses. 	Cr$ 

04-SECRETARIA DA AGRICULTURA 

3.2.3.1. 	 Subvenç5es Soei ais 	 Cr'$ 

04.01.04081112.010- Contribuiço a EMATER 	 Cr$ 

05-SECRETARIA DE EDUCAÇÂO E CULTURA 

140.000,00 

150.000,00 

1.50. 000,00 

3.2.3.1, 
	 Subvenç6es Soei ai.s 
	

Cr$ 	200.000,00 

	

O 	 'JRÃO 
	

Ei 
Rm 	 1.790 	X. PtJ, 80 Ik (05 4Í) 	 e 653.1266 



RÍÍÏF1L2L! LJE 
aÜ do Ro Grandt oSui 

O6.01.0872351 	Aux{Uo a Inet, Privadas 	 Cr$ 200.000,00 

4.1.1.0. 	 Coras e Instai.açoes 	 Cr$ 600.000,00 

06.01 .08420251.008- Construção de Prdios 	 Cr$ 600.000,00 

07-SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

O1-Niicieo dos Serviços Urbanos 

3.1 .2.0. 	 Material de Consumo 	 Cr$ 160.000,00 

3.1.3.0. 	 Serv. de Terc. e Encargos 	Cr$ 150.000,00 

07.01.10580212.021- Manut. dos Serv, Urbanos 	 Cr$ 310.000,00 

1 
3.1.1.1. 	 Pessoal Civil 	 Cr$1.000.000,00 

3.1 .2.0. 	 Material de Consumo 	 Cr$ 400.000,00 

07.02.16035352.023- Ocos. e Man. da Rede Rod. Nun. 	Cr$1 . 400.600,00 

08-SECREÏARI.A DA SAUDE 

Ol-Ecuipe de Saúde 

3.12.0. 	 ivlateriai. de Consumo 	 Cr$ 	30.000,00 

3.1.3.0. 	 Serv, de Terc e Encargos 	 Cr$ 180.000,00 

08.01.13070212.025- Manut. dos Serv. de Saúde 	Cr$ 210.000,00 

09 1RJ 

Equipe dc Sem Estar Socia'] 

3.2.3.1 . 	 Subvençoes Sociais 	 Cr'$ 200. 000,00 

08.02.15814862.028- Aux. a Entidades Beneficentes 	Cr$ 200.000,00 

3,2.5.1. 	 Inativos 	 Cr$ 100,000,00 

08.02.15824952.031- Pag. de Ben. a Inativos e Pens. Cr$ 100.00000 

Art. 22 - Servi.ro de recursos para cobertura do crdito 	de 

que trata o A.rt. 12 a arrecadação a maior a se ver:i.fi car no exercí-

cio. 

D!ÂS MELHORES VIRÃO 

Rie 0vadc 	1.73 	. Pct!, 3 Ts,: (0:51) 853-1067 	653.i266 
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L. 	3 - 	vogadas as di e1:)osi çoes er contr'arri o este Docc- 

to enrora cm vigor na data da sua publicaçeo. 

GAB [ NETE DO PREFEITO MUN IC IPAJ. DE TAQUAH1 , 02 dc agosto de 

.990. 

Ceiso Luiz Mar'tins 

Prefeito Municipal 

Regi o Uro-se e .Pub] ique-se 

r 
Rudi mar' f\gii r'ouza 

Secretario da Adiei ni.sUraco 

DAS M:L1ORES V!PÁO 

Ra Oii&do 	he, 1.7O . C:. CseÇ 53 Tc 	(051) 653.1037 o 63.1266 



Lï 1 i 11111 II! [13Jfl IN1.i — ir:  
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 	822, de 08 de agosto de 1.990 

"Fixa novas tarifas, a serem cobradas pe-

los Taxis do MunicÍpio." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso 

de suas atribuiç6es legais: 

D E C R E T A 

Art. l - So fixadas as novas tarifas a serem cobradas pelos 

taxis do Município, com os seguintes valores: 

-Corrida Mjnima-IPE, Praça D.Pedro II,R.Emanuel Hetinger 

e R.Ceci Leite Costa ...................................Cr$ 200,00 

-Passo da Barca, Fecotrigo, Seta,Tatec,Passo D'Aldeias 

Coqueiros (ata a Igreja), V.Leo A.Faller, Col. 20 	de 

setembro (ata a Escola) ................................Cr$ 250,00 

-Satipel e Defensa ......................................Cr$ 400,00 

-Asilo, Estaç.o Experimental e Rinc.o S. Jos(At Escola)Cr$ 600,00 

-Km. rodado no asfalto ..................................Cr$ 70,00 

-Km rodado em estrada de chio ...........................Cr$ 100,00 

§ l - Todo o serviço com hora marcada sofrera. um  acrscimo 

de Cr$ 10,00 (Dez cruzeiros). 

§ 2 - Aos domingos e feriados terão um acrscimo de 20/o(Vin 

te por cento), nas corridas no perímetro urbano. 

§39 - Das 22,00 S 06, 	horas, ocorrera mais um acréscimo 

de 20/o (Vinte por cento). 

§ 49 - Em corridas para casamentos, batizados, funerais e ou 

tros, os preços serão a combinar. 

Art. 2 - Esta tabela devera ser fixada em lugar visível ao 

passageiro. 

Art. 39 - Revogadas as disposiç6es em contrario, este Decre-

to entrara em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de agosto 	de 

1.990. 	 CTgiz Martins 
Rr)Publique-se: 	 Prefeito Municipal 

LUDIMÂR AGI 
S.crntro da DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 TeIs.: (051) 653.1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N. 	822  de 08 de agosto de 1.990 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas pe-

los Taxis do Munic{pio." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso 

de suas atribuições legais: 

DECRETA: 

Art. 1 - So fixadas as novas tarifas a serem cobradas pelos 

taxis do Munlc{pio, com os seguintes valores: 

-Corrida M{nima-IPE, Praça D.Pedro II,R.Emanuel Hetinger 

e R.Ceci Leite Costa...................................Cr$ 200,00 

-Passo da Barcã, Fecotrigo, Seta,Tatec,Passo D'Aldeias, 

Coqueiros (ata a Igreja), V.Leo A.Faller, Col. 20 	de 

setembro (ata a Escola) ................................Cr$ 250,00 

-Satipel e Defensa ......................................Cr$ 400,00 

-Asilo,Estaço Experimental e Rinco S. Jôs(At Escola)Cr$ 600,00 

-Km. rodado no asfalto ..................................Cr$ 70,00 

-Km rodado em estrada de chio ...........................Cr$ 100,00 

§ 12 - Todo o serviço com hora marcada sofrera um acrsci.mo  

de Cr$ 10,00. (Dez cruzeiros). 

§ 2 - Aos domingos e feriados terão um acrscimo de 20/o(Vifl 

te por cento), nas corridas no perímetro urbano. 

§32 - Das 22,00 àS 060 horas, ocorrerá mais um acréscimo 

de 20/o (Vinte por cento). 

§ 42 - Em corridas para casamentos, batizados, funerais e ou 

tros, os preços ser.o a combinar. 

Art. 2 -. Esta tabela devera ser fixada em lugar visÍvel ao 

passageiro. 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrario, este Decre-

to entrara em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de agosto 	de 

1.990. 	 Celso  
R))Pubiiue-se: 	 Prefeito Municipal 

LUDIMAR MUMOt S.cr.tftõ da AdmI&èfroØl 	DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal. 53 Tela.: (051) 653-1067 e 653.1266 



PREFEI1U11A MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N:Q 822, de 08 de agosto de 1.990 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas pe-

los Taxis do Município»' 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso 

de suas atribuiç6es legais: 

DECRETA: 

Art. 1 - So fixadas as novas tarifas a serem cobradas pe10 

taxis do MunicÍpio, com os seguintes valores: 

-Corrida Minima-IPE, Praça D.Pedro II,R.Emanuei. Hetinger 

eR.CeciLeiteCosta .......................... . ........ Cr$200,00 

-Passo da Barca, Fecotrigo, Seta,Tatec,Passo D'Aldeias 

Coqueiros (até a Igreja), V.Leo A.Faller, Col. 20 	de 

setembro (ata a.Escola) ................................Cr$ 250,00 

-Satipel e Defensa ......................................Cr$ 400,00 

-Asilo, Estaç.o Experimental e Rincho S. Jõs(At Escola)Cr$ 600,00 

-Km. rodado no asfalto ..................................Cr$ 70,00 

-Km rodado em estrada de chio ...........................Cr$ 100,00 

§ l - Todo o serviço com hora marcada sofrerá um acrscimo 

de Cr$ 10,00 (Dez cruzeiros). 

§ 2 - Aos domingos e feriados ter.o um acrscimo de 20/o(Vin 

te por cento), nas corridas no perímetro urbano. 

- Das 22,00 àS 06,00 horas, ocorrerá mais um acrscimo 

de 2010 (Vinte por cento). 

§ 4 - Em corridas para casamentos, batizados, funerais e ou 

tros, os preços serão a combinar. 

Art. 2  -Estatabeladeverá ser fixada em lugar visÍvel ao 

passageiro. 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário, este Decre-

to entrará em vigor na data da sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de agosto 
	

de 

1.990. 	 CTgzMartins 

Prefeito Municipal 

WDMAR AGI. 
S.c,sMfló da DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 	822, de 08 de agosto de 1.990 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas pe-

los Taxis do Município»" 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso 

de suas atribuiçes legais: 

D E C R E T A 

Art. 1 - So fixadas as novas tarifas a serem cobradas pelos 

taxis do Município, com os seguintes valores: 

-Corrida M{nima-IPE, Praça D.Pedro II,R.Emanuel Hetinger 

e R.Ceci Leite Costa ...................................Cr$ 200,00 

-Passo da Barcá, Fecotrigo, Seta,Tatec,Passo D'Aldeias 

Coqueiros (até a Igreja), V.Leo A.Faller, Col. 20 	de 

setembro (ata a Escola) ................................Cr$ 250,00 

-Satipel e Defensa ......................................Cr$ 400,00 

-Asilo, Estação Experimental e Rinc.o S. José(Até Escoi.a)Cr$ 600,00 

-Km. rodado no asfalto ..................................Cr$ 70,00 

-Km rodado em estrada de chio ...........................Cr$ 100,00 

§ 12 - Todo o serviço com hora marcada sofrera um acrscimo 

de Cr$ 10,00 (Dez cruzeiros). 

§ 2 - Aos domingos e feriados ter. 'o um acrscimo de 20(Vin 

te por cento), nas corridas no perímetro urbano. 

§32 - Das 22,00 àS 06,00 horas, ocorrera mais um acrscimo 

de 20/o •(Vinte por cento). 

§ 49 - Em corridas para casamentos, batizados, funerais e ou 

tros, os preços serão a combinar. 

Art. 2 	•. - Esta tabela devera ser fixada em lugar visível ao 

passageiro. 

Art. 39 - Revogadas as disposiçSes em contrario, este Decre-

to entrara em vigor na data da sua publicaçao. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de agosto 

1.990. 	 CTgizMartins 
R-y)Pubiiue_se: 	 Prefeito Municipal 

tUDUAR At 
S.c,.IOt. dø DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEI1URA MUNICIPAL• DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 	822., de 08 de agosto de 1.990 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas pe-

los Taxis do MunicÍpio." 

CELSO LInZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso 

de suas atribuiç6es legais: 

D E C R E T A 

Art. 1 - So fixadas as novas tarifas a serem cobradas peloE 

taxis do Município, com os seguintes valores: 

-Corrida M{nima-IPE, Praça D.Pedro II,R.Emanuei Hetinger 

e R.Ceci Leite Costa ...................................Cr$ 200,00 

-Passo da Barcá:, Fecotrigo, Seta,Tatec,Passo D'Aldeias 

Coqueiros (at a Igreja), V.Leo A.Faller, Col. 20 	de 

setembro (ata a Escola) ................................Cr$ 250,00 

-Satipel e Defensa ...................................... Cr$ 400,00 

-Asilo, Estaç.o Experimental e Rincho S. J6s(At Escola)Cr$ 600,00 

-Km. rodado no asfalto ..................................Cr$ 70,00 

-Km rodado em estrada de ch.o ...........................Cr$ 100,00 

§ 1 - Todo o serviço com hora marcada sofrera um acrscimo 

de Cr$ 10,00 (Dez cruzeiros). 

§ 29 - Aos domingos e feriados terab um acrscimo de 20/o(Vin 

te por cento), nas corridas no per{metro urbano. 

§32 - Das 22,Q0 S 06,0 horas, ocorrera mais um acrscimo 

de 20/o (Vinte por cento). 

§ 49 - Em corridas para casamentos, batizados, funerais e ou 

troa, os preços ser.o a combinar. 

Art. 29 -. Esta tabela devera ser fixada em lugar visÍvel ao 

passageiro. 

Art. 39 - Revogadas as disposiç6es em contrario, este Decre-

to entrara em vigor na data da sua publicaçao. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de agosto 	de 

1.990. 	 CeTgz Martins 

Prefeito Municipal 

LUDIMM AJ 
S.c,.IOvIo da DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal. 53 Tela.: (051) 653.1087 e 653.1296 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO N 	822, de 08 de agosto de 1.990 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas pe-

los Taxis do Munic{pio." 

CELSO LUIZMARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso 

de suas atribuiç6es legais: 

D E C R E T A 

Art. 12 - S.o fixadas as novas tarifas a serem cobradas pelo 

taxis do MunicÍpio, com os seguintes valores: 

-Corrida MÍnima-IPE, Praça D.Pedro II,R.Emanuel Hetinger 

e R.Ceci Leite Costa ...................................Cr$ 200,00 

-Passo da Barca, Fecotrigo, Seta,Tatec,Passo D'Aldeias 

Coqueiros (ata a Igreja), V.Leo A.Faller, Col. 20 	de' 

setembro (ata a Escola) ................................Cr$ 250,00 

-Satipel e Defensa ......................................Cr$ 400,00 

-Asilo, Estação Experimental e Rinc.o S. Jõs(At Escola)Cr$ 600,00 

-Km. rodado no asfalto ..................................Cr$ 70,00 

-Km rodado em estrada de chio ...........................Cr$ 100,00 

§ 12 - Todo o serviço com hora marcada sofrerá um acrscimo 

de Cr$ 10,00 (Dez cruzeiros). 

§ 2 - Aos domingos e feriados terão um acrscimo de 20/o(VI.n 

te por cento), nas corridas no perímetro urbano. 

- Das 22,Q0 àS 06,00 horas, ocorrerá mais um acrsci.mo  

de 20/o (Vinte por cento). 

§ 42 - Em corridas para casamentos, batizados, funerais e ou 

tros, os preços serão a combinar. 

Art. 2 -. Esta tabela deverá ser fixada em lugar visÍvel ao 

passageiro. 

Art. 39 - Revogadas as disposições em contrario, este Decre-

to entrara em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de agosto 	de 

1 990 	 CTgz Martins 

Prefeito Municipal 

WDMÃR AGt 
S.cretóto d DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA MUNICIPALDE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do SW 

DECRETO ng 823, 17 de agosto de 1.990. 

"Abre crdito suplementar e aponta co 

mõ recurso a arrecadaçao a málor a - 

se verificar no exerc{cio." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso das a 

tribuiçes legais que me sao conferidas e • de conformidade com a autoriza 

ç.o contida na Lei ng 1.355, de 17.08.90, 

DECRETA: 
= = = = = = = = = = = * = = = = = = = = 

Art. 1 - Fica aberto um crédito suplementar no valor de 	Cr$... 

30.025.000,00 (Trinta mi.1h6es e vinte e cinco mil cruzeiros) para aten-

der as seguintes despesas: 

02 - GABINETE DO PREFEITO 

3.1.1.1. Pessoal 	Civil ........................ Cr$ 620.000,00 

3.1.2.0. Material 	de 	Consumo .................. Cr$ 80.000,00 

02.01.03070202.003- Man. 	Serv. 	do Gabinete do Prefeito 	.Cr$ 700.000,00 

04 - SECRETARIA DA AGRICULTURA 

3.1.1.1. Pessoal 	Civil ........................ Cr$ 50.000,00 

04.01.04181112.009- Man.Serv. 	Fomento Agro-Pastoril ...... Cr$ 50.000,00 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.2.0. 	 Material de Consumo ..................Cr$ 	60.000,00 

3.1.3.0. 	 Serv. de Terceiros e Encargos ........Cr$ 150.000,00 

3.1.9.1. 	 Sentenças Judici..rias ................Cr$ 	245.000,00 

05.01.03080322.011- Coord. Serv. Administrativos .........Cr$ 455.000,00 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

3.1.1.1. 	 PessoalCivil ........................Cr$4.200.000,00 

3.1.2.0. 	 Material de Consumo ..................Cr$ 300.000,00 

3.1.3.0. 	 Serv. de Terceiros e Encargos ........Cr$ 250.000,00 

06.01.08422181.014- Man. Serv.Ensino de 1 9  Grau ..........Cr$4.750.000,00 

3.2.3.1 . 	 Subvenç6es Sociais ...................Cr$ 	250.000,00 

06.01.08470000.000- Assist.Educandos e Inst. Privadas .... Cr$ 250,000,00 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tais.: (051) 653.1067 o 653.1266 



___ PREFEIiURLL MUNICIPALUE IAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

4.1.1.0. 	 Obras e instaiaçaes ................ Cr$ 1.500.000,00 

06.02.08420251.008- Const. de Prédios e Gin. de Espor.Cr$ 1.500.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = 

01-Núcleo de Serviços Urbanos 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil............ ........Cr$ 1.100.000,00 

3.1.2.0. 	 Material de Consumo ........ .......Cr$ 	200.000 9 00 

3.1.3.0. 	 Serv. de Ter. e Encargos ......... Cr.$ 	200.000,00 

07.01.10580212.021- ManUt Serviços Urbanos. .......... Cr$ 1.500.000,00 

4.1.1.0. Obras e Instaiaç6es ........... . . . .Cr$ 6.600.000,00 

07.01.10603271.011- Amp11aço, remode1aço e extensão 

de I1uminaço:'Pública ............. Cr$ 1.300.000 9 00 

07.01.10070251.025- Const. Centro Administrativo ......Cr$ 5.300.000,00 

02-D.M.E;R. 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil ..................... Cr$ 4.500.000,00 

3.1.2.0. 	 Material de Consumo ........ Cr$ 6.500.000,00 

3.1.3.0.. 

	

	 Serv. de Terc. e Encargos .........Cr$ 	500.000,00 

07.02.16885352.023- Cons. e Man. da Rede Rod. Munic ... Cr$11.500.000,O0 

03-Hidrovirios 

	

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil ....... .. ........ . . . .Cr$ 

07.03.16905662.024- Man. Serv. Trav. da Barca ......... Cr$ 

08 - SECRETARIA DA SAÚDE 

01-Equipe de Saúde 

	

3.1.2.0. 	 Material de Consumo ................Cr$ 

3.1.3.0. Serv. 	de Terc. e 	Encargos.... ..... Cr$ 

08.01.13070212.025- Manutençao dos Serv. 	de 	Saúde.. ... Cr$ 

09 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICiPIO 

1 Equipe de Bem Estar Social 

3.1.1.3. Obrigaç6es Patronais .............. Cr$ 

08.02.15814832.026- Concessão de Abono Familiar .......Cr$ 

170.000,00 

170.000,00 

45.000,00 

:35r.00O,OO 

E:18AIIsI.AiJ 

500.000,00 

100.000,00 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tela.: (05» 653-1087 e 653.1268 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

08.02.15824924.030- Contr. ao INPS e ao IPE ........... Cr$ 	400.000,00 

3.2.3.1. 	 Subvençes Sociais ................Cr$ 	300.000,00 

08.02.15814862.028- Aux. a Entidades Beheficentes .....Cr$ 	300.000,00 

3.2.5.1. 	 Inativos .......................... Cr$1.350.000,00 

3.2.5.2. 	 Pensionistas ......................Cr$ 	150.000 9 00 

08.02.15824952.031- Pag. Ben. a Inativos e PensionistaCr$ 1.500.000,00 

3.2.8.0. 	 Contribuição ao PASEP .......  ...... Cr$ 	170.000,00 

08.02.15844942.032- Recolhimentd ao PASEP .............Cr$ 	170.000,00 

• 	 Art. 2 - Servira de recurso para cobertura do crdito de que 

trata o art. 1 2  a arrecadaçao a maior a se verificar no exerc{cio. 

• 

	

	 Art. 3 - Revogadas as disposiç6es em contrrio, este Decre- 

to entrara em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de agosto 	de 

1.990. 

Cei6z Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rudimar 	S ouz a 

Secretario da Administração. 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . S. Postal, 53 Tela.: (051) 653.1067 e 6534266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
sí Estado do Rio Grande do Sul 

UA 

DECRETO n2 824, de 21 de agosto de 1.990 

"Fixa os valores venais do ter-

reno padro, do metro quadrado 

de rea construída e do metro 

quadrado de área corrigida,pa-

ra o exercIdo de 1.991, e d 

outras providncias" 

Celso Luiz Niartins, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiços que lhe conf'e 

re a Lei Orqnica do Município, e de conformidade com o art. 92 

pargrafo único, e art.11 da Lei ri9 1.109 da 22 de novembro 	de 

1.983, 

= D E CR E T A = 

Art. l— So fixados os valores venais do terreno 

padro e do metro quadrado de área corrigida, para cicu10 e co-

brança dos Impostos Territorial e Predial, no exercício de 1.991 9  

de acordo com a diviso da cidade em zonas e setores, conforme 

discriminaço abaixo: 

ZONA 1 JALOR VENAL 

Setor. "A" - 	$ 48.5.683,20 
Setor 11 8 11  - í$ 441.527 1,40 

Setor "CI' - 	E$ 412.090,20 
Setor  - 	Ei'S 323.778,60 
Setrr  - 	$ 279.636 9 06 

Setor "1" - 	$ 207.449 9 13 

Setor "J"— $ 206.047,65 
Setor  - E$ 176.611 9 98 

Setor - í$ 147.176 1,82 

DIAS MELHORES VIRÃO 

P1 Correço do m2 

7.317,48 

6.652,44 

6.201,09 

4.878 15 

4.213,11 

3.125,28 

3.104,37 

2.660,57 

2.216,97 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tais.: (051) 653.1067 e 653.1266 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

QUA 

ZONA 2 

Setor IIIV - ES 294.307 1,74 	 3.906,60 

Setor 11 8" - ES 220.739 9 73 	 3.326,22 

Setor "C" - ES 176.611 9 98 	 2.660 9 67 

ZONA 3 

Setor 11 8" - ES 220.765,23 	 3.326 9 22 

Setor "C" - E$ 117.741,15 	 1.773,78 

ZONA 4 

Setor "A" - ES 264.917 1,97 3.991,26 

Setor  - ES 220.765 9 23 3.326 9 22 

Setor  - ES 202.047,65 3.104 0,37 

Setor  - ES 191.283,66 2.882 9 52 

Setor  - ES 176.611 9 98 2.660 9 67 

Setor "H" - ES 147.176,82 2.216 9 97 

Setor ItIU 
- ES 132.458,73 1.995,63 

Setor  - ES 117.741.15 1.773,78 

Setor  - ES 88.305 9 99 1.330.08 

Setor  - ES 73.588 9 41 1.108 9 74 

ZONA 5 

Setor "A" - ES 412.095 9 30 6.208 9 74 

Setor  - ES 294.353,64 4.434,45 

Setor  -. 	ES 250.200 9 39 3.769 9 41 

Setor  - ES 235.482 9 30 3.547,56 

Setor  - ES 220.765 1,23 3.326,22 

Setor "H" - ES 191.283,66 2.882 1,52 

Setor "1" - ES 176.611,98 2.660,67 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Tela.: (050 653-1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 7 

s-í 
~QUA 	

Estado do Rio Grande do Sul 

Setor "K" - i'$ 147.176982 	 . 	2.216,97 

Setor "L" - $ 132.458 1,73 	 1.995 0 63 

ZONA 6 

Setor "A" - $ 250.200 9 39 3.769 9 41 

Setor 118" 	- ?$ 235.473 9,63 3.547 9 56 

Setor "C" - fi$ 220.765,23 3.326,22 

Setor 110" 	- f$ 206.047 1,65 3.104,37 

Setor - $ 176.611,98 2.343 9 96 

Setor "E" - t$ 147.176 9 82 2.216 9 97 

Setor 11 3" 	- t? 88.305,99 1.171 0,98 

ZONA 7 

Setor "A" - $ 206.047 9 65 3.104 9 37 

Setor 118" 	- $ 147.176,82 2.216 9 97 

Setor "C" - ff$ 132.458 9 73 1.995 9 63 

Setor 110" 	- $ 117.741,15 1.773 9 78 

Setor "E" - $ 103.0230,57 	. 1.551,93 

Setor "E" - t$ 36.305,99 1.330 9 08 

ZONA 8 

Setor "A" - I$ 294.353 9,64 4.434,45 

Setor "8" - $ 264.917997 	. 3.991 9 26 

Setor - L$ 147.176,82 2.216 9 97 

Setor - 0 117.741 9,15 1.562 9 64 

§ 	1 - Aos terrenos localizados em áreas alagadiças ou 

acidentadas, para fins de base de c1cu1o, será atribuIdo o va- 

lar do terreno padro mais baixo, dentro da respectiva zona. 

§ 	29 - Para fins de c1culo do Imposto Territorial 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 653.1266 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Estado do Rio Grande do Sul 

TAQUARI 

quando a área for igual ou superior a 100.000 m2, servirá de 

base de c1cu10 o terreno padro de valor mais baixo, dentro 

da respectiva zona. 

§ 3Q - Aos terrenos encravados serão fixadas testa- 

das simbilicas de 1,00m, e o valor venal será de 50% 	(oin::i- 

qOenta por cento) do valor do terreno padro do último setor 

da zona a que pertencer. 

Art. 	2 	- Para efeito de c1cu10 e cobrança do 

imposto Predial, 	no ano de 1.991, 	sero adotados os seguintes 

valores por metro quadrado de área constru.ída: 

PRDI0S DE ALVENARIA 

Rustico....................... - 	3.840 9 30 

- 	Simples....................... - 	5.760,45 

- 	7.681,62 

- 	9.601,77 

Muito f$ —11.522 9 43 

Fino ES —13.442 9 58 

PRDI0S MISTOS 

Rusticos...................... ES - 	2.879 9 97 

ES - 	4.352 9,85 

ES - 	5.312967 

ES - 	7.233 9 33 

PRDI0S DE MADEIRA 

Rústjco..........._........... 	ES - 	1.920 9 15 

2.431 ,68 

ES - 	2.879 9 97 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

- 4.847,55 

Muito Bom...................$- 5.760 9 45 

Art. 39 - A cobrança da Taxa de Serviços Urbanos 	basea- 

da no valor da UPM- Unidade de Padrão Monetrio- instituída por 

Lei Municipal, que a partir de lQ de janeiro de 1990, é de 	20 

BTNs. 

Pargrafo tnico- A base de calculo para cobrança das ta- 

xas de serviços urbanos será o 'iietro linear de testada. 

Coleta de Lixo................ 3 9 5% 

I1uminaço Ptb1ica em imiveis no 

sujeitos a tarifas da CEEE.... 1 9 0% 

Prevenço contra incndio por metro 

linear de testada. ........ .... 1,0% 

Conservaço de logradouros por me - 

tro linear de testada.. ...... . 1 9,0% 

Taxa de expediente............ 1 9 0% 

ArtQ. 4Q  Este decreto entrará em vigor em 19 de janeiro 

de 1991, revogada as disposiços em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de agosto de 

1.990. 

CeTz Martins 

Prefeito Municipal 

Reqitf ub1ique-se: 

R iar 4e Sou za 
e 

Secretario da Administraçao 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 Cx. Postal, 53 Tela.: (051) 653.1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO ng 824, de 21 de aqosto de 1.990 

"Fixa os valores venais do ter-

rena padro, do metro quadrado 

de área construida e do metro 

quadrado de rea corrigida,pa-

ra o exercicio de 1.991 9  e d 

outras providncias" 

Celso Luiz Martins,. Prefeito Municipal de Taquari , 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiços que lhe confo 

re a Lei Orgnica do Municipio, e de conformidade com o art. 99 , 

parqrafo único, e art.11 da Lei ng 1.109 de 22 de novembro de 

1.983, 

=DE CR E TA= 

Art. 1P— So fixados os valores venais do terreno 

padro e do metro quadrado de área corrigida, para calculo e co-

brança dos Impostos Territorial e Predial, no exercicio do 1.991 9  

de acordo com a divisao da cidade em zonas e setores., conforme 

discriminaço abaixo: 

ZONA 1 	 IALOR VENAL 

Setor. "A" - $ 485.683,20 

Setor 11 8" - IiS 441.527,40 

Setor "C" - I$ 412.090 1,20 

Setor 11 6" - k$ 323.778,60 

Setrr "H" - $ 279.636,06 

Setor 11 1" - $ 207.449,13 

Setor 11 3 11 — ?$ 206.047,65 

Setor "K" - $ 176.611 9 98 

Setor "L" - ír$ 147.176,82 

DIAS MELHORES VIRÃO 

P/ Correço do rn2 

7.317,48 

6.652,44 

6.201,09 

4.878,15 

4.213,11 

3.125,28 

3.104,37 

2.660,57 

2.216,97 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Tela,: (051) 653-1067 e 653.1266 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

ZONA 2 

Setor "A" - iS 294.307,74 	 3.906 1,60 

Setor 11 8" - 1$ 220.739 9 73 	 3.326 9 22 

Setor "C" - IS 176.611 9 98 	 2.660 9 67 

ZONA 3 

Setor 11 8" - ES 220.765,23 3.326 9 22 

Setor "C" - ES 117.741,15 1.773,78 

ZONA 4 

Setor "A" - 	lii 264.917,9.7 3.991,26 

Setor  - ES 220.765 9 23 3.326,22 

Setor  - ES 202.047 9 65 3.104,37 

Setor  - ES 191.283 9 66 2.882,52 

Setor  - ES 176.611 9,98 2.660 9 67 

Setor "H" - ES 147.176,82 2.216 9 97 

Setor 11 1" * ES 132.458 0,73 1.995 9 63 

Setor  - ES 117.741.15 	. 1.773,78 

Setor  - ES 88.305,99 	. 1.330.08 

Setor  - ES 73.588 9 41 1.108 9 74 

ZONA 5 

Setor "A" - ES 412.095 1,30 	 6.208,74 

Setor "C" - E$ 294.353 9 64 	 4.434 9 45 

Setor "0" - Ei 250.200 9 39 3.769 9 41 

Setor  - ES 235.482 1,30 3.547 9 56 

Setor  - ES 220.765 1,23 3.326 9 22 

Setor "H" - 	til 191.283,66 2.882 9 52 

Setor "1" - ES 176.611 9 98 . . 	2.660,67 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 Cx. Po8taI, 53 Tais.: (051) 653-1067 e 653.1266 



PREFE1TU,RA M 	̂DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Setor "1<" - Iii 147.176 9 82 	 2.216 9 97 

Setor "L" - $ 132.458 9 73 	 1.995 9 63 

ZONA 6 

Setor "A" - i?$ 250.200 9 39 3.769,41 

Setor "B" - iS 235.473,63 3.547,56 

Setor "C" - $ 220.765,23 3.326 9 22 

Setor "O" - ïS 206.047 9 65 3.104 9 37 

Setor - ES 176.611 9 98 2.343 9 96 

Setor - í$ 147.176 9 82 2.216,97 

Setor "J" - I$ 88.305 1,99 1.171,98 

ZONA 7 

Setor "A" * iÇ 206.047 1,65 3.104 9 37 

Setor 118" 	- $ 147.176 9 62 2.216 9 97 

Setor "C" - 132.458 9,73 1.995 9 63 

Setor "O" - l$ 117.741,15 1.773 9 78 

Setor "Et' 	- i$ 103.023 9 57 1.551,93 

Setor "F" - $ 36.305,99 1.330,08 

ZONA 8 

Setor "A" 	—I$ 294.353 9,64 4.434 9 45 

Setor 11 8" 	* 264.917,97 3.991,26 

Setor "C" - 1 147.176,82 2.216 9 97 

Setor "D" - I?S 117.741,15 1.562 9 64 

§ 19 - Aos terrenos localizados em reas alagadiças ou 

acidentadas, para fins da base de c1cu1o, será atribuido o va- 

lor do terreno padro mais baixo, dentro da respectiva zona. 

§ 	2Q 1 -  Para fins de c1cu10 do Imposto Territorial 	' 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Cx. PotaI. 53 Teis: (051) 653-1087 e 653.1266 
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PREFEITURA MUNICIPAL ^ DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

quando a área for igual ou superior a 100.000 m2, servira de 

base de c1culo o terreno padrao de valor mais baixo, dentro 

da respectiva zona. 

§ 3 — Aos terrenos encravados seráo fixadas testa-

das simbiSlicas de 1.00m. e o valor venal será de 50% (oin — 

qOenta por cento) do valor do terreno padro do último setor 

da zona a que pertencer. 

Art. 2 — Para efeito de ciculo e cobrança 	do 

imposto Predial, no ano de 1.991 9  sero adotados os seguintes 

valores por metro quadrado de área constru.da: 

PRDI0S DE ALVENARIA 

— 3,840,30 

I?S — 	 5.760 9 45 

— 	 7.681,62 

9.601,77 

Muito 	8om..................... l$ -11.522,43 

FinoSuperior .... ............. t$ -13.442,58 

PRDIQS MISTOS 

— 	 2.879,97 

— 	 4.352,85 

— 	 5.312,67 

— 	 7.233,33 

PRDIOS DE MADEIRA 
a 

Rustico....................... IïS — 	 1.920 1,15 

— 	 2.431,68 

— 	 2.879,97 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA. MUNICIPALUE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Bom......................... liS - 4.847,55 

Muito Bom................... liS 	5.760 9 45 

Art. 39 - A cobrança da Taxa de Serviços Urbanos 	basea- 

da no valor da UPM- Unidade de Padro Monetrio- instituida por 

Lei Municipal, que a partir de 1Q de janeiro de 1990, é de 	20 

BTNs. 

Pargrafo inico- A base de c1culo para cobrança das ta- 

xas de serviços urbanos será o metro linear de testada. 

3,5% 

I1uminaço Pib1ica em imcveia no 

sujeitos a tarifas da CEEE.... 1 9 0% 

Prevenço contra incndio por metro 

linear, de testada............. 1 9 0% 

Conservaço de logradouros por me - 

tro linear de testada.. .... ... 1 9 0% 

Taxa de expediente .... ........ 1,0% 

ArtP. 49-  Este decreto entrara em vigor em IQ de janeiro 

de 1991, revogada as disposiços em contrrio.. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de agosto de 
1.990. 

Ceiiz Martins 

Prefeito Municipal 

Re 	 u b li que - se: 

RudimaT-.ce, ,Souza 

Seôretrio da Adrninistraço 

DIAS MELHORES VIRÃO 
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Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 2  825, de 22de agosto de 1.990. 

"Abre crdit.o suplementar e aponta 

como recurso reduçao de dotação - 

orçamentaria e arrecadação a maior 

a se verificar no exercÍcio." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no 

uso de suas atribuiç6es legais e, de conformidade com os Artigos 

n 2 s. 42 e 43 da Lei n 2  4320/64, 

D E C R E T A 

Art. 1 - Fica aberto um credito suplementar no valor de 

Cr$ 2.000.000,00 (Dois milh6es de cruzeiros) para atender as se-

guintes despesas: 

02 - GABINETE DO PREFEITO 

	

3.1.3.0. 	 Serv. de Terc. e Encargos .... Cr$ 	100.000,00 

	

02.01.03070202.003-Manut. Serv. Gab. do PrefeitoCr$ 	100.000,00 

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

	

3.1.2.0. 	 Material de Consumo ..........Cr$ 	150.000,00 

	

3.1.3.0. 	 Serv. de Terc. e Encargos ....Cr$ 	100.000,00 

03.01.03070212.007-Man. Serv. de Expediente,Pes- 

	

soal,Prot. e Assessoramento..Cr$ 	250.000,00 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

	

4.1.1.0. 	 Obras e Instalaç6es ..........Cr$ 	400.000,00 

	

06.01.08410251.008-Const.Prdios e Gin. EsportesCr$ 	400.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

Nucle de Serviços Urbanos 

4.1.1.0. 	 Obras e Instalaç6es ..........Cr$ 1.000.000,00 

07.01.10603281.012-Projeto de Paisagismo e Pra- 

ças .e jardins ................Cr$ 1.000.000,00 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tela.: (051) 653.1067 e 653.1266 
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OUA 

08 - SECRETARIA DA SAUDE 

3.1.3.0. 	 Serv. de terc. 	e Encargos .....Cr$ 250.000,00 

08.01.13070212.025-Man. dos Serv. 	de 	SaCide ....... Cr$ 250.000,00 

Art. 	22 - Servir de recurso para fazer cobertura ao cri- 

dito de que trata o artigo 12  a seguinte reduç.o de dotação orça 

mentiria e a arrecadação a amior a se verificar no exercÍcio: 

04 - SECRETARIA DA AGRICULTURA 

4.1.2.0. 	 Equip. e Material Permanente. .cr$ 190.000,00 

04.01.04081112.012-Aquis. de Maq. e Equipamentos.Cr$ 190.000,00 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.9.2. Despesas de ExercÍcios Anter. .Cr$ 600.000,00 

05.01.03080321.011-Coord. Serv. Administrativos..Cr$ 600.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

NGcleo de Serviços Urbanos 

4.2.1.0. Aquisição 	de 	Irn6veis ..........Cr$ 170.000,00 

07.01.10583231.009-Proj. de desapropriaço para e 

•..xecuço do Plano Diretor e 	A- 

quisiço 	de 	Imveis ...........Cr$ 170.000,00 

Serviços Hidroviri.os 

4.1.2.0. Equip. 	e Nat. 	Permanente ......Cr$ 40.000,00 

07.03.16905661-010-Reequip. de Embarcaç6es .......Cr$ 40.000,00 

Arrecadaço a Maior a se veri- 

ficar no 	exercÍcio ............Cr$1.000.000,00 

Art. 	32 	- Revogadas as disposiç6es em contrrio este Decre- 

to entrara em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 	22 de agosto 	de 

1.990. 

Celso Luiz Martins 
g istre- e Publique-se: 

Prefeito Municipal 
Ru-d 	ar i!Ie Souza 
Secretario dministraçao 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tola.: (051) 653-1067 e 653.1266 



DECRETO ng 825, de 22 de agosto de 1.990. 

Abre crdito suplementar e aponta 

corno recurso redução de dotação - 

orçamentria e arrecadaç.o a maior 

a se verificar no exercício." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no 

uso de suas atribuiç6es legais e, de conformidade com os Artigos 

ns. 42 e 43 da Lei flQ  4320/64, 

DECRETA: 

Art. 1 - Fica aberto um crédito suplementar no valor de 

Cr$ 2.000.000,00 (Dois mi.lh6es de cruzeiros) para atender as se-

guintes despesas: 

02 - GABINETE DO PREFEITO 

3.1.3.0. 	 Serv. de Terc. e Encargos .... Cr$ 	100.000,00 

02.01.03070202.003-Manut. Serv. Gab. do PrefeitoCr$ 	100.000,00 

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.2.0. 	 Material de Consumo .......... Cr$ 	150.000,00 

3.1.3.0. 	 Serv. de Terc. e Encargos .... Cr$ 	100.000 9 00 

03.01 .0307O212.007-Man. Serv. de Expedi.ente,Pes- 

soaI ,Prot. e Assessoramento..Cr 	250.000,00 

06 -. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

4.1.1.0. 	 Obras e Instalaç6es .......... Cr$ 	400.000,00 

06.01.08410251.008-Const.Prdi.os e Gin. EsportesCr$ 	400.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

Nic1e de Serviços Urbanos 

4.1.1.0. 	 Obras e instalaç6es .......... Cr$ 1.000.000,00 

07.01.10603281.012-Projeto de Paisagismo e Pra- 

ças e jardins ................ Cr$ 1.000.000,00 

DIAS MELHORES VRÂO 
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08 	SECRETARIA DA SAÚDE 

3.1.3.0. 	 Serv. de terc. e Encargos .....Cr$ 250.000,00 

08.01 .13070212.025-Man. dos Serv. de Saúde .......Cr$ 250.000,00 

Art. 2 - Servirá de recurso para fazer cobertura ao cr-

dito de que trata o artigo 1 2  a seguinte reduç.o de dotaç.o orça 

mentiria e a arrecadação a amior a se verificar no exerc{cio: 

04 - 

4.1.2.0. 	 Equip. e Material Permanente. .cr$ 190.000,00 

04.01.04081112.012-Aquis. de Maq. e Equipamentos.Cr$ 190.000,00 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.9.2. 	 Despesas de ExercÍcios Anter. .Cr$ 600.000,00 

05.01.03080321.011-Coord. Serv. Administrativos..Cr$ 600.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

Núcleo de Serviços Urbanos 

4.2.1.0. 	 Aquisíç.o de ini5veis ..........Cr$ 170.000,00 

07.01.10583231.009-Proj. de desapropriaç.o para e 

Lxeuço do Plano Diretor e A- 

quisiço de Imveis ...........Cr$ 170.000,00 

Serviços Hi drovi rios 

4.1 .2.0. 	 Equip. e Mat. Permanente ......Cr$ 	40.000,00 

07.03.16905661-010-Reequip. de Embarcaç6es .......Cr$ 	40.000,00 

Arrecadaç.o a Maior a se veri- 

ficar no exercÍcio ............Cr$1.000.000,00 

Art. 3 - Revogadas as disposiç6es em contrri.o este Decre-

to entrará em vigor na data da sua publicaç.o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de agosto de 

1.990. 

Celso Lui.z Martins 
stree 	Publique-se: 

nf 'ar itie Souza 
	 Prefeito Municipal 

tri o 	dmini straca 

DIAS MELHORES VIRÃO 



Abre credito suplementar e aponta 

como recurso reduçao de dotação - 

orçamenttria e arrecadação a maior 

a se verificar no exercício.' 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no 

uso de suas atribuiç6es legais e, de conformidade com os Artigos 

25 42 e 43 da Lei n 9  4320/64, 

DE C R E T A: 

Art. l - Fica aberto um crédito suplementar no valor de 

Cr$ 2.000.000,00 (Dois mi1h6es de cruzeiros) para atençier as se-

guintes despesas: 

02 - GABINETE DO PREFEITO 

3.1.3.0. 	 Serv. de Terc. e Encargos .... Cr$ 	100.000,00 

02.01.03070202.003-L'4anut. Serv. Gab. do PrefeitoCr$ 	100.000,00 

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.2.0 	 Material de Consumo .......... Cr$ 	150.000,00 

3.1.3.0. 	 Serv. de Terc. e Encargos .... Cr$ 	100.000,00 

03.01 .03070212.007-Man. Serv. de Expediente,Pes- 

soal,Prot. e Assesoramento. .Cr$ 	250.000,00 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

4.1.1.0. 	 Obras e instaiaç6es .......... Cr$ 	400.000,00 

06.01.08410251.008-Const.Prdios e Gi.n. EsportesCr$ 	400.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

Nucle de Serviços Urbanos 

4.1.1.0. 	 Obras e instaiaç6es .......... Cr$ 1.000.000,00 

07.01.10603281.012-Projeto de Paisagismo e Pra- 

ças e jardins ................ Cr$ 1.000.000,00 

--9 .  
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08 - SECRETARIA DA SAÚDE 

3.1.3.0. 	 Serv. de terc. e Encargos .....Cr$ 250.000,00 

08.01.13070212.025-Man. dos Serv. de Saúde .......Cr$ 250.000,00 

Art. 2 - Servira de recurso para fazer cobertura ao cr-

dito de que trata o artigo lQ a seguinte reduç.o de dotaç.o orça 

mentri.a e a arrecadação a amior a se verificar no exerc{cio: 

04 - SECRETARIA DA AGRICULTURA 

4.1.2.0. 	 Equip. e Material Permanente. .cr$ 190.000,00 

04.01.04081112.012-Aquis. de Maq. e Equi.pamentos.Cr$ 190.000,00 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.9.2. 	 Despesas de Exercidos Anter. .Cr$ 600.000,00 

05.01.03080321.011-Coord. Serv. Administrativos. .Cr$ 600.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

NCicieo de Serviços Urbanos 

4.2.1.0. 	 Aquisiç.o de Imcveis ..........Cr$ 	170.000,00 

07.01.10583231.009-Proj. de desapropriaç.o para e 

xecuco do Plano Diretor e A- 

quisiço de Imcveis ...........Cr$ 	170.000,00 

Serviços Hidrori.os 

4.1.2.0. 	 Equip. e Mat. Permanente ......Cr$ 	40.000,00 

07.03.16905661-010-Reequip. de Embarcaç6es ......Cr$ 	40.000,00 

Arrecadação a Maior a se veri- 

ficar no exercício ............Cr$1.000.000,00 

Art. 3 - Revogadas as disposiç6es em contrario este Decre-

to entrara em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de agosto de 

1.990. 

sLr.e' Publique-se: 
	Celso Lui.z Marti.ns 

ar-te Souza 
	 Prefeito Municipal 

etri o 	--.Admi ni strac 

DIAS MELHORES VIRÃO 
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Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 9  825, de 22 de agosto de 1.990. 

'Abre credito suplementar e aponta 

como recurso redução de dotaç.o - 

orçamentaria e arrecadaçao a maior 

a se verificar no exercÍcio." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no 

uso de suas atribuiç6es legais e, de conformidade com os Artigos 

n 9 s. 42 e 43 da Lei n 9  4320/64, 

DECRETA: 

Art. 1 - Fica aberto um crd1to suplementar no vaJor de 

Cr$ 2.000.000,00 (Dois mi]h6es de cruzeiros) para atender as se-

guintes despesas: 

02 - GABINETE DO PREFEITO 

3.1.3.0. 	 Serv. de Terc. e Encargos .... Cr$ 	100.000,00 

02.01.03070202.003-Manut. Serv. Gab. do PrefeitoCr$ 	100.000,00 

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.2.0. 	 MateriaJ de Consumo ..........Cr$ 	150.000,00 

3.1.3.0. 	 Serv. de Terc. e Encargos .... Cr$ 	100.000,00 

03.01.03070212.007-Man. Serv. de Expediente,Pes- 

soal,Prot. e Assessoramento. .Cr$ 	250.000 7 00 

06 -. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

4.1.1.0. 	 Obras e instaiaç6es ..........Cr$ 	400.000,00 

06.01.08410251.008-Const.Prdios e Gin. EsportesCr$ 	400.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

NCicJe de Serviços Urbanos 

4.1.1.0. 	 Obras e Instalaç6es ..........C.r$ 1.000.000,00 

07.01.10603281.012-Projeto de Paisagismo e Pra- 

ças e jardins ................Cr$ 1.000.000,00 

DIAS MELHORES VIRÃO 
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08 - SECRETARIA DA SAÚDE 

3.1.3.0. 	 Serv. de terc. e Encargos .....Cr$ 250.000,00 

08.01.13070212.025-Man. dos Serv. de Saúde .......Cr$ 250.000,00 

Art. 2 - Servira de recurso para fazer cobertura ao  crê-

dito de que trata o artigo 1 2  a seguinte reduç.o de dotaç.o orça 

mentiria e a arrecadação a amior a se verificar no exerc{cio: 

04 - SECRETARIA DA AGRICULTURA 

4.1.2.0. 	 Equip. e Material Permanente. .cr$ 190.000,00 

04.01.04081112.012-Aquis. de Maq. e Equipamentos.Cr$ 190.000,00 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.9.2. 	 Despesas de Exercidos Anter. .Cr$ 600.000,00 

05.01. .03080321. .0i1-Coord. Serv. Administrativos. .Cr'$ 600.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

Nucleo de Serviços Urbanos 

4.2.1.0. 	 Aquisiç.o de Im6veis ..........Cr$ 170.000,00 

07.01.10583231.009-Proj. de desapropriaç.o para e 

:xeëuço do Plano Diretor e A 

quisi.ç.o de Imcveis ...........Cr$ 	170.000,00 

Serviços Hi.drovi.rios 

4.1. .2.0. 	 Equip. e Mat. Permanente ......Cr$ 	40.000,00 

07.03.1.6905661-010-Reequip. de. Embarcaçes .......Cr$ 	40.000,00 

Arrecadaco a Maior a se veri- 

ficar no exercÍcio ............Cr$1.000.000,00 

Art. 39 - Revogadas as disposi.ç6es em contrario este Decre-

to entrara em vigor na data da sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de agosto de 

1.990. 

str-,e '*Np Publique-se: 
	Celso Luiz Martins 

i1e Souza 
	 Prefeito Municipal 

DIAS MELHORES VIRÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Estado do Rio Grande do Sul 

TAQUARI 

DECRETO N2 826, de 27 de Agosto de 1990. 

' Declara Ponto Facultativo." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, 

no uso das atribuiçes legais que lhe confere a Lei Orgnica do 

Muni c { pio, 

D E C R E T A : 

Art. l - 	daclarado facultativo o dia 27 de A- 

gosto de 1990, Segunda-feira, por motivo de luto pelo falecimen-

to do limo. Ex-Vereador, pessoa de elevada estima dessa Comunida 

de, o Sr. OSVALDO FERREIRA BRAND.O. 
Art. 2 - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua pubiicaço, revogadas as disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 27 

de Agosto de 1990. 

CELSO LUIZ MARTINS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registre- 	Publique-se: 

Rumar A u?deSóuza 

Secretrd 	traço 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tela.: (051) 653.1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO ng 827, de 29 de Agosto de 1990. 

" Cria Ponto de Taxi junto ao 
Local denominado Morro da Pedra 

Grande, divisa com o Município de 

Paverama. " 

CELSO LUIZ PLARTINS, Prefeito Municipal de Taqua 
ri, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiçes legais, 

D E C R E T A : 

Art. 1 - Fica criado um Ponto de Ta'xi junto ao 
local denominado ï4orro  da Pedra Grande, divisa com o Município de 
Paverama. 

Art. 2 - Este Decreto entra em vigor na data 

de sua pub1icaço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 
29 de Agosto de 1990. 

CELSO LUIZ MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registre-se e Publique-se: 

Rudimar Agui 	S o uza 
Secretrio da Administraço 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 653.1266 



__ PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

TAQUAR 

DECRETO n 2  827, de 29 de agosto de 1.990. 

"Abre crdito suplèmentar e aponta como 

recurso a arrecadaç.o amaior a se veri 

ficar no exerc{cio." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no 	uso 

das atribuiç6es legais que lhe so conferidas e, de conformidade c/ 

os artigos 42 e 43 da Lei n 2  4320/64, 

DECRETA: 

Art. l - Fica aberto um crdito suplementar no valor de Cr$ 

4.350.000,00 (Quatro milh6es e trezentos e cinquenta mil cruzeiros) 

para atender as seguintes despesas: 

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.3.0. 	 Serviços de Terceiros e EncargosCr$ 400.000,00 

03.01.03070212.007- Manut. Serv. de Expediente,Proto 

colo e Assëssoramento ...........Cr$ 400.000,00 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.2.0. 	 Material de Consumo .............Cr$ 100.000,00 

3.1.3.0. 	 Serviços de Terceiros e EncargosCr$ 650.000,00 

05.01.03080322.011- Coord. Serviços Administrativos.Cr$ 750.000,00 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

4.1.1.0. 	 Obras e Instalaç6es .............Cr$1.000.000,00 

06.01.08420251.008- Const. de Prdios Escolares e Gi 

nsio de Esportes ...............Cr$1.000.000,00 

4.l.2.O Equip. de Mat. Permanente .......Cr$ 500.000,00 

06.01.08411881.007- Reequipamento de Escolas ........Cr$ 500.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

01 - Nucleo de ServiQos Urbanos 

3.1.3.0. 	 Serviços de Terceiros e EncargosCr$ 100.000,00 

07.01.10580212.021- Manut. dos Serviços Urbanos .....Cr$ 100.000,00 

DIAS MELHORES VIRÃO 	 1' 
Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 TeIs.: (051) 653-1067 e 653.1266 
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02 - D.M.E.R. 

	

3.1.3.0. 	 Serviços de Terceiros e Encãrgos Cr$ 400.000,00 

07.02.16885352.023-Cons. e Manut. Rede Rod. Munic. . Cr$ 400.000,00 

4.1.1.0. Obras e Instaiaç6es .............Cr$ 500.000,00 

07.02.16885311.016-Construço de Pontes, Poi-i.tilh6es 

e Bueiros .......................Cr$ 	500.000,00 

08 - SECRETARIA DA SAÚDE 

01- EQUIPE DE SAÚDE 

	

3.1.2.0. 	 Material de Consumo .............Cr$ 100.000,00 

	

3.1.3.0. 	 Serviços de Terceiros e Encargos Cr$ 200.000,00 

08.01.13070212.025-Manut. dos Serviços de Saúde.... Cr$ 300.000,00 

09 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

Equipe de Bem Estar Social 

	

3.1.1.3. 	 Obrigaç6es Patronais ............Cr$ 400.000,00 

08.02.15824924.030-Contribuiç.o ao INPS e IPE ......Cr$ 400.000,00 

Art. 2 2  - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 

trata o art. l, a arrecadação a maior a se verificar no exerc{cio. 

Art. 3 9  - Revogadas as disposiç6es em contrrio, este Decreto 

entra em vigor na data da sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 de agosto 	de 

1.990. 

CTz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

1 

uia de ' Souza 

Secretario da Administração 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 6534266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO ng 827, de 29 de agosto de 1.990. 

"Abre credito suplêmentar e aponta como 

recurso a arrecadação amaior a se veri 

ficar no exercÍcio." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari.-RS, no 	uso 

das atribuiç6es legais que lhe s.o, conferidas e, de conformidade c/ 

os artigos 42 e 43 da Lei flQ 4320/64, 

DECRETA: 

Art. 1 - Fica aberto um crdito suplementar no valor de Cr$ 

4.350.000,00 (Quatro milh6es e trezentos e cinquenta inU cruzeiros) 

para atender as seguintes despesas: 

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.3.0. 	 Serviços de Terceiros e EncargosCr$ 400.000,00 

03.01.03070212.007- Manut. Serv. de Expedierite,Proto 

colo e Assessoramento ...........Cr$ 400.000,00 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.2.0. 	 Material de Consumo .............Cr$ 100.000,00 

3.1.3.0. 	 Serviços de Terceiros e EncargosCr$ 650.000,00 

05.01.03080322.011- Coord. Serviços Administrativos.Cr$ 750.000,00 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

4.1.1.0. 	 Obras e Instalaç6es .............Cr$J.000.000,0O 

06.01.08420251.008- Const. de Prdios Escolares e Gi 

- 	 nsio de Esportes ...............Cr$1.000.000,00 

4.1.2.0 	 Equip. de Mat. Permanente .......Cr$ 500.000,00 

06.01.08411881.007- Reequipamento de Escolas ........Cr$ 500.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

01 - Nic1eo de Serviços Urbanos 

3.1.3.0. 	 Serviços de Terceiros e EncargosCr$ 100.000,00 

07.01.10580212.021-. Manut. dos Serviços Urbanos .....Cr$ 100.000,00 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tela.: (051) 653.1067 e 653.1266 

o 



PREFEITURA MUNICIPAL1E TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

02 -  D.M.E.R 

3.1.3.0. 	 Serviços de Terceiros e Ericàrgos Cr$ 400.000,00 

07.02.16885352.023-Cons. eManut. Rede Rod. Muriic.. Cr$ 400.000,00 

4.1.1.0. ' Obras e instaiaçaes ............ ..Cr$ 500.000,00 

07.02.16885311..016-C.onstruç.o de Pontes, : 1es 

e Bueiros .......... 	....•....Cr$ 	500.000,00 
• 	

08 - SECRETARIA DA SAÚDE: 

01- EQUIPE DE SAÚDE. 

.3.1.2.0. 	. 	Materialde Consumo ... 	........ Cr$ 100.000,00 

3.1.3.0. 	1 	Serviços de Terceiros e Encargos Cr$ 200.000,00 

08.01.13070212.025-Mariut. dos Serviços de 	 Cr$ 300.000,00 

• 	 09 	ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

Equipe de Bem EstarSocial 

3.1.1.3. 	 0brigaçes Patronais .... 	..... Cr$ 400.000,00 

08.02.15824924.030-Contribuiç.o ao INPS e IPE ...... Cr$ 400.000,00 

Art. 2 - Servirá de recurso para cobertura do crdito de que 

trata  o art. 12,  a arrecadaç.o a maior a se verificar no exerc{cio. 

Art. 32  -Revogadasas disposiç6es em contrario, este Decreto 

entra em vigorna data da. sua publicação. 	i• 

GABINETE,  DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 de agosto 	de 

:L.990. 	 . 

CTiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

ade ' Souza. 

Secretrio da Administração 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 653.1266 



PREFEITURA. M 	TAQUARI 
___ 	• 	 Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 2  827, de 29 de agostoçie  1.990. 

"Abre crd1to suplêmentar e aponta como 

recurso a arrecadação amaior a se veri 

ficar no exercício." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no 	uso 

das atribuições legais que lhe s.o, conferidas e, de conformidade c/ 

os artigos 42 e 43 daLel n 2  4320/64, 

D E C R E T A : 

• 	 Art. 1 9 	Fica aberto um crdito suplementar no valor de Cr$ 

• 	 4.350.000,00 (Quatro milh6es e trezentos e cinquenta mil cruzeiros) 

• 	para atender as seguintes despesas: 

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

.3.1.3.0. 	 Serviços de Terceiros eEncargosCr$ 400.000,00 

'Õ3.01.03O7O2l2.0O7- Manut.. Serv. de Expediente,Proto 

colo e Assessoramento ........... Cr$ 400.000,00 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1 2 O 	 Material de Consumo. 	 Cr$ 100 000,00 

3.1.3.0. 	 Serviços de Terceiros eEncargosCr$ 650.000,00 

• 	,: 05 . 01 . 03080322 .. 0 h 1 _C90 1 d. Serviços Administrativos.Cr$ 750.000,00 

06 .- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Obras e Insta1açaes ............. cr$i.000.000,00 

06.01.08420251,008-. Const. de Prédios Escolares e Gi 
- 

nasio de Esportes 	 Cr$1 000 000,00 

«Equip. de Mat. Permanente.  ....... Cr$ 500.000,00 

06.01.08411881.007-. Reequipamento.de  Escolas ......... Cr$ 500.000,00 
. . 	 1 07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO • 	• 	• 	 . 	• 	. 	-. 

01 -  Nucleo de Serviços Urbanos 

3 1 3 O 	 Serviços de Terceiros e EncargosCr$ 100 000,00 

• 07.01.10580212.021-.Manut. dos Serviços Urbanos .....Cr$ 100.000,00 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tela.: (051) 653-1067 e 653.1266 



PREFEITURA , ,MUNICIPAL" DE TA QUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

02 - DM.E.R. 

3.1.3.0. 	:-- 	Serviços de Terceiros e Encàrgos Cr$ 400.000,00 
0 	 .107.02.16885352.023_C0n5.. e'Manut. Rede Rod. Munic.. Cr$ 400.000,00 

• 	Obras e Insta] açoes. 	 Cr$ 500.000,00 

07.02.16885311.016-Coristruço de Pontes, PoMilh6es 

e Bueiros 	 .. . . 	Cr$ 500 000,00 

08 - SECRETARIA DA SAÚDE .. .: 

01- EQUIPE DE SAUDE 

31 2 O 	 Material de Consumo . 	. 	Cr$ 100 000,00 
4. 

3.1.3.0. 	. 	Serviços de Terceiros e Encargos Cr$ 200.000,00 

08.01.13070212.025.-Manu. dos Serviços de Saúde.. 	Cr$ 300.0.00,00 

09 - ENCARGOS GERAIS DO. MUNICÍPIO 

Equipe de Bem Estar Social 

3.1.1.3. 	 Obrigaç6es Patronais....' ......... Cr$ 400.000,00 

08.02.15824924.030-Contribuiç.o ao INPS e IPE ......Cr$ 400.000,00 

Art. 2 9 	Servira de recurso para cobertura do credito de que 

trata o art. 1, a arrecadaçao a maior a se verificar no exerc{cio. 

Art 3 2  - Revogadas as disposiçaes em contrario, este Decreto 

entra em vigor na data da sua publicação. 
• - '-C: - 
	

• 	: GABINETE DO PREFEITOMUNICIPAL DE TAQUARI,.-29 de agosto 	de 

DIAS MELHORES VIRÃO 
. 	 •_•- 	•: 

• . 	. 	Rua Osvaldo Aranha, 1,790 . Cx. Postal, 53 Tela.: - (050 653-1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 9  827, de 29 de agosto de 1.990. 

"Abre credito suplêmentar e aponta como 

.: 	 .. 	
. . recurso a arrecadação, amaior a se veri 

• . 	 : 	ficar no exercÍcio.'.' 

•.. 	CELSOLUIZMARTINS, Prefeito Municipa1.de Taquari-RS, no 	uso 

das atribuiçaes legais que lhe so conferidas e, de conformidade c/ 

os artigos 42 e 43 da Lei ng 4320/64, 

D E C R E T A 	:.:. 

Art. 1 2 	Fica aberto um crdito suplementar no valor de Cr$ 

4.350.000,00 (Quatro ,milhaes e trezentos e cinquenta mil cruzeiros) 

para atender as seguintes despesas 

03 - SEdRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

.1.3.O. 	. . 	Serviços de Terceiros eEncargosCr$ 400.000,00 

..•03.01.03070212.007- Manut. Serv. de Expediente,Proto 

colo.e Assessoramento ...........Cr$ 400;000,00 

• 	 .. 	. - 	 ., 05 - SECRETARIA DA FAZENDA 

Material dè Consumo .............Cr$ 100.000,00 

.3.1.3.0. . Serviços de Terceiros e.EncargosCr$ 650.000 9 00 

.r05.O1.03080322.O11- Coord. Serviços Administrativos.Cr$ 750.000,00 

06 -SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Obras e instaiaç6es .............. Cr$l.000.000,OO 

	

• . 	. 06.01.08420251.008- Const. de Prdi-os Escolares e Gi 

• 	 nasiode Esportes ........ 4 .......Cr$1.000.000,00 

4.-1.2.0. 	. . 	Equip..de Mat. Permanente .......Cr$ .500.000,00 

	

• • 	• .06.01.08411881.007- Requipento de Escolas ........ Cr$ 500.000,00 
. 	

07 - SECRETARIA DE OBRAS E. SANEAMENTO 

01 - Nucleo de Serviços Urbanos 

...........3.1.3.0. 	. . -.Serviços de Terceiros e .EncargosCr$ 100.000,00 

07 01.10580212 021- Manut dos Serviços Urbanos 	Cr$ 100 000,00 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tela.: (051) 653-1067 e .653.1266 



* 	

( 

• ____ •:' PREFEI.TURÍMUNICIPALJE TAQUARI 
JIIp IIII% 	 Estado do Rio Grande do Sul 

02-DMER. 

3.1.3.0. 	 Serviços de Terceiros e Encãrgos Cr$ 400.000,00 

07..02.16885352..023-Cons. e' Manut. Rede Rod.Munic. Cr$ 400.000,00 

4 1 1 O Obras e Instalações ,. . .. . Cr$ 500 000,00 

07.02.16885311.016-Coristruç-o de Pontes, Pontilh6es 

eBueiros ................'.......Cr$ 	500.000,00 

08 - SECRETARIA DA SAUDE 

01- EQUIPE DE SAUDE 

3 1 2 O 	 Material de Consumo . . .. ... Cr$ 100.000,00 

..Seviços de Terceiros e.Encargos Cr$ 200.000,00 

08 01 13070212 025-Manut dos Serviços de Saude 	Cr$ 300 000,00 

09 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

Equipe de Bem Estar Social 

3.11.3. 	..'.Obrigaç6es Patronais., ..........Cr$ .400.000 9 00 

• 08.02.15824924'.030-Contribuiço ao.INPS.,e IFE...... Cr$ 400.000,00 

• 	, 	Art. 2 -,Servira de recurso para cobertura do crédito de que 

trata o art. 1,aarrecadaço a.maior a se verificar no exercício. 

Art 3Q - Revogadas as disposiç6es em contrario, este Decreto 

entra em vigor na data da sua pub1icaç.o 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 de agosto 	de 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 Cx. Postal, 53 Tela.: (051) 653.1067 e 653.1266 



__ 	PREFEITURA MUNICIPAL DE 1AQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

GUA 

DECRETO n 9  828, de 31 de agosto de 1.990 

"Fixa tabela de preços a ser cobrada 

pelos coletivos municipais." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no u-

so de suas atribuiç6es legais, 

DECRETA: 

Art. i - É Fixada a següinte tabela de preços a ser cobra-

da pelos coletivos municipais de Taquari: 

-Per{metro Urbano ........................................Cr$ 	37,00 

-Zona Rural (Rinco So Jos) ............................Cr$ 	45,00 

Art. 2 - A presente tabela deverá ser afixada em lugar vi-

s{vel ao passageiro, juntamente com a certidão do DAER. 

Art. 39 	Este decreto entrara em vigor na data da sua pu- 

b1icaço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de agosto de 

1.990. 

Celso Luiz Marti.ns 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rudimar Aguia 	Souza 

Secretario da Administração 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (050 653-1067 e 653.1266 



_ 	 DE TAQUARI PREFEITURA.,MUNICIPAL  
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 2  828, de 31 de agosto de 1.990 

"Fixa tabela de preços a ser cobrada 

pelos coletivos municipais." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no u-

so de suas atribuiç6es legais, 

DECRETA: 

Art. lQ - É Fixada a seguinte tabela de preços a ser cobra-

da pelos coletivos municipais de Taquari: 

-PerLmetro Urbano ........................................Cr$ 	37,00 

-Zona Rural (Rlncao So José) ............................Cr$ 	45,00 

Art. 2 - A presente tabela devera ser afixada em lugar vi-

slvel ao passageiro, juntamente com a certidão do DAER. 

Art. 32 - Este decreto entrara em vigor na data da sua pu-

blicaço, revogadas as disposiç6es em contrírio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de agosto de 

1.990. 

CelsoMartins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

• Rudimar guia 	Souza 

Secretario da Administração 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFEITURA, , :~ MUNICIPAL ',
.
DE TAQUARI 

Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n9 828, de 31 de agosto de 1.990 

"Fixa tabela de preços a ser cobrada 

pelos coletivos municipais." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no u-

so de suas atribuiç6es legais, 

DECRETA: 

Art. 12 - É Fixada a seguinte tabela de preços a ser cobra-

da pelos coletivos municipais de Taquari: 

-PerÍmetro Urbano ..... Cr$ 37,00 

-Zona Rural (Rinco S.o José) .................   ........... Cr$ 	45,00 

Art. 2 - A presente tabela devera ser afixada em lugar vi-

slvel ao passageiro, juntamente com a certidão do DAER. 

Art. 32 	Este decreto entrara em vigor na data da sua pu- 

blicaço, revogadas as disposiç6es em contr.rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQIJARI, 31 de agosto de 

1.990. 

- 	 CioMartins 

Prefeito Municipal 

, Registre-se e Publique-se: 

Rudimar gui2ua. 

Secretario da Adrninistraço 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653.1266 



PREFERRA M 	D. E TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 9  828, de 31 de agosto de 1.990 

"Fixa tabela de preços a ser cobrada 

pelos coletivos municipais." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no u-

so de suas atri.buiçes legais, 

DECRETA: 

Art. 1 - É Fixada a seguinte tabela de preços a ser cobra-

da pelos coletivos municipais de Taquari: 

-Per{metro Urbano .......  ................................. Cr$ 	37,00 

-Zona Rural (Rincão São Jos) ............................Cr$ 	45,00 

Art. 2 - A presente tabela devera ser afixada em lugar vi-

sÍvel ao passageiro, juntamente com a certidão do DAER. 

Art. 39 	Este decreto entrara em vigor na data da sua pu- 

bilcação, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de agosto de 

1.990. 

CelsoMartins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rudimar guiauza 

Secretario da Administração 

.4 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tais.: (051) 653-1067 e 653.1266 



limo Sr. Celso Luis Martins 
M.D. Prefeito Municipal 
¶1aquari - RS 

A empresa AUTO VIAÇ0 TIBIQUARfLTDA, es-

tabelecida na rua 20 de Setembro, 219, em Taquari-RS, inscrita no 

CGC/MF sob n2 97.834.360/0001-20, vem solicitar a V.Sr que concedá' 
um aumento nas passagens urbanas na ordem de 23,11%, a vigorar. a 

partir de 27 de agosto de 1990, mesmo percentual concedido pelo DAÊR 
para as passagens intermunicipais. 

As passagens passariam a ter os seguintes' 
valores: 

Perjinetro Urbano 	 - de cr$ 30,00 para cr$ 36,93 

Perimetro Rural-Rincgo So Jos- de cr$ 37,00 para cr$ 45,55 
11 

N. Termos 
P. Deferimento 

Taquari, 27 de agosto de 1990. 

AUT6 VIAÇ0 TIBIQARI LTDA 



siçaa Rodoviária de Taquari 
Concessionário. Arnaro Erlen Pereira 

Pua Albino Pinto, 395- Fone (051)G53.1567 - CEF 95.860 

TAQUARI - RS - BRASIL 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, em virtude de requerimento verbal, por 

parte da emprôsa de Ônibus 	PLUT0VIAÇO TIBIQTJARI LTDA 

com sede nesta cidade, que o Conselho de Tráfego do Departamento Autô- 

nomo de Estradas de Rodagem (DAER), homologou em reuniô do dia______ 

13O890 
	

um aumento de21 , 11  (Vinte e tres e onze 

décimos por 	 para as tarifas de ônibus,.a partir do 

dia 27 / 08 /90 	Z 

Taquari, 	29 de agosto de 1990 

Amaro 	Pereira 
bi 

Concessionrjo 

Reg. no DAER n2 162 



1 

p~̂ ( "   PREFEITURA  I! _ik 1AQUAR - 

Estado do  Rio ejj.rrjii 

DECRETO n 830, de 04 de setembro de 1.990. 

Acrescenta o Pargrafo Único ao Art. 

6 2  do Décreto nQ 728/89 e da outras 

Providncias." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no u-

so de suas atribuiç6es legais, 

D E C R E T A 

Art. 1 - Acrescenta o pargrafo único ao art. 6 2  do Decre-

to n 9  728/89, com a seguinte redação: 

Art . 	6 	..................................................... 

PARÁGRAFO ÚNICO: O recolhimento do tributo deverá ser fei-

to no primeiro dia útil aps o perÍodo de aferição da vendagem do 

combustÍvel. 

Art. 2 - Este decreto entra em vigor na data da sua publi-

caço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de setembro 

de 1.990. 

Celso Luiz Nartins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

marAgu 	Sou z a 

Secretario da Ad inistraç.o 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 653.1266 



OP`REFEITURA - MUNICIPAL, DE IAQUã 

"Acrescenta o Pargrafo Único ao Art. 

62 do Decreto n 9  728/89 e da outras 

Providncias." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal. de Taquari-RS, no u-

so de suas atribuiç6es legais, 

D E C R E T A 

Art. 1 - Acrescenta o parágrafo i.íinico ao art. 6 9  do Decre-

to ng 728/89, com a seguinte redaçao: 

Art. 	6 	.................................................... 

PARÁGRAFO ÚNICO: O recolhimento do tributo devera ser fei-

tp no primeiro dia útil aps o período de aferiç.o da vendagem do 

combustive. 

Art. 2 - Este decreto entra em vigor na data da sua publi-

caço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de setembro 

de 1.990. 

Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

n 

Registre-se e Pub1iue-se: 

Rudiunar 	Sou z a 

Secretario da Ad inistraçao 

4 

DIAS MELHORES VRÂO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 Cx. Postal, 53 Tola.: (051) 653.1067 e 658.1266 



1iI 1 IIB1I![1flI I1 1 - II 	íiiIiiíi 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 9  831, de 13 de setembro de 1.990 

'Abre crédito supleme.ntàr, reduz dotação or-

çamentria e aponta como recurso a arrecada 

ço a maior a se verificar no exerccio." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso de 

suas atribuiçes legais, 

D E C R E T A: 

Art. l - Fica aberto um crédito suplementar no valor de Cr$.. 

6.900.000,00 (Seis milh6es e novecentos mil cruzeiros) para atender 

as seguintes despesàs: 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 

	

3.2.6.5. 	 Juros de Outras DÍvidas ........Cr$ 	300.000,00 

	

05.01.03080322.011- Coord. Serv. Administrativos ... Cr$ 	300.000,00 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

	

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil ..................Cr$ 
	

500.000,00 

	

06.01.08422182.014- Manut. Serv. do Ensino 1 0  Grau.Cr$ 
	

500.000, 00 

	

4.1.1.0. 	 Obras e Instalaç6es ............Cr$ 
	

700.000,00 

	

06.01.08420251.008- Const. de Prdios e Gin.EsporteCr$ 
	

700.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

01-Núcleo de Serviços Urbanos 

	

3.1.3.1. 	 Remuneraç.o de Serv. Pessoais 

	

Crédito Esp.Clotilde Braga .....Cr$ 
	

1.000.000,00 

	

07.01.10580212.021- Manut. Serv. Urbanos ...........Cr$ 
	

1.000.000,00 

	

4.1.1.0. 	 Obras e Instalaç6es ............Cr$ 
	

2.500.000,00 

07.01.10603271.011- Amp1iaç.o, remode1aço e exten- 

	

so da rede de Iluminação Publ.Cr$ 
	

[1SIIWSI•ISWS1 

	

07;01.10070251.025 Const. Centro Administrativo ... Cr$ 
	

1.900.000,00 

02-D.M.E.R. 

	

4.1.2.0. 	 Equip. e Material Permanente ... Cr$ 	900.000,00 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (050 653.1067 e 6534266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

07.02.16885311.017- Aquisiç.o de Veícu1os,M.quinas 

e Equipamento Rodovirio ......Cr$ 	900.000,00 

08 - SECRETARIA DA SAÚDE 

3.1.3.0. 	 Serv. de Têrc. e Encargos .....Cr$ 	800.000,00 

08.01.13070212.025- Manut.Serv. de Saúde ..........Cr$ 	800.000,00 

09 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

Equipe de Bem estar Social 

3.2.3.1. 	 Subvenç6es Sociais ............Cr$ 	200.000,00 

08.02.15814862.028- Aux. a Entidades Beneficentes.Cr$ 	200.000,00 

Art. 22 - Servira de recurso para cobertura do crdito de que 

trata o Art. 12,  a redução da seguinte dotação orçamentaria: 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

01-Núcleo de Serviços Urbanos 

Crdito Especial Clotilde Braga 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil .................Cr$ 1.000.000,00 

07.01.10580212.021- Manut. Serviços Urbanos .......Cr$ 1.000.000,00 

Arrecadaç.o a maior a se veri- 

ficar no exerc{cio ............Cr$ 5.900.000,00 

Art. 32 - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publica 

ço, revogadas as disposiç6es em contrârio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de setembro de 

1.990. 

Celso 	I'iartins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

/ 

Rudimar Aguia de Souza 

Secretario da Administração 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tais.: (051) 653.1067 e 6534266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Estado do Rio Grande do Sul 

TAQUARI 
DECRETO nQ 831, de 13 de setembro de 1.990 

"Abre crdito suplementar, reduz dotação or-

çamentria e aponta como recurso a arrecada 

ç.o arnaior a se verificar no exercÍcio." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso de 

suas atribuiç6es legais, 

D E C R E T A: 

Art. l - Fica aberto um credito suplementar no valor de Cr$.. 

6.900.000,00 (Seis milhões e novecentos mil cruzeiros) para atender 

as seguintes despesas: 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 

3.2.6.5. 	 Juros de Outras D{vidas ........Cr$ 
	

300.000,00 

05.01.03080322.011- Coord. Serv. Administrativos ... Cr$ 
	

300.000,00 

06 - SECRETARIA DE ËDUCAÇÃO E CULTURA 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil ..................Cr$ 
	

500.000,00 

06.01.08422182.014- Manut. Serv. do Ensino lP Grau.Cr$ 
	

500. 000, 00 

4.1.1.0. 	 Obras e Instalaç6es ............Cr$ 
	

700.000,00 

06.01.08420251.008- Const. de Prdios e Gin.EsporteCr$ 
	

700.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

01-Núc1eo de Serviços Urbanos 

3.1.3.1. 	 Remuneração de Serv. Pessoais 

Crdito Esp.Clotilde Braga .....Cr$ 	1.000.000 9 00 

07.01.10580212.021- Manut. Serv. Urbanos ...........Cr$ 	1.000.000 9 00 

	

4.1.1.0. 	 Obras e Iristalaç6es ............Cr$ 

07.01.10603271.011- Ampliaç.o, remodelação e exten- 

s.o da rede de Iluminação Publ.Cr$ 

07.01.10070251.025- Const. Centro Administrativo ... Cr$ 

02-D.M.ER. 

	

4.1.2.0. 	 Equip. e Material Permanente ...Cr$ 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tela.: (051) 653.1067 e 653.1266 

2 . 500.000 ,OO 

600.000,00 

1.900.000,00 

900.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

07.02.16885311.017- Aquisiç.o de Ve{culos,M.quinas 

e Equipamento Rodovi.rio ......Cr$ 	900.000,00 

08 - SECRETARIA DA SAÚDE 

3.1.3.0. 	 Serv. de Terc. e Encargos .....Cr$ 
	

TIIøSI'T.W!J! 

08.01.13070212.025- Manut.Serv. de Saúde ..........Cr$ 

09 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

Equipe de Bem estar Social 

3.2.3.1. 	 Subvençes Sociais ............Cr$ 	200.000,00 

08.02.15814862.028- Aux. a Entidades Beneficentes.Cr$ 	200.000,00 

Art. 2 - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 

trata o Art. 1, a reduç.o da seguinte dotaç.o orçamentaria: 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

01-Núcleo de Serviços Urbanos 

Credito Especial Clotilde Braga 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil .................Cr$ 1.000.000,00 

07.01.105802.12.021- Manut. Serviços Urbanos .......Cr$ 1.000.000,00 

Arrecadação a maior a se veri- 

ficar no exerc{cio ............Cr$ 5.900.000,00 

Art. 39 - Este Decreto entrara em vigor na data da sua publica 

ço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de setembro de 

1.990. 

CTuiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

/ 

Rudimar AguiarfSouza 

Secretario da Administraç.o 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tela.: (051) 653.1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Estado do Rio Grande do Sul 

TAQUARI 
DECRETO ng 831, de 13 de setembro de 1.990 

"Abre credito suplementar, reduz dotaç.o or-

çament.ria e aponta como recurso a arrecada 

ç.o amaior a se verificar no exercÍcio." 

CELSOLIJIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso de 

suas atribuiç6es legais, 

D 	E 	C 	R 	E 	T 	A: 

Art. 	1 	- Fica aberto um crdito suplementar no valor de 	Cr$.. 

6.900.000,00 (Seis milh6es e novecentos mil cruzeiros) para atender 

as seguintes despesas: 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 

3.2.6.5. Juros de Outras Dividas ........Cr$ 300.000,00 

05.01.03080322.011- Coord. 	Serv. Administrativos ... Cr$ 300.000,00 

06 - SECRETARIA DE 	DUCAÇÃ0 E CULTURA 

3.1.1.1. Pessoal 	Civil ..................Cr$ 500.000,00 

06.01.08422182.014- Manut. 	Serv. 	do Ensino 19 Grau.Cr$ 500.000,00 

4.1.1.0. Obras 	e 	Instai.aç6es ............Cr$ 700.000,00 

06.01.08420251.008- Const. 	de Prdi.os e Gin.EsporteCr$ 700.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

O:L-Ncleo de Serviços Urbanos 

3.1.3.1. Remuneraç.o de Serv. Pessoais 

Crdito Esp.Clotilcle Braga .....Cr$ 1.000.000,00 

07.01.10580212.021- Manut. 	Serv. 	Urbanos ...........Cr$ 1.000.000,00 

4.1.1.0. Obras 	e 	Instalaç5es ............Cr$ 2.500.000,00 

07.01.10603271.011- Ampliaç.o, 	remodelaç.o e exten- 

5a0 da rede de Iluminação Publ.Cr$ 600.000,00 

07.01.10070251.025- Const. 	Centro Administrativo ... Cr$ 1.900.000,00 

02-D.M.E.R. 

4.1.2.0. Equip. 	e Material Permanente ... Cr$ 900.000,00 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.780 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 6531067 e 653.1266 



PREFEITURA MU -NICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

07.02.16885311.017- Aquisiç.o de Ve{culos,Lvláquinas 

e Equipamento Rodoviário ......Cr$ 	900.000,00 

08 - SECRETARIA DA SAÚDE 

3.1.3.0. 	 Serv. de Terc. e Encargos .....Cr$ 	800.000,00 

08.01.13070212.025- Manut.Serv. de Saúde ..........Cr$ 	800.000,00 

09 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

EQuipe de Bem estar Social 

3.2.3.1. 	 Subvenç6es Sociais ............Cr$ 	200.000,00 

08.02.15814862.028- Aux. a Entidades Beneficentes.Cr$ 	200.000,00 

Art. 2 - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 

trata o Art. 1, a reduç.o da seguinte dotação orçamentária: 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

01-Núcleo de Serviços Urbanos 

Credito Especial Clotilde Braga 

3.1.1.1. 	 Pessoal CiviJ. ................. Cr$ 1.000.000,00 

07.01.10580212.021- Manut. Serviços Urbanos .......Cr$ 1.000.000,00 

Arrecadação a maior a se veri- 

ficar no exercÍcio ............Cr$ 5.900.000,00 

Art. 32 - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publica 

ç.o, revogadas as disposiç6es em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de setembro de 

1.990. 

Celso 	Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

/ 

Rudimar AguiarPSouza 

Secretário da Administração 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teta,: (051) 653-1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
~UA

Estado do Rio Grande do Sul 

ii 1 	 DECRETO n 2  832, de 13 de setembro de 1.990. 

"Altera redaç.o do Pargrafo Único do De-

creto n 2  830, de 04.09.90." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso de 

suas atribuiç6es legais, 

DECRETA: 

Art. l - Fica alterado o Parágrafo Único do Decreto n 2  830, de 

04 de setembro de 1.990, que passa a ter a seguinte redação: 

"Parágrafo Único- O recolhimento do tributo deverá ser feito 15 

(Quinze) dias aps o período de aferição da vendagem do combustível. 

Art. 2 - Revogadas as disposiç6es em contrário, este Decreto en 

trará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de setembro 

1.990. 

Cels(=1_liz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rudfr- Souza 

Secretário da Administração 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Po8taI, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 653.1266 



..'!A1tera redação do Parágrafo Únicodo De-

:. creto n 2  830, dé0409;90." 

• . CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso de 

.suas.atr1buiçes 1egais 

D EC R E T_ A 

Art. 12 - Fica alterado o Pargrafo Único do Decreto nQ 830, de 

04 de setembro de 1.990, qepassa a ter a seguinte •redaço: 

"Paragrafo Unico- O recolhimento do tributo devera ser feito 15 

(Quinze) dias após o periodo de aferição da vendagem do combusta.vel 

Ar.t. 2 	Revogadas as.disposiçaes em contrario, este Decreto eri 

trará em vigor na data .daLuá pub1icaço. 
- 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de setembro 	de 

1.990. 

• 

Celso 	z Martins 

Prefeito Municipal 

Ç .:• 	 ...: 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranhi,&79O Cx. PoataI 53 Tela,: '(051) 6531061•. é 653.1268 •' 



12" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
~GUA

Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 2  833, de 21 de setembro de 1.990. 

'Fixa novas tarifas a serem cobradas pelos Taxis 

do MunicÍpo.' 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso de 
suas atribuiç6es legais, 

DECRETA: 

Art. 12 - S.o fixadas as novas tarifas a serem cobradas pelos Ta 
xis do Município, com os seguintes valores: 
-Corrida m{nima-IPE, Pça.D.Pedroll, R.Emanuel Haetinger e 
R. Ceci Leite Costa .....................................Cr$ 250,00 
-Passo da Barca, Fecotrigo, Seta, Tatec,Passo D'Aldeia ,-
Coqueiros(at a Igreja) V.Leo A. Failer, Col. 20 de setem 

	

bro(at 	a Escola) ........................................Cr$ 300,00 
-Satipel e Defensa .......................................Cr$ 500,00 
-Asilo, Estação Experimental e Rinc.o S.Jos(at a Escola)Cr$ 800,00 
-Km. rodado no asfalto ...................................Cr$ 100,00 
-KM. rodado em estrada de ch.o ...........................Cr$ 150,00 
-Hora Parada .............................................Cr$ 300,00 

§ l - Todo o serviço com hora marcada sofrera um acrscimo de 
Cr$ 100,00 (cem cruzeiros). 

§ 2 - Aos domingos e feriados terão um acrscimo de 20/o (Vinte 
por cento), nas corridas no perimetro urbano. 

§ 3 - Das 22,00 s 06,00 horas, ocorrera mais um acrscimo de 
20/o (Vinte por cento). 

§ 42 - Em corridas para casamentos, batizados, funerais e 	ou- 
tros, os preços serão a combinar. 

Art. 22 - Esta tabela deverá ser afixada em lugar visível ao pas 
sageiro. 

Art. 32 - Revogadas as disposiç'es em contrario, esta tabela en-
trar em vigor na data da sua pub1icaç.o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de setembro 	de 
1.990. 

Celso Luiz Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

	

dimar 	—d ou z a 

Secretario da Administraçao 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (05» 653-1067 e 653.1266 



i11I L 11.̀  1111 TftII1 11 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO ng 833, de 21 de setembro de 1.990. 

UFixa novas tarifas.a serem cobradas pelos Taxis 

do Munic{po." 

CELSO LUIZ £'&ARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso de 
suas atribuiç6es legais, 

DECRETA: 

Art. 1 - S.o fixadas as novas tarifas a serem cobradas pelos Ta 
xis do MunicÍpio, com os seguintes valores: 
-Corrida mÍnima-IPE, Pça.D.Pedroll, R.Emanuel Haetinger e 
R. Ceci Leite Costa.....................................Cr$ 250,00 

-Passo da Barca, Fecotrigo, Seta, Tatec,Passo D'Aldeia ,-

Coqueiros(at a Igreja)V.Leo A. Fall.er, Col. 20 de setem 
bro(até a Escola) .....   .................................. Cr$ 300,00 
-Satipei e Defensa ................... .....................Cr$ 500,00 
-Asilo, Estaço Experimental e Rinco S.Jos(at; a Escola)Cr$ 800,00 
-Km. rodado no asfalto ...................................Cr$ 100,00 
-KM. rodado em estrada de .cho ...........................Cr$ 150,00 
-Hora Parada ..............................................Cr$ 300,00 

§ 1 - Todo o serviço com hora marcada sofrerá um acréscimo de 
Cr$ 100,00 (cem cruzeiros). 

• 	 § 2 - Aos domingos e feriados terão um acrscimo de 20/o (Vinte 
por cento), nas corridas no perímetro urbano. 

§-32 -  Das 22,00 às 06,00 horas, ocorrerá mais um acrscimo de 
20/o (Vi nte pnr  

- 	 nricas pn.rn -nnninen 	hnti z1' 	íiinrai 

sagei ru. 
Art. 3 2 	Revogadas as disposi.ç6es em contrario, esta tabela en- 

trará em vigor na data da sua pub]icaço. 

• . GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de setembro 	de 
1.990. 	 . 

Celso Luiz Martins 
Prefeito Municipal 

• Registre-se e Publique-se: 

-: ,I 	 • 	 -•. 	 •. 

P»Tá__d4_.~~ou za   
Secretário da Administraçào 

DIAS MELHORES VIRÃO 



Í1 I I LI] 1tI![Ill1 [Ml 	 fial- tiiiflBi 
Estado do Rio Grande.do Sil 

DECRETO i-i833, de 21 de setembro de 1.990. 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas pelos Taxi.s 

do Municipo." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal dê Taquari-RS, no uso de 
suas atribuiç6es legais, 

D E C R E T A 

Art. 1 9 	Sao fixadas as novas tarifas a serem cobradas pelos Ta 
xis do Município, com os seguintes valores: 
-Corrida m{nima.-IPE, Pça.D.Pedroll, R.Emanuel Haeti.nger e 
R. Ceci Leite Costa .....................................Cr$ 250,00 
-Passo da Barca, Fecotrigo, Seta, Tatec,Passo D'Aldeia ,-
Coqueiros(at a Igreja)V.Leo A. Faller, Col 20 de setem 
bro(ataEscola) ............ ............................ Cr$300,00 
-Satipel e Defensa .......................................Cr$ 500,00 
-Asilo, Estação Experimental e Rincão S.Jos(at a Escola)Cr$ 800,00 
-Km. rodado no asfalto ..................................Cr$ 100,00 
--KM. rodado em estrada de chão ...........................Cr$ 150,00 
-HoraParada ........... ................................... Cr$300,00 

• § l - Todo o serviço com hora marcada sofrerá um acréscimo de 
Cr$ 100,00 (cem cruzeiros). 

§ 22 - Aos domingos e feriados terão um acrscimo de 20/o (Vinte 
por cento), nas corridas, no perÍmetro urbano. 

§-39 - Das 22,00- às 06,00 horas ocorrerá mais um acréscimo de 
20/o (Vinte por cento). 

• 	§ 42 - Em corridas para casamentos, batizados, funerais e 	ou- 
tros, os preços serão a combinar. 

-. Art. 2Q 	Esta tabela deverá ser afixada em lugar visÍvel ao pas 
sageiro. 	 -. 

Art. 32 - Revogadas as •disposiç6es em contrário, esta tabela en-
trará em vigor na data da sua pub]icação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de setembro 	ds 

1.990. 	 • 	: 	 - 	 - 

-. 	 - Celso Luiz Martins 

•• - 	 - -- 	- 	 Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 	 •• 	 - - 

Secretário da Administração 	. 	• - 

- 	 • - 	DIAS MELHORES VRÂO • 	 • - 



PREFETURA MUN ciffil DE IAQU Ri 
Estado do Rio Orando do Sul 

DECRETO n 2  .833, de 21 de setembro de 1.990. 

"Fjxa novas tarifas.a serem cobradas pelõs Taxis 

do Munic{po. 

CELSO LUIZMARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso de 
suas atribuiç6es legais, 

DECRETA: 

Art. 12 - São fixadas as novas tarifas a serem cobradas pelos Ta 
xis do Munic{pio, com os seguintes valores: 
-Corrida minima-IPE, Pça.D.Pedroll, R.Ernanuel Haetinger e 
R. Ceci Leite Costa .................... .................. Cr$ 250,00 
-Passo da Barca, Fecotrigo, Seta, Tatec,Passo D'Aldeia ,- 
Coqueiros(at a Igreja)V.Leo A. Eller, Col. 20 de setem 
bro(ataEsco1a) ....... •Cr$ 300,00 
-Satipel e Defensa ........................................Cr$ 500,00 
-Asilo, Estação Experimental e Rincão S.Jos(at a Escola)Cr$ 800,00 
-Km. rodado no asfalto ...................................Cr$ 100,00 
-KM. rodado em estrada de chão ...........................Cr$ 150,00 

• 	-Hora Parada ...............................................Cr$ 300,00 
• 	§ 12 - Todo o serviço' com hora marcada sofrerá um acréscimo de 

Cr$ 100,00 (cem cruzeiros). 
§ 2 - Aos domingos e feriados terão um acréscimo de 20/o (Vinte 

por cento), nas corridas no perjmetro urbano. 
- Das 22,00 às 06,00 horas, ocorrerá mais um acrscimo de 

20/o(Vinte por cento).. 
§ 42 - Em corridas para casamentos, batizados, funerais e 	ou- 

• tros, os preços serão a combinar. 
Art. 2 - Esta tabela deverá ser afixada em lugar visivel ao pas 

• sageiro. 
Art. 39 - Revogadas as..disposiç6es em contrário, esta tabela en-

trará em vigor na data da sua pub]icação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de setembro 	de 
1.990. 

• 	 Celso Luz Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

dimar 	 z a 

Secretário da Administração 

DIAS MELHORES VIRÃO 



PREFE UR MU 1c P041 DE AQUARI 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas pelos Taxis 

do Municlpo." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso de 
suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19 - So fixadas as novas tarifas a serem cobradas pelos Ta 
xis do Município, com os seguintes valores: 
-Corrida mÍnima-IPE, Pça.D.Pedroll, R.Emanuel Haetinger e 
R. Ceci Leite Costa .....................................Cr$ 250,00 
-Passo da Barca, Fecotrigo, Seta, Tatec,Passo D'Aldeia ,-
.Coqueiros(at a Igreja)V.Leo A. Fal.ler, Col. 20 de setem 
bro(até a Escola) ..........................................Cr$ 300,00 

-Satipel e Defensa .........................................Cr$ 500,00 
-Asilo, Estaç.o Experimental e Rinc.o S.Jos(at a Escola)Cr$ 800,00 
•.-Km. rodado no asfalto ...................................Cr$ 100,00 

-.,-KM. rodado em estrada de ch.o ........... Cr$ 150,00 
-1-lora Parada ..............................................Cr$ 300,00 

§ l - Todo o serviço com hora marcada sofrera um acréscimo de 
Cr$ 100,00 (cem cruzeiros). 

§ 2 - Aos domingos e feriados terao um acrscimo de 20/a (Vinte 
• por cento), nas corridas no perímetro urbano. 

- Das 22,00s 06,00 horas, ocorrermais um acrscimÕ de 
20 (Vinte por cento). 

§ 49 - Em corridas para casamentos, batizados, funerais e 	ou- 
tros, os preços ser.o acombinar. 

Art. 2 9 	Esta tabela devera ser afixada em lugar visivel ao pas 
sageiro. 

Art. 3 9  - Revogadas as.dlsposiç6es em contrario, esta tabela en-
trará em vigor na data da sua pubiicaç.o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de setembrõ de 
1.990. 

Celso Luiz Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

R(dmaj. 	-douza 

Secretario da Administraço 

DIAS MELHORES VIRÃO 

- 	e 	4.' 	 . 	 . -- - 	 -e' 	 e, 	 . 	- •' - 1 - - Ia.. 



PREFEITURA MUNICIPAL , DE TAQUAR I  
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO ng 833, de 21 de setembro de 1.990. 

"Fixa novas tarifasa serem cobradas pelos Taxis 

do Municípo.." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso de 
suas atribuiç6es legais, 

DECRETA: 

Art. 19 	So fixadas as novas tarifas a serem cobradas pelos Ta 
xis do Município, com os seguintes valores: 
-Corrida mÍ.nima-IPE, Pga.D.Pedroll, R.Emanuel Haetinger e 
R. Ceci Leite Costa .....................................Cr$ 250,00 
-Passo da Barca, Fecotrigo, Seta, Tatec,Passo D'Aldeia ,-
Coqueiros(at a Igreja)V.Leo A. Failer, Col. 20 de setem 
bro(até a Escola). ...................................... Cr$ 300,00 
-Satipel e Defensa ....................... .................Cr$ 500 9 00 
-Asilo, Estaç.o Experimental e Rinco S.J 

 os 
 è (até a Escola)Cr$ 800,00 

-Km. rodado no asfalto . ..................................Cr$ 100,00 
-KM. rodado em estrada de chio ...........................Cr$ 150,00 
-1-lora Parada ..............................................Cr$ 300,00 

§ l - Todo o serviço com hora marcada sofrerá um acrescimo de 
Cr$ 100,00 (cem cruzeiros). 

§ 2 - Aos domingos e feriados terão um acréscimo de 20/o (Vinte 
por cento), nas corridas no perímetro urbano.. 

§.32 - Das 22,00 às 06,00 horas, ocorrera mais um acréscimo de 
20/o (Vinte por cento). 

§ 42 - Em corridas para casamentos, batizados, funerais ç 	ou- 
tros, os preços serao.a combinar. 

Art. 2 - Esta tabela devera ser afixada em lugar visível ao pas 
• :sageiro. 	 . 

• 	Art. 3 2  - Revogadas as..disposiç6es em contrrio, esta tabela en- 
trará em vigor na data da sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de setembro 	de 
990. 

_....._..Áb / 

Ceiso Luiz Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

R dimar*i-1.4 ,e~ouza'  

Secretario da Administragao 

DIAS MELHORES VIRÃO 



_PREFE IURA MUMICIPAL < DE 	Ei?ii{iii 
- - --- 

"Fixa novas tarif'as.a serem cobradas pelos Taxis 

do Municípo.." 

CELSO LUIZMARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso de 
suas atribuiç6es legais, 

D E C R E T A 

Art. 1 9 	S.o fixadas as novas tarifas a serem cobradas pelos Ta 
xis do Município, com os seguintes valores: 
-Corrida mínima-IPE, Pç.a.D.Pedroll,. R.Emanuel Haetinger e 
R. Ceci Leite Costa .....................................Cr$ 250,00 
-Passo da Barca, Fecotrigo, Seta, Tatec,Passo D'Aldeia ,-
Coqueiros(até a Igreja) V.Leo A. FaiJer, Col. 20 de setem 
bro(ate a Escola) ..... .................................. Cr$ 300,00 
-Satipel e Defensa........................................Cr$ 500,00 
-Asilo, Estaçao Experimental e Rincao S.Jos(at a Escola)Cr$ 800,00 
•-Km. rodado no asfalto ...................................Cr$ 100,00 
-KM. rodado em estrada de ch.o ................ ........... Cr$ 150,00 
-Hora Parada ..............................................Cr$ 300,00 

§ l - Todo o serviço com hora marcada sofrera um acréscimo de 
Cr$ 100,00 (cem cruzeirôs). 

§ 2 - Aos domingos e feriados ter.o um acrscimo de 20/o (Vinte 
por cento), nas corridas no perímetro urbano. 

§.32 - Das 22,00 às 06,00 horas, ocorrera mais um acréscimo de 
20/o (Vinte por cento). 

§ 42 - Em cox'ridas para casamentos, batizados, funerais e 	ou- 
tros, os preços ser.o a combinar. 

Art. 2 - Esta tabela devera ser afixada em lugar visivel ao pas 
sage.iro. 

Art. 3 2  - Revogadas as disposições em contrario, esta tabela en-
trara em vigor na data da sua publicaç.o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de setembro 	de 
1.990. 

- 

Celso Luiz Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

R Ldimar_; 	 z a 

Secret.rio da Adm1nistraço 

DIAS MELHORES VIRÃO 
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PREFE URA MECIPAL JE UHU Ri 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO flQ  833, de 21 de setembro de 1.990. 

"Fixa novas tari fas a serem cobradas pelos Taxis 

do .MunicÍ.po.. 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso de 
suas atribuições legais, 

D EC RETA: 

Art. 1 2 	S.o fixadas as novas tarifas a serem cobradas pelos Ta 
xis do Município, com os seguintes valores: 
-Corrida minima-IPE, Pça.D.Pedroll, R.Emanuel Haetinger e 
R. Ceci. Leite Costa .....................................Cr$ 250,00 

-Passo da Barca, Fecotrigo, Seta, Tatec,Passo D'Aldei.a ,-
Coquei.ros(at a Igreja)V.Leo A. Failer, Col. 20 de setem 
bro(até a Escola) .......................................Cr$ 300,00 
-Satipei e Defensa ........................................Cr$ 500,00 
-Asilo, Estaç.o Experimental e Rincao S.Jos(até a Escoia)Cr$ 800,00 
-Krn. rodado no asfalto ...................................Cr$ 100,00 
-KM. rodado em estrada de ch.o ...........................Cr$ 1.50,00 
-Hora Parada ..............' ........................Cr$ 300,00 

§ 1 - Todo o serviço com hora marcada sofrera um acrscimo de 
Cr$ 100,00 (cem cruzeiros). 

§ 2 2  - Aos domingos e feriados ter.o um acrscimo de 20/o (Vinte 
or cento), nas ccrridasno perímetro urbano. 

- Das 22,00 às 06,00 horas, ocorrera mai.s um acrscimo de 
20/o (Vinte por cento). 

§ 4 - Em corridas para casamentos, batizados, funerais e 	ou- 
tros, os preços ser.o a combinar. 

Art. 2 - Esta tabela devera ser afixada em lugar visivel ao' pas 
sageiro. 

Art. 3 9  - Revogadas. as disposiçes em contrario, esta tabela en-
trar em vigor na data d çi sua pubiicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de setembro 	d 
1.990. 

Celso Luiz Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

i-4eouza' 

Secretrio da Administraçao 

DIAS MELHORES VIRÃO 
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Ib1 
t5aj PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 2  834, de 25 de setembro de 1.990. 

'Abre crdi.to suplementar e aponta co- 

mo recurso a arrecadaç.o a maior a se 

verificar no exercÍcio.' 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 	Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es legais e de conformidade 	com 

as autorizaç6es contidas nas Lei n 9 	1.358 e 1.360, 	de 	25.09.90, 

D 	E 	C 	R 	E 	T 	A 

Art. 	1 	- Fica abërto um crdito suplementar no valor de 	Cr$ ..... 

116.745.000,00 (Cento e dezesseis milh6es e setecentos e quarenta e cm 

co mil cruzeiros), para atender as seguintes despesas: 

01 - CÂMARA DE VEREADORES 

3.1.1.1. Pessoal 	Civil ...................Cr$ 4.600.000,00 

3.1.2.0. Material 	de 	Consumo .............Cr$ 200.000,00 

3.1.3.0. Serv. 	de Terceiros e Encargos ... Cr$ 200.000,00 

01.01.01010012.001- Manut. 	Serviços da Camara .......Cr$ 5.000.000,00 

02 - GABINETE DC PREFEITO 

3.1.1.1. Pessoal 	Civil ...................Cr$ 5.500.000,00 

3.1.2.0. Material 	de 	Consumo .............Cr$ 200.000,00 

3.1.3.0. Serv. 	de Terceiros e Encargos ... Cr$ 260.000,00 

02.01.03070202.003- Manut. 	Serviços do Gabinete .....Cr$ 5.960.000,00 

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.1.1. Pessoal 	Civil ...................Cr$ 1.600.000,00 

3.1.2.0. Material 	de 	Consumo .............Cr$ 280.000,00 

3.1.3.0. Serv. 	de Terceiros e Encargos ... Cr$ 520.000,00 

03.01.03070212.007- Manut. 	Serv. 	de Expediente, Pro- 

tocolo, Pessoal e AssessoramentoCr$ 2.400.000,00 

04 - SECRETARIA DA AGRICULTURA 

~L 3.1.1.1. Pessoal 	Civil. ................... Cr$ 400.000,00 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (050 653-1067 e 6534266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Material de Consumo ............Cr$ 	95.000,00 

Serv. de Terceiros e Encargos. .Cr$ 	110.000,00 

Manut. Serv.Fom.Agro-pastoril. .Cr$ 	605.000,00 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 

- - 

e 

3.1.3.0. 

0 .01.04181112.009- 

3.1.1.1. 

3.1.2.0. 

3.1.3.0. 

05.01.03080322.011-

3.2.6.5. 

3.1.1.1. 

3.1.2.0. 

3.1.3.0. 

06.01.08412182.014-

3.2.3.1. 

06.01.08472351 

4. 1 1.0. 

06.01 .08410251 .008-

4.1.2.0. 

06.01.08421881.007- 

3.1.1.1. 

3.1.2.0. 

3.1.3.0. 

07.01 10550212.021-

4.1.1.0. 

07.01.10603271 .011- 

07.01.10070251.025- 

Pessoal Civil ..................Cr$ 	3.100.000,00 

Material de Consumo ............Cr$ 	L60.000,00 

Serv. de Terceiros e Encargos. .Cr$ 	140.000,00 

Cocrd. Serv. Administrativos ... Cr$ 	3.600.000,00 

Juros e Outras d{vidas ..........Cr$ 	300.000,00 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Pessoal Civil ..................Cr$ 	34.000.000,00 

Material de Consumo ............ Cr$ 	530.000,00 

Serv. de Terceiros e Encargos. .Cr•$ 	700.000,00 

Manut. Ensino de 12  Grau .......Cr$ 	35.230.000,00 

Subvenç6es Sociais .............Cr$ 	300.000,00 

Aux. a Inst. Privadas ..........Cr$ 	300.000,00 

Obras e insta1aç6es ............Cr$ 

Const.Prdi.os e Gin. Esportes. .Cr$ 

Equip. e Material Permanente ... Cr$ 

Reequipamento de Escolas ...... .Cr$  

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

01-Núcleo de Serviços lJrbanos 

Pessoal Civil ..................Cr$ 

Material de Consumo ............Cr$ 

Serv. de Terceiros e Encargos. .Cr$ 

Manut. Serviços Urbanos ........Cr$ 

Obras e Instalaç6es ............Cr$ 

Ampliação, remodelação e exten- 

s.o Rede de Ilum. Pública ......Cr$ 

Const. Centro Administrativo ...Cr$ 

3.200.000,00 

3.200.000,00 

[fSISWSISIS!I 

[DIIWSISISWi 

7.900.000,00 

230.000,00 

750.000,00 

8.880.000,00 

5.380.000 7 00 

380.000,00 

5.000. 000, 00 

DIAS MELHORES VIRÃO 
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Ib1 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

02.-D.M.E.R. 

Pessoal 	Civil .................Cr$ 

Material de Consumo ............Cr$ 

Serv. de terceiros e Encargos. .Cr$ 

Cons. Manut.Rede Rociov.Munic ... Cr$ 

Obras e instaiaç6es ............Cr$ 

Corst.Pontes, Pontilh6es e Buei 

ros............................Cr$ 

Equip. e Material Permanente ...Cr$ 

Aquis. de Ve{culos, Mquinas e 

Equipamentos Rodovirios .......Cr$ 

03-Serviços Hidrovirios 

Pessoal Civil ..................Cr$ 

Manut.Serv. Trav. da Barca .....Cr$ 

08 - SECRETARIA DA SAUDE 

3.1.1.1. 

3.1.2.0. 

3.1.3.0. 

07.02.16885352.023-

4.1.1.0. 

07.02.16885311.016- 

4.1.2.0. 

07.02.16885311.017- 

3.1.1.0. 

07.03.16905662.024- 

3.1.1.1. 

3.1.2.0. 

3.1.3.0. 

08.01.13070212.025- 

17.000 000,00 

9.000.000,00 

850.000,00 

26.850.000,00 

1.200.000,00 

1.200.000,00 

4.600.000,00 

4.600.000,00 

430.000,00 

430.000,00 

01-Equipe de Bem Estar Social 

Pessoal 	Civil .................Cr$ 	400.000,00 

Material de Consumo ............Cr$ 	60.000,00 

Serv. de Terceiros e Encargos. .Cr$ 	1.100.000,00 

Manut. Serviços de Saúde .......Cr$ 	1.560.000,00 

09 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

Equipe de Bem Estar Social 

	

3.2.3.1. 	 Subvenç6es Sociais .............Cr$ 	900.000,00 

	

08.02.15814862.028- Aux. a Entidades Beneficentes. .Cr$ 	900.000,00 

	

3.2.5.1. 	 Inativos. ....................... Cr$ 	9.200.000,00 

	

3.2.5.2. 	 Pensionistas ...................Cr$ 	850.000,00 

08.02.15824952.031- Pagamento de Benef{cios a Inati 

	

vos e Pensionistas .............Cr$ 	10.050.000,00 

Art. 2 - Servira de recurso para cobertura do crdito de que tra-

ta o artigo 1 2  a arrecadação a maior a se verificar no exec{cio. 

DIAS MELHORES VIRÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3- Revogadas as disposiç6es em contrario, este Decretõ en- 
1 

trara em vigor na data da sua publicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUN1CIPAL DE TAQUARI, 25 de setembro de 1990. 

Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

mar Agula de Souza 

Secretario da Administração 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (050 653-1067 e 653.1266 



MU 1c P  DE  
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 2  834,de 25 de setembro de 1.990. 

"Abre crdito suplementar e aponta cc-

mo recurso a arrecadao a maïor •a se 

verificar no exerc{cio." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 	Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es legais e de conformidade com 

as autorizaç6es contidas nas Lei. n 2  1.358 e 1.360, de 25.09.90, 

D E C R E T A,: 

Art. 1 - Fica abërto •um crdito suplementar no valor de Cr$ ..... 

116.745.000,00 (Cento e dezesseis milh6es e setecentos e quarenta e cm 

co mi.l cruzeiros), para atender as seguintes despesas: 

01 - CÂMARA DE VEREADORES 

	

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil ...................Cr$ 	4.600.000,00 

	

3.1.. 2.0. 	 Material de Consumo .............Cr$ 	200.000,00 

	

3.1.3.0. 	. 	Serv. de Terceiros e Encargos ... Cr$ 	200.000,00 

	

01.01.01010012.001- Manut. Serviços daCamara .......Cr$ 	5.000.000,00 

02 - GADINETE DC PREFEITO 

	

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil ...................Cr$ 	5.500.000,00 

	

3.1.2.0. 	 Material de Consumo .............Cr$ 	200.000,00 

	

3.1.3.0. 	 Serv. de Terceiros e Encargos ... Cr$ 	260.000,00 

	

.02.01.03070202.003- Manut. Serviços do Gabinete .....Cr$ 	5.960.000,00 

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

	

3.1.1.1. 	 Pessoal Clvi]. ................... Cr$ 	1.600.000,00 

	

3.1.2.0. 	. 	 Material de Consumo .............Cr$ 	280.000,00 

	

3.1.3.0. 	 Serv. de Terceiros e Encargos ... Cr$ 	520.000,00 

03.01.03070212.007- Manut. Serv. de Expediente, Pro- 

	

tocolo, Pessoal e AssessoramentoCr$ 	2.400.000,00 

04 - SECRETARIA DA AGRICULTURA 

	

.3.1.1.1. 	
Pessoal Civil ....................Cr$ 	400.000,00 

DIAS MELHORES VIRÃO . 	1 
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1 

Material de_Consumo 	 . Cr$ 
	

95.000,00 

	

Serv. de Terceiros e Encargos. .Cr$ 
	

110. 00, 00 

	

04.01.04181112.009- Manut. Serv.Fom.Agro-pastoril..Cr$ 
	

605.000,00 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil ..................Cr$ 	3.100.00b,00 

3.1.2.0. 	 Material de Consumo ............Cr$ 	.60.000,00 

3.1.3.0. 	 Serv. de Terceiros e Encargos. .Cr$ 	140.000,00 

	

05.01.03080322.011- Cocrd. Serv. Administrativos ... Cr$ 	3.600.000,00 

3.2.6.5. 	 Juros e Outras d{vidas .........Cr$ 	300.000,00 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇ0 E CULTURA 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil ..................Cr$ 	34.000.000,00 

3.1.2.0. 	 Material de Consumo ............Cr$ 	530.000,00 

3.1.3.0. 	 Serv. de Terceiros e Encargos .Cr$ 	700.000,00 

	

06.01.08412182.014- Manut. Ensino de 1Grad .......Cr$ 	35.230.000,00 

3.2.3.1. 	 Subvenç6es Sociais .............Cr$ 	300.000,00 

06.01.08472351. 	Aux. a Inst. Privadas ..........Cr$ 	300.000,00 

4.1.1.0. 	 Obras e Instalaç6es ............Cr$ 	3.200.000,00 

	

06.01.08410251.008- Const.Prdios e Gin. Espotes .Cr$ 	3.200.000,00 

4.1.2.0. 	 Equip. e Material Perrnnente .Cr$ 	600.000,00 

	

06.01.08421881.007- Reequipamento de E3co1as .......Cr$ 	600.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

01-Núcleo de Serviços Urbanos 

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil ..................Cr$ 	7.900.000,00 

3.1.2.0. 	 Material de Consumo ............Cr$ 	230.000,00 

3.1.3.0. 	 Serv. de Terceiros e Encargos. .Cr$ 	750.000,00 

	

07.01.10580212.021- Nanut. Serviços Urbanos ........Cr$ 	8.880.000,00 

4.1.1.0. 	 Obras e instaiaç6es ............Cr$ 	5.380.000,00 

07.01.10603271.011- Ampliação, remodelaçao e exten- 

	

s.o Rede de Ilum. Pública ......Cr$ 	380.000,00: 

	

07.01.10070251.025- Const. Centro Administrativo ... Cr$ 	5.000.000,00 ;  

DIAS MELHORES VIRÃO 	
/ 
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PREFEINHA MUNIC PAI DE 
Estado  

íuIIWi 
02-D.M.E...R. 

Pessoal 	Civi] .................. Cr$ 17.000.Õ00,00 

Material 	de 	Consumo ............ Cr$'. 9.000.000,00 

Serv. 	de terceiros e Encargos. .Cr$ 850.000,OC 

Cons. 	Manut.Rede Rodov.Munic ... Cr$ 26.850.000,00 

Obras 	e 	Instalaç6es ............ Cr$ 1.200.000,00 

Cor.st.Pontes, 	Pontilhoes e Buei 

ros ............................ Cr$ 1.200.000,00 

Equip. 	e Material Permanente ... Cr$ 4.600.00O,00 

Aquis. 	de VeÍculos, Nquinas 	e 

Equipamentos Rodovi.rios ....... Cr$ 4.600.000,00 

03-Serviços Hidrovirios 

Pessoal 	Civil .................. Cr$ 430.00Q,00 

Manut.Serv. 	Trav. 	da Barca ..... Cr$ 430.000,00 

08 - SECRETARIA DA SAUDE 

01-Equipe de Bem Estar Social 

Pessoal 	Civil .................Cr$ 	400.000,00 

Material de Consumo ............Cr$ 	60.000,00 

Serv. de Terceiros e Encargos. .Cr$ 	1.100.000,00 

Manut. Serviços de Saide .......Cr$ 	1.560.000,00 

09 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

3.1.1.1. 

3.1.2.0. 

3.1.3.0. 

07.02.16885352.023-

4.1.1.0. 

07.02.16885311.016- 

4.1.2.0. 

07.02.16885311.017- 

3.1.1.0. 

07.03.16905662.024- 

3.1.1.1. 

3.1.2.0. 

3.1.3.0. 

08.01.13070212.025- 

Equipe de Bem Estar Social 

3.2.3.1.. Subvenç6es 	Sociais ............. Cr$ 900.000,00 

08.02.15814862.028- Aux. 	a Entidades Beneficentes. .Cr$ 900.000,0 .0 

3.2.5.1. Inativos ....................... Cr$ 9.200.000,00 

3.2.5.2. Pensionistas ................... Cr$ 850.000,00 

08.02.15824952.031- Pagamento de BenefÍcios a Inati 

vos 	e 	Pensionistas ............. Cr$ 10.050.000,00 

Art. 	2 	- Servirá de recurso para cobertura do crdito de que tra.- 

ta o artigo 12 a arrecadação a maior a se verificar no execÍcio. 

DIAS MELHORES VIRÃO 
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estado do Ro Orando do Sul 

.Art. 39 - Revogadas as dia.postç.6es em contrario, este Decreto en-

trará em vigor na data da sua publicaçao. 

GABINETE DO PREFEITO MUNiCIPAL DE TAQUARI, 25 de setembro de 1990. 

Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

de 

arA 

	
Soiza 

Secret.rio da Admiistraç.o 

t 

DIAS MELHORES VIRÃO 
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PREFE ffiRA MU ICIPAL DE TIDJU1fl 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 2  834,.de 2.5 de setembro de 1.990. 

'Abre crdito suplementar e aponta cc-

mo recurso a srrecadao a maior a se 

verificar no exerc{cio.' 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 	Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es legais e de conformidade com 

as autorizaç6es contidas nas Lei n 9  1.358 e 1.360, de 25.09.90, 

D E C R E T A.: 

Art. l - Fica aberto um crédito sup]ementar no vaior de Cr ..... 

116.745.000,00 (Cento e dezessei.s milh6es e setecentos e quarenta e cin 

co mil cruzeiros), para atender as seguintes despesas: 

01 - CÂMARA DE VEREADORES 

3.1.1.1. Pessoal 	Civil ...................Cr$ 4.600.000,00 

3.1.2.0. Msterial 	de 	Consumo .............Cr$ 200.000,00 

3.1.3.0. 	. Serv. 	de Terceiros e Encargos ... Cr$ 200.000,00 

01.01.01010012.001- Manut. 	Serviços daC.mara .......Cr$ 5.000.000,00. 

02 - 

3.1.1.1. Pessoa). 	Civil ...... ............. Cr$ 5.500.000,00 

3.1.2.0. Material 	de 	Consumo .............Cr$ 200.000,00 

3.1.3.0. Serv. 	de Terceiros e Encargos ... Cr$ 260.000,00, 

02.01.03070202.003- Manut. 	Serviços do Gabinete....Cr$ 5.960.000,00 

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.1.1. Pessoal 	Civil ...................Cr$ 1.600.000,00 

3.1.2.0. 	. 	. Material 	de 	Consumo .............Cr$ 280.000,00 

3.1.3.0. Serv. 	de Terceiros e Encargos ... Cr$ 520.000,00 

03.01.03070212.007- Manut. 	Serv. 	de Expediente, Pro- 

tocolo, Pessoal e AssessoramentoCr$ 2.400.000,00 

04 - SECRETARIA DA AGRICULTURA 

3.1.1.1. Pessoal. 	Civil. .................... Cr$ 400.000,00 

DIAS MELHORES VIRÃO / 
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Estado do Rio Grande do Sul 

	

Material de Consumo ............Cr$ 
	

95.00,0,00 

	

Serv. de Terceiros e Encargos..Cr$ 
	

110.000,00 

	

04.01.04181112.009- Manut. Serv.Fom.Agro-pastoril..Cr$ 
	

605.000,00 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 

	

3.1.1.1. 	 Pessoa]. Civil ................ . .Cr$ 	3.100.000,00 

	

3.1.2.0. 	 Material de Consumo ............Cr$ 	60.000,00 

	

3.1.3.0. 	 Serv. de Terceiros e Encargos. .Cr$ 	140.000 9 00 

	

05.01.03080322.011- Cocrd. Serv. Administrativos ... Cr$ 	3.600.000,00 

	

3.2.6.5. 	 Juros e Outras d{vidas .........Cr$ 	300.000,QO 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

3.1.1.1. Pessoal 	Civi.1 .................. Cr$ 34.000.000,00 

3.1.2.0. Material, 	de 	Consumo ............ Cr$ 530.000,00 

3.1.3.0. Serv. 	de Terceiros e Encargos .Cr$ 700.000,00 

06.01.08412182.014- Manut. 	Ensino 	de 	1'Grau ....... Cr$ 35.230.000,00 

3.2.3.1. Subvençes 	Sociais ............. Cr$ 300.000 9 00 

06.01.08472351. Aux. 	a 	Inst. 	Privadas .......... Cr$ 300.000,00, 

4.1.1.0. Obras 	e 	Instalaç6es ............ Cr$ 3.200.000,00 ,  

06.01.08410251.008- Const.Prdios e Gin. 	Esportes 	.Cr$ 3.200.000,00 

4.1.2.0. 	, Equip. 	e Material Permanente 	.Cr$ 600.000,00 

06.01.08421881.007- Reequipamento de Escolas ....... Cr$ 600.000,00 

07 - 	SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

01-Núcleo de Serviços Urbanos 

3.1.1.1. 	' Pessoal 	Civil................... Cr$ 7.900.000,00 

3.1.2.0. Material 	de 	Consumo ............ Cr$ 230.000,00 

3.1.3.0. 	' 	, Serv. 	de Terceiros e Encargos. .Cr$ 750.000,00 

07.01.10580212.021- Manut. 	Serviços Urbanos ........ Cr$ 8.880.000,00 

4.1.1.0. Obras 	e 	Instalaç6es ............ Cr$ 5.380.000,00 

07.01.10603271.011- Ampliaçao, 	remodelaç.o e exten- 

s.o Rede 	de 	Ilum. 	Pública ...... Cr$ 380.000,00 

07.01.10070251.025- Const. 	Centro Administrativo ... Cr$ 5.000.000,00 

DIAS MELHORES VIRÃO
.  
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Estado do Rio Grande do Sul 

altIi1&iR1 
02-D.M.E.,R. 

3.1.1.1. Pessoal 	Civil 	 . Cr$ 17.000.000,00 

3.1.2.0. Material 	deConsumo ............ Cr$ 9.000.000,00 

3.1.3.0. Serv. 	de terceiros e Encargos. .Cr$ 850..000,OC 

07.02.16885352.023- Cons. 	Manut.Rede RocIov.Munic 	. .Cr$ 26.850.000,00 

4.1.1.0. Obras 	e 	Instalaç6es ............ Cr$ 1.200.000,00 

07.02.16885311.016- Cor,st.Pontes, 	Pontilhoes e Buei 

ros ............................ Cr$ 1.200.000,00 

4.1.2.0. Equip. 	e Material Permanente ... Cr$ 4.600.000,00 

07.02.16885311.017- Aquis. 	deVe{culos, Mquinas 	e 

Equipamentos Rodovirios ....... Cr$ 4.600.000,00 

03-Serviços Hi.drovirios 

3.1.1.0. Pessoal 	Civil .................. Cr$ 430.000,00 

07.03.16905662.024- Manut.Serv. 	Trav. 	da Barca ..... Cr$ 430.000,00 

08 - SECRETARIA DA SAÚDE 

01-Equipe de Bem Estar Social 

3.1.1.1. 	 Pessoal 	Civil .................Cr$ 	400.000,00 

3.1.2.0. 	 Material de Consumo .............Cr$ 	60.000,00 

3.1.3.0. 	 Serv. de Terceiros e Encargos. .Cr$ 	1.100.000,00 

	

08.01.13070212.025- Manut. Serviços de Saúde .......Cr$ 	1.560.000,00 

09 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICíPIO 

Equipe de Bem Estar Social 

3.2.3.1., 	 Subvenç6es Sociais .............Cr$ 	900.000,00 

	

08.02.15814862.028- Aux. a Entidades Benefi.centes. .Cr$ 	900.000,00 

3.2.5.1. . 	 Inativos .......................Cr$ 	9.200.000,00 

3.2.5.2. 	 Pensionistas ...................Cr$ 	850.000,00 

08.02.15824952.031- Pagamento de Beneflcios a maU 

	

vos e Pensionistas .............Cr$ 	10.050.000,00 

Art. 2 - Servira de recurso para cobertura do crédito de que tra-

ta o artigo 1 2  a arrecadaçao a maior a se verificar no exec{cio. 

DIAS MELHORES VIRÃO 
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Estado do Ro Orando do Sul 

Art. 39 - Revogadas as diposiç.6es em contrrio, este Decreto en-

trará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNiCIPAL DE TAQUARI, 25 de setembro de 1990. 

Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

~~udi,mar À9F/~'/de S Ju z a 

Secretario da AdmTFistraçao 

DIAS MELHORES VIRÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

II 1 	 DECRETO n 2  835, de 23 de outubro de 1.990 

"Fixa tabela de preços a ser cobrada pe-

los coletivos Municipais." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no 	uso 

de suas atribuiç6es legais, 

D E C: R E T 	A: 

Art. i - É Fixada a seguinte tabela de preços a ser cobrada pe 

los coletivos municipais de Taquari: 

	

-PerÍmetro Urbano ........................................ Cr$ 	48,00 

	

-Zona Rural (Rinco So josé) ............................Cr$ 	.58,00 

Art. 2 A presente tabela devera ser afixada em ligar visÍvel - 

ao passageiro, juntamente com a certid.o do DAER. 

Art. 3 - Revogadas as disposiç6es em contrario, este Decreto - 

entrara em vigcr na data da sua publicação. 

	

GABINETE. DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de outubro 	•de 

1.990. 

Mar t n s 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

z a 

Secretrio da AdnIinistraço 

DIAS MELHORES VIRÃO 
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PREFE IURA ,  Muw CIP 1 DE VAQU 

'Fixa tabela de preços a ser cobrada pe-

los coletivos IViunicipais." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no 	uso 

de suas atribuiç6es legais, 

D E C R E T 	A: 

Art. 1 - É Fixada a seguinte tabela de preços a ser cobrada pe 

los coletivos municipais de Taquari: 

	

-Permetro Urbano ........................................ Cr$ 	48,00 

	

-Zona Rural (Rinco So jos) ............................Cr$ 	58,00 

Art. 22 A presente tabela deverá ser afixada em ligar visível - 

ao passageiro, juntamente com a certidão do DAER. 

Art. 32 - Revogadas as disposiç6es em contrario, este Decreto - 

entrara em vigcr na data da sua pub1icaço. 

	

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 23 de outubro 
	

de 

1.990. 

Mar t i n s 

Prefei to Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rudimar Agiria de Souza 

Secretario da Administração 



PREFEITUR SUNICINI DE %QUW 

'Fixa tabela de preços a ser cobrada pe-

]os coletivos Municipais.' 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no 	uso 

de suas atribuiç6es legais, 

D E C R E T 	A: 

Art. l - É Fixada a seguinte tabela de preços a ser cobrada pe 

los coletivos municipai.s de Taquari: 

-perímetro Urbano ........................................ Cr$ 	48,00 

-Zona Rural (Rinco S.o jos) ............................Cr$ 	58,00 

Art. 2 9  A presente tabela deverá ser afixada em ligar visível-

ao passageiro, juntamente com a certidão do DAER. 

Art. 3 9 	Revogadas as disposi.ç6es em contrrio, este Decreto - 

entrara em vigcr na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de outubro 	de 

1.990. 

cTi.zMartins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rudima 	Souza 

Secretario da Administraç.o 



limo Sr. Celso Luis Martins 

M.D. Prefeito Municipal 
Taquari - RS 

A Empresa AUTO VIAÇÃO TIBIQUARI LTDA, esta 

belecida na Rua 20 de Setembrô, 219, em Taquari-RS, inscrita nó 
CGC/NF sob n2 97.834.360/0001-20, vem solicitar a V.Sr§ wue cofl 
ceda um aumento nas passagens urbanas na ordem de 30,28%, a vi-, 
gorar apartir de 20 de outubro de 1990, mesmo percentual concedI 
do pelo DAER para as passagens intermunicipais. 

As passagens passariam a ter os seguintes 
valores: 

PERMETRO URBANO = de CR$ 37,00 para CR$ 48 9 20 
PERflVIETRO RURAL- RINCÂO SO JOS - de CR$ 45,00 para CR$ 58,63 

N.Termos 

P.Deferimento 

Taquari, 23 de outubro de 1990. 

ci 
AUTO 'VIAÇO TIBIQU4I LTDA 



_______ oviári 	ÏaIIaF 

Concessionário: Amaro Erlen T'reira 
Mbino Pinto, 395- Fone (05 53i567 - CEP JtSf 

TAQUARI - ES - PRASIL 

CEITIFIC3, c virtude de rcqueriento verbal, PT 

part-4 da cctrèsL --e ônibw7 	 AUViAQÃ0IBIQUARI LTD 

co sede nes 	cidad 	que o Coxselhc de TráfeEo do Departarnnto Jutó- 

noro d Eseras de Rodagc (DItER). homologou e reuaio do dia______ 

18.10.90 	uo aumento de. 30,28% (Trinta e vipte~  to 

décimos por cento.x.::.x.:.x.) para as tarifas de ônibus, a partir de 

d.__20_/ 101/ 9P  

Taquari,' 22 de outubro de 1990 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
8 	

Estado do Rio Grande do Sul 
AU 

DECRETO n 2  835-A, de 30 de outubro de 1.990. 

'Abre crdito suplementar e aponta como 

recurso a arrecadação a maior.' 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taqüari, Estado do Ro 

Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es legais, 

------- ---- ------ ----

A:  

Art. l Fica aberto um crdito suplementar no valor de 	Cr$. 

9:10.000,00 (Novecentos e dez mil cruzeiros), para atender as seguin-

tes despesas: 

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.3.0. 	 Serviços de Terc. e Encargos ......r$ 140.000,00 

03.01.030070112.007-Manut. Serv. Expediente, Pessoal, 

Protocolo e Assessoramento .......Cr$ 140.000,00 

05 - SECRETARIA DA. FAZENDA 

3.1.3.0. 	 Serviços de Terc. e Encargos ......r$ 	50.000,00 

05.01.03080322.011- Coordenação dos Serv. Administ ... Cr$ 	50.000,00 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

3.1.3.0. 	 Serviços de Terc. e Encargos ......r$ 100.000,00 

06.01.08422182.014- Manut. Serv. Ensino de 1 2  Grau ... Cr$ 100.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

01-NÚCLEO DE SERVIÇOS URBANOS 

3.1.2.0. 	 Material de Consumo ...............r$ 	220.000,00 

07.01.10580212.021- Manut. dos Serviços Urbanos ......Cr$ 220.000,00 

O2-DMER 

3.1.3.0 	 Serviços de Terc. e Encargos ......r$ 350.000,00 

07.02.16885352.020- Cons. e Manut. da Rede Rodov.Mun.Cr$ 350.000,00 

4.1.1.0. 	 Obras e Instalaç6es ...............r$ 	50.000,00 

07.02.16885311.016- Const.Pontes,Pontilh6es e BoeirosCr$ 	50.000,00 

Art. 2 - Servir. de recurso para cobertura docrdito de 	que 

ttrata o artigo 1, a arrecadaç.o a maior a se verificar no exerc{- 

DIAS MELHORES VIRÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

cio, no valor de Cr$ 910.000,00 (Novecentos e dez mil cruzeiros). 

Art. 32 - Revogadas as disposiç6es em contrario, este Decreto 

entrará em vigor na data da sua pub1icaço 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de outubro de 

1.990. 

Celso Luis Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Rudimar Auia de Souza 

Secretrio da Administração 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 2  836, de 22 de novembro de 1.990. 

'Abre credito suplementar e aponta co-

mc recurso a arrecadação a maior a se 

verificar no exerc{cio." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso 

de suas atribuiç6es legais, 

D E C R E T A 

Art. 1 - Fica aberto um crdito suplementar no valor de Cr$ 

16.250.000,00 (Dezesseis milh6es e duzentos e cinquenta mil cruzei 

ros), para atender as seguintes despesas: 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.2.0. 	 Material de Consumo ..........Cr$ 
	

cI.w.I.I9w.1 

3.1.0.0. 	 Serviços de Tec. e Encargos. .Cr$ 
	

270.000,00 

05.01.03080322.011-Coord. Serv. Administrativos.Cr$ 
	

300.000,00 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

	

3.1.3.0. 	 Serv. de Terc. e Encargos .... Cr$ 

06.01.08422182.014-Manut.Serv.Ensino 1 2  Grau .... Cr$ 

3.2.3.1. Subvenç6es Sociais ...........Cr$ 

06.01.0847000C.00O-Assist.Educados e Inst.Priv. .Cr$ 

4.1.1.0. Obras e instalaç6es ..........Cr$ 

550.000,00 

550.000,00 

400. 000, 00 

400.000, 00 

1.500.000,00 

06.01.08420251.008-Const.Predios e Gin.Esporte..Cr$ 	1.500.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

01-Núcleo de Serviços Urbanos 

3.1.2.0. 	 Material de Consumo ..........Cr$ 	200.000,00 

3.1.3.0. 	 Serv. de Terc. 	e Encargos .... Cr$ 200.000,00 

07.01.10580212.021-Manut. Serv. 	Urbanos ......... Cr$ 400.000,00 

4.1.1.0. 	 Obras e 	Instalaç6es .......... Cr$ 12.000.000,00 

07.Ol.lO9l57ll.0l3-Asfalt.e Calçamento de Ruas. .Cr$ 	7.000.000,00 

07.01.10070251.025-Const. Centro Administrativo.Cr$ 	5.000.000,00 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 6534266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

02-D.M.E.R. 

3.1.3.0. 	 Serv. de Terc. e encargos .......Cr$ 	500.000,00 

07.02.16885352.023-Cons. e Manut.Rede Rodov.Munic..Cr$ 	500.000,00 

09 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

3.1.1.3. 	 Obrigaç6es Patronai.s ............Cr$ 	600.000,00 

08.02.15824924.030-Contrib. ao  INPS e ao IPE .......Cr$ 	600.0Õ0,00 

Art. 2 - Servirá de recurso par cobertura do crdtiro de 	que 

trata o artigo 1, a arrecadação a mair a se verificar no exerc{cio. 

Art. 3 - Este Decreto entra em vigor na data da sua pub1icaço 

revogadas as disposiçes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de novembro 	de 

1.990. 

Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Regis 	se que-se: 

P/Chefe de Gabinete 

DIAS MELHORES VIRÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 9  837, de 28 de novembro de 1.990. 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas pelos Taxis." 
CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no uso de 

suas atribuiç6es legais, 
D E C R E T A: 

A't. 12 - So fixadas novas tarifas a serem cobradas pelos Ta-
xis'do MunicÍpio, com os seguintes valores: 
-Corrida MÍnima-IPE,Pça.D.Pedro II,R.Emanuel Haetinger 

	

e R.Ceci Leite Costa .................................Cr$ 	300,00 
-Passo da Barca,Fecotrigo,Seta,Tatec,Passo D'aldeia,Co 
queiros(at a1greja),V.LeoA.Fal1er,Col. 20 de Setem 
bro (at 	a Escola) ...................................Cr$ 	400,00 

	

-Satipel e Defensa ....................................Cr$ 	600,00 
-Asilo, Estação Experimental,Rinco S.Jos(at a Esco- 
la) ..................................................Cr$ 1.000,00 

	

-Km. rodado no asfalto .................................Cr$ 	120,00 

	

-Km. rodado em estrada de chio ........................Cr$ 	180 9 00 

	

-Hora Parada ........................................ ...Cr$ 	500,00 
§ 12 - Todo o serviço com hora marcada sofrera um acrscimo de 

Cr$ 200,OC. 
§ 22 - Aos domingos e feriad6s ter.o um acrscimo de 20/o (vin-

te por cento), nas corridas no perÍmetro urbano. 
§ 32 - Das 22,00 às 06,00 horas, ocorrera mais um acrscimo de 

20/o (Vinte por Cento). 
§ 42 - Em corridas para casamentos, batizados, funerais e ou-

tros, os preços serão a combinar. 
Art. 2, - Esta tabela devera ser afixada em lugar visivel 	ao 

passageiro. 
Art. 32 - Revogadas as disposiç6es em contrrio, este Decreto 

entrara em vigor na data da sua pub1icaço. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de novembro de 

1.990. 

Celso Luiz Martins 
Prefeito Municipal 

ique-se: 

ái10 Férnando Martins 
/Chefe de Gabinete 

DIAS MELHORES VIRÃO 
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PREFE ffiRA MUNICIPAL DE ffiQUAR 
"Fixa novas tarifas a serem cobradas pelos Taxis." 

CELSO LUIZ NARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no uso de 
suas atribuiç6es legais, 

D E C R E T A: 

Art. 1 9 	So fixadas novas tarifas a serem cobradas pelos Ta- 
xis do Munc{pio, com os seguintes vajores: 
-Corrida M{nima-IPE,Pça.D.Pedro II,R.Emanuel Haetinger 

	

e R.Ceci Leite Costa .................................Cr$ 	300,00 
-Passo da Barca,Fecotrigo,Seta,Tatec,Passo D'aldeia,Co 
quei.ros(at a.lgreja),V.Leo A.Faller,Col. 20 de Setem 

	

bro (até a Escola) ....................................Cr$ 	400,00' 

	

-Satipel e Defensa ....................................Cr$ 	. 600,00 
-Asilo, Estação Experimental,Rinco S.Jos(at a Esco- 
la) ..................................................Cr$ 1.000,00: 

	

-Km. rodado no asfalto ................................Cr$ 	120,00 

	

-Km. rodado em estrada de ch.o ........................Cr$ 	180,00 

	

-Hora Parada ..........................................Cr$ 	500,00 
§ l - Todo o serviço com hora marcada sofrera um acrsci.mo  de 

Cr$ 200,00. 
§ 2 - Aos domingos e feriados ter 	um acrscimo de 20/o (vin- 

te por cento), nas corridas no perlmetro urbano. 
§ 32 - D.as 22,00 às 06,00 horas, ocorrera mais um acrscimo de 

20/o (Vinte por Cento). 
§ 42 - Em corridas para casamentos, batizados, funerais e ou-

tros, os preços serao a combinar. 
Art. 2 - Esta tabela deverá ser afixada em lugar vis{vel 	ao 

passageiro. 
Art. 32 - Revogadas as disposiç6es em contrario, este Decreto 

entrara em vigor na data da sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de novembro de 

1.990. 

Celso Luiz Nartins 
Prefeito Municipal 

ique-se: 

10 Férnando Martins 
/Chefe de Gabinete 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvatdo kanha, 1.790 . Cx. Posta', 53 Teis.: (051) 6531067 e 653.1266 



PREFEI URA MU CIPAL DE VAQUARi 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas pelos Taxis." 
CELSO LUIZ NARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no uso de 

suas atribuiç6es legais, 
D E C R E T A: 

Art. 1 - S.o fixadas novas tarifas a serem cobradas pelos Ta-
xis do Município, com os seguintes va]ores: 
-Corrida M{nima-IPE,Pça.D.Pedro II,R.Emanuel Haetinger 

	

e R.Ceci Leite Costa .................................Cr$ 	300,00 
-Passo da Barca,Fecotrigo,Seta,Tatec,passo D'aldei.a,Co 
queiros(at algreja),V.Leo A.FaJ.Jer,Col. 20 de Setem 

	

bro (ata a Escola) ...................................Cr$ 	400,00 

	

-Satipel e Defensa ....................................Cr$ 	606,00 
-Asilo, Estaç.o Experimenta1,Rinco S.Jos(at a Esco- 
la) ..................................................Cr$ 1.000,00 

	

-Km. rodado no asfalto ................................Cr$ 	120,00 

	

-Km. rodado em estrada de ch.o ........................Cr$ 	180,00 

	

-Hora Parada ..........................................Cr$ 	500,00 
§ •l - Todo o serviço com hora marcada sofrera um acrscimo de 

Cr$ 200,OC. 

§ 2 - Aos domingos e feriadbs terb um acrscimo de 20/o (rin-
te por cento), nas corridas no per{metro urbano. 

§ 39 - D.as 22,0C às 06,00 horas, ocorrera mais um acrscimo de 
20/o (Vinte por Cento). 

§ 49 - Em corridas para casamentos, batizados, funerais e ou-
tros, os preços serão a combinar. 

Art. 2 - Esta tabela devera ser afixada em lugar vis{vel 	ao 
passageiro. 

Art. 39 - Revogadas as disposiç6es em contrario, este Decreto 
entrara em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de novembro de 
1.990. 

Celso Luiz Martins 
Prefeito Municipal 

ique-se: 

á?10 Fêrnando Martins 
/Chefe de Gabinete 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653.1266 



"Fixa novas tarifas a serem cobradas pelos Taxis.' 
CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no uso de 

suas atribuiç6es legais, 
D E C R E T A: 

Art. lQ - So fixadas novas tarifas a serem cobradas pelos Ta-
xis do Munic{pio, com os seguintes valores: 
-Corrida M{nima-IPE,Pça.D.Pedro II,R.Emanuei Haetinger 

	

e R.Ceci Leite Costa ................................. Cr$ 	300,00 
-Passo da Barca,Fecotrigo,Seta,Tatec,passo D'aideia.,Co 
queiros(a.t a.Lgreja),V.Leo A.Faller,Col. 20 de Setem 

	

bro (ate a Escola) .................................... Cr$ 	400,00 

	

-Satipel e Defensa .................................... Cr$ 	600,00 
-Asilo, Estaç.o Experimental,Rinc.o S.Jos(ate a Esco- 
la) .................................................. Cr$ 1.000,00 

	

-Km. rodado no asfalto 
................................ Cr$ 	120,00 

	

-Km. rodado em estrada de chio ........................ Cr$ 	180,00 

	

-Hora Parada .......................................... Cr$ 	500,00 
§ 1 - Todo o serviço com hora marcada sofrera um acrsci.mo  de 

Cr$ 200,OC. 
§ 2 - Aos domingos e feriados terã6 um acrscimo de 20/o (vin-

te por cento), nas corridas no per{metro urbano. 
§ 32 - Das 22,00 às 06,00 horas, ocorrera mais um acrscimo de 

20/o (Vinte por Cento). 
§ 4 - Em corridas para casamentos, batizados, funerais e ou-

tros, os preços serão a combinar. 
Art. 2 - Esta tabela deverá ser afixada em lugar vis{vel 	ao 

passageiro. 
Art. 39 - Revogadas as disposiç6es em contrario, este Decreto 

entrará em vigor na data da sua pub1icaç.o. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de novembro de 

1.990. 

Celso Luiz Martins 
Prefeito Municipal 

Ree ique-se:  

andoMartins 
P/Chefe de Gabinete 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tela.: (051) 653-1067 e 653.1266 



IU 	 _IIffl 	íitti1IJÀiit1T 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 2  837, de 28 de novembro de 1.990. 

'Fixa novas tarifas a serem cobradas pe]os Taxis.' 
CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no uso de 

suas atribuiç6es legais, 
D E C R E T A: 

Art. 1 2 	S.o fixadas novas tarifas a serem cobradas pelos'Ta- 
xis do Município, com os seguintes valores: 
-Corrida M{nima-IPE,Pça.D.Pedro II,R.Emanuel Haetinger 

	

e R.Ceci Leite Costa .................................Cr$ 	300,OC 
-Passo da Barca,Fecotrigo,Seta,Tatec,passo D'aldeia,Co 
queiros(a•.t a.Igréja),V.Leo A.Faller,Col. 20 de Setem 

	

bro (até a Escola) ....................................Cr$ 	400,00 

	

-Satipel e Defensa ....................................Cr$ 	600,00 
-Asilo, Estação Experimental,Rinc.o S.Jos(at a Esco- 

	

la) ............................................. . .... 	Cr$ 	1.000,00 

	

-Km. rodado no asfalto ................................Cr$ 	120,00 

	

-Km. rodado em estrada de ch.o ........................Cr$ 	180,00 

	

-Hora Parada ..........................................Cr$ 	500,00 
§ 1 - Todo o serviço com hora marcada sofrera um acrscimo de 

Cr$ 200,00. 
§ 2 - Aos domingos e feriados terb um acrscimo de 20/o (vin-

te por cento), nas corridas no perlmetro urbano. 
§ 39 - D.as 22,00 às 06,00 horas, ocorrera mais um acrscimo de 

20/o (Vinte por Cento). 
§ 49 - Em corridas para casamentos, batizados, funerais e ou-

tros, os preços ser.o a combinar. 
Art. 2 - Esta tabela deverá ser afixada em lugar vislvel 	ao 

passageiro. 

Art. 39 - Revogadas as disposiç6es em contrrio, este Decreto 
entrara em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de novembro de 
1.990. 

Ce]so Luiz Martins 
Prefeito Municipal 

ique-se: 

ÏTo Férnando Martins 
/Chefe de Gabinete 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653.1067 e 653.1266 



_PREFEU1TURA MUN CIPAL DE 	QUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 9  837, de 28 de novembro de 1.990. 

'Fixa novas tarifas a serem cobradas pelos Taxis.' 
CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, no uso de 

suas atribuiçes legais, 
D E C R E T A: 

Art. l - S.o fixadas novas tarifas a serem cobradas pelos; Ta-
xis do Munic{pio, com os seguintes vajores: 
-Corrida M{nima-IPE,Pça.D.Pedro II,R.Emanuel Haetinger 

	

e R.Ceci Leite Costa .................................Cr$ 	300,00 
-Passo da Barca,Fecotrigo,Seta,Tatec,passo D'aldeia,Co 
queiros(at aJigreja),V.Leo A.Faller,Col. 20 de Setem 

	

bro (ata a Escola) ...................  ................ Cr$ 	400,00 

	

-Satipel e Defensa ....................................Cr$ 	600,00 
-Asilo, Estação Experimental,Rinc.o S.Jos(at a Esco- 
la) ..................................................Cr$ 1.OQO,00 

	

-Km. rodado no asfalto ................................Cr$ 	120,00 

	

-Km. rodado em estrada de chio ........................Cr$ 	180,00 

	

-Hora Parada ..........................................Cr$ 	500,00 
§ l - Todo o serviço com hora marcada sofrera um acrscirno de 

Cr$ 200,00. 
§ 2 - Aos domingos e feriadbs terãb um acrscimo de 20/o (vin-

te por cento), nas corridas no per{metro urbano. 
§ 39 - Das 22,00 às 06,00 horas, ocorrera mais um acrscimo de 

2010 (Vinte por Cento). 
§ 49 - Em corridas para casamentos, batizados, funerais e, ou-

tros, os preços serão a combinar. 
Art. 2 - Esta tabela dever. ser afixada em lugar vis{vel 	ao 

passageiro. 
Art. 39 - Revogadas as disposiç6es em contrario, este Decreto 

entrara em vigor na data da sua publicaç.o. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de novembro de 

1.990. 

-, 

Celso Lui.z Marti.ns 
Prefeito Municipal 

i que - se 

érnandoMartjns 
/Chefe de Gabinete 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tela.: (05 653-1067 e 653-1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 9  838, de 10 de dezembro de 1.990. 

'Fixa tabela de preços a ser cobrada pelos 

coletivos municipais." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no uso de 

suas atribuiç6es legais, 

D E C R E T A 

Art. i - É fixada a seguinte tabela de preços a ser cobrada pe-

los coletivos municipais de Taquari. : 

-PerÍmetro Urbano ...........................................Cr$ 68,00 

-Zona Rural (Rinco So Jos) ...............................Cr$ 83,00 

Art. 2 - A presente tabela dever. ser afixada em lugar visÍvel 

ao passageiro, juntamente com a certidão do DAER. 

Art. 3 - Revogadas as disposiç6es em contrrio, este Decreto - 

entrara em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de dezembro de 

1.990. 

Celso LirIiMartins 

Prefeito Munïcipal 

Regi.fl-se 	Pufrque-se 

tins 

P/Gabinete 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 Cx. Postal, 53 TeIs.: (051) 653-1067 e 853.1266 



limo Sr. Ceiso Luis Martins 

M.D. Prefeito Municipal 

Taquari - RS 

A Empresa AUTO VIAÇO TIBIQUARI LTDA, es 

tabelecida na Rua 20 de Setembro, 219, em Taquqri-RS, inscrita 

no CGC/NF sob n2 97.834.360/0001-20, vem solicitar a V.SrL,  que 

conceda um aumento nas passagens urbanas na ordem de 43%, a vi-

gorar apartir do dia 10 de dezembro de 1990, mesmo percentai 

concedido pelo DAER para as passagens intermunicipais. 

As passagens passariam a ter os seguintes 

valores: 

PERÍMETRO URBANO 	 - de CR$ 48,20 para CR$ 68,00 
PERÍNETRO RURAL-RINCSRO JoSË - de CR$ 58,63 para CR$ 83,00- 

N.Term.s 

P .IDeferimento 

Taquari, 10 de dezembro de 1990. 

AUPO VIAÇAO TIB UPRI LTDA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUAR[ 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 9  839, de 11 de dezembro de 1.990. 

"Abre crdito suplementar e aponta como recurso 

a arrecadação a maior a se verificar •no exerci-

cio." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari-RS, no . uso de 

suas atribuiç6es legais e de conformidade com a autorização dada pela 

Lei n 9  1.363, de 11 de dezembro de 1.990, 

D E C R E. T A 

Art. l - Fica aberto um crdito suplementar no valor de 	Cr$.. 

479.200,00 (Quatrocentos e setenta e nove mil e duzentos cruzeircs)pa 

ra atender as seguintes despesas: 

01 - CÂMARA DE VEREADORES 

3.1.3.0. Serv. de 	terc. 	e 	Encargos ........ cr$ 200.000,00 

01.01.01010012.001- Manut. Serviços 	daCmara ........ cr$ . 200.000,0b 

4.1.2.0. Equip. e Material Permanente ..... cr$ 79.200,00. 

01.01.01010110.001- Reeqcipamento da Câmara ..........cr$ 	79.200,00 

02 - GABINETE DO PREFEITO 

3.1.3.0. 	 Serv. de Terc. e Encargos ........cr$ 	200.000,00 

02.01.03070202.003- Manut. Serviços do Gabinete ......cr$ 	200.000,00 

Art. 2 - Servira de recurso para cobertura do crdito de que tra 

ta o art. 1, a arrecadação a maior a se verificar no exerc{cio. 

Art. 39 - Revogadas as disposiç6es em contrrio, este Decreto en-

trará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DC PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de dezembro de 1990. 

Celso Luiz Martins 

e. 	
Prefeito Municipal 

P/Gabinete 

 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 6534266 



Estado do Rio Orando do Sul 
- 	
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Abre crcdito sup]ementar e aponta como recurso re-

duç.o de dotaç.o or'çamentria e arrecadação a maior 

a se verificar no exerc{cio.p/acordo 133/87 da SEC.' 

CELSO LUIZ MARTINS, prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es ]egais, 

D E CRETA: 

Art. l - Fica aberto um credito suplementar no va].or de 	Cr$. 

4.430.000,00 (Quatro milh6es e quatrocentos e trinta mi]. cruzeiros)pa-

ra atender as seguintes despesas: 

02 - GABINETE DO PREFEITO 

	

3.1.3.0. 	 Serv. de Terc. e Encargos .......Cr$ 

02.01.03070202.003- Manut. Serviços do Gabinete .....Cr$ 

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇ0 

	

3.1.3.0. 	 Serv. de Terc. e Encargos .......Cr$ 

03.01.0307021.2.007- Marut. Serv. de expediente, pes-

soal,protocolo e assessoramento.Cr - $ 

04 - SECRETARIA DA AGRICULTURA 

	

3.1.3.0. 	 Serv. de Terc. e Encargos .......Cr$ 

04.01.04181112.009- Manut. Serv. Fom.Agro-pastoril. .Cr$ 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA' 

	

3.1.3.0. 	 Serv. de Terc. e Encargos ......Cr$ 

05.01.03080322.011- Coord. dos Serv.Administrativos.Cr$ 

06 - SECRETARIA DA EDUCAÇ0 E CULTURA 

	

3.1.2.0. 	 Material de Consumo .............Cr$ 

	

3.1.3.0. 	 Serv. de Terc. e Encargos .......Cr$ 

06.01.08422182.014- Manut. Serv. Ensino 1 2  Grau .....Cr$ 

	

3.2.3.1. 	 Subvenç6es Sociais .......... . ... Cr$ 

06.01.08470000.000- Assist. a Educ. e Inst. pri,vadasCr$ 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 TeIs.: (050 653-1067 o 653.1266 

es 

180.000,00 

150.000,00 

1 50. 000, 00 

20.000,00 

20.000,00 

350.000,00 

350.000,00 

50.000,00 

450.000,00 

500.000,00 

400.000,00 

400.000,00 



—? : 

PREFEITUR MUMIPAL _tii: i',iItiI 
4.1.1.0. 	 Obras e instaJ.aç6es 	 . Cr$ 1.500.000,00 

06.01.08420251.008- Const. de Prdios e Gin.Esporte.Cr$ 1 . 500.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

01-Núcleo de Servicos Urbanos 

	

3.1.2.0. 	 Material de Consumo .............Cr$ 

	

3.1.3.0. 	 Serv. de Terc. e Encargos .......Cr$ 

07.01.10580212.021- Nanut. Serviços Urbanos .........Cr$ 

02-D.M.E.R. 

	

3.1.3.0. 	 Serv. de Terc. e Encargos .......Cr$ 

07.02.16885352.023- Cons. e Manut. Rede Rodov.Munic.Cr$ 

4.1.1.0. Obras e Instalaçes .............Cr$ 

07.02.16885311.016- Const. Pontes Pontilhoes e Buei- 

80.000, 00 

350.000,00 

430.000,00 

700.000,00 

700.000,00 

200.000,06 

ros ................. . ........... Cr$ 	200.000 9 00 

Art. 2 - Servir.o de recursos para cobertura do crédito de que 

trata o art. 1 2  a reduç.o das seguintes dotaç6es orçamentrias e a re 

ceita proveniente do acordo 133/87, celebrado entre a Secretaria de 

Educação do Estado do Rio Grande dc Sule o Munic{pio de Taquari para 

execuç.o de obras na Escola Estadual de 1 2  Grau Incompleto Professora 

Ana Job, 	nesta Cidade. 

05 - SECRETARIA 'DA FAZENDA 

3.2.6.5. 	 Juros 	de Outras Dvidas ......... Cr$ 	590.000,00 

05.01.03080322.011- 	Coord. 	Serv. 	Administrativos. ..Cr$ 	590.000,00 

4.3.5.1. 	 Arnortiz. 	da divida Contratada. .Cr$ 	185.000,00 

05.01.03080332.012- 	Liquidaç.o da Div. 	Pública ......r$ 	185.000,00 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

4.1.2.0. 	 Equipamento e Mat. 	Permanente. .Cr$ 	646.000,00 

06.01.08421881.007- 	Reequipamento de Escolas .......Cr$ 	640.000,00 

08 - SECRETARIA DA SAÚDE 

01-Equipe de Saúde 

4.1.2.0. 	 Equip. 	e Material 	Permanente. ..Cr$ 	195.000,00 

• 	

DIAS MELHORES ViRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tela.: (051) 653.1067 o 653.1266 



08.01.16885311.018- Aquis. de Ve{c. e Equipam.entos.Cr$ 	195.000,00 

Parágrafo Único - A dotaç.o proveniente do acordo 133/87 com a 

Secretaria Estadual de Educação é de Cr$ 2.820.000,00 (Dois milh6es 

e oitocentos e vinte mil cruzeiros). 

Art. 3 - Este Decreto entrara em vigor na data da sua publica-

ç.o, revogadas as disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de dezembro 	de 

1.990. 

Ceiso uz Martins 

prefeito Municipal 

gistre-se e Publ.icue-se: 
1, 

ffl 

P/Gabinete 

DIAS MELHORES ViRÃO 

Rua Osvalda Aranha, 1.790 Cx. Postal, 53 TaIs.: (051) 653-1067 o 6534266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 9  840, de 11 de dezembro de 1.990. 

"Abre crdito suplementar e aponta como recurso re- 

duçao de dotação orçamentaria e arrecadação a maior 

a se verificar no exerc{cio.p/acordo 133/87 da SEC." 

CELSO LUIZ MARTINS, prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es legais, 

D E C R E T A 

Art. 12 - Fica aberto umcrdito suplementar no valor de 	Cr$.. 

4.430.000,00 (Quatro milh6es e quatrocentos e trinta mil cruzeiros)pa.-

ra atender as seguintes despesas: 

02 - GABINETE DO PREFEITO 

3.1.3.0. Serv. 	de Terc. 	e Encargos .......Cr$ 180.000,00 

02.01.03070202.003- Manut. Serviços do Gabinete .....Cr$ 180.000,00 

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.3.0. Serv. 	de Terc. 	e Encargos .......Cr$. 150.000,00 

03.01.03070212.007- Manut. 	Serv. 	de expediente, 	pes- 

soal,protocolo e assessoramento.Cr$ 150.000,00 

04 - SECRETARIA DA AGRICULTURA 

3.1.3.0. 	 Serv. de Terc. e Encargos. ......Cr$ 	20.000,00 

04.01.04181112.009- Manut. Serv. Fom.Agro-pastorf1. .Cr$ 	20.000,00 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.3.0. 	 Serv. de Terc. e Encargos ......Cr$ 	350.000,00 

05.01.03080322.011- Ccord. dos Serv.Administrativos.Cr$ 	350.000,00 

06 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

3.1.2.0. Material 	de 	Consumo ............. Cr$ 50.000,00 

3.1.3.0. Serv. 	de 	Terc. 	e 	Encargos ....... Cr$ 450.000,00 

06.01.08422182.014- Manut. 	Serv. 	Ensino 	12 	Grau ..... Cr$ 500.000,00 

3.2.3.1. Subvenç6es 	Sociais .............. Cr$ 400.000,00 

06.01.08470000.000- Assist. 	a Educ. 	e Inst. 	privadasCr$ 400.000,00 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tela.: (051) 653-1067 e 6534266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

4.11.0. Obras 	e 	instaiaç6es .............Cr$ 1.500.000,00 

06.01.08420251.008- Const. 	de Prdios e Gin.Esporte.Cr$ 1.500.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

01-Núcleo de Serviços Urbanos 

3.1.2.0. Material 	de 	Consumo ............. Cr$ 80.000,00 

3.1.3.0. Serv. 	de Terc. 	e Encargos ....... Cr$ 350.000,00 

07.01.10580212.021- Manut. 	Serviços Urbanos ......... Cr$ 430.000,00 

02-D.M.E.R. 

3.1.3.0. Serv. de Terc. 	e Encargos .......Cr$ 700.000,00 

07.02.16885352.023- Cons. e Manut. Rede Rodov.Munic.Cr$ 700.000,00 

4.1.1.0. Obras e 	Instalaç6es .............Cr$ 200.000,00 

07.02.16885311.016- Const. Pontes Pontilhoes e Buei- 

	

ros .............................Cr$ 	200.000,00 

Art. 22 - Servir.o de recursos para cobertura do crdito de que 

trata o art. 1 a reduç.o das seguintes dotaç6es or'çamentrias e a re 

ceita proveniente do acordo 133/87, celebrado entre a Secretaria de 

Educação do Estado do Rio Grande dc Sule o Município de Taquari para 

execuç.o de obras na Escola Estadual de 12  Grau Incompleto Professora 

Ana Job, nesta Cidade. 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 

3.2.6.5. 	 Juros de Outras D{vidas ........Cr$ 	590.000,00 

05.01.03080322.011- Coord. Serv. Administrativos.. .Cr$ 	590.000,00 

4.3.5.1. 	 Amcrtiz. •da d{vida Contratada. .Cr$ 	185.000,00 

05.01.03080332.012- Liquidação da Div. Pública .....Cr$ 	185.000,00 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

4.1.2.0. 	 Equipamento e Mat. Permanente. .Cr$ 	640.000,00 

06.01.08421881.007- Reequipamento de Escolas .......Cr$ 	640.000,00 

08 - SECRETARIA DA SAÚDE 

01-Equipe de Saúde 

4.1.2.0. 	 Equip. e Material Permanente ... Cr$ 	195.000,00 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

08.01.16885311.018- Aquis. de Veic. e Equipamentos.Cr$ 	195.000,00 

Pargrafo Único - A dotaç.o proveniente do acordo 133/87 com a 

Secretaria Estadual de Educação é de Cr$ 2.820.000,00 (Dois milh6es 

e oitocentos e vinte mil cruzeiros). 

Art. 3 - Este Decreto entrara em vigor na data da sua publica-

ço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de dezembro 	de 

1.990. 

Ci63zMartins 

prefeito Municipal 

gistre-se e Publi 	-se: 

P / G ab 1 n e te 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (051) 653-1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 2  841, de 20 de dezembro de 1.990 

ÁDeclara Ponto Facultattvo." 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari., Estado dc 

Rio Grande dc Sul, no uso de sumi atribuiç6es legais. 

DECRETA: 

Art. 1 - Ficam declarados facultativos ao trabalho nas re-• 

part.iç6es;.Municiais os dias 24 e 31 de dezembro de 1.990 por Ltrata-

rem-se de véspera de Natal e vspera de Ano Novo. 

rt. 2 - Revogadas ac disposiç6es em contrario, este Decre-

to entrara em vigor flã data da sua publicação. 

GABINE:TE DO PREFEITO MUNiCIPAL DE TAQUARI, 20 de dezembro de 1990. 

Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Pubiique-se: 

Souza 

Secretrio da Admini.straço 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 Cx. Postal, 53 TeIs.: (051) 653-1067 e 653.1266 



I1 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

DECRETO n 2  842, de 18 de dezembro de 1.990. 

"Abre crdito suplementar e aponta como recur-

so a arrecadação a amior a se verificar no e-

xercicio. 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio - 

Grande do Sul, no uso de suas atribuiç6es legais, 

D E C R E T A: 

Art. 12 - Fica aberto um crdito suplementar no valor de 	Cr$.. 

5.060.000,00 ( Cinco milh6es e sessenta mil cruzeiros), para atender 

as seguintes despesas: 

02 - GABINETE DO PREFEITO 

	

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil .......................r$ 	500.000,00 

02.01.03070202.003-Manut. Serv. do Gabinete Prefe:itoi.Cr$ 500.000,00 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 

	

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil .......................r$ 	410.000,00 

05.01.03080322.011-Coord. dos Serv. Administrativos ... Cr$ 410.000,00 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

	

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil .......................r$ 	600.000,00 

06.01.08422182.014-Manut.Serv. Ensino 12  Grau ..........r$ 600.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

01-Núcleo de Serviços Urbanos 

	

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil .......................r$1.200.000,OO 

07.01.10580212.021-Manut. dos Serviços Urbanos .........r$l.200.000,OO 

02- DME R 

	

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil .......................r$2.250.000,OO 

07.02.16885352.023-Cons.Manut.Rede Rodov.Municipal .....r$2.25O.000,OO 

08 - SECRETARIA DA SAÚDE 

Oi-Equipe de Saúde 

	

3.1.1.1. 	 Pessoal Civil .......................r$ 	100.000,00 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Teis.: (050 653-1067 e 653.1266 



a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

08.01.13072212.025-Manut. Serviços da. Saude .......Cr$ 	100.000,00 

Art. 2 - Servirá de recurso para cobertura do crdito de que 

trata o artigo 1, a arrecadação a amior a se verificar no exerc{-

cio. 

Art. 32 - Revogadas as disposiç6es em contrario, este Decreto 

entrar. em vigor na data da sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de dezembro de 

1.990. 

Celso Luiz Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

- VIMffY 
Rudimar"Au-de Souza 

Secretario da Administração 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tela.: (050 653.1067 e 6534266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

AQUA 

DECRETO NQ 843 9  de 28 de dezembro de 1.990 
" Abre crdito suplementar e aponta como recurso 

a arrecadaço a maior a se verificar no exercicio". 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiçes legais,e de 

conformidade com a Lei nQ 1367 de 28 de dezembro de 1.990. 
D E C R E T A 

Art.19 - Fica aberto um crdito suplementar no valor de $32.000.O0O,Ü0 

(Trinta e dois milhes de cruzeiros), para atender as seguintes despe-

sas: 
GABINETE DO PREFEITO 

3.1.3.0-Serv. de Terceiros e Encargos 	 CZ$ 	50.000 9 00 
02.01.07070202.003 - Manut. Serv. Gabinete 	CZ$ 	50.000,00 

SECRETARIA DA ADMINISTRAC0 

3.1.3.0 Serv. 	de Terceiros e Encros CZS 100.000,00 

0301-03070212.007-Martut. 	dos Serv. 	de Expediente, 

Pessoal, 	Protocolo e Assessoramento CZ$ 100.000,00 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

3.1.3.0 Serv. 	de Terceiros e Encargos CZ$ 50.000 0 00 
0401-04181112.009 Manut. Serv. Fomento Agro-Pasto- 

ril CZ$ 50.000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.2.0 Material de Consumo CZ5 100.000,00 

3.1.3.0 Serv. 	de Terceiros e Encargos CZS 500.000,00 

0501-03080322.011 Coord. 	Serv. Administrativos CZ$ 600.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇO E CULTURA 

3.1.3.0 Serv. 	de Terceiros e Encargos CZS 250.000 9 00 
0601-08422182.014 Manut. dos Serv. de Ensino de 1 

Grau CZÇ 250.000,00 

3.2.3.1 Súbvençes Sociais CZ$ 900.000,00 

0601-08472351019-Assist. a Educandos e Institui- 

ças Privadas CZ$ 900.000,00 

4.1.1.0-Obras e Instalaçes CZ$ 1.500.000 9 00 
0601-08420251.008-Conat.de  Prédios e Gin.Esportes CZ$ 1.500.000 9 00 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 53 Tais.: (051) 653-1067 e 6534266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande do Sul 

QUA 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

01- Nt5cleo de Serv. Urbanos 

3.1.2.0 Material de Consumo 	 CZ$ 	450.000,00 

3.1.3.0 Serv. de Terceiros e Encargos 	CZS 	350.000,00 

0701-10580212.021-Manut. dos Serv. Urbanos 	CZS 	800.000 9 00 

4.1.1.0 Obras e Insta1açes 	 CZ$ 27.010.000,00 

0701-Asfaltamento e Calçamento, ampliaço e 

	

melhoramento de ruas 	 CZ$ 27.010.000,00 

fl3..$erviços Hidrovirios 

3.1.3.0 Serv. de Terceiros e Encargos 	 CZ$ 	150.000 9 00 

0703-16905662 9 024- Manut. dos Serv. de Traves- 
sia por barca 	 CZ$ 	150.000,00 

SECRETARIA DA SAIDE 

01- Bem Estar Social 

3.1.2.0 Material de Consumo 	 CZ$ 	70.000 9 00 
3.1.3.0 Serv. de Terceiros e Encargos 	 CZ$ 	520.000,00 

0801-13070212.025 Manut. Serv. Saide 	 CZS 	590.000,00 

Art. 2Q-5ervir de recurso para a cobertura do crédito de que 

trata o art. 19, a arrecadaço a maior a se verificar no exercrci-

cio. 

Art. 39-Revogadas as disposiçes em contrario, esta lei entrar 

em vigor na data de sua publicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de 

dezembro de 1.990, 

Celso Luiz Martins 
Prefeito Municipal 

Registre- 	publique-se 

Rud ar A 	5ouza 
Se re - ia da Adrninistraço, 

DIAS MELHORES VIRÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 Cx. Postal, 53 Tela.: (051) 653-1067 e 653.1266 



Decreto n9 844 , de 28 de dezembro de 1.990. 

"Orça a Receita e fixa a Despesa 
da Empresa Jornalística e de Ra 
diodifuso Açoriana - EJORA, pa 
ra o exercício de 1.991. 11 . 

CELSO LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari , 
no uso de suas atribuiç6es legais e de conformidade com o dis 
posto na Lei nQ 4.320/61+, 

 -DECRETA - 
Art. 12 - A Receita Geral da Empresa Jornalistica e 

de Radiodifusão Açoriana - EJORA, para 1991 está orçada em 

Cr$ 1+9.651.060,00 (quarenta e nove milh6es e seiscentos e cm 
qüenta e um mil e sessenta cruzeiros) e será arrecada de con- 
formidade com a iegisiaçao vigente, obedecendo a seguinte das 
sificaço geral: 

RECEITAS CORRENTES 
1 - Receita de Serviços .......... Cr$ 49.651.060,00 

Total..........Cr$ 49.61.060 9 00 
Art. 22 - A Despesa Geral da EJORA, para o exercÍcio 

de 1991, está fixada em Cr$ 49.651.060,00 (quarenta e nove mi 
1h6es, seiscentos e cinqüenta e um mil e sessenta cruzeitos), 
a qual será realizada com a seguinte classificaço: 

DESPESAS CORRENTES 
1 - Despesas de Custeio..........Cr$ 45.651.060,00 
DESPESAS DE CAPITAL 
1 - Investimentos ................ Cr$ 4.000.000,00 

Total...... . .. . . .Cr$ 49.651.060900 
Art. 32 - Este Decreto entrará em vigor a partir de 

12 de janeiro de 1.991, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 28 de 
dezembro de 1.990. 

-, 
CELSO LUIZ MARTINS 
Prefeito Municipal 

Regi s 	 blique-se: 

Secre 	 ministraço 



EMPRESA JORNALfSTICA E DE RADIODIFUSÃO AÇORIANA - EJORA 
ORÇAMENTO PROGRAMA DE 1991 

RESUMO GERAL DA RECEITA 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO RUBRICAS FONTES CATEGORIA 
ECONÔMICA 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 49.651.060 9 00 
1600.00.00 RECEITAS DE SERVIÇOS 49.651.060 9 00 

1600.01.01 Encartes 63.000,00 

1600.01.02 Transrniss6es Externas 7.200.000,00 

1600.01.03 Gravaço de Fitas 31.860 9 00 

1600.01.04 Assinaturas de Jornais 1.800.000 9 00 

1600.01.05 Bancas de Jornais 259.200,00 

1600.01.06 Receita de Ant.ncios 25.200.000,00 

1600.01.07 Comerciais Avulsos 8.676.000,00 

1600.01.08 Locaç6es Comerciais 2.411.000 9 00 

1600.01.09 Auxílios Recebidos 4.000.000 9 00 

1600.01.10 Receitas Diversas 10.000 9 00 

TOTAL 49.651.0609,00 



EMPRESA JORNALÍSTICA E DE RADIODIUSXO AÇORIANA - EJORA 

ORÇAMENTO PROGRAMA DE 1991 	 NATUREZA DA DESPESA 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO jDESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA 
ECONÔMICA 

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES 45.651.060 9 00 
3.1.0.0 Despesas de Custeio 45.651.060900 
3.1.1.0 Pessoal 18.620.000 9 00 
3.1.1.1 Pessoal Civil 14.000.000 9 00 

3.1.1.3 Obrigaçoes Patronais 4.620.000,00 
3.1.2.0 Material de Consumo 8.000.000,00 

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos 18.118.060 9 00 
3.1.3.1 Remuneração de Serviços Pessoais 4.167.000,00 
3.1.3.2 Outros Serviços de Terceiros 

e Encargos 13.951.060,00 

3.2.8.0 Contribuiço ao PASEP 913.000,00 

4.0.0.0 DESPESAS DE CAPITAL 4.000.000 9 00 
4.1.0.0 Investimentos 4.000.000,00 
4.1.2.0 Equipamento e Material Permanente 4.000.000,00 

TOTAL 49.651.060,00 



Decreto n 9  844 , de 28 de dezembro de 1.990. 

"Orça a Receita e fixa a Despesa 

da Empresa Jornalística e de Ra 

diodifuso Açoriana - EJORA, pá 

ra o exercício de 1.991.". 

CELSO L'JIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari , 

no uso de suas aCribuiç6es legais e de conformidade com o dis 

posto na Lei nQ 4.320/64, 

 - 

 

DECRETA - - 

Art. 1 - A Receita Geral da Empresa Jornalística e 

de Radiodifuso Açoriana - EJORA, para 1991 está orçada em 

Cr$ 49.651.060,00 (quarenta e nove milh6es e seiscentos e cm 
qtenta e um mil e sessenta cruzeiros) e será arrecada de con- 

formidade com a legis1aço vigente, obedecendo a seguinte das 

sificaço geral: 

RECEITAS CORRENTES 

1 - Receita de Serviços .......... Cr$ 49,651.060,00 

Total .......... Cr$ 49.651.060,00 

Art. 2Q - A Despesa Geral da EJORA, para o exercício 

de 1991, esta fixada em Cr$ 49.651.060,00 (quarenta e nove mi 

1h6es, seiscentos e cinqtenta e um mil e sessenta cruzeitos), 

a qual ser realizada com a seguinte c1assificaço: 

DESPESAS CORRENTES 

1- Despesas de Custeio........Cr$ 45.651.060 9,00 
DESPESAS DE CAPITAL 
1- Investimentos ............... .Cr 	4.000.000,00 

Total............Cr$ 49.651.060900 

Art. 3 - Este Decreto entrará em vigor a partir de 

19 de janeiro de 1.991, revogadas as disposiçes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 28 de 

dezembro de 1.990. 

CEZ MARTINS 

Prefeito Municipal 

Regi b1ique-se: 

Se c 	 traça o 



EMPRESA JORNALÍSTICA E DE RADIODIFUSÃO AÇORIANA - EJORA 
0RÇANTO PROGRAMA DE 1991 

RESUMO GERAL DA RECEITA 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 1 	RUBRICAS FONTES 	- CATEGORIA 
ECONÔMICA 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 49.651.060 9 00 

1600.00.00 RECEITAS DE SERVIÇOS 49.651.060 9 00 

1600.01.01 Encartes 63.000,00 

1600.01.02 Transniiss6es Externas 7.200.000 9 0d 
1600.01.03 Gravação de Fitas 31.860,00 

1600.01.04 Assinaturas de Jornais 1.800.000 9 00 

1500.01.05 Bancas de Jornais 259.200 9 00 

1600.01.06 Receita de An(incios 25.200.000,00 

1600.01.07 Comerciais Avulsos 8.676.000 9 00 

1600.01.08 Locaç6es Comerciais 2.411.000 1,00 

1600.01.09 Aux1ios Recebidos 4.000.000,00 

1600.01.10 Receitas Diversas 10.000 9 00 

TOTAL 49.651.060,00 



EMPRESA JORNALÍSTICA E DE RADI0DIUSO AÇORIANA - EJORA 

ORÇANTO PROGRAMA DE 1991 	 NATUREZA DA DESPESA 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRANTO ELENTO CATEGORIA 

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES 45.651.060900 
3.1.0.0 Despesas de Custeio 45.651.060,00 
3.1.1.0 Pessoál 18.620.000,00 

3.1.1.1 Pessoal Civil 14.000.000 0 00 
3.1.1.3 Obrigaç6es .Patronais 4.620.000 0 06 
3.1.2.0 Material de Consumo 8.000.000,00 

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos 18.118.060 9 00 
3.1.3.1 Remuneraço de Serviços Pessoais 4.167.000,00 
3.1.3.2 Outros Serviços de Terceiros 

e Encargos 13.951.060,00 
3.2.8.0 Contribuição ao PASEP 913.000,00 

4.0.0.0 DESPESAS DE CAPITAL 4.000.000 9 00 
4.1.0.0 Invetimentcs 4.000.000,00 
4.1.2.0 Equipamento e Material Permanente 4.000.000 9 00 

TOTAL 49.651.060,00 


